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RESUMO 

O trabalho tem como objetivo estudar os mecanismos e procedimentos da participação e o 

controle social na gestão do saneamento básico no município de Ouro Preto – MG, a partir da 

promulgação da Constituição Federal de 1988. A pesquisa foi realizada buscando atingir os 

objetivos específicos por meio de consulta à legislação que rege o controle social de maneira 

geral e o do saneamento em particular, bem como analisando documentos de Conselhos 

Municipais de Saneamento e colegiados correlatos, além de buscar subsídios na literatura 

científica que aborda o tema. O trabalho considerou o pano de fundo peculiar da visão que a 

população do município de Ouro Preto tem do saneamento, sob os aspectos cultural, financeiro, 

social e sanitário. A pesquisa estudou como se deu o controle social nessa realidade específica. 

Foram analisados, em detalhes, os conselhos de políticas públicas, as audiências públicas, as 

conferências populares e as agências reguladoras. O trabalho buscou enfocar esses mecanismos 

nas quatro etapas da formulação e do desenvolvimento de ações na política de saneamento: 

planejamento, regulação, prestação e fiscalização dos serviços. Perpassando todo o trabalho, 

estudou-se a percepção da população local quanto aos mecanismos de controle social e a sua 

participação nas políticas públicas no município. Ao fim, pode-se concluir que os mecanismos 

de controle social existem, têm base legal e sustentação científica, são representativos e 

democráticos, mas são pouco conhecidos e, consequentemente, pouco utilizados por parcela 

significativa da sociedade.   

Palavras-chave: saneamento básico, participação e controle social. 

 

 

 

 

 

  



 

 

ABSTRACT  

The objective of this project is to study the mechanisms and procedures of participation and 

social control in the management of basic sanitation in the municipality of Ouro Preto – MG, 

after the promulgation of the Federal Constitution of 1988. The research was carried out seeking 

to achieve specific objectives by consulting the legislation that governs social control in general 

and sanitation in particular, as well as analyzing documents from Municipal Sanitation Councils 

and related collegiate bodies, in addition to seeking subsidies in the scientific literature that 

addresses the topic. The project considered the peculiar background of the vision that the 

population of the municipality of Ouro Preto has of sanitation, under the cultural, financial, 

social and sanitary aspects. The research studied how social control takes place in this specific 

reality. Public policy councils, public hearings, popular conferences and regulatory agencies 

were studied in detail. The project sought to focus these mechanisms in the four stages of the 

formulation and development of actions in the sanitation policy: planning, regulation, provision 

and inspection of services. Going through all the project, the perception of the local population 

regarding the mechanisms of social control and their participation in public policies in the 

municipality was studied. In the end, it can be concluded that the mechanisms of social control 

exist, have a legal basis and scientific support, are representative and democratic, but are little 

known and, consequently, little used by a significant portion of society. 

Keywords: basic sanitation, participation, social control. 
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1. INTRODUÇÃO 

Todos têm direito à água e ao saneamento, segundo declaração da Organização das 

Nações Unidas (ONU), emitida em sua Assembleia Geral de julho de 2010, com a aquiescência 

do Brasil. A ONU estabelece ainda a participação da sociedade como um dos princípios que 

norteiam esse esforço. 

Também em caráter planetário, dentre os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 

(ODS), o de número 6 propõe que, até 2030, sejam garantidos o manejo sustentável da água, a 

sua disponibilidade e saneamento para todos. Unindo a participação da sociedade e as metas 

para um mundo melhor, o foco desta pesquisa é estudar o controle social do saneamento no 

município de Ouro Preto/MG. 

A Constituição da República Federativa do Brasil (1988) estabeleceu uma nova nação, 

abordando temas modernos e restabelecendo a Democracia no país, após 21 anos de Ditadura 

Militar. A Carta Magna abre espaços significativos para a participação da sociedade na gestão 

pública em níveis federal, estadual e municipal. Leis nas três esferas de governo detalham e 

aprofundam esses direitos, abrindo espaço para o chamado “controle social”, com instâncias 

colegiadas atuando no planejamento, na normatização, na execução e no monitoramento de 

políticas públicas. 

Mesmo com iniciativas isoladas em anos anteriores, foi a partir da nova Carta que a 

sociedade teve a real possibilidade de participar da gestão dessas políticas.  

O controle social é explicitado em alguns dispositivos no capítulo da Ordem Social da 

Constituição de 1988, notadamente nos artigos que estabelecem a obrigatoriedade da 

participação da comunidade em algumas políticas públicas. Particularmente, o texto relativo à 

Saúde avançou mais, estabelecendo mecanismos específicos para efetivar essa “participação da 

comunidade”.  

Pode se afirmar que essa seção da Constituição Federal serviu de modelo para o controle 

social em outros setores da gestão pública, criando uma matriz com três pilares: 1) conselhos 

permanentes, paritários e deliberativos, 2) fundos públicos para centralizar os recursos e 3) 

conferências populares para definir os planos em níveis nacional, estadual e municipal. 

Posteriormente, as áreas da Assistência Social, da Criança e do Adolescente, do Idoso e da 
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Juventude, dentre outras, repetiram esse desenho, ampliando as áreas para a efetivação do 

controle social.  

Por outro lado, há que se ressaltar a importância da garantia da prestação adequada de 

serviços de saneamento por parte do Poder Público. Segundo a FUNASA-Fundação Nacional 

de Saúde (2015, p. 18), o conceito de saneamento passou por transformações, não só devido às 

próprias atividades desenvolvidas por essas instituições [antecessoras da Fundação], mas por 

toda conjuntura nacional e internacional envolvendo o próprio saneamento, a saúde pública e 

suas diversas interfaces com o meio ambiente. 

O saneamento básico é uma política pública tão essencial que compartilha 

responsabilidades com outros setores do Poder Público, e entre esses e a comunidade. Esse 

compartilhamento se dá por meio de mecanismos de controle social, tratados em seções 

específicas dessa pesquisa. 

A escolha do município de Ouro Preto como foco do trabalho deve-se, principalmente, 

a duas especificidades: 1) O Município tem uma sociedade relativamente bem organizada, com 

dezenas de organizações da sociedade civil e 28 conselhos municipais, inclusive o de 

Saneamento; e 2) O Município abriga duas Instituições Federais de Ensino Superior, é 

Patrimônio Cultural Mundial e é palco de um processo histórico e social peculiar no trato da 

política pública do saneamento, que será detalhado nesta pesquisa. Pela projeção nacional e até 

internacional do Município, este estudo pode servir de parâmetro para trabalhos semelhantes 

em outras regiões. 

A legislação e as práticas políticas e comunitárias brasileiras preveem alguns 

mecanismos de controle social, dentre os quais se destacam conselhos de políticas, audiências 

públicas e conferências populares, em níveis nacional, estadual ou municipal. A pesquisa 

levantou a legislação em cada instância de Governo e a história do controle em algumas 

políticas públicas. O foco foi o município de Ouro Preto, apresentou informações sobre a 

história, as entidades envolvidas, o papel e a atuação de cada mecanismo de controle social, 

detalhando aqueles vinculados ao saneamento básico. 

Cabe destacar duas peculiaridades dessa política pública no município em questão. A 

primeira, a população oferece uma resistência histórica ao pagamento de tarifas de serviços de 

água e esgoto, assunto que permeou as campanhas eleitorais municipais nos últimos 40 anos. 
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A segunda é que a Prefeitura, após processo licitatório, repassou a gestão dos serviços de água 

e esgoto à iniciativa privada em 2020, estabelecendo uma nova realidade no município. 

O trabalho abordou o controle social nos quatro eixos do saneamento: abastecimento de 

água, coleta e destinação de resíduos sólidos, coleta e tratamento de esgotos sanitários e 

drenagem de águas pluviais. 

A importância do saneamento para o bem-estar e a dignidade da população e a prática 

do controle social como exercício de Cidadania justificam esse trabalho. 

 

2. OBJETIVOS 

 2.1 Objetivo geral 

Estudar os mecanismos e procedimentos da participação e o controle social na gestão 

do saneamento básico no município de Ouro Preto a partir da Constituição Federal de 1988. 

 

2.2. Objetivos específicos 

▪ Apresentar um panorama da situação dos mecanismos e procedimentos de controle social 

institucionalizados na política pública de saneamento básico.  

▪ Analisar a participação social na formulação de políticas públicas e ações municipais de 

planejamento, regulação, prestação e fiscalização dos serviços de saneamento básico.  

▪ Analisar a percepção da população local quanto aos mecanismos de controle social e a 

sua participação nas políticas de saneamento básico do município. 

 

 

3. REVISÃO BIBLIOGRÁFICA 

 O trabalho tomou como base legislações nacional, estadual e, principalmente, 

municipal, que abordem o saneamento básico e do controle social. Foram ainda estudadas 

pesquisas e publicações que tratam a Administração Pública como um todo e o saneamento em 

particular. Diversas pesquisas acadêmicas que cuidaram do assunto pelo aspecto conceitual ou 

pelo relato de casos ofereceram subsídios consistentes e enriquecedores para o desenvolvimento 

do trabalho. 
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3.1 A Constituinte: uma nova história 

Uma das maiores bandeiras dos movimentos de resistência à Ditadura Militar era uma 

Constituição moderna e democrática para o país. Com o fim do regime de exceção em 1985, a 

Assembleia Nacional Constituinte foi convocada, composta pelos deputados e senadores eleitos 

em 1986. O processo Constituinte foi um momento de intensa mobilização da sociedade. Era 

como se a panela de pressão fechada desde 1964 tivesse sido destampada, dando vazão a 

demandas reprimidas durante 21 anos pela censura, pela cassação de mandatos, pela tortura, 

pelo exílio e pelo “desaparecimento” de lideranças.  

O Congresso Nacional foi praticamente ocupado por setores organizados da sociedade, 

envolvendo minorias e maiorias, direita e esquerda, índios, latifundiários e sem-terra, negros, 

mulheres, empresários, portadores de deficiência, trabalhadores rurais, usineiros, sem-teto e 

outros. As propostas de “iniciativas populares” chegavam a Brasília com milhares de 

assinaturas de cidadãos dos mais diversos setores, apresentando reivindicações para serem 

incluídas na nova Carta.  

Segundo Faria (2013, p. 75 a 92), desde a década de 1980 uma transformação pode ser 

sentida na mudança do próprio padrão de ação de atores sociais: de uma postura de negação da 

institucionalidade vigente, passaram para uma postura mais diagonal, demandando e 

participando dos diversos canais participativos que se estruturavam. Ainda segundo Faria, o 

sistema político brasileiro se expandiu, tendo sido construídos vários espaços participativos na 

interface governo e sociedade civil. 

Em Ouro Preto, por iniciativa da Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP), instalou-

se, no Cine Vila Rica, o Plenário Pró-Participação Popular na Constituinte, com o intuito de 

disponibilizar informações sobre esse processo e facilitar a coleta das assinaturas no município. 

Como era esperado, a Constituição promulgada em 1988 – definida como “Constituição 

Cidadã” pelo presidente da Constituinte, deputado Ulysses Guimarães - garantiu o respeito a 

direitos básicos que tinham sido desconhecidos pela Ditadura. Nesse contexto, a Carta garante 

espaços significativos de participação da sociedade na gestão pública, estabelecendo 

oportunidades claras para o exercício do controle social. 

O entendimento de Maia e Bianchi (2011, p. 191) é mais incisivo ao delegar à nova 

Constituição não apenas o papel de garantir espaços de participação. Os pesquisadores 
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entendem que a Carta Magna de 1988 na realidade convocou os cidadãos a participarem da 

administração púbica, agregando à Democracia Representativa a Democracia Participativa. 

A nova Constituição e diversas normas legais dela advindas estabeleceram mecanismos 

específicos de controle social - notadamente os conselhos de políticas públicas - nas instâncias 

federal, estaduais e municipais. 

Como defende Piterman (2008, p. 65), para fortalecer o regime democrático, é 

necessário o fortalecimento das regras e o controle explícito sobre quem governa. A 

manutenção de regras ambíguas em uma esfera de poder fechada e corporativa impede a 

soberania popular. Para que haja legitimidade dos resultados, é essencial garantir a validade dos 

procedimentos. Ainda de acordo com Piterman, a práxis democrática demanda a aceitação da 

multiplicidade de ideias, o pluralismo partidário, a organização sindical e associativa de forma 

ampla, e acesso à justiça, além de garantia da liberdade de expressão e acesso à informação. 

Para a autora, também são importantes a educação política e o aperfeiçoamento das discussões 

sobre os assuntos pertinentes à coletividade. 

O texto da nova Carta brasileira foi elaborado em sintonia com importante vertente da 

Administração Pública moderna, que é o envolvimento da sociedade na gestão de políticas 

públicas. Para compreender melhor essa novidade, cabe o conceito de Administração Pública 

apresentado por Santos (2017, p. 10): de maneira bem sintética, pode-se definir a Administração 

Pública como o conjunto de órgãos e servidores responsáveis pelo atendimento das 

necessidades da sociedade, ou seja, aqueles que são responsáveis pela gestão da coisa pública 

e seus desdobramentos. Ainda segundo Santos, o Estado é responsável pela prestação de 

diversos serviços demandados pela população, tais como educação, saúde, segurança, 

habitação, saneamento e outros. O pesquisador defende que, para que os objetivos sejam 

alcançados, a Administração precisa de planejamento e preocupação com o bom uso dos 

recursos públicos, atuando de forma eficiente, rápida e transparente. 

Voltando à Constituição Federal, a diretriz maior da participação ativa e livre da 

sociedade na política foi determinada logo no início do texto, no § 1º do artigo 1º, estabelecendo 

que todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 

diretamente. Essa premissa é desenvolvida em outros artigos da Carta, tal como no artigo 5º, 

quando diz que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantida a 
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criação de associações independente de autorização, sendo vedada a interferência estatal em 

seu funcionamento. 

Na mesma linha, o artigo 198 determina que “as ações e serviços públicos de saúde [...] 

constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

descentralização, com direção única em cada esfera de governo e [...] participação da 

comunidade”. 

A mesma premissa de abertura à sociedade traduz-se no artigo 204, ao definir que as 

ações governamentais da assistência social organizam-se com base na “participação da 

população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle 

das ações em todos os níveis”.  

Pouco antes do início do processo Constituinte, realizou-se, em 1986, a 8ª Conferência 

Nacional de Saúde. Segundo Avtrizer (2008, p. 53), o elemento que sobressaiu da Conferência 

foi a combinação entre a reivindicação de um Estado mais ativista por parte do movimento 

sanitarista e de uma forma popular de controle público por parte dos movimentos populares. O 

pesquisador entende que essa combinação gerou a instituição participativa no conselho como 

forma geral da participação na saúde, decorrendo daí a proposta de um sistema unificado de 

saúde, descentralizado e com participação popular, apresentada como emenda popular durante 

a Assembleia Nacional Constituinte e aprovada com algumas modificações propostas pelos 

setores conservadores. 

Segundo Bravo e Correia (2012, p. 127), no Brasil a expressão controle social tem sido 

utilizada como sinônimo de controle da sociedade civil sobre as ações do Estado, 

especificamente no campo das políticas sociais, desde o período da redemocratização dos anos 

de 1980. No entendimento das pesquisadoras, a utilização da expressão com esse sentido foi 

propiciada pela conjuntura de lutas políticas pela democratização do país frente ao Estado 

autoritário, implantado na Ditadura Militar. 

A partir da nova Constituição e dos debates e emendas a ela ligados, e conforme 

apresentado a seguir, a expressão “controle social” começou a fazer parte do discurso e da 

prática de lideranças e governantes. 

O controle social do SUS (Sistema Único de Saúde), com o tripé Conselhos, 

Conferências e Fundos, serviu de matriz para sistemas semelhantes em outras áreas da 



28 

 

 

 

Administração Pública: criança e adolescente, assistência social, idosos e jovens. Nos anos 

seguintes à promulgação da Constituição, diversas leis ampliaram, detalharam e consolidaram 

os mecanismos de controle social. 

A Lei Federal 8.080/1990, por exemplo, determina que um dos princípios que deve reger 

as ações e os serviços públicos de saúde que integram o SUS é a participação da comunidade 

(art. 7º). Outra lei da área, a  8.142/1990, cria as instâncias colegiadas da Conferência e do 

Conselho de Saúde em cada esfera de governo (art. 1º). 

Ainda na avaliação de Avritizer (2008, p. 53), apenas em dezembro de 1990 surgiu a 

Lei Federal 8.142, que instituiu os conselhos de saúde. Os conselhos são o resultado da 

convergência de concepção de dois movimentos importantes:  o sanitarista e o popular da saúde. 

Continuando com Avritizer, os conselhos, na maneira como introduziram a questão da partilha 

do poder em uma instituição híbrida, são também resultado de diferentes negociações após o 

processo Constituinte.  

Avançando na configuração dessas instâncias, a Lei 8.142 diz que a Conferência de 

Saúde será composta por representantes dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação 

de saúde e propor diretrizes para a formulação da política de saúde nos níveis correspondentes. 

Quanto aos Conselhos, a lei determina que eles sejam permanentes e deliberativos, compostos 

por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, 

atuando na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância 

correspondente. 

Fortalecendo ainda mais esse mecanismo de controle social, a lei coloca a existência de 

Fundos e Conselhos de Saúde como condição para receberem recursos da União ou do Estado. 

Analisando sob o aspecto do saneamento e a relação direta dessas duas políticas públicas, é 

patente que a não implantação do Fundo e do Conselho traria consequências concretas também 

nos serviços de saneamento nos municípios. 

Essa nova legislação levou a um modelo de certa forma revolucionário, significando 

uma mudança de cultura num setor fundamental da Administração Pública, a Saúde. Pela força 

que têm as Leis Federais no sistema de governo federativo, cabe elencarmos outros exemplos 

de normas que garantiram a prática do controle social em diversas políticas públicas. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.142-1990?OpenDocument
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Um dos grandes avanços da Constituição Federal de 1988 foi abrir caminho para a 

municipalização de políticas públicas, na medida em que criou mecanismos de 

descentralização, de gerenciamento de recursos financeiros no Município, e de articulação das 

estruturas da União, dos Estados e dos Municípios. 

Segundo Yazbek (2004), a municipalização é o compartilhamento de poder entre o 

governo e a sociedade civil, e é nesse sentido que carrega consigo a ideia de avanço democrático 

e de fortalecimento da cidadania dos habitantes do município. Yazbek entende, ainda, que a 

municipalização aproxima o Estado do cotidiano de sua população, possibilitando-lhe uma ação 

fiscalizatória mais efetiva, e permitindo maior racionalidade nas ações, economia de recursos e 

maior possibilidade de ação intersetorial e interinstitucional. 

A participação popular está prevista também na Lei de Responsabilidade Fiscal 

(101/2000), que considera os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias e as 

prestações de contas como instrumentos de transparência da gestão fiscal. Para tal, essa lei 

determina que a transparência será assegurada pela participação popular e pela realização de 

audiências públicas na elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 

orçamentos.  

Quanto à Política Urbana, que tem estreitos vínculos com o saneamento, o Estatuto da 

Cidade (Lei Federal 10.257/2001) estabelece como uma das diretrizes a gestão democrática por 

meio da participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da 

comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano (art. 2º). 

Essa lei prevê, ainda, que os instrumentos da Política Urbana devem ser objeto de 

controle social, garantida a participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade 

civil (art. 4º). Outro dispositivo desse Estatuto define que deverão ser utilizados órgãos 

colegiados de política urbana, debates, audiências e consultas públicas, além de conferências 

sobre assuntos de interesse urbano, em níveis nacional, estadual e municipal. 

Na mesma linha, a Lei Orgânica da Assistência Social (Lei Federal 8.742/1993) cria 

mecanismos de controle social, colocando como instâncias deliberativas do Sistema Único de 

Assistência Social, de caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade 

civil, os Conselhos Nacional, Estaduais e Municipais de Assistência Social (art. 16). 
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Uma das leis brasileiras mais avançadas em termos de direitos socais, reconhecida 

internacionalmente, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal 8.069/1990) também 

coloca como diretrizes da política de atendimento a criação de conselhos municipais, estaduais 

e nacional dos direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das 

ações em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária por meio de organizações 

representativas (art. 88). 

Por outro lado, o Estatuto do Idoso (Lei Federal 8.842/1994) cria conselhos nacional, 

estaduais, do Distrito Federal e municipais do idoso, como órgãos permanentes, paritários e 

deliberativos, compostos por igual número de representantes dos órgãos e entidades públicas e 

de organizações representativas da sociedade civil ligadas à área (art. 6º). 

Em outra faixa etária – a dos jovens – vigora o Estatuto da Juventude (Lei Federal 

12.852/2013),  também com conselhos de juventude como órgãos permanentes, autônomos e 

paritários para tratar das políticas públicas de juventude e garantir os direitos do jovem (art. 

45). 

A leitura das citadas leis mostra uma nova realidade em termos de país no que diz 

respeito ao controle social. Em todos os setores da gestão pública tratados nesse tópico, é 

obrigatória a existência de instrumentos de controle e participação da sociedade, notadamente 

os Conselhos Municipais, com características que fortalecem essas instâncias, a saber: 

a) O caráter deliberativo de alguns Conselhos. 

b) A paridade obrigatória em alguns deles, garantindo metade das vagas para representantes 

dos usuários. 

c) A obrigatoriedade de implantação de Fundos, em alguns casos, para alocar os recursos e 

facilitar-lhes a fiscalização da aplicação. 

d) A existência de Conselhos e Fundos, eventualmente, como condição obrigatória para o 

recebimento, pelo Município, de repasses financeiros da União ou dos Estados. 

Enfim, a Constituição de 1988 e leis dela derivadas abriram caminho para uma nova 

prática política no Brasil: a Democracia Participativa. 
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3.2 A Democracia Participativa 

Todo esse rico processo originário das lutas populares e do processo Constituinte 

apresentou aos brasileiros um outro modelo de governança, a Democracia Participativa, em que 

não bastava eleger representantes, mas também participar do planejamento, da normatização e 

da fiscalização da execução de políticas públicas. 

Detecta-se uma diferença clara e patente entre os dois modelos de Democracia aqui 

enfocados. Praticamente toda a população brasileira exerce, até por força de lei, a Democracia 

Representativa: todos os maiores de 18 anos são obrigados a votar de dois em dois anos, sob 

pena de multa e outras sanções caso não compareçam às seções eleitorais. A participação é 

compulsória. 

Por outro lado, a Democracia Participativa prevê a participação de cidadãos de maneira 

continuada e sistemática, mas voluntária. Não existe lei que obrigue o cidadão a se envolver 

nos mecanismos de discussão e deliberação característicos desse modelo, que são abordados 

nessa pesquisa. 

Nenhum cidadão é obrigado a participar dos conselhos de políticas públicas, por 

exemplo. Apesar de serem permanentes e se reunirem periodicamente, números apresentados 

em outro ponto dessa pesquisa atestam pouco conhecimento e baixa participação da sociedade 

nessas instâncias. 

A vontade de participar - e não a obrigatoriedade legal – rege a existência e o 

funcionamento também das audiências públicas ou conferências temáticas realizadas pelo 

Executivo, pelo Legislativo ou por outros setores, na medida em que haja necessidade de 

informar, debater e auscultar a sociedade sobre determinado assunto. 

Segundo Dagnino (2004), a então chamada nova cidadania, ou cidadania ampliada, 

começou a ser formulada pelos movimentos sociais que, a partir do final dos anos setenta e ao 

longo dos anos oitenta, organizaram-se no Brasil em torno de demandas de acesso aos 

equipamentos urbanos como moradia, água, luz, transporte, educação, saúde etc. e de questões 

como gênero, raça, etnia.  

Cabe aqui um comentário sobre a origem do termo Democracia. Segundo Piterman 

(2008, p. 31), a palavra democracia (demokratia), etimologicamente, origina-se de duas raízes 
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da língua grega - démos (povo) e krátos (força, poder) - não designando, portanto, uma função 

de governo e sim o princípio da própria soberania, isso é, dos cidadãos. A civilização grega 

compreendia o exercício de cidadania com base na participação coletiva, ou seja, a realização 

da liberdade política era essencialmente pública. Ainda de acordo com Piterman, dois princípios 

fundamentais norteavam a concepção de cidadania: a isonomia, igualdade de todos os cidadãos 

perante a lei; e a isogoria, direito de todo cidadão de se expressar em público. 

Arendt (2006) afirmou que surge daí um novo modelo de governo, com os conselhos, 

que configurariam um outro desenho de gestão da coisa pública, sendo não apenas uma forma 

de governo, mas também uma forma de Estado: o Estado-conselho. Porém, completa Arendt, 

conquanto se afigure uma pura utopia do povo, os conselhos parecem ser uma alternativa 

possível de um governo horizontal, um governo que tenha como condição de existência a 

participação e a cidadania. 

Piterman relata que, em seu ensaio clássico sobre cidadania, Marshall apontou que é 

necessário um status igualitário para todos os membros de uma sociedade política cujas relações 

baseiam-se no intercâmbio de equivalentes. Para o autor, a cidadania é um status concedido 

àqueles que são membros integrais de uma comunidade. Todos aqueles que o possuem o são 

iguais com respeito aos direitos e obrigações lhes são pertinentes. Ainda segundo Piterman 

(2008, p. 57), “a cidadania confere um duplo significado na identidade humana. Na esfera 

individual, cada ser é único e incomparável. Na esfera pública, o ser é um cidadão semelhante 

a todos os outros considerados”. 

Arendt (2006) fez um interessante paralelo entre a Democracia Representativa, que 

passa pelo voto nas cabines de votação, e a Democracia Participativa: “as cabines das urnas são 

muito pequenas, só há lugar para um”. Para ela, os conselhos são as vozes ativas da comunidade. 

A pesquisadora respeita o papel dos partidos na Democracia Representativa, mas os relativiza: 

de um modo geral, os partidos são completamente impróprios, isso é, embora seja um 

instrumento essencial no regime democrático, na vida real é um espaço que mantém o eleitorado 

manipulado e alienado. São convocados para somente aceitar ou recusar os homens indicados 

a governar. Então, completou Arendt, restariam os conselhos. Esses seriam um espaço para 

pequenos grupos debaterem uma ideia, construindo uma formação racional de opinião; além 

disso, elegeriam quem seria o melhor representante do conselho. 
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Esse novo modelo de participação da sociedade trazido pela Constituição de 1988 é 

abordado por José Márcio Barros e Núbia Braga Ribeiro no artigo “O decreto da polêmica: 

disputas midiáticas em torno da participação social no Brasil” (2014).  

No texto, abordam-se as Conferências Nacionais como um dos mecanismos mais 

utilizados pelo Governo Federal em determinado período. Segundo Barros e Ribeiro (2014, p. 

04), as Conferências abriram a discussão de políticas públicas para um público que ia além dos 

Conselhos Populares. Segundo o levantamento feito por esses pesquisadores, entre 1943 e 2013, 

foram realizadas 138 Conferências Nacionais, sendo 97 delas após 2003, quando do primeiro 

Governo do presidente Lula, e abrangiam 43 diferentes áreas1. Ainda na avaliação de Barros e 

Ribeiro, as conferências criaram outras dinâmicas e práticas de participação e deliberação, 

trazendo, ao primeiro plano da cena política, novos atores políticos e, consequentemente, 

desafios inéditos para o exercício do poder e da gestão pública. 

A partir do início dos anos 2000, as Conferências começaram a ser incorporadas à 

prática dos movimentos sociais e de alguns governos, sejam federal, estaduais ou municipais. 

Segundo Pogrebinschi e Santos (2010, p. 260), diversas práticas participativas, impulsionadas 

pela Constituição de 1988 e pelos governos democráticos que se seguiram a ela – notadamente 

o governo Lula –, têm sido institucionalizadas de forma crescente no país.  

Esse desenho e essa prática democrática não são simples de serem executados, na 

medida em que é importante desmistificar a sociedade civil, que se apresenta repleta de 

contradições e não necessariamente possui uma qualidade progressista. É um plano que se 

revela como um campo de lutas e não apenas como cenário de pactos sociais. 

É importante destacar a amplitude da expressão “sociedade civil”. Segundo as 

pesquisadoras Bravo e Correia (2012, p. 136), a sociedade civil não é homogênea. Nela estão 

presentes interesses das classes antagônicas, a exemplo do Movimento dos Trabalhadores 

Rurais Sem-Terra (MST) e da União Democrática Ruralista (UDR), que representam interesses 

opostos. No campo da saúde, representam a sociedade civil no Conselho Nacional de Saúde, 

por exemplo: Federação Brasileira dos Hospitais, Confederação das Misericórdias do Brasil, 

Associação Brasileira de Medicina de Grupo e Sindicato Nacional das Empresas de Medicina 

de Grupo, que defendem claramente a saúde como mercadoria e fonte de lucro. Ainda segundo 

 
1 Informações disponíveis no Portal da Secretaria Geral da Presidência da República 

https://novoportal.secretariageral.gov.br/participacao-social/conferencia. Acesso em: 20/11/2021. 
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as autoras, também representando a sociedade civil participam: Confederação Nacional dos 

Trabalhadores na Saúde (CNTS), Confederação Nacional das Associações de Moradores 

(CONAM) e Central de Movimentos Populares (CMP). 

Colocadas tais premissas, cabe discorrermos sobre a história desses movimentos e, 

consequentemente, do controle social no Brasil. 

 

3.3 Participação e controle social   

O histórico da legislação brasileira que trata do controle social e das políticas públicas 

ambientais ajuda a compreender o surgimento e a evolução desse mecanismo. Segundo Côrtes 

(2005, p. 150 e 151), no Brasil, até a década de setenta, existiram mecanismos participatórios 

institucionalizados na área de educação e previdenciária. Os primeiros conselhos municipais de 

educação, criados durante o Império no Brasil, não tinham caráter deliberativo ou expressiva 

participação de usuários, trabalhadores ou pais e alunos. A pesquisadora avança sua análise ao 

período da Ditadura Militar, afirmando que, durante o regime militar, houve a supressão de 

qualquer tipo de participação de representantes de trabalhadores contribuintes em órgãos 

decisórios ou consultivos da previdência social.  

Vale registrar iniciativas de Conselhos antes do Golpe de 1964, quando alguns 

municípios implantaram os chamados Conselhos Populares. Documento da DHnet Rede 

Direitos Humanos e Cultura2 assinalou que, “no âmbito nacional, no campo dos direitos 

humanos, pelo menos dois destes conselhos merecem referência por sua criação pioneira, 

anterior à Constituição de 88 [...]: o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana 

[CDDPH] e o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher”. O comentário da Rede completava 

que, “com o processo ditatorial, desfavorável ao exercício dos direitos civis e políticos, o 

CDDPH figurou por muito tempo com funções legais de promoção e defesa dos direitos 

humanos impossíveis de efetuação”. 

Mesmo em plena Ditadura Militar, o país viu florescer algumas iniciativas que tinham 

a participação da sociedade como mote principal. 

 
2 Colhido no site www.dhnet.org.br - DHnet Rede Direitos Humanos e Cultura. Acesso em 7 de fevereiro de 2013. 
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 A história do controle social e da participação popular em gestão municipal no Brasil 

tem uma referência obrigatória: a experiência do município de Lages/SC. Desenvolvida a partir 

de 1977, ainda durante a Ditadura Militar, a administração do prefeito Dirceu Carneiro inovava 

em diversos sentidos: os pais participavam da gestão das escolas; um banco de materiais de 

construção foi criado; o sistema de saúde priorizava a prevenção e não o curativo; o diálogo 

com as associações de moradores era sistemático; o Hortão Comunitário foi implantado; o 

processo educacional era voltado para a cultura e realidades locais; e inúmeros mutirões 

comunitários para construir fossas, postos de saúde e escolas foram realizados.  

O jornalista e deputado federal Márcio Moreira Alves relatou experiências de 

participação popular e controle social ainda no período da Ditadura Militar. Alves (1993) 

escreveu sobre placa na entrada da cidade de Lages/SC, que trazia dizeres diferentes, 

sintonizados a um outro jeito de governar: “Que história será essa de força do povo, neste país 

que há tantos anos tem um regime militar autoritário, onde o povo só tem lugar no formalismo 

dos discursos oficiais e nas sinistras estatísticas da mortalidade infantil, da miséria absoluta e 

do recorde mundial de acidentes do trabalho? E essa linguagem estranha, destoante do linguajar 

do IBGE, que chama de ‘terra’ a superfície e de ‘gente’ a população?”, indagava o jornalista.  

E ele mesmo respondia: “Em Lages, a regra é: quem não está organizado não tem acesso aos 

serviços da Municipalidade. Por exemplo: como a Prefeitura tem muito pouco dinheiro para 

calçar ruas, só calça as ruas depois que a população do bairro se reuniu, discutiu e escolheu pelo 

voto as que devem ser calçadas”. Essa foi uma das iniciativas pioneiras no Brasil em que se 

estabeleceram mecanismos de controle social no planejamento de ações de uma Prefeitura. 

 O Decreto Federal 8.243/2014, da Presidência da República, instituiu a Política 

Nacional e o Sistema Nacional de Participação Social. Esse documento, que foi revogado em 

2019, estabeleceu conceitos para mecanismos por meio dos quais a sociedade pode exercer o 

controle social (QUADRO 01). 
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Quadro 01 Conceitos de instrumentos de controle social 

Mecanismo Conceito 

Conselho de políticas 

públicas 

Instância colegiada temática permanente, instituída por ato 

normativo, de diálogo entre a sociedade civil e o governo para 

promover a participação no processo decisório e na gestão de 

políticas públicas. 

Conferência nacional Instância periódica de debate, de formulação e de avaliação sobre 

temas específicos e de interesse público, com a participação de 

representantes do governo e da sociedade civil, podendo 

contemplar etapas estaduais, distrital, municipais ou regionais, 

para propor diretrizes e ações acerca do tema tratado. 

Mesa de diálogo Mecanismo de debate e de negociação com a participação dos 

setores da sociedade civil e do governo diretamente envolvidos, 

no intuito de prevenir, mediar e solucionar conflitos sociais. 

Fórum interconselhos Mecanismo para o diálogo entre representantes dos conselhos e 

comissões de políticas públicas, no intuito de acompanhar as 

políticas públicas e os programas governamentais, formulando 

recomendações para aprimorar sua intersetorialidade e 

transversalidade. 

Audiência pública Mecanismo participativo de caráter presencial, consultivo, aberto 

a qualquer interessado, com a possibilidade de manifestação oral 

dos participantes, cujo objetivo é subsidiar decisões 

governamentais. 

Consulta pública Mecanismo participativo, a se realizar em prazo definido, de 

caráter consultivo, aberto a qualquer interessado, que visa a 

receber contribuições por escrito da sociedade civil sobre 

determinado assunto, na forma definida no seu ato de 

convocação. 

Ambiente virtual de 

participação social 

Mecanismo de interação social que utiliza tecnologias de 

informação e de comunicação, em especial a internet, para 

promover o diálogo entre administração pública federal e 

sociedade civil. 
Fonte: decretos da Presidência da República. 

 

Os citados instrumentos, aqui caracterizados em nível nacional, podem ser replicados 

nos âmbitos estadual e municipal, nos termos de normas específicas. 

Essa pesquisa abordou três dos mecanismos previstos nesse decreto: os conselhos de 

políticas públicas, as audiências públicas e as conferências populares. Além desses, a área do 

saneamento comporta um ente importante no controle social: as agências reguladoras, que 

também foram aqui tratadas. 
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Após esse histórico do resgate da Cidadania em nível nacional e de tratar de 

instrumentos de controle social em termos de país, volta-se o foco para o município de Ouro 

Preto/MG. O que havia de mobilização da sociedade antes do Golpe de 1964, e como se deu 

aqui esse processo de mobilização da sociedade visando à participação política? 

 

3.4 Participação popular em Ouro Preto 

Em termos históricos, o município foi palco de dois movimentos advindos da 

insatisfação popular que contribuíram para formar a Nação Brasileira: a Sedição de Vila 

Rica/Felipe dos Santos, em 1720, e a Conjuração Mineira, em 1789. 

Já em termos contemporâneos, o fato de Ouro Preto ser uma cidade universitária e 

turística permite a seus moradores um contato com pensamentos e sentimentos diversos, que 

levam a população a uma pluralidade de ideias incomum em cidades desse porte. Em passado 

mais recente, o movimento estudantil na região marcou fortemente a resistência à Ditadura 

Militar.  

Artigo dos professores da UFOP Camilla Cristina Silva, Marco Antônio Silveira, Marta 

Regina Maia e Mateus Henrique de Faria Pereira relata fatos acontecidos na cidade no dia do 

Golpe de 19643: “Na manhã de 1º de abril de 1964 [...] as ruas de Ouro Preto amanheceram 

movimentadas. As calçadas da cidade estavam ocupadas por pichações, que traduziam o 

repúdio ao golpe recém-instalado: ‘Abaixo o latifundiário – [...] Justiça social e paz – [...] 

Legalidade com Jango’4. [...] Poucos dias após o episódio das pichações, repúblicas estudantis 

da cidade foram invadidas e 13 estudantes da Escola de Minas acabaram presos [...] sendo 

remetidos à Delegacia de Vigilância Social (DVS)”. 

Havia toda uma efervescência que passava pela JEC-Juventude Estudantil Católica e 

pelo GLTA-Grêmio Literário Tristão de Ataíde, sob a forte liderança do padre Mendes5. Havia 

 
3 Este texto é resultado de pesquisas realizadas pelo Grupo de Trabalho da Universidade Federal de Ouro Preto 

que, em convênio com a Comissão da Verdade em Minas Gerais (COVEMG), investigou, concentrando-se nos 

casos da UFOP e do município ouro-pretano, os temas da ditadura e resistência no contexto aberto pelo golpe de 

1964. Cf. SILVEIRA, Marco A.; MAIA, Marta R.; SILVA, Camilla C.; PEREIRA, Mateus H. F. (Orgs.). Histórias 

de repressão e luta na UFOP Ouro Preto e região. Ouro Preto: EDUFOP, 2018. 
4 Arquivo Permanente da Escola de Minas de Ouro Preto. Caixa 256. Pasta Comissão de Inquérito de 1964, Doc. 

36, Folha 55. Nesta citação e na anterior, foram retiradas as letras garrafais constantes no documento original. 
5 Cônego José Pedro Mendes Barros, professor da ETFOP (atual IFMG-Ouro Preto) que desenvolvia trabalhos 

com jovens. 
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uma articulação do movimento estudantil com o Sindicato dos Metalúrgicos de São Julião, que 

congregava os operários da empresa Alumínio do Brasil, atual Hindalco. Completando esse 

quadro, diversos estudantes da Escola de Minas, da Escola de Farmácia e da Escola Técnica 

Federal, vindos de outras partes do país, engrossavam as fileiras da resistência na região, 

levando os órgãos da repressão a atuarem firmemente em Ouro Preto. 

Na segunda metade da década de 1960, o frei Luís Maria A. Sartori desenvolveu 

trabalhos de mobilização e conscientização de lideranças. A criação da Sociedade Pró-

melhoramentos da Vila Itacolomi e a extensão do Sindicato dos Metalúrgicos de São Julião à 

sede do Município de Ouro Preto –ele funcionava apenas no distrito de Miguel Burnier- são 

frutos desse trabalho. Essas ações deram origem ao Movimento Cristo Operário, que teve papel 

importante na mobilização popular em Ouro Preto em diversas frentes nos anos 1970 e 1980.  

Ainda na década de 1970, iniciou-se o movimento das associações de moradores em 

Ouro Preto. Em 1974, foi criada a Sociedade Pró-Melhoramentos da Vila Itacolomi (Bauxita), 

e em 1979, a Associação dos Moradores da Vila Aparecida. Essas são as mais antigas de Ouro 

Preto, encontrando-se em funcionamento até os dias de hoje.  

Em 1979, surgiu novo grupo voltado a trabalhos comunitários em Ouro Preto. O prof. 

Luís Felipe Peret Serpa, então responsável pela Assessoria Cultural da UFOP, articulou 

convênio entre a Prefeitura, a UFOP e a SPHAN-Subsecretaria do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional (atual IPHAN). A Subsecretaria era dirigida por Aluísio Magalhães, que 

revolucionava o conceito e a dinâmica da preservação do patrimônio histórico no Brasil ao 

propor o envolvimento efetivo da comunidade neste processo. 

Aluísio buscava espaços para concretizar suas ideias, e nada mais emblemático do que 

Ouro Preto –cidade símbolo do patrimônio histórico brasileiro- para servir de laboratório para 

esse novo modelo. O trabalho era amplo e plural, envolvendo associações de moradores, 

articulação de restauradores, oferta de cursos profissionalizantes a senhoras da Piedade, 

desenvolvimento de ações do recém-criado curso de Nutrição da UFOP no combate à 

desnutrição infantil, apoio na construção de casas para famílias desabrigadas pelas chuvas de 
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1979 usando o solo-cimento6, ações nas escolas municipais para resgatar a história de cada 

localidade e incentivar a prática da Cidadania. 

O trabalho cresceu e começou a incomodar. As comunidades intensificavam as 

cobranças de obras a secretários municipais, a vereadores e ao prefeito. Preocupada, a classe 

política local reagiu. Em fins de 1980, acatando reclamações de políticos locais, o então reitor 

da UFOP Antônio Fagundes de Souza extinguiu o convênio. A equipe foi dissolvida e diversos 

projetos comunitários foram interrompidos. Foi um baque forte no movimento popular 

comunitário de Ouro Preto7. 

Em 1982, Benedito Xavier foi eleito prefeito municipal. Pela sua história política ligada 

ao PTB getulista, a sociedade organizada viu a possibilidade de resgatar a força do movimento 

popular na cidade. No entanto, Benedito morreu no início da sua gestão, legando ao vice, José 

Leandro Filho, mais de cinco anos de mandato. Se no início, José Leandro deu mostras de seguir 

a cartilha popular de Benedito, com o correr do mandato, no entanto, ele se fechou ao diálogo 

com a sociedade e o Movimento Comunitário sofreu outro revés. 

Com o crescimento do número de associações de moradores em Ouro Preto, em 

14/11/1984 um grupo de lideranças ouro-pretanas criou a Federação das Associações 

Comunitárias de Ouro Preto (FACOP), destinada a “unir, representar e fortalecer as associações 

de moradores do município”, como dizia o seu Estatuto. Em maio de 2001, a entidade mudou 

sua denominação para Federação das Associações de Moradores de Ouro Preto (FAMOP). Já 

em 2019, por problemas legais, extinguiu-se a Federação e foi criada a Força Associativa dos 

Moradores de Ouro Preto, mantendo, no entanto, a mesma sigla. 

Durante toda a sua existência, a FAMOP lutou para ampliar a participação da 

comunidade na gestão pública, principalmente por meio de dois mecanismos: o Orçamento 

Participativo e a implantação e participação em Conselhos Municipais. A entidade foi parte 

importante no processo de criação de todos os 28 existentes hoje no município, tendo cadeira 

em 20 deles. 

 
6 Deste trabalho do Escritório Piloto surgiu parte do bairro do Morro do Cruzeiro, em frente à portaria principal 

do campus da UFOP, denominado na época de “Desabrigados”. 
7 Informações sobre o Convênio UFOP/PMOP/SPHAN advindas do autor deste texto, membro da equipe técnica 

do trabalho representando a UFOP. 
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Após esse panorama da história e da legislação que trata do controle social, a pesquisa 

definiu alguns dos mecanismos previstos em leis e utilizados pela sociedade para exercer o 

citado controle. Os tópicos a seguir discorrem sobres eles. 

3.3.1 Conselhos municipais  

Os Conselhos são criados por lei e existem para democratizar a Administração Pública, 

sendo administrativamente ligados ao Poder Executivo. Geralmente, são compostos por 

representantes do Poder Público de diferentes níveis e setores, além de membros de entidades 

e instituições da sociedade, tais como das associações de moradores, sindicatos, entidades 

assistenciais e outras. 

Essas instâncias existem em todos os municípios do Brasil. Leis federais obrigam os 

Municípios a terem alguns conselhos específicos, dentre os quais se destacam os da Saúde, da 

Assistência Social, da Criança e Adolescente, Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

do Bolsa Família, do FUNDEB, da Alimentação Escolar e do Idoso. O Município pode ser 

penalizado e perder recursos se não tiver algum desses funcionando. 

Segundo as pesquisadoras Bravo e Correia (2012, p. 135), em 2005 todos os municípios 

do Brasil tinham criado seus conselhos municipais de saúde, totalizando um contingente de 

aproximadamente 70 mil conselheiros, sendo que 35 mil participavam como representantes dos 

usuários do SUS, tornando o conselho a mais abrangente rede de instâncias participativas do 

país. 

 Em 2017, a Pesquisa de Informações Básicas Municipais do IBGE, realizada com 

Prefeituras de todo o país, levantou informações ligadas a algumas políticas públicas, a saber: 

habitação, transportes, meio ambiente, agropecuária e gestão de riscos e respostas a desastres. 

 No caso das três primeiras áreas citadas, o questionário pedia informações sobre a 

existência de Conselhos, Planos e Fundos Municipais. No caso da habitação e transportes, o 

Instituto consultou ainda se haviam sido realizadas pelo Município, nos quatro anos anteriores, 

Conferências Municipais do setor. 

 A FIGURA 01 traz dados sobre Conselhos Municipais extraídos dessa pesquisa do 

IBGE (Habitação, Transportes e Meio Ambiente), tomando como referências geográficas o país 
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como um todo, a região Sudeste, o estado de Minas Gerais e a microrregião de Ouro Preto. Essa 

figura possibilita, ainda, comparar a existência dessas instâncias nos anos de 2009 e 2017. 

Para a composição da microrregião, foram considerados os municípios de Ouro Preto, 

Ouro Branco, Mariana, Itabirito, Diogo de Vasconcelos e Conselheiro Lafaiete. 

O trabalho de levantamento de dados e montagem dos cenários da comparação foram 

feitos pelo professor Ricardo Esteves, do Departamento de Estatística do ICEB/UFOP. 

Figura 01 Comparativo de Conselhos Municipais por ano e região

 

Fonte: IBGE. 

 

A FIG. 01 contém importantes informações sobre conselhos municipais, considerando 

a política pública à qual estão vinculados e a região, comparando a situação em 2009 e 2017. A 

pesquisa buscou dados sobre a existência de Conselhos Municipais de quatro políticas públicas 

que têm vínculo direto com a qualidade de vida da população: transporte, habitação, 

saneamento básico e meio ambiente. 

Vê-se que, em 2009, ainda não havia registros de Conselhos Municipais de Saneamento 

Básico. No mesmo período, os de Meio Ambiente já existiam em 56,28% dos municípios 
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brasileiros, em 70% dos municípios da região Sudeste, em 67,76% dos municípios de Minas 

Gerais e em 100% das cidades da microrregião. 

Oito anos depois, em 2017, constata-se que o número de conselhos ligados ao meio 

ambiente aumentou no país, na região Sudeste e no estado, piorando na microrregião. Os dados 

mostram que o controle social na área ambiental tem presença destacada desde, pelos menos, 

2009, existindo em mais da metade dos municípios nas regiões estudadas. 

No tocante aos Conselhos de Habitação, constata-se também uma presença menor do 

que os Codemas, mas ainda assim cobrindo também mais da metade dos municípios em 2017. 

Já os Conselhos de Transportes existem em número bem menor do que os citados 

anteriormente: no país, na região Sudeste e no estado de Minas Gerais, apenas entre 5 e 10% 

dos municípios contavam com essa ferramenta. Já a microrregião de referência apresentou 

avanço significativo nesse quesito, pois não tinha nenhum em 2009 e passou a existir em quatro 

dos seis municípios estudados. 

Os dados referentes aos Conselho Municipais de Saneamento mostram ainda uma 

evolução tímida dessa ferramenta. Em 2009, não havia nenhum COMUSA registrado na 

Pesquisa de Informações Básicas Municipais do IBGE. Já em 2017, eles já atuavam em 14,65% 

dos municípios do país, em 13,85% dos municípios da região Sudeste e em 15,94% dos de 

Minas Gerais. Por outro lado, a microrregião em questão avançou bem, na medida em que 

metade dos seis municípios já tinham o COMUSA em 2017 (TAB. 01). 

Tabela 01 Conselhos Municipais de Saneamento 

Unidade geográfica N % 

Brasil 816 14,6 

Sudeste 231 13,8 

Minas Gerais 136 15,9 

Região: Ouro Preto, Mariana, Itabirito, Diogo de 

Vasconcelos, Ouro Branco e Conselheiro Lafaiete. 

3 50,0 

Fonte: Suplemento MUNIC 2017 - Aspectos gerais da gestão da política de saneamento. 

 

As atribuições de cada Conselho são definidas na lei que os criou. Eles podem ter ao 

mesmo tempo atribuições consultivas, deliberativas e fiscalizadoras. 
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O estudo “Conselhos Municipais e Políticas Sociais”, realizado pelo IBAM/IPEA 

(1997), conforme Tatagiba (2002, p. 77), caracterizou os conselhos gestores em três espécies 

diferenciadas: os Conselhos de Programas, os Conselhos de Políticas e os Conselhos Temáticos. 

Pelo citado estudo, os Conselhos Programáticos são vinculados a programas 

governamentais concretos, associados às ações emergenciais bem delimitadas quanto ao escopo 

e clientela. São exemplos os Conselhos Municipais de Desenvolvimento Rural, de Alimentação 

Escolar, de Habitação, do Emprego e Distribuição de Alimentos; 

Já os Conselhos de Políticas são ligados às políticas públicas mais amplas e estruturadas 

em sistemas nacionais. São previstos em legislação nacional, podendo ou não ser de caráter 

obrigatório. Têm atribuições legalmente estabelecidas no plano de formulação e implementação 

das políticas na respectiva esfera governamental, além do caráter fiscalizatório. Nessa tipologia 

estão os Conselhos de Saúde, de Assistência Social, de Educação, de Saneamento, de Turismo, 

de Preservação do Patrimônio e do Meio Ambiente. 

Ainda pelo mesmo estudo, os Conselhos Temáticos estão mais vinculados à esfera 

municipal por iniciativa local, por força de alguma peculiaridade de perfil política ou social, 

acolhem ou enfatizam o referido tema em sua agenda pública. Nesse grupo estão incluídos os 

Conselhos Municipais de Direitos da Mulher, de Urbanismo, de Esporte e outros. 

Tirando os conselhos obrigatórios por leis federais, não há normas gerais para a criação 

e o funcionamento dos mesmos. Geralmente, são criados por lei municipal e vinculados a um 

órgão do Poder Executivo, seja Secretaria ou Diretoria da política pública pertinente. Esses 

colegiados são componentes da estrutura administrativa do Município, constando do 

organograma funcional do órgão municipal correlato. 

Os conselhos municipais têm natureza atípica: ao mesmo tempo em que são vinculados 

por lei ao Poder Executivo e têm certa dependência em termos operacionais, por outro lado 

gozam de autonomia no tocante ao seu funcionamento, às suas discussões e deliberações. A 

própria escolha e formalização dos membros também carregam outra relação dúbia: as 

entidades têm autonomia para indicar os seus representantes respondendo à solicitação do 

Executivo, mas só são formalizados como conselheiros após a nomeação por Decreto do 

prefeito. 
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Essa situação ainda não foi registrada –pelo menos em Ouro Preto ou nos textos 

pesquisados-, mas o que aconteceria se uma entidade indicasse seu representante e o prefeito, 

por qualquer circunstância, não o nomeasse? Criar-se-ia um impasse que comprometeria o 

funcionamento do colegiado. Algumas leis estabelecem prazos para que o Executivo 

providencie a nomeação. 

A autonomia das entidades originárias não é plena. Já houve avanços, na medida em 

que, em Ouro Preto, alguns membros do Codema/OP, na década de 1980, eram escolhidos pelo 

prefeito em lista quíntupla apresentada pelas entidades. Com o passar dos anos, as entidades 

conquistaram o direito de indicar autonomamente pessoas que a representariam nas discussões 

daquela política pública. 

Outro ponto que reforça essa autonomia concede à entidade originária o direito de 

substituir seu representante a qualquer tempo, na medida em que ela entenda que o conselheiro 

não defende mais os interesses da entidade, justificando a substituição. A decisão é soberana da 

entidade originária. 

Essa substituição pode acontecer, por exemplo, quando muda a Direção da entidade e 

os novos dirigentes querem ter outro representante. Em Ouro Preto, na década de 1990, a 

FAMOP substituiu representante no Conselho Municipal de Saúde, por entender que ele se 

posicionava e votava contrariando pontos defendidos pelas associações de moradores. 

Normas de alguns conselhos municipais impedem que servidor público municipal ou 

ocupante de cargo comissionado da Prefeitura Municipal de Ouro Preto participem de conselhos 

como representante da sociedade civil. Esse é o caso, por exemplo do Conselho Municipal de 

Política Urbana (COMPURB), expresso no § 3º do artigo 6º da Lei Municipal 451/2008. 

O tratamento dado a conselheiros representantes do Poder Público não é isonômico se 

comparado aos da Sociedade Civil. O Codema/OP, por exemplo, limita a representação das 

ONGs a uma recondução apenas, enquanto a Prefeitura e a Câmara não têm essa limitação. O 

assunto está sendo discutido para propor alteração na lei que regulamenta o colegiado. 

O funcionamento do conselho é detalhado em Regimento Interno, discutido e votado 

pelos membros logo após a sua instalação. Algumas normas condicionam a validade do 

Regimento Interno de conselhos à homologação do chefe do Poder Executivo, o que pode ser 

interpretado como uma ingerência do prefeito em assuntos internos do colegiado. Por outro 
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lado, algumas leis estabelecem prazos para que o prefeito homologue, não definindo, no 

entanto, penalidades caso esse procedimento não se realize (parágrafo único, artigo 6º da Lei 

Municipal 64/2002). 

Geralmente, o Regimento Interno trata do funcionamento rotineiro do Conselho, 

estabelecendo normas para a organização interna, detalhando as seguintes questões: a 

composição e escolha da Mesa Diretora, as atribuições dos seus componentes, a possibilidade 

de criar comissões permanentes ou temporárias, a periodicidade de reuniões, o quórum 

necessário para realizá-las e tomar decisões, a transparência dos atos e documentos do órgão, a 

montagem da Ordem do Dia, a sequência de desenvolvimento da própria reunião, as inscrições 

e o tempo de manifestação de conselheiros, a possibilidade de participação e fala de pessoas 

externas, o processo de votação, a substituição de conselheiros e outros pontos. 

É muito importante que os Regimentos Internos sejam escritos em linguagem clara e 

direta, permitindo a sua compreensão por pessoas de diferentes níveis socais e educacionais. 

Eles devem se ater apenas às regras para o seu adequado funcionamento, evitando repetir 

trechos da lei que criou o conselho. 

Visando ampliar a divulgação das reuniões dos conselhos e os assuntos neles discutidos, 

Ouro Preto conta com a Lei Municipal 900/2014, obrigando que as pautas dos conselhos sejam 

publicadas no Diário Oficial do Município, em formato digital, com antecedência de, no 

mínimo, 72 horas da realização da reunião. Ao mesmo tempo, obriga que a Secretaria Executiva 

de cada conselho encaminhe a pauta por ofício, assim que elaborada, à Câmara Municipal de 

Ouro Preto, para que seja lida em plenário. A lei detalha ainda que, no caso de convocações de 

reuniões extraordinárias com prazo inferior a 72 horas, dispensa-se o ofício e a leitura no 

Legislativo, mantendo-se, porém, a obrigatoriedade de publicação no Diário Oficial e em sítios 

digitais coordenados pelo Município, além da afixação em mural nas respectivas Secretarias. 

Com o objetivo de dar transparência às discussões e deliberações do Conselho, a Lei 

900/2014 obriga a disponibilização das atas das reuniões também no Diário Oficial do 

Município. 

A dependência dos conselhos em relação ao Poder Executivo, falada anteriormente, 

traduz-se em duas necessidades básicas: o suporte do serviço de uma Secretaria Executiva e o 

espaço para a realização de reuniões e guarda de documentos. Algumas leis de criação desses 
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órgãos estabelecem tais obrigações para o Poder Executivo. Esse é o caso, por exemplo, da Lei 

934/2014, que dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento Básico, reformula o Conselho 

Municipal de Saneamento e cria o Fundo Municipal de Saneamento. O § 2º do artigo 30 diz 

que “o suporte técnico e administrativo necessário ao funcionamento do conselho será prestado 

pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente”. 

Outro exemplo desse apoio do Poder Público pode ser visto na Lei Municipal 374/2007, 

que cria o Conselho Municipal do Desenvolvimento Rural Sustentável, cujo artigo 7º diz que 

“o Executivo Municipal, por meio de seus órgãos e entidades da administração direta e indireta, 

fornecerá as condições e as informações necessárias para o Conselho cumprir suas funções”. 

Piterman (2008, p. 83) entende que, para conduzir as atividades internas dos conselhos 

é, em geral, prevista pela legislação de criação desses órgãos, a figura do secretário executivo. 

Trata-se de um funcionário, com cargo comissionado, geralmente cedido pela Prefeitura, mas 

que não faz parte do conselho. Tem a função de cumprir tarefas essenciais para o conselho, 

como se responsabilizar pelas atribuições administrativas como atas, pautas e publicações das 

resoluções. Ainda segundo Piterman, o secretário-executivo deve providenciar cópia das atas 

anteriores para serem lidas e aprovadas nas próximas reuniões, convocações de reuniões e de 

zelar pela organização dos documentos do conselho, divulgando aos conselheiros os conteúdos 

dos mesmos.  

As Leis e Regimentos Internos geralmente preveem que as reuniões sejam abertas à 

comunidade, alguns chegando a determinar que as sessões se realizem em horários e locais “que 

facilitem a participação de cidadãos”. O advento do distanciamento imposto pela pandemia em 

2020 inaugurou uma sistemática que, pelo visto, veio para ficar: a realização de reuniões por 

plataformas digitais e sua transmissão pela internet, o que tem facilitado a participação de 

conselheiros e da comunidade nos encontros. 

A definição da Presidência dos Conselhos Municipais foi uma questão polêmica no 

início da implantação desses órgãos em Ouro Preto. Trabalhava-se com duas possibilidades: o 

presidente ser um representante da Prefeitura - o secretário municipal da área, por exemplo – 

ou ser eleito democraticamente pelos pares. As vantagens e desvantagens de cada modelo 

permearam as discussões por alguns anos. 
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Pesava a favor da Direção do colegiado ficar a cargo do secretário municipal o fato de 

que ele tem informações completas e atualizadas sobre a sua área de gestão, tendo contato 

sistemático com os técnicos do órgão e acesso a documentos e arquivos da Secretaria. Isso 

facilitaria o trabalho do conselho, argumentavam alguns. 

Por outro lado, o membro da gestão municipal poderia, em tese, utilizar-se das 

prerrogativas da Presidência para atender necessidades do Poder Executivo na montagem da 

pauta dos trabalhos, na coordenação de reuniões ou na representação externa do colegiado, por 

exemplo. Enfim, o cargo – e, consequentemente, o conselho – poderia sofrer ingerências 

político-partidárias. Se a coordenação dos trabalhos ficasse a cargo de um representante da 

sociedade civil eleito pelos pares, seria mais difícil uma interferência dessa natureza, na medida 

em que o conselheiro presidente não teria vínculo – e, consequentemente, dependência – do 

chefe do Poder Executivo. 

Após alguns anos de debates e conflitos, a realidade em Ouro Preto incorporou como 

modelo a vertente democrática. Dos 28 conselhos municipais no município, apenas o Conselho 

Municipal de Política Urbana (COMPURB) é presidido pelo secretário municipal de Obras e 

Urbanismo, por força do artigo 1º da Lei Municipal 931/2014. Todos os outros preveem, na 

própria lei de criação ou no seu Regimento Interno, a eleição da Mesa Diretora pelos pares. 

Esse assunto é tratado por Souza e Heller (2019, p. 4330), trazendo relatos sobre 

conselhos dos quais o secretário da pasta é o presidente nato. De acordo com os autores, é o que 

ocorre nos Conselhos de Saneamento, apenas substituindo a figura do secretário pela do 

representante do prefeito, no caso do COMUSA de Belo Horizonte, e pela do diretor presidente 

da Agência Reguladora Municipal de Água e Esgoto de Belém (AMAE). Fatos como esses, na 

visão dos pesquisadores, por mais acessível e democrática que seja a postura do presidente, não 

descaracterizam o monopólio do cargo por representante do Executivo. 

 Outro ponto fundamental na análise dos conselhos municipais é a qualidade da 

representação da sociedade civil. Geralmente, são membros de associações de moradores, 

sindicatos ou outras entidades, que carregam na sua condição de conselheiro mais 

representatividade do que conhecimentos técnicos e específicos da política pública em pauta. 

Piterman (2008, p. 178) acusa esse problema, ao afirmar que os representantes dos usuários em 

todos os conselhos abordados ainda possuem uma baixa capacidade de organização relacionada 

a vários fatores, como organização interna, precária compreensão ou pouco domínio de um 
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conjunto de saberes, dificultando uma capacidade de intervenção mais ativa sobre os temas 

abordados. 

Ainda segundo Piterman (2008, p. 205), “os representantes dos usuários, geralmente 

possuem baixa escolaridade, estando em situação desvantajosa em relação aos representantes 

do governo ou dos trabalhadores, pois as discussões processam-se de forma assimétricas”. Ela 

continua entendendo que “estes representantes tornam-se dependentes do discurso técnico-

burocrático, transformando-se em elementos passivos e submissos à atuação de outros 

segmentos mais influentes”. 

Apesar de esse ser um quadro mais ou menos comum em conselhos da maioria dos 

municípios brasileiros, Ouro Preto apresenta um cenário diferente, principalmente em função 

de três fatores: 1) o histórico de mobilização da sociedade local, já tratado neste trabalho; 2) o 

grande número de entidades no município, abrangendo setores variados como grupos classistas, 

comunitários, religiosos, ambientalistas, estudantis, artístico-culturais, beneficentes e outros 

(ANEXO A); e 3) a existência de duas instituições federais de ensino superior, a Universidade 

Federal de Ouro Preto (UFOP) e o Instituto Federal de Educação Tecnológica/Ouro Preto 

(IFMG). 

A citada mobilização e a existência de diversas entidades garantem uma representação 

qualificada, aguerrida e combativa, que não se sujeita a pressões do Poder Público, de 

empresários ou outras. As reuniões dos conselhos municipais em Ouro Preto são palco de 

debates, questionamentos e cobranças constantes aos gestores públicos e empreendedores. 

Contrariando a afirmação de Piterman (2008), seguramente não são “elementos passivos e 

submissos à atuação de outros segmentos mais influentes”. 

Já a existência das instituições de ensino confere novamente a Ouro Preto um caráter 

singular, pois a visão técnica e acadêmica de representantes da UFOP e do IFMG enriquece, dá 

rumo e respaldo científico a discussões e deliberações dos conselhos. Dezenove dos 28 

conselhos municipais existentes no município têm representação das Instituições Federais de 

Ensino Superior (IFES). Às vezes há conselheiros da UFOP e do IFMG, mas, na maioria dos 

casos, essas instituições revezam-se na condição de titular e suplente.  

AS IFES têm assento nos Conselhos Municipais de Assistência Social, de Defesa Civil, 

de Desenvolvimento Econômico e Social, da Educação, da Juventude, do Desenvolvimento 
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Ambiental, dos Direitos da Mulher, das Pessoas com Deficiência, da Política Cultural, de 

Política Urbana, da Política sobre Drogas, da Preservação do Patrimônio Cultural e Natural, do 

Saneamento, da Saúde, da Segurança Alimentar Nutricional Sustentável, da Segurança Pública, 

de Transportes e Trânsito, e de Turismo. 

As leis municipais de criação de alguns desses conselhos comportam uma certa 

confusão, na medida em que caracterizam a UFOP e o IFMG, às vezes como Poder Público, às 

vezes como sociedade civil. Na realidade, essas duas caracterizações não traduzem fielmente o 

caráter dessas instituições que poderiam ser inseridas como “entidades acadêmico-científicas”.  

Um problema enfrentado por muitos conselhos municipais é a participação de uma 

mesma pessoa em diversos colegiados, o que fragiliza a representação. Isso acontece tanto no 

lado do Poder Público, quanto no da sociedade civil.  

Em muitos casos, a sociedade civil de Ouro Preto tem conseguido representantes que 

têm vínculo com determinada política pública, contribuindo nas discussões e exercendo com 

autoridade o seu papel. Porém, às vezes a FAMOP (Força Associativa dos Moradores de Ouro 

Preto) tem dificuldade em indicar seus representantes. Uma frase ficou famosa e entrou para o 

folclore comunitário da cidade. Sempre que se consultava uma comunidade sobre possíveis 

candidatos a vagas nos conselhos, alguns diziam “não” de uma maneira educada: “Pode contar 

comigo, mas não põe meu nome não”. 

Isso leva as entidades da sociedade civil a recorrerem a verdadeiros “coringas”, que 

participam de diversos conselhos ao mesmo tempo. Geralmente, trabalhadores já aposentados, 

que têm mais disponibilidade de tempo, ou lideranças desprendidas, que o fazem por amor à 

causa. Em Ouro Preto, atualmente, dirigente de entidade representativa da sociedade chega a 

participar, simultaneamente, de seis conselhos municipais. Por mais interesse e vontade que se 

tenha, é difícil para qualquer cidadão ocupar plenamente uma representação nas discussões de 

políticas públicas diferenciadas como habitação, direitos das pessoas com deficiência, política 

urbana e promoção da igualdade racial, por exemplo. 

O Poder Público também enfrenta dificuldades devido a alguns fatores. Um deles pode 

ser o grande número de conselhos vinculados a uma mesma Secretaria Municipal. Em Ouro 

Preto, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Habitação e Cidadania tem nada 

menos do que nove conselhos a ela vinculados (Assistência Social, Bolsa Família, Habitação, 
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Direitos da Mulher, Idoso, Igualdade Racial, Pessoa com Deficiência, Segurança Alimentar 

Nutricional Sustentável e Criança e Adolescente). 

A Secretaria Municipal de Educação tem três (Educação, Controle Social do FUNDEB 

e Alimentação Escolar) e a Secretaria de Defesa Social tem outros três (Transportes e Trânsito, 

Segurança Pública e Defesa Civil). O quadro deficitário de servidores nos órgãos municipais 

acarreta dificuldades em cumprirem integralmente o seu papel nos colegiados. Isso, quando não 

se considera a falta de vontade política de participar dessas instâncias democráticas: muitos 

servidores preferem fugir ao ambiente crítico e questionador dos conselhos. 

No entanto, há um problema recorrente que compromete toda a concepção e o espírito 

dos conselhos: a dificuldade de exercer a representação em sua plenitude. O ideal de uma 

representação seria conhecer os assuntos que serão abordados pelo conselho antecipadamente, 

e levá-los à discussão na base, ou seja, no coletivo originário do conselheiro. Feita essa 

discussão prévia, o representante levaria ao colegiado a posição real do coletivo. Essa dinâmica 

é difícil, na medida em que não há articulação entre o calendário de reuniões dos conselhos e o 

das entidades.  

Em muitas vezes, não há nem consulta prévia nem prestação de contas por parte do 

representante aos representados, do que foi discutido e deliberado no conselho. A prestação de 

contas do representante é, geralmente, falha. Maíra (2010, p. 84) cita caso identificado em sua 

pesquisa, em que um conselheiro confirmou que não possuía qualquer tipo de prestação de 

contas à entidade que representava, uma vez que a entidade também não se interessava em 

receber informações sobre o COMUSA de Belo Horizonte. Segundo ela, houve um caso de um 

conselheiro que passou a representar a si mesmo, uma vez que o Conselho das Cidades, entidade 

por ele representada, deixara de existir.  

Ainda de acordo com Maíra (2010, p. 84), “casos como esses acabam por criar 

participantes que representam a si próprios e defendem as suas ideias, passando a exercer um 

poder exagerado para o seu nível de representação”. 

Essas distorções comprometem a legitimidade dos conselhos, na medida em que o 

princípio da “representatividade” não é exercido plenamente. O conselho não é composto por 

pessoas, e sim por representantes de entidades, segmentos ou coletivos. Maíra completa: “Dessa 

forma, surgem questões como se o conselheiro representa a si mesmo ou à entidade, ou se o 
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conselho tem condições de tomar uma série de decisões, uma vez que representa de forma muito 

ruim a população afetada por suas decisões”. Esse ainda é um tema a ser mais discutido. 

As últimas gestões municipais em Ouro Preto instituíram o saudável hábito de, mesmo 

nos casos em que essa prática não é obrigatória por lei, solicitar o parecer de conselhos 

municipais quando da análise de empreendimentos com possíveis impactos, por exemplo, na 

preservação ambiental, na conservação do patrimônio ou no desenvolvimento urbano. Essa 

consulta acontece periodicamente, por exemplo, ao COMUSA, ao Codema/OP, ao COMPURB 

(Conselho Municipal de Política Urbana) e ao Compatri (Conselho Municipal de Preservação 

do Patrimônio Cultural e Natural). 

Às vezes, há empreendimentos que submetem suas propostas a mais de um conselho, e 

o processo de consulta e deliberação pode alongar-se por meses. Isso dificulta ou mesmo 

inviabiliza certos investimentos, levando os empresários a mudar seus planos. 

Os conselhos citados acima estabeleceram bons procedimentos para analisar propostas 

de intervenções que dependam de anuência/concordância da Prefeitura: 1) o empreendedor 

apresenta sua proposta ao Município; 2) a Secretaria Municipal submete a proposta à sua equipe 

técnica; 3) a Secretaria Municipal apresenta a proposta ao conselho municipal pertinente; 4) na 

reunião do conselho subsequente, o assunto é incluído na pauta; 5) na reunião falam: o 

empreendedor, para apresentar a sua proposta; técnicos do Município, para emitir o parecer 

quanto à aprovação ou não da solicitação, podendo sugerir ações mitigadoras ou 

recomendações; 6) os conselheiros tiram dúvidas com o empreendedor ou com técnicos da 

Prefeitura e debatem o assunto; 7) por último, o conselho vota para aprovar a matéria, solicitar 

novas informações/estudos ao empreendedor ou ao Município, ou rejeitá-la.  

Em casos de empreendimentos maiores e de grande repercussão, geralmente os 

conselhos e o Município envolvem, na conversa, a comunidade diretamente afetada. São 

iniciativas interessantes, pois ampliam a consulta além das representações formais nos 

conselhos. Bons exemplos aconteceram em Ouro Preto em 2013, envolvendo a empresa Gerdau 

e a comunidade do distrito de Miguel Burnier, fato detalhado em outro tópico desta pesquisa. 

E, mais recentemente, o Codema/OP patrocinou entendimentos entre as comunidades dos 

bairros Vila Operária, com a empresa Hindalco, e Saramenha de Cima, com empresa de 

telecomunicações. 
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Os estudos e as discussões de propostas levadas ao conselhos consideram, geralmente, 

desdobramentos positivos e negativos, tais como: 1) geração de emprego e renda, impactos 

sobre o meio ambiente, o patrimônio cultural e o bem-estar das pessoas; 2) elaboração de estudo 

técnico sobre tais impactos; 3) consulta à comunidade afetada, indo além da sua simples 

representação no conselho; 4) articulação com outros conselhos ligados à região ou ao 

empreendimento; 5) estabelecimento de prazos para que os conselhos se posicionem; e 6) 

manifestação dos conselhos ao Poder Público e ao investidor, indicando possíveis benefícios e 

impactos negativos, indicando, se for o caso, recomendações e medidas mitigadoras para que o 

processo siga em frente.  

Esse rico processo foi construído em muitos anos da prática do controle social em Ouro 

Preto e deve ser preservado. Não é simples e rápido, mas é democrático e respeitoso com a 

comunidade. Para fortalecê-lo, é importante que se promova a normatização desse processo, 

estabelecendo passos e prazos para a análise e manifestação dos diversos conselhos envolvidos, 

visando garantir o bem-estar e a segurança dos cidadãos, a preservação do patrimônio ambiental 

e cultural, e os investimentos privados para o desenvolvimento econômico e social da região.   

Avançando nessas reflexões, pode-se entender os conselhos como espaços especiais de 

discussão de políticas públicas, conciliando demandas da sociedade, desafios e necessidades da 

gestão municipal e aspectos técnicos dos assuntos tratados. 

A compreensão desse “encontro” fica clara ao analisarmos diversos exemplos 

desenvolvidos no âmbito dos Conselhos Municipais de Preservação do Patrimônio Cultural e 

Natural e de Desenvolvimento Ambiental. Análise de empreendimentos potencialmente 

poluidores ou agressivos ao patrimônio cultural e a aprovação do tombamento de bens culturais 

são feitas pelos conselheiros só após a apresentação de parecer técnico por servidores 

municipais especializados. 

Nesses casos, as decisões são tomadas considerando a demanda do Município ou de um 

empreendedor particular, a visão técnica que o assunto comporta e a avaliação comunitária. 

No caso específico de questões ambientais, o licenciamento é de competência do Estado, 

cabendo ao Município apenas emitir uma “carta de anuência” informando que o 

empreendimento respeita as normas de uso e ocupação do solo de Leis e Decretos municipais. 



53 

 

 

 

Mais uma vez, Ouro Preto diferencia-se de outros Municípios. Mesmo sendo legalmente 

uma atribuição do prefeito municipal, criou-se o costume de sempre submeter as solicitações 

dessa carta de anuência ao Codema/OP, por exemplo. Os últimos gestores acataram as 

considerações do referido Conselho, considerando as normas de desenvolvimento urbano para 

expedirem o documento, mas avançando ao apresentar recomendações emanadas do colegiado 

ao empreendedor para respeitar a comunidade e o meio ambiente. 

Uma dificuldade enfrentada por alguns conselhos em Ouro Preto – e que deve se repetir 

em outros municípios – é a representação de comunidades de distritos ou da zona rural. Em 

alguns casos, a própria lei de criação do conselho estabelece que determinadas representações 

têm que ser de distritos, casos, em Ouro Preto, dos Conselhos Municipais de Saúde, de 

Assistência Social e de Desenvolvimento Rural Sustentável. 

Quando da realização de reuniões presenciais, esses conselheiros têm que se deslocar 

para o distrito-sede. Não há suporte do Poder Público para esse transporte, obrigando o 

conselheiro a utilizar condução própria, transporte coletivo ou mesmo a recorrer a caronas. Isso 

importa em um gasto que pesa no bolso do morador da zona rural, que acaba pagando para 

exercer a função de conselheiro. Houve tentativas de dotar alguns conselhos de previsão 

orçamentária para cobrir tais gastos, mas a iniciativa não prosperou devido à burocracia para 

viabilizar o suporte. 

Cabe aqui mais um destaque: praticamente todas as leis de criação de conselhos 

municipais estabelecem o exercício da função de conselheiro como “serviço de relevante valor 

social” (artigo 7º, Lei Municipal 451/2008, que cria o COMPURB) ou “serviço público 

relevante” (§ 4º, art. 3º, Lei Municipal 232/2004, que cria o da Alimentação Escolar), não tendo 

direito a nenhum tipo de remuneração ou vantagem. 

 Pode-se afirmar que a história dos conselhos municipais em Ouro Preto teve início 

quando da discussão da Lei Orgânica Municipal (LOM), em 1989. Vereadores de Ouro Preto 

buscaram subsídios na mesma lei que se elaborava em Belo Horizonte. Entendendo que a 

proposta dos legisladores da Capital era interessante, a Câmara de Ouro Preto inseriu o artigo 

37 na Lei Orgânica promulgada em 28/03/1990. Esse artigo criou os Conselhos Municipais de 

Educação, de Turismo, de Cultura, de Política Rural, da Administração Pública, da Fazenda 

Pública, de Obras Públicas, de Assistência Social, de Transportes e Trânsito, da Habitação, da 
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Mulher, da Defesa Civil e Segurança Pública, do Portador de Deficiência, do Plano Diretor, da 

Preservação do Patrimônio Cultural e Natural, e de Esportes e Lazer. 

O § 1º do citado artigo 37 criava o Conselho Municipal de Saúde, já previsto e 

configurado em Lei Federal. 

Todos os colegiados tinham caráter consultivo, exceto o de Saúde, que era deliberativo 

pela norma federal. Essa natureza de “aconselhamento” ao Poder Executivo – e não de 

“deliberação” – foi uma estratégia utilizada por vereadores progressistas para facilitar a 

aprovação da matéria. Afinal, a figura de conselhos era novidade, inserida havia apenas dois 

anos na Constituição Federal. Parte da classe política, de viés mais conservador, não admitia 

que o poder do prefeito fosse compartilhado com “cidadãos comuns”, que não tinham sido 

eleitos pela população. Caracterizá-los como consultivos permitiu a aprovação pela 

unanimidade da Casa Legislativa. 

No entanto, era sabido que a simples criação de um conselho por lei não levaria à sua 

implantação e funcionamento. Se era importante a sua criação, era necessário estabelecer algum 

mecanismo que evitasse o surgimento de conselhos de fachada, artificiais e vazios, feitos apenas 

para cumprir a obrigação legal. Baseado nessa reflexão, foi sábio e ponderado o texto da LOM, 

na medida em que remetia toda a regulamentação dos conselhos então criados a procedimentos 

posteriores, envolvendo a comunidade. 

Diz o parágrafo 2º do artigo 37 que os Conselhos seriam autônomos, e sua composição, 

organização e funcionamento seriam definidos em estatuto próprio, que seria aprovado pelos 

segmentos, entidades e movimentos populares e sociais com interesse na respectiva área de 

atuação. 

O mesmo capítulo estabelecia atribuições básicas para todos os conselhos, dentre as 

quais destacam-se colaborar na elaboração da política de atuação do Poder Público para o setor; 

analisar e manifestar-se sobre planos e programas para o setor e do levantamento dos seus 

custos; sobre as ações do Poder Público no setor; sobre Plano Diretor, plano plurianual, 

diretrizes orçamentárias e orçamento anual; e sobre proposta de alteração na legislação do setor. 

No entanto, a prefeita municipal da gestão 2001-2004 discordou do citado artigo 37 por 

entender que a competência para criar órgãos ligados à Administração Municipal era exclusiva 

do Poder Executivo. A Prefeitura questionou na Justiça a legalidade dos conselhos criados por 
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iniciativa do Poder Legislativo, impetrando a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 

1.0000.03.404775-3/000. Acatando os argumentos do Executivo, o Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais declarou “inconstitucional” o artigo 37, suprimindo-o da Lei Orgânica. Esse 

procedimento não impediu que alguns conselhos então existentes continuassem a funcionar, 

tendo sido formalizados por leis posteriores. 

Em 2003, o Município contava com 15 Conselhos Municipais. Esse número evoluiu 

para 19 em 2004; 22 em 2008; 25 em 2012 e 28 em 2021 (FIG. 02). 

 

 

Figura 02 Quadro evolutivo do número de Conselhos Municipais 

 em Ouro Preto de 2003 a 2021 

 
Fonte: autor 

 

Bremaeker (2001, p. 07), ao tratar de conselhos municipais existentes no Brasil, informa 

que os municípios com população de até 20 mil habitantes registravam a existência de entre 

três e seis conselhos. Nos municípios com população entre 20 mil e 100 mil habitantes, a média 

era entre quatro e sete conselhos. 

Como a população de Ouro Preto, pelo censo IBGE 2010, é de cerca de 70 mil 

habitantes, vemos que o Município destaca-se bastante em relação à média nacional para 

cidades desse porte: em vez de quatro a sete conselhos, existem 28 em atividade.  
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O ANEXO B apresenta a relação de todos esses conselhos, com as respectivas leis ou 

decretos, atribuições e composição.  

Na Administração Municipal 2001/2004, foi implantada a Casa dos Conselhos, espaço 

público destinado a servir de referência a essas instâncias, dando-lhes orientações, abrigando 

suas reuniões e guardando seus documentos. 

Vale registrar alguns fatos ocorridos nos últimos anos envolvendo Conselhos 

Municipais que compõem, de certa forma, um mosaico ilustrativo da participação comunitária 

em Ouro Preto. 

▪ Na gestão 1997/2000, o prefeito iniciou programas, executou projetos e assinou convênios 

sem submetê-los ao Conselho Municipal de Saúde. Esses atos contrariavam a legislação e 

as decisões da Conferência Municipal. Informado dessa irregularidade, o Governo do 

Estado suspendeu os repasses financeiros para o Município até que o Executivo entrasse 

em entendimentos com o Conselho. Essa postura do prefeito acarretou perda de R$ 320 mil 

da época para o Município8. 

▪ Ainda em 1997, o prefeito cortou mais da metade dos recursos que o Município repassava 

à Fundação Sorria, comprometendo profundamente a continuidade do trabalho de saúde 

bucal voltado para crianças carentes. A Direção da Fundação e pais de crianças atendidas 

pelo programa pediram a interferência do Conselho Municipal de Saúde. Após tensas 

discussões, o conselho votou para que a Prefeitura retomasse os repasses como no ano 

anterior. Mesmo assim, o prefeito não cumpriu a determinação do conselho, apesar do 

caráter deliberativo dessa instância. 

▪ Em 2004, o Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural e Natural foi palco 

de uma disputa pelo respeito às entidades comunitárias. O artigo 2º da Lei Municipal 

64/2002, que criou o conselho, previu a participação de “três representantes da entidade 

representativa dos movimentos comunitários dos moradores dos bairros e distritos”. No 

entendimento de lideranças comunitárias, a preposição “da” no texto da lei remetia a 

indicação desses membros à única “entidade representativa dos movimentos comunitários 

dos moradores dos bairros e distritos”, que era a FAMOP. No entanto, a prefeita nomeou 

 
8 Informações do médico Ariosvaldo Figueiredo Santos Filho, na ocasião conselheiro da saúde como representante 

da FAMOP. Ariosvaldo viria a assumir a Secretaria Municipal de Saúde entre os anos 2005 e 2012. 
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três lideranças escolhidas livremente por ela para compor o referido conselho. Sentindo-se 

desrespeitada, a FAMOP acionou o Ministério Público para que a lei fosse cumprida e os 

membros fossem indicados pela entidade e não pela prefeita. O promotor de Justiça acatou 

a reclamação e os representantes foram trocados por membros indicados pela Federação. 

 

▪ Em fevereiro de 2004, a FAMOP fez Representação ao Ministério Público reclamando que 

o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Programa de Renda Mínima (Bolsa 

Escola) não se reunia desde setembro do ano anterior. Na Representação, a entidade 

reclamava que “é notória a importância dos programas sociais, pelo poder que têm de 

diminuir a injustiça social em nosso país”. Acatando a Representação, a promotora Marta 

Alves Larscher acionou o Município para que se cumprisse a lei e retomasse as reuniões. 

▪ A criação de alguns conselhos foi solicitada pela sociedade em função de fatos específicos. 

Assim foi na criação do Conselho Municipal de Segurança Pública. Em 2005, após uma 

onda de violência em Ouro Preto, a Câmara realizou audiência pública para debater o tema. 

Um dos encaminhamentos foi a implantação do Conselho, concretizado pela remessa de 

Projeto de Lei ao Legislativo e a consequente sanção do prefeito criando o colegiado. 

Passado o calor da hora, o Conselho caiu no vazio e ficou anos inativo. 

▪ Uma experiência muito rica foi a realização de reuniões conjuntas de conselhos. Alguns 

empreendimentos, pela sua especificidade e complexidade, tinham que ser submetidos 

simultaneamente a dois ou três conselhos. Isto aconteceu, por exemplo, em 2010, na análise 

de implantação de um loteamento da empresa EPO previsto entre os distritos de Cachoeira 

do Campo e Glaura. Como envolvia aspectos diversos, o assunto foi discutido em conjunto 

pelos Conselhos Municipais de Desenvolvimento Ambiental (Codema/OP), de Política 

Urbana (COMPURB) e de Preservação do Patrimônio Cultural e Natural (Compatri). 

▪ A mesma sistemática aconteceu em 2013, na avaliação do impacto de ações da empresa 

Gerdau no distrito de Miguel Burnier. Após ser discutida separadamente no Codema/OP, 

no COMPURB e no Compatri, os dirigentes dos três colegiados decidiram pela realização 

de reunião conjunta no próprio distrito, convidando a direção da empresa, o prefeito e, 

principalmente, a comunidade. Foi um momento glorioso do Movimento Comunitário e do 

controle social em Ouro Preto. Nessa reunião, os conselhos deram a sua anuência ao 

empreendimento da Gerdau, condicionando-a à assinatura de Termo de Cooperação, 
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estabelecendo obrigações para a Gerdau e para o Município, em atendimento a demandas 

da comunidade. 

Cabe registrar a existência de instâncias similares a conselhos municipais ligadas a 

outras instituições ou com natureza específica, que também exercem algum tipo de controle 

social, a saber: 

▪ Conselho da Comunidade, criado pelo Poder Judiciário para tratar de questões ligadas ao 

presídio local. 

▪ Comissão Municipal de Erradicação do Trabalho Infantil, criada pelo Decreto Municipal 

64/2000, obrigatória pelas normas do PETI, programa do governo federal. 

▪ Conselho de Usuários da Santa Casa, criado pela Lei Municipal 42/2002, destinado a 

possibilitar a participação da comunidade na fiscalização dos serviços prestados pelo 

hospital. 

▪ Comissão Municipal de Controle da Poluição Sonora, criada pela Lei Complementar 

16/2006, destinada a contribuir para a observância da Lei do Silêncio. 

▪ CAUs (Comissões Administrativas das Unidades de saúde), criadas pela Lei Municipal 

42/2002, com composição paritária entre representantes da Secretaria Municipal de Saúde, 

dos trabalhadores da Unidade e dos usuários residentes na área de abrangência da mesma, 

destinadas a democratizar a gestão destas unidades. 

▪ Conselho de Contribuintes, previsto no Código Tributário Nacional, e que dá direito ao 

contribuinte a fazer recursos sobre tributos. Em Ouro Preto, foi regulamentado pelo Código 

Tributário Municipal (Lei Complementar 105/2011) tendo sido implantado em 2011. 

▪ Comissão Municipal de Emprego, ligada ao SINE e à instância estadual de geração de 

emprego e renda. 

Após esse arrazoado sobre os conselhos municipais, trata-se, a seguir, de outro 

mecanismo de controle social, as audiências públicas. 
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3.3.2 Audiências públicas 

A audiência pública pode ser utilizada no planejamento, na normatização, na execução 

e na fiscalização de serviços públicos. Segundo Bosco (2003/2022, sem página), a audiência 

pública tem origem no direito anglo-saxão, fundamentado no direito inglês e no princípio de 

justiça natural, e no direito norte-americano, ligada ao princípio do devido processo legal. A 

autora distingue uma reunião pública e popular de uma audiência pública: na reunião pública, 

a plateia apenas assiste passiva, assim como os jornais e emissoras de rádio e TV. Na audiência 

pública, a coletividade é parte interessada e ativa, com direitos de natureza procedimental a 

serem respeitados. Quanto às reuniões populares, são de caráter informal, abertas ao público e 

apenas servem para a troca de opiniões entre autoridades e cidadãos. 

As audiências públicas são previstas na própria Constituição Federal, que determina que 

“o Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias” (art. 58), 

cabendo-lhes “realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil” (inc. II § 2º). 

O instituto da audiência pública é reconhecido em diversas Leis Federais no Brasil. A 

Lei de Responsabilidade Fiscal diz que “a transparência será assegurada, também, mediante 

incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de 

elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos” (Lei 

Complementar 101/2000, art. 48). 

A Lei Federal 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), diz que “cabe 

ao Ministério Público promover audiências públicas e emitir relatórios, anual ou especiais, e 

recomendações dirigidas aos órgãos e entidades mencionadas no artigo, requisitando ao 

destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta por escrito” (art. 27, 

parágrafo único, inc. IV). 

O Conselho Nacional do Ministério Público também incorporou as audiências públicas 

aos seus procedimentos. Em 2017, expediu a Resolução 158, que dispõe sobre as audiências 

públicas no âmbito do Ministério Público da União e dos Estados. Segundo o texto, as 

audiências serão realizadas na forma de reuniões organizadas, abertas a qualquer cidadão, 

representantes do poder público, privado, da sociedade civil organizada e da comunidade, para 

a discussão de situações das quais decorra ou possa ocorrer lesão a interesses difusos, coletivos 

ou individuais homogêneos, e terão a finalidade de coletar, junto à sociedade e ao Poder 

Público, elementos que embasem a decisão do órgão do Ministério Público. 
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O Ministério Público do Estado de Goiás conceituou audiência pública como “um 

instrumento do diálogo estabelecido com a sociedade, na busca de soluções para as demandas 

sociais. É um espaço de conversação aberto para à co-construção de soluções para as questões 

apresentadas pela comunidade”. Publicação do MP-GO estabelece as principais características 

de uma audiência pública: “a oralidade e o debate efetivo sobre matéria relevante, comportando 

sua realização sempre que estiverem em pauta direitos coletivos”9. 

A instituição demarcou bem a importância dessa ferramenta, ao caracterizá-la como a 

passagem de uma Democracia Representativa para uma Democracia Participativa. A realização 

de audiências públicas apresentou-se, para o Ministério Público, não como uma submissão da 

Instituição ao controle popular, mas, sim, como palco para a coleta de subsídios para sua 

atuação na defesa dos relevantes interesses públicos que lhe são confiados. Por último, o MP-

GO deixou claro que a audiência pública seria uma atividade de natureza consultiva. De acordo 

com o entendimento goiano, no caso de licenciamentos ambientais, por exemplo, a ata da 

audiência serviria como subsídio para análise e parecer final do órgão ambiental sobre a 

aprovação ou não da ação proposta. 

A título de exemplo, a Lei Federal 9.478/1997, que dispõe sobre a política energética 

nacional, trouxe a obrigatoriedade de realização de audiências públicas em seu artigo 19: “As 

iniciativas de projetos de lei ou de alteração de normas administrativas que impliquem afetação 

de direito dos agentes econômicos ou de consumidores e usuários de bens e serviços das 

indústrias de petróleo, de gás natural ou de biocombustíveis, serão precedidas de audiência 

pública convocada e dirigida pela ANP”. 

Ainda em 1987, o CONAMA (Conselho Nacional de Meio Ambiente) expediu a 

Resolução 009, normatizando a realização de audiências públicas no processo de licenciamento 

ambiental. As audiências podem ser solicitadas por entidade civil, pelo Ministério Público ou 

por 50 ou mais cidadãos (art. 2º). Caso haja pedido e não se realize a audiência, eventuais 

licenças concedidas serão invalidadas (§ 2º art. 2º). Em 2020, essa Resolução foi atualizada 

pela 494, mantendo o mesmo conteúdo e permitindo que as audiências sejam efetivadas de 

 
9 http://www.mpgo.mp.br/portal/news/audiencias-

publicas#:~:text=O%20que%20%C3%A9%20audi%C3%AAncia%20p%C3%BAblica,as%20quest%C3%B5e

s%20apresentadas%20pela%20comunidade. Acesso em 28/11/2021. 
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forma remota, devido à pandemia. O texto cita que a competência para realizá-las é do órgão 

licenciador. 

A Lei Federal 9.784/1999, que regula o Processo Administrativo na Administração 

Pública Federal direta e indireta, visando, em especial, a proteção dos direitos dos administrados 

e o melhor cumprimento dos fins da Administração, também indica que, “antes da tomada de 

decisão, a juízo da autoridade, diante da relevância da questão, poderá ser realizada audiência 

pública para debates sobre a matéria do processo” (art. 32). 

Ainda no tocante à Administração Pública, a Lei Federal 11.079/2004, que estabelece 

normas para a licitação e a contratação de parceria público-privada, trata de outro modelo de 

envolvimento da sociedade: a consulta pública. Segundo essa norma legal, a contratação de 

parceria público-privada será condicionada à “submissão da minuta de edital e de contrato a 

consulta pública, mediante publicação na imprensa oficial, em jornais de grande circulação e 

por meio eletrônico, que deverá informar a justificativa para a contratação, a identificação do 

objeto, o prazo de duração do contrato, seu valor estimado, fixando-se prazo mínimo de 30 dias 

para recebimento de sugestões” (redação dada pela Lei Federal 14.133/2021, art. 10). 

A obrigação imposta pela Constituição Federal ao Congresso Nacional no tocante às 

audiências públicas é detalhada nos Regimentos Internos do Senado e da Câmara dos 

Deputados. O do Senado apenas repete o texto constitucional. Já as normas da Câmara têm um 

capítulo específico para as audiências públicas. O artigo 255 define que “cada Comissão poderá 

realizar reunião de audiência pública com entidade da sociedade civil para instruir matéria 

legislativa em trâmite, bem como para tratar de assuntos de interesse público relevante, 

atinentes à sua área de atuação, mediante proposta de qualquer membro ou a pedido de entidade 

interessada”.  

O artigo seguinte determina que, “aprovada a audiência pública, a Comissão 

selecionará, para serem ouvidas, as autoridades, as pessoas interessadas e os especialistas 

ligados às entidades participantes”. E, por último, o texto garante a pluralidade de ideias nas 

discussões: “na hipótese de haver defensores e opositores relativamente à matéria objeto de 

exame, a Comissão procederá de forma que possibilite a audiência das diversas correntes de 

opinião” (§ 1º). 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.784-1999?OpenDocument
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Em termos de políticas públicas, as audiências são obrigatórias para definições em 

diversas áreas, como veremos a seguir. 

 A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece que, “até o final dos meses de maio, 

setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas 

fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública nas casas legislativas estaduais e 

municipais” (art. 9º § 4º). A mesma lei diz que “a transparência será assegurada também 

mediante o incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os 

processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos” 

(art. 48 § 1º).  

 Em termos de política urbana, o Estatuto da Cidade (Lei Federal 10.257/2001) trata das 

audiências públicas em dois dispositivos. O artigo 43 diz que, “para garantir a gestão 

democrática da cidade, deverão ser utilizados debates, audiências e consultas públicas”. E o 

artigo seguinte estabelece que, “no âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa 

incluirá a realização de debates, audiências e consultas públicas sobre as propostas do Plano 

Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do orçamento anual, como condição 

obrigatória para sua aprovação pela Câmara Municipal”.  

No tocante ao Plano Diretor, o Estatuto da Cidade diz que, “na elaboração e na 

fiscalização de sua implementação, os Poderes Executivo e Legislativo municipais garantirão a 

promoção de audiências públicas e debates com a comunidade” (art. 40 § 4º). 

 Como apresentado anteriormente, a Lei Federal 8.689/1993, denominada popularmente 

como Lei do SUS, trouxe avanços significativos no controle social. O artigo 12 estabelece a 

obrigatoriedade de prestações de contas por meio de audiências públicas: o gestor do SUS em 

cada esfera de governo apresentará, trimestralmente, ao conselho de saúde correspondente e em 

audiência pública nas Câmaras de Vereadores, para análise e ampla divulgação, relatório 

detalhado contendo dados sobre o montante e a fonte de recursos aplicados, as auditorias, bem 

como sobre a oferta e produção de serviços na rede assistencial. 

 A exemplo do que a Constituição Federal impôs ao Congresso Nacional, também a 

Constituição Estadual de Minas Gerais determina que as comissões da Assembleia Legislativa 

realizem audiências públicas em duas modalidades: com entidades da sociedade civil e em 

regiões do Estado, para subsidiar o processo legislativo. 
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Indo além do controle social da atividade de normatização, a Constituição de Minas 

Gerais cria um dispositivo estendendo-o ao planejamento de ações do Estado. Seriam realizadas 

audiências públicas regionalizadas para que os cidadãos priorizassem obras que seriam 

incluídas na Lei Orçamentária Anual (art. 155, § 5º). 

A Carta mineira avançou ainda mais, na medida em que obriga a execução dessas obras 

e o respectivo pagamento até o final do exercício financeiro correspondente, sob pena de 

responsabilidade (inc. VI, art. 91). 

A Constituição de Minas delega à Assembleia Legislativa a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Estado e das entidades da administração 

indireta. O artigo 74 inclui nessa fiscalização e controle “o cumprimento de programa de 

trabalho expresso em termos monetários, a realização de obra, a prestação de serviço e a 

execução orçamentária de propostas priorizadas em audiências públicas regionais”. 

E, por último, a Constituição mineira determina, ainda, que a “Assembleia Legislativa 

sistematizará e priorizará, em audiência pública regional, realizada a cada dois anos, as 

propostas resultantes de audiências públicas municipais realizadas pelos poderes públicos 

locais”, visando “subsidiar a elaboração do Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado, do 

plano plurianual de ação governamental e da proposta orçamentária anual” (art. 157 § 5º). 

 Em Ouro Preto, o instituto das audiências públicas é muito utilizado. Devido à 

significativa organização popular em Ouro Preto – constatada pelo número de conselhos 

municipais existentes e pela rede de entidades comunitárias, listadas no Anexo A desta pesquisa 

-, o Município criou certa tradição na realização das audiências. Mesmo que esses eventos não 

contem com participação de grande público, eles já foram incorporados ao processo político 

local. O Poder Legislativo é o responsável pela organização e pela realização de grande parte 

das audiências nos últimos anos no município. 

As audiências públicas são previstas em alguns dispositivos da LOM. A exemplo do 

determinado nas Constituições Federal e Estadual para as respectivas Casas Legislativas, 

também a LOM obriga a Câmara Municipal a realizar audiências públicas, em matéria de sua 

competência, com entidades da sociedade civil e em regiões do município, para subsidiar o 

processo legislativo (art. 72, § 2º). 
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Alguns autores ressaltam a importância da utilização desse mecanismo de controle 

social na instância municipal. Para Reis e Maia (2011, p. 195), o contexto municipal parece 

mais adequado para a realização de audiências e consultas públicas, constituídas como 

instrumentos necessários ao fortalecimento da Democracia Participativa. Segundo esses 

autores, a aproximação entre a população diretamente influenciada pelas políticas públicas e os 

tomadores de decisão pode contribuir para o rigor das discussões. 

Voltando à Lei Orgânica, o capítulo do Meio Ambiente prevê a anuência do Conselho 

Municipal de Preservação Cultural e Natural para o licenciamento de propostas que possam 

causar degradação do meio ambiente, dependendo, em alguns casos, de audiência pública para 

informação e discussão sobre o projeto (art. 170 § 2º). 

Por último, no capítulo da Habitação da LOM, para a implantação de conjuntos 

habitacionais com mais de 50 unidades é obrigatória a apresentação de relatório de impacto 

ambiental e econômico-social, assegurada a sua discussão em audiência pública (art. 218 § 3º). 

Algumas audiências públicas são obrigatórias por leis federais, caso das prestações de 

contas do Município definidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pelas normas do SUS. No 

entanto, o Município de Ouro Preto inovou e avançou no tocante às prestações de contas. 

Entendendo que a obrigatoriedade estabelecida para o gestor da saúde deveria ser aplicada a 

outras políticas públicas, a Câmara aprovou a Lei Municipal 513/2009, que obriga os secretários 

municipais de áreas fins da Prefeitura a também prestarem contas em audiência pública. Nessas 

ocasiões, o administrador informa sobre os trabalhos da pasta, destacando gastos com pessoal, 

número de servidores e relação de cargos comissionados, gastos com custeio e investimento, 

recursos recebidos da União, do Estado e outros, obras executadas e programas desenvolvidos. 

Em função dessa lei, a cada seis meses, os secretários municipais de Educação, de 

Assistência Social, Habitação e Cidadania, de Agropecuária, de Obras e Urbanismo, de 

Turismo, da Indústria e Comércio, da Cultura e Patrimônio, da Defesa Social, de Esportes e de 

Meio Ambiente prestam contas em audiências públicas realizadas pela Câmara Municipal. 

Nessa ocasião, os secretários são obrigados a apresentar relatório detalhado das ações 

das respectivas secretarias, contendo informações sobre: recursos aplicados, serviços 

oferecidos, convênios, auditorias, gastos com pessoal, número de servidores, relação dos cargos 

comissionados, relação das contratações feitas no período, gastos com custeio, investimentos, 
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programas estruturadores e/ou sociais, recursos de transferência do Estado, da União e da 

iniciativa privada, contratos terceirizados, obras executadas, em execução, prontas para serem 

executadas e a executar, valores das obras licitadas e empresas responsáveis pela execução. 

Avançando ainda mais, o Legislativo ouro-pretano aprovou também a Lei Municipal 

501/2009, que obriga a própria Câmara a realizar audiências públicas quadrimestrais para as 

suas próprias prestações de contas, informando o número de reuniões plenas e de Comissões, o 

número, a ementa e a origem de Projetos de Lei e de Resolução, as Representações, Moções, 

Indicações e Requerimentos, além do demonstrativo da execução orçamentária e financeira. 

Além dessas obrigatórias, a Câmara realiza sistematicamente audiências para debater e 

buscar soluções para demandas apresentadas pela sociedade. Alguns exemplos de temas 

debatidos em 2020 e 2021: a regulamentação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e 

Emergência (SAMU) no município; a acessibilidade para pessoas com deficiência em Ouro 

Preto; a regulamentação do táxi lotação na cidade; a volta às aulas na pandemia da Covid-19; e 

a importância dos assistentes socais e psicólogos na Educação Básica. 

Pesquisando o site da Câmara, identificou-se a realização de 273 audiências públicas 

nos últimos 21 anos, com uma média de mais de 22 audiências públicas por ano. A quantidade 

de audiências públicas realizadas desde 2001 é apresentada na TAB. 02. Só em 2021, a Câmara 

realizou 48 audiências públicas. 

Tabela 02 Número de Audiências Públicas (AP) por ano 

Ano AP  Ano AP  Ano AP  Ano AP 

2001 3  2006 33  2011 29  2016 22 

2002 21  2007 32  2012 8  2017 26 

2003 24  2008 23  2013 18  2018 34 

2004 18  2009 25  2014 29  2019 20 

2005 21  2010 26  2015 27  2020 8 

Fonte: site da Câmara Municipal de Ouro Preto. 

 

 

 

Feitas tais colocações sobre as audiências públicas, cabe abordar outro dos mecanismos 

de controle social: as conferências populares. 
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3.3.3 Conferências municipais de políticas públicas 

No Brasil, a iniciativa mais antiga com o caráter de uma Conferência Nacional foi a de 

Saúde, em 194110. Em 1988, esse mecanismo foi institucionalizado pela nova Constituição, 

criando as Conferências Nacionais de Cultura (art. 216, § 2º, inc. III). Leis posteriores 

regulamentaram as da Saúde (Lei Federal 8.142/1990 art. 1°, inc. I) e as da Assistência Social 

(Lei Federal 9.720/1991). 

O Estatuto da Cidade (Lei Federal 10.257/2001) também incorpora a figura das 

conferências, explicitando que, “para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser 

utilizadas conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual e 

municipal” (art. 43). 

As conferências abriram a discussão de políticas públicas para um público que ia além 

dos Conselhos Populares. 

A partir do início dos anos 2000, as conferências começaram a ser incorporadas à prática 

dos movimentos socais e de alguns governos, sejam federal, estaduais ou municipais. Segundo 

Pogrebinschi e Santos (2011, p. 259), a despeito da efetividade de seus resultados, a ocorrência 

repetida das conferências nacionais já é por si indicativa do seu processo de institucionalização. 

Os citados pesquisadores entenderam que o ciclo de políticas públicas no Brasil vem sendo 

alterado por este experimento participativo. Ao propiciar o redesenho do processo político-

decisório no Brasil, de modo a tornar a participação social e a deliberação conjunta entre 

governo e sociedade civil uma de suas etapas constitutivas, afirmam os pesquisadores, as 

conferências nacionais consistem em robusto exemplo do experimentalismo democrático 

brasileiro. 

As conferências acontecem periodicamente, reunindo representações dos vários 

segmentos sociais para avaliar as políticas setoriais e definir diretrizes e prioridades da gestão 

pública em níveis federal, estadual e municipal. 

 Ouro Preto tem certa tradição na realização de conferências municipais: nos últimos 

quatro anos, foram encontrados registros de pelo menos 12 desses eventos, numa média de três 

 
10 https://portal.fiocruz.br/linha-do-tempo-conferencias-nacionais-de-saude. Acesso em 22/11/2021. 
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por ano. Algumas informações sobre eles, colhidos no site da Prefeitura Municipal de Ouro 

Preto, encontram-se no APÊNDICE A. 

Como falado, a realização de algumas dessas conferências obedece a determinações de 

Leis Federais. Geralmente, o evento é uma organização conjunta da Secretaria e do Conselho 

Municipal de determinada política pública, que definem o tema e a programação. As 

conferências são abertas aos usuários do sistema específico, aos trabalhadores do setor, a 

autoridades e à comunidade em geral. Em alguns casos, como as da saúde, da assistência social 

e as de cultura, foram realizadas pré-conferências em bairros e distritos, buscando subsídios 

para a Conferência Municipal. 

Algumas políticas públicas contam com um sistema articulado de conferências em 

níveis municipal, estadual e nacional. A instância municipal debate o tema, elenca propostas 

que serão levadas e defendidas na instância estadual por delegados eleitos no município. 

A FIG. 03 apresenta um banner da 13ª Conferência Municipal de Assistência Social 

realizada em Ouro Preto. 

Figura 03 Banner de divulgação da 13ª Conferência Municipal de Assistência Social 

 
Fonte: www.ouropreto.mg.gov.br (acesso em 07/01/2022). 

 

 Após tratar das conferências, cabe uma abordagem sobre o último mecanismo de 

controle tratado nessa pesquisa, as agências reguladoras. 
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3.3.4 Agências reguladoras 

O artigo 8º da Lei Federal 11.445/2007, atualizada pela 14.026/2020, diz que o titular 

dos serviços públicos de saneamento básico deverá definir a entidade responsável pela 

regulação e fiscalização desses serviços. Daí surgem as “entidades” ou “agências” reguladoras, 

tratadas em diversos outros dispositivos de Leis Federais e Municipais. 

Ainda segundo a Lei 14.026, são objetivos da regulação: I-estabelecer padrões e normas 

para a adequada prestação e a expansão da qualidade dos serviços e para a satisfação dos 

usuários; II-garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nos contratos de 

prestação de serviços e nos planos municipais ou de prestação regionalizada de saneamento 

básico; III-prevenir e reprimir o abuso do poder econômico; e IV-definir tarifas que assegurem 

tanto o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, quanto a modicidade tarifária, por 

mecanismos que gerem eficiência e eficácia dos serviços e que permitam o compartilhamento 

dos ganhos de produtividade com os usuários (art. 22). 

A Lei determina ainda que as normas da entidade reguladora abrangerão: padrões e 

indicadores de qualidade; requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; metas e prazos 

de expansão e qualidade dos serviços; reajuste e revisão de tarifas; medição, faturamento e 

cobrança de serviços; monitoramento dos custos; subsídios tarifários e não tarifários; e padrões 

de atendimento ao público (art. 23). 

Esse é mais um importante mecanismo de controle social do saneamento básico. As 

agências estabelecem canais de interlocução com a comunidade visando receber reclamações e 

denúncias. Na agência que opera hoje em Ouro Preto, a ARISB-MG, o contato do interessado 

pode se dar por e-mail, pelo WhatsApp, por um telefone 0800 ou pelo site da empresa. Ainda 

no caso de Ouro Preto, a agência só recebe ocorrências que já tenham sido apresentadas à 

concessionária e não tenham resposta satisfatória, exigindo o protocolo de atendimento na 

Saneouro. 

As agências podem existir a partir de normas do próprio Município, como autarquia ou 

outra instância da estrutura administrativa. Em alguns casos, a regulação é feita por órgãos 

vinculados a consórcios intermunicipais. Dados do IBGE indicam que a maioria dos municípios 

brasileiros recorre à agência reguladora em nível estadual (TAB. 03). 

Tabela 03 Natureza das agências reguladoras de água e esgoto no país 
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 Entidade 

reguladora 

estadual 

Consórcio 

público 

 

Autarquia 

municipal 

 

Municipal 

 
Total 

Água 3.320 372 62 95 3.836 

Esgoto 1.245 179 32 32 1.490 
Fonte: MUNIC IBGE 2017, disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/pesquisa/30/84366. Acesso em 

16/12/2021. 

A Lei 11.445/2007, atualizada pela 14.026/2020, estabelece atribuições importantes 

para as “entidades reguladoras”, como pode ser visto no QUADRO 02, com um resumo de tais 

atribuições. 

Quadro 02 Dispositivos da Lei Federal 11.445/2007 (alterados pela 14.026/2020) 

Dispositivo Atribuição 

Art. 11-B § 5º Verificar anualmente o cumprimento das metas de universalização e não 

intermitência do abastecimento, de redução de perdas e de melhoria dos 

processos de tratamento, observando um intervalo dos últimos cinco anos, 

nos quais as metas deverão ter sido cumpridas em, pelo menos, três, e a 

primeira fiscalização deverá ser realizada apenas ao término do quinto 

ano de vigência do contrato.  

Art. 11-B § 7º Iniciar, no caso de não atingimento das metas, procedimento 

administrativo com o objetivo de avaliar as ações a serem adotadas, 

incluídas medidas sancionatórias, com eventual declaração de caducidade 

da concessão, assegurado o direito à ampla defesa.   

Art. 11-B § 9º Dar anuência prévia para permitir a dilação do prazo quando os estudos 

para a licitação da prestação regionalizada apontarem para a inviabilidade 

econômico-financeira da universalização na data referida no artigo 11-

B.         

Art. 20 

Parág. único 

Verificar o cumprimento dos planos de saneamento por parte dos 

prestadores de serviços, na forma das disposições legais, regulamentares e 

contratuais. 

Art. 23 Editar normas relativas às dimensões técnica, econômica e social de 

prestação dos serviços públicos de saneamento básico, observadas as 

diretrizes determinadas pela ANA. 

Art. 25 Receber, dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico, 

todos os dados e informações necessários para o desempenho de suas 

atividades, na forma das normas legais, regulamentares e contratuais. 

Art. 38 § 1o   Definir as pautas das revisões tarifárias, ouvidos os titulares, os usuários e 

os prestadores dos serviços. 

Art. 39 

Parág. único 

Estabelecer modelo da fatura a ser entregue ao usuário final, definindo os 

itens e custos que deverão estar explicitados. 

Art. 42 § 2o  Auditar e certificar, anualmente, os investimentos realizados, os valores 

amortizados, a depreciação e os respectivos saldos. 
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Quadro 02 Dispositivos da Lei Federal 11.445/2007 (alterados pela 14.026/2020) 

Dispositivo Atribuição 

Art. 43 § 2º Estabelecer limites máximos de perda na distribuição de água tratada, que 

poderão ser reduzidos gradualmente, conforme se verifiquem avanços 

tecnológicos e maiores investimentos em medidas para diminuição desse 

desperdício.          

Art. 44 § 3º Estabelecer metas progressivas para a substituição do sistema unitário 

pelo sistema separador absoluto, sendo obrigatório o tratamento dos 

esgotos coletados em períodos de estiagem, enquanto durar a transição. 

Art. 45 § 1o  Editar, com os órgãos responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de 

recursos hídricos, e na ausência de redes públicas de saneamento básico, 

normas para soluções individuais de abastecimento de água e de 

afastamento e destinação final dos esgotos sanitários. 

Fonte: Leis Federais 11.445/2007 e 14.026/2020. 

 

 

Deixando o âmbito local, cabe reforçar pontos tratados no início desse relatório, 

abordando a escala mundial. 

 

3.4 Saneamento básico como direito essencial ao ser humano 

A Organização das Nações Unidas cumpre o seu papel de debater assuntos de alcance 

planetário, estabelecendo diretrizes e metas que ajudem Estados-membros a oferecer vida digna 

à população. Em termos amplos, a instituição defende que “todos os direitos humanos são 

universais, indivisíveis, interdependentes e inter-relacionados”, entendimento formalizado no 

Tratado Internacional Declaração e Programa de Ação de Viena (1993)11. Ainda segundo a 

ONU, “em todo o globo, 4,2 bilhões de pessoas não têm acesso ao serviço [de esgoto] (FIG. 

04). E a solução requer vontade política para realizar ações e enfrentar a crise global da falta de 

esgoto tratado”12. 

Figura 04 Pnud Ghana. Em todo o mundo, 2,2 bilhões de pessoas vivem sem acesso à água e 

4,2 bilhões não têm saneamento básico 

 
11 http://www.pge.sp.gov.br/centrodeestudos/bibliotecavirtual/instrumentos/viena.htm. Acesso em 09/01/2022. 
12 ONU News, Perspectiva Global Reportagens Humanas. https://news.un.org/pt/story/2020/11/1733352. Acesso 

em 09/01/2022. 
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Fonte: Informativo digital ONU News - Perspectiva Global Reportagens Humanas 

 No que diz respeito especificamente ao direito à água e ao esgoto, a Assembleia Geral 

da ONU aprovou, em 28/07/2010, a Resolução 64/292. Nela, a instituição estabeleceu o acesso 

à água potável e ao saneamento básico como um direito humano essencial, fundamental e 

universal, indispensável à vida com dignidade, e reconhecido como condição para o gozo pleno 

da vida e dos demais direitos humanos. O documento “apela aos Estados e às organizações 

internacionais que providenciem os recursos financeiros e contribuam para o desenvolvimento 

de capacidades e transfiram tecnologias”. O objetivo é assegurar água potável segura, limpa, 

acessível e a custos razoáveis e saneamento para todos. 

Na mesma linha, o Conselho dos Direitos Humanos da ONU aprovou, em 30 de 

setembro do mesmo ano, a Resolução A/HRC/RES/15/9, que afirma que os direitos à água e ao 

saneamento fazem parte do direito internacional existente e confirma que esses direitos são 

legalmente vinculativos para os Estados. 

 Mais recentemente, a ONU reafirmou que “o acesso ao saneamento básico é um direito 

de todos, assim como água limpa e lavagem de mãos para ajudar a proteger e a manter a saúde 

e a acabar com a propagação de doenças infecciosas como a Covid-19, cólera e a febre 

tifoide”13. 

Mas, na realidade, o que significa mesmo a expressão “saneamento básico”? Em termos 

de Brasil, o art. 3º da Lei Federal 11.445/2007 diz claramente: saneamento básico é o conjunto 

de serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais de: a) abastecimento de água 

 
13 ONU News, Perspectiva Global Reportagens Humanas. https://news.un.org/pt/story/2020/11/1733352. Acesso 

em 09/01/2022. 
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potável, b) esgotamento sanitário, c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, e d) 

drenagem e manejo das águas pluviais urbanas. 

O Manual de Saneamento da FUNASA (2015) faz a seguinte assertiva: “O homem e o 

meio possuem uma relação intrínseca, que pode ser mediada pelo campo do saneamento. À 

medida que o saneamento evolui em conhecimento, tecnologia e investe na melhoria das 

condições sanitárias, entende-se que, sem saneamento, seria impossível desfrutar da qualidade 

de vida”. 

Já a OMS (Organização Mundial da Saúde) define saneamento como “o controle de 

todos os fatores do meio físico do homem, que exercem ou podem exercer efeitos deletérios 

sobre seu estado de bem-estar físico, mental ou social” (FUNASA, 2015). 

Ainda segundo a Lei Federal 11.445/2007, o abastecimento de água potável é 

“constituído pelas atividades e pela disponibilização e manutenção de infraestruturas e 

instalações operacionais necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a 

captação até as ligações prediais e seus instrumentos de medição”. 

Pela mesma Lei, o esgotamento sanitário é “constituído pelas atividades e pela 

disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias à 

coleta, ao transporte, ao tratamento e à disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde 

as ligações prediais até sua destinação final para produção de água de reúso ou seu lançamento 

de forma adequada no meio ambiente”. 

Essa Lei diz ainda que a limpeza urbana e o manejo de resíduos sólidos são compostos 

pelas “atividades e pela disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações 

operacionais de coleta, varrição manual e mecanizada, asseio e conservação urbana, transporte, 

transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 

domiciliares e dos resíduos de limpeza urbana”.  

Por último, a Lei estabelece que compõem a drenagem e o manejo das águas pluviais 

urbanas as atividades, a infraestrutura e as instalações operacionais de drenagem de águas 

pluviais, transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento 

e disposição final das águas pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalização 

preventiva das redes. 
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3.5 Desenvolvimento sustentável e saneamento básico  

Em 2015, líderes de governos de 193 países adotaram a “Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento Sustentável’, visando dar continuidade aos Objetivos do Desenvolvimento 

do Milênio (2010). A ONU definiu, então, os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 

(ODS14), estabelecendo “um plano de ação para as pessoas, para o planeta e para a prosperidade 

até o ano de 2030, com objetivos e metas para estimular ações para os próximos 15 anos em 

áreas de importância crucial para a humanidade e para o planeta”. São 169 metas universais 

(241 indicadores) que devem ser alcançados em âmbito global, nacional e subnacional. O 

documento “Transformando nosso mundo: a Agenda 2030 para o Desenvolvimento 

sustentável” propõe “fortalecer a paz universal com mais liberdade”,  

Segundo a ONU, os ODS “são um apelo global à ação para acabar com a pobreza, 

proteger o meio ambiente e o clima e garantir que as pessoas, em todos os lugares, possam 

desfrutar de paz e de prosperidade”. Segundo a Organização, “o maior desafio global para se 

atingir o desenvolvimento sustentável é erradicar a pobreza em todas as suas formas, incluindo 

a pobreza extrema”. 

Dentre os 17 objetivos dos ODS, destaca-se o de número 6 que, sob o título “Água 

Potável e Saneamento”, estabelece a intenção de “assegurar a disponibilidade e a gestão 

sustentável da água e saneamento para todos”. Em suas subdivisões, o documento desdobra os 

objetivos em metas interligadas, com o horizonte em 2030: 6.1 - Alcançar o acesso universal e 

equitativo a água potável e segura para todos; 6.2 - Alcançar o acesso a saneamento e higiene 

adequados e equitativos para todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção 

para as necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade; 6.a - 

Ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, 

em atividades e programas relacionados à água e ao saneamento, incluindo a coleta de água, a 

dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as 

tecnologias de reúso; e 6.b - Apoiar e fortalecer a participação das comunidades locais, para 

melhorar a gestão da água e do saneamento. 

 
14 As informações sobre os ODS foram extraídas do site https://brasil.un.org/pt-br/sdg. Acesso em 25/06/2021. 
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Os ODS passaram a vigorar em janeiro de 2016 e são referências para as políticas e o 

financiamento do PNUD/ONU e acordos internacionais até 2030. 

No entanto, mesmo sendo assumida por 193 países, a observância aos ODS apresenta-

se como um enorme desafio para parte dos signatários. Essas diferenças foram consideradas no 

documento “Realização progressiva dos direitos humanos à água e ao esgotamento sanitário - 

Relatório do Relator Especial sobre os direitos humanos à água potável e ao esgotamento 

sanitário”, tratado na 45ª sessão do Conselho de Direitos Humanos da ONU, de 14 de setembro 

a 0/10/2020. O relator foi o brasileiro Léo Heller, respeitado internacionalmente por seus 

conhecimentos na área. No documento, ele ressalta a importância de se considerar as diferentes 

realidades no mundo para a observância dos ODS. Segundo ele, “as ambiciosas metas 6.1 e 6.2 

dos Objetivos, para alcançar o acesso universal à água potável e ao esgotamento sanitário até 

2030, precisam ser articuladas em conjunto com a obrigação de realizar progressivamente os 

direitos humanos”. 

Heller (2020, p. 05) usa a figura de uma escada para exemplificar os avanços no acesso 

ao saneamento básico. Segundo ele, os Estados devem começar no degrau mais baixo e subir 

em direção ao degrau superior. O pesquisador usa a figura de uma escada para a lavagem das 

mãos como exemplo: partindo do degrau mais baixo, onde não há instalações para a lavagem 

das mãos, não é necessário dar o passo intermediário de disponibilizar uma nova unidade sem 

água e sabão - um Estado pode saltar esse degrau, disponibilizando uma instalação onde sabão 

e água também estão disponíveis. 

Os ditames estabelecidos em nível mundial pela ONU são, de certa forma, incorporados 

à legislação brasileira, na medida em que o marco legal do saneamento estabelece que “os 

serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos princípios fundamentais 

da universalização do acesso e efetiva prestação do serviço; da integralidade, compreendida 

como o conjunto de atividades e componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento, 

que propicie à população o acesso a eles em conformidade com suas necessidades e maximize 

a eficácia das ações e dos resultados; e do abastecimento de água, esgotamento sanitário, 

limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos realizados de forma adequada à saúde pública, à 

conservação dos recursos naturais e à proteção do meio ambiente” (Lei 11.445/2007, artigo 2º). 

Outra identidade entre os textos da ONU e a legislação brasileira nos remete ao foco 

dessa pesquisa: o controle social. Cabe repetir um texto colocado em parágrafo anterior para 
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tratar especificamente desse assunto. As diretrizes planetárias chamam a atenção que o “direito 

à participação deve integrar qualquer política, programa ou estratégia que diga respeito à água 

ou ao saneamento, e os indivíduos e grupos interessados devem ser informados dos processos 

participativos e de seu funcionamento”. E o item 6.b do Objetivo 6 dos ODS é claro no sentido 

da necessidade de “apoiar e fortalecer a participação das comunidades locais para melhorar a 

gestão da água e do saneamento”. 

Fica claro que a ONU estabelece um vínculo direto entre o controle social – quando fala 

do direito à participação – e o saneamento. 

Partindo agora para uma visão horizontal, destaca-se uma das particularidades mais 

ricas do saneamento: a sua estreita relação com outras políticas públicas. Dá-se o nome de 

intersetorialidade a essa interdependência, tratada no tópico a seguir. 

 

3.6 O saneamento e a intersetorialidade  

Em qualquer análise de políticas públicas, é imprescindível considerar a chamada 

“intersetorialidade”. É patente a relação clara entre diversas áreas da gestão pública, 

estabelecendo fortes pontos de contato, franjas de atuação conjunta e até superposição de ações. 

No caso do saneamento básico, a intersetorialidade é marcante. O exemplo mais patente 

é o da saúde. A própria Constituição Federal, em seu artigo 200, incumbe ao Sistema Único de 

Saúde participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico. A 

relação da saúde com a qualidade da água, com a coleta e o tratamento do esgoto doméstico e 

com a destinação dos resíduos sólidos é comprovada por diversos estudos.  

Segundo o Instituto Trata Brasil, pesquisas permitem relacionar o acesso das pessoas 

aos serviços de água tratada e coleta e tratamento dos esgotos a indicadores de morbidade e 

mortalidade por enfermidades como diarreia, leptospirose, dengue, zika e chikungunya. 

O Instituto publica, desde 2008, o Ranking do Saneamento, com dados dos 100 maiores 

municípios brasileiros. O relatório analisa os indicadores do Sistema Nacional de Informações 

sobre Saneamento (SNIS). 

https://www.juntospelaagua.com.br/2017/01/10/giardiase-em-criancas/
https://www.juntospelaagua.com.br/2017/01/13/saneamento-combate-mosquito/
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Além de publicar esses dados, o Instituto confrontou os dados do SNIS com informações 

dos serviços de saúde dos municípios. Em parceria com a Reinfra Consultoria, foram 

relacionados números dos serviços de saneamento com dados de internações, tempo de 

permanência, óbitos e outros indicadores ligados a doenças como diarreia, dengue e 

leptospirose nos 100 maiores municípios do País. 

Os 10 piores municípios do Ranking do Saneamento do Trata Brasil 2017 registraram 

92.338 internações por diarreia, contra 22.746 internações dos 10 melhores. A taxa de 

internação média por 100 mil habitantes dos 10 piores foi de 190,0 internações por diarreia/100 

mil habitantes, enquanto que para os 10 melhores foi de 68,9, um valor médio, portanto, 2,7 

vezes inferior que nos 10 piores (ver QUADRO 03). 

Foram mais de 35 mil dias de internação por ano nos leitos hospitalares nas 10 piores 

cidades, contra pouco mais de 8 mil dias por ano nas 10 melhores cidades, ou seja, 4,3 vezes 

menos nas cidades com melhores índices em saneamento. 

 

Quadro 03 Relação dos serviços de saneamento e com dados da saúde 

10 piores municípios 10 melhores municípios Comparação 

92.338 

internações por diarreia 

22.746 

internações por diarreia 

Os 10 piores tiveram cerca de 

4,06 vezes mais internações do 

que os 10 melhores 

Taxa de internação média 

por 100 mil habitantes: 

190 

Taxa de internação média 

por 100 mil habitantes: 

68,9 

Os 10 melhores registraram 2,7 

vezes menos internações do que 

os 10 piores 

35 mil dias/ano de 

internação nos leitos 

hospitalares 

Pouco mais de 8 mil 

dias/ano 

Os 10 melhores registraram 4,3 

vezes menos dias de 

internação/ano do que os 10 

piores 

Fonte: https://www.juntospelaagua.com.br/2017/03/03/saneamento-saude/ 

 
Na comparação entre a melhor cidade no Ranking (Franca/SP) e a pior 

(Ananindeua/PA), a diferença é absurdamente alta: Franca teve 460 internações por doenças 

diarreicas entre 2007 e 2015, contra 36.473 em Ananindeua (79 vezes maior)15. 

 
15 https://tratabrasil.org.br/datafiles/estudos/ranking/2017/tabela-100-cidades.pdf. Acesso em 01/04/2022.  
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Por outro ângulo, o vínculo entre os eixos do saneamento e do planejamento urbano é 

estreito, na medida em que o crescimento desordenado compromete o abastecimento de água, 

a destinação do lixo e do esgoto e, em última instância, a qualidade de vida dos moradores de 

uma região. Há interfaces inquestionáveis entre o saneamento básico e a saúde, a gestão dos 

recursos hídricos e do meio ambiente, o desenvolvimento urbano e a gestão do uso e da 

ocupação do solo, por exemplo. 

Essa interdependência leva a uma constatação primária: é imprescindível que as ações 

de saneamento sejam planejadas e geridas de forma integrada com os demais setores, buscando 

sempre envolver o Estado e a sociedade. 

Sabiamente, diversas Leis Federais setoriais já estabeleceram tais relações. A Lei 

Federal 8.080/1990, conhecida como “Lei do SUS”, diz, em seu artigo 3º que os níveis de saúde 

expressam a organização social e econômica do País, tendo a saúde, como determinantes e 

condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, 

o trabalho, a renda e a educação. A mesma Lei reforça a intersetorialidade em seu artigo 6º, 

dizendo que estão incluídas, ainda, no campo de atuação do SUS, a participação na formulação 

da política e na execução de ações de saneamento básico. E completa, no artigo 13: a articulação 

das políticas e programas abrangerá, em especial, as atividades de saneamento e meio ambiente. 

A Lei Federal 9.433/1997, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, 

determina que “estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos do lançamento em corpo 

de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, tratados ou não, com o fim de sua 

diluição, transporte ou disposição final” (art. 12). 

Já em 2001, a Lei Federal 10.257, que estabelece diretrizes gerais da Política Urbana, 

determina, como objetivo, o ordenamento do pleno desenvolvimento das funções sociais da 

cidade e da propriedade urbana, mediante as diretrizes da “garantia do direito a cidades 

sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à 

infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as 

presentes e futuras gerações” (art. 2º). 

A Lei Federal 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, vai na 

mesma linha da intersetorialidade, na medida em que determina, entre seus princípios, “a visão 
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sistêmica na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis ambiental, social, cultural, 

econômica, tecnológica e de saúde pública; e o desenvolvimento sustentável” (art. 6º).  

 Essa mesma lei define como um dos instrumentos da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos os Conselhos de Meio Ambiente e, no que couber, os de Saúde (art. 8º inc. XIII). 

Outro exemplo é a Lei Federal 12.651/2012, que trata da proteção da vegetação nativa. 

O art. 3º explicita diversos conceitos, dentre eles o de “utilidade pública”, caracterizando-a 

como “as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de transporte, 

sistema viário, saneamento, gestão de resíduos”. 

Por fim, a intersetorialidade é bem demarcada no marco legal do saneamento básico. A 

Lei Federal 11.445/2007 estabelece, como um dos princípios fundamentais do setor, a 

articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de combate à 

pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde, de recursos 

hídricos e outras de interesse social relevante, destinadas à melhoria da qualidade de vida, para 

as quais o saneamento básico seja fator determinante (art. 2º, inc. VI, redação reformulada pela 

lei 14.026/2020). 

Essas previsões legais fazem todo sentido, na medida em que induzem à necessária 

integração de planos, projetos e ações, das diversas políticas públicas citadas. A importância da 

intersetorialidade pode ser constatada em números relacionando às políticas públicas de saúde 

e de qualidade da água: em 2018 foram registradas mais de 230 mil internações por doença de 

veiculação hídrica16 no Brasil. Mais claro que isso é impossível: quanto mais água de qualidade, 

menos doentes internados em hospitais. 

O QUADRO 04 mostra, claramente, a relação de algumas políticas públicas, 

vinculando-as pela interdependência e pela obrigatoriedade do controle social. 

 
16 http://www.tratabrasil.org.br/saneamento/principais-estatisticas/no-brasil/saude. Acesso em 27/06/2021. 

Quadro 04 Intersetorialidade do controle social na legislação federal 

Área Intersetorialidade Controle social 

Saneamento 

básico 

Lei 11.445/2007: princípios fundamentais 

a “articulação com as políticas de 

desenvolvimento urbano e regional, de 

habitação, de combate à pobreza e de sua 

erradicação, de proteção ambiental, de 

Leis 11.445/2007 e 

14.026/2020: “o controle 

social dos serviços públicos 

de saneamento básico 

poderá incluir a participação 

http://www.tratabrasil.org.br/saneamento/principais-estatisticas/no-brasil/saude
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promoção da saúde e outras de interesse 

social relevante, destinadas à melhoria da 

qualidade de vida, para as quais o 

saneamento básico seja fator 

determinante” (art. 2º, inc. VI, redação 

reformulada pela lei 14.026/2020).  

de órgãos colegiados de 

caráter consultivo, nacional, 

estaduais, distrital e 

municipais, em especial o 

Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos”. 

Saúde Lei 8.080/1990, art. 3º: “Os níveis de 

saúde expressam a organização social e 

econômica do País, tendo a saúde, como 

determinantes e condicionantes, entre 

outros, a alimentação, a moradia, o 

saneamento básico, o meio ambiente”. 

Art. 6º: “estão incluídas ainda no campo 

de atuação do SUS: a participação na 

formulação da política e na execução de 

ações de saneamento básico”. Art. 13: “A 

articulação das políticas e programas 

abrangerá, em especial, as atividades de 

saneamento e meio ambiente”. 

Art. 198 - As ações e 

serviços públicos de saúde 

constituem um sistema 

único, organizado de acordo 

com as seguintes diretrizes: 

III - participação da 

comunidade. 

 

Recursos 

hídricos 

Lei Federal 9.433/97, art. 31: “na 

implementação da Política Nacional de 

Recursos Hídricos, os Poderes 

Executivos dos municípios promoverão a 

integração das políticas locais de 

saneamento básico, de uso, ocupação e 

conservação do solo e de meio ambiente 

com as políticas federal e estaduais de 

recursos hídricos”. 

Art. 33. Integram o Sistema 

Nacional de Gerenciamento 

de Recursos Hídricos: o 

Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos, os 

Conselhos de Recursos 

Hídricos dos Estados e os 

Comitês de Bacia 

Hidrográfica.  

Política Urbana Lei Federal 10.257, art. 2º: “objetivo 

ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da 

propriedade urbana, mediante as 

seguintes diretrizes gerais: garantia do 

direito a cidades sustentáveis, entendido 

como o direito à terra urbana, à moradia, 

ao saneamento ambiental, à infraestrutura 

urbana, para as presentes e futuras 

gerações”. 

Lei Federal 10.257, art. 2º: 

diretrizes gerais “a gestão 

democrática por meio da 

participação da população e 

de associações 

representativas dos vários 

segmentos da comunidade 

na formulação, execução e 

acompanhamento de planos, 

programas e projetos de 

desenvolvimento urbano”. 

Resíduos sólidos Lei Federal 12.305/2010, art. 6º: um dos 

princípios “a visão sistêmica na gestão 

dos resíduos sólidos que considere as 

variáveis ambiental, social, cultural, 

econômica, tecnológica e de saúde 

pública; e o desenvolvimento 

sustentável”. 

Art. 8o: “São instrumentos 

da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos os 

conselhos de meio ambiente 

e, no que couber, os de 

saúde; e os órgãos 

colegiados municipais 

destinados ao controle 

social dos serviços de 

resíduos sólidos urbanos”. 
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Fonte: leis federais. 

 

A Lei Federal 9.433/97, incluída no quadro acima, também estabelece a composição dos 

entes que integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. Vale expor 

aqui alguns detalhes que reforçam o controle social. 

O Conselho Nacional de Recursos Hídricos é composto por representantes dos 

Ministérios e Secretarias da Presidência da República com atuação no gerenciamento ou no uso 

de recursos hídricos; dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos; dos usuários dos recursos 

hídricos; e das organizações civis de recursos hídricos. 

Visando estabelecer o equilíbrio entre as representações nesse Conselho, a mesma Lei 

determina que o número de representantes do Poder Executivo Federal não poderá exceder à 

metade mais um do total dos membros. 

O outro ente em nível federal nesse Sistema são os Comitês de Bacia Hidrográfica-

CBHs. Eles têm composição mais ampla, com representantes da União; dos Estados e do 

Distrito Federal, cujos territórios se situem em suas respectivas áreas de atuação; dos 

Municípios situados em sua área de atuação; dos usuários das águas de sua área de atuação, e 

das entidades civis de recursos hídricos com atuação comprovada na bacia. 

A Lei delega aos Regimentos dos próprios Comitês a definição do número de 

representantes de cada setor mencionado, bem como os critérios para a sua indicação. Como no 

Conselho de Recursos Hídricos, a representação dos poderes executivos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios fica limitada à metade do total de membros. 

A representação nos CBHs apresenta algumas peculiaridades, dependendo da sua 

localização. Nos Comitês de Bacias de rios fronteiriços e transfronteiriços de gestão 

compartilhada, a representação da União deverá incluir um representante do Ministério das 

Relações Exteriores. Por outro lado, nos Comitês de Bacias cujos territórios abranjam terras 

indígenas, devem ser incluídos representantes da FUNAI (Fundação Nacional do Índio) e das 

comunidades indígenas ali residentes, ou com interesses na bacia. 

Reforçando a relação da intersetorialidade com o controle social, Piterman (2008, p. 

206) entende que, para a inserção do tema saneamento nos conselhos municipais abordados, 
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seria de fundamental relevância que as políticas públicas fomentassem a organização do 

Conselho Municipal de Saneamento ou de Políticas Urbanas em municípios de grande porte. 

Para a pesquisadora, os municípios de médio e pequeno porte poderiam abordar as questões do 

saneamento em outros conselhos municipais tais como o do Meio Ambiente e o de Saúde. 

A seguir, discorre-se sobre o controle social específico ligado à política pública do 

saneamento. 

 

3.7 Controle social na gestão do saneamento  

Na medida em que o objeto da pesquisa é o controle social da gestão do saneamento 

básico, cabe agora tratarmos dos instrumentos participativos em níveis federal, estadual e 

municipal ligados, especificamente, a essa política pública. 

O país tem o marco regulatório do saneamento básico estabelecido em 2007 e 

modificado em 2020: depois de anos tramitando no Congresso Nacional, foi sancionada a Lei 

Federal 14.026, que atualizou as regras para o setor no Brasil. A nova Lei repete trechos da Lei 

anterior, a 11.445/2007, e estabelece o controle social como um dos “princípios fundamentais” 

do saneamento básico (art. 2º). Conceitua ainda a expressão “controle social”, no inciso IV do 

artigo 3º, como o “conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade 

informações, representações técnicas e participação nos processos de formulação de políticas, 

de planejamento e de avaliação relacionados com os serviços públicos de saneamento básico”. 

Já o artigo 9º diz que o “titular dos serviços formulará a respectiva política pública de 

saneamento básico, devendo, para tanto, estabelecer os mecanismos e os procedimentos de 

controle social”. Para reforçar esse princípio, a Lei coloca como condição de “validade dos 

contratos de prestação de serviços públicos de saneamento básico, a existência de mecanismos 

de controle social nas atividades de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços” (art. 

11, incisos I e V). Cabe destacar que esse dispositivo da Lei trata do controle social em três dos 

quatro pilares dos serviços de saneamento: o planejamento, a regulação e a fiscalização. 

Seguindo tendência moderna da gestão pública, a Lei determina ainda a obrigatoriedade 

da existência de planos de saneamento nas diferentes esferas de governo (art. 11 da Lei Federal 

14.026). Também nesse dispositivo, o controle social se faz presente, na medida em que o 
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planejamento tem que ser elaborado mediante a “realização de audiências e consultas públicas” 

(art. 19 § 5º). 

Por último, o artigo 47 da 11.455/2007 já previa a participação de órgãos colegiados de 

caráter consultivo no controle social nas instâncias estadual e municipal. A novidade trazida 

pela Lei de 2020 é estender essa articulação a um colegiado também em nível nacional, 

seguindo a mesma configuração dos outros: representação de titulares dos serviços, de órgãos 

governamentais ligados ao saneamento básico, dos prestadores de serviços públicos de 

saneamento, dos usuários de serviços de saneamento, de entidades técnicas, organizações da 

sociedade civil e de defesa do consumidor relacionadas ao setor de saneamento (art. 47º). 

Essa compreensão da importância do controle social no saneamento básico foi reforçada 

pelo Decreto Federal 7.217/2010, cujo art. 3o explicita, novamente, o controle social como um 

dos princípios dessa política pública. Esse diploma legal contém, inclusive, um capítulo para 

tratar do assunto (capítulo IV art. 34), detalhando que o controle social pode ser instituído “pela 

adoção dos seguintes mecanismos: debates e audiências públicas; consultas públicas; 

conferências das cidades; ou participação de órgãos colegiados de caráter consultivo na 

formulação da política de saneamento básico, bem como no seu planejamento e avaliação”.  

Esse Decreto garante que “as audiências públicas devem se realizar de modo a 

possibilitar o acesso da população, podendo ser realizadas de forma regionalizada” (§ 1º). O 

texto deixa claro o espírito democrático da norma, na medida em que estabelece que “consultas 

públicas devem ser promovidas de forma a possibilitar que qualquer do povo, 

independentemente de interesse, ofereça críticas e sugestões a propostas do Poder Público, 

devendo tais consultas ser adequadamente respondidas” (§ 2º). Traduzindo em bom Português: 

todos podem participar e o gestor tem que responder os questionamentos. 

Buscando facilitar o exercício do controle social, o § 5º do artigo 34 assegura “aos 

órgãos colegiados o acesso a quaisquer documentos e informações produzidos por órgãos ou 

entidades de regulação ou de fiscalização, bem como a possibilidade de solicitar a elaboração 

de estudos com o objetivo de subsidiar a tomada de decisões”. 

O Decreto avança ao definir que Estados e União poderão adotar os instrumentos de 

controle social previstos no texto (art. 35) e que “a delegação do exercício de competências não 

prejudicará o controle social sobre as atividades delegadas ou a elas conexas”.   
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Na sequência, o citado Decreto assegura aos usuários de serviços públicos de 

saneamento conhecer os direitos e deveres, além das penalidades a que podem estar sujeitos, nos 

termos dos contratos de prestação de serviços. Além disso, garante à população acesso a 

informações sobre os serviços prestados, ao manual de prestação do serviço e de atendimento 

ao usuário e ao relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços. 

O Decreto trata também das quatro etapas que envolvem a gestão dos serviços de 

saneamento básico: 

▪ O planejamento, envolvendo as atividades atinentes à identificação, qualificação, 

quantificação, organização e orientação de todas as ações, públicas e privadas, por meio 

das quais o serviço público deve ser prestado ou colocado à disposição de forma adequada; 

▪ A regulação, constando de todo e qualquer ato que discipline ou organize determinado 

serviço público, incluindo suas características, padrões de qualidade, impacto 

socioambiental, direitos e obrigações dos usuários e dos responsáveis por sua oferta ou 

prestação, e fixação e revisão do valor de tarifas e outros preços públicos; 

▪ A prestação de serviço público de saneamento, com atividade, acompanhada ou não, de 

execução de obra, com objetivo de permitir aos usuários acesso a serviço público de 

saneamento básico com características e padrões de qualidade determinados pela 

legislação, planejamento ou regulação; e 

▪ A fiscalização, envolvendo atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou 

avaliação, no sentido de garantir o cumprimento de normas e regulamentos editados pelo 

poder público e a utilização, efetiva ou potencial, do serviço público. 

Quatro anos depois, em março de 2014, a União expediu o Decreto 8.211, estabelecendo 

um forte condicionante para titulares de serviços públicos de saneamento básico: após 

31/12/2014, os mesmos só teriam acesso aos recursos federais se instituíssem, por meio de 

legislação específica, o controle social realizado por órgão colegiado (§ 6º). 

Cabe aqui voltarmos à intersetorialidade tratada anteriormente. O marco do saneamento 

básico foi publicado em 2007. No entanto, uma área intimamente ligada a essa política pública 

já tinha um instrumento de controle social em nível nacional desde 1981: o Conselho Nacional 

do Meio Ambiente (CONAMA).  
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Assim sendo, devido à estreita ligação entre saneamento e meio ambiente, é importante 

tratar do controle social também na política pública ambiental.  

Mesmo antes da Constituição de 1988, a Lei Federal 6.938/1981 criou o CONAMA 

como “órgão superior”, determinando que assessorasse diretamente o presidente da República 

“na formulação de diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente”. Confirmando o princípio 

da intersetorialidade, o anexo VIII dessa lei estabelece, como “atividade potencialmente 

poluidora e utilizadora de recursos ambientais” a “destinação de resíduos de esgotos sanitários 

e de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas”. 

Posteriormente, o CONAMA foi esvaziado com a criação de um novo órgão na 

estrutura, o Conselho Superior do Meio Ambiente (CSMA), que assumiu a função de assessorar 

o presidente “na formulação da política nacional e nas diretrizes governamentais para o meio 

ambiente e os recursos ambientais” (Lei Federal 7.804/1989). 

Nesse novo desenho, o CONAMA teve diminuída a sua importância, na medida em que 

lhe restou assessorar, estudar e propor ao Conselho Superior do Meio Ambiente “diretrizes 

políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais, e deliberar sobre normas 

e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia 

qualidade de vida”.  

Já em 1990, a Lei Federal 8.028 trouxe outra mudança: foi criado outro órgão superior, 

o Conselho de Governo, que passava a “assessorar o presidente da República na formulação da 

política nacional e nas diretrizes governamentais para o meio ambiente e os recursos 

ambientais”. Mais uma vez, o CONAMA se subordinava a outro órgão, cabendo-lhe apenas 

“assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo” sugestões em questões ambientais.  

Em 2000, a Lei Federal 9.984 criou a ANA (Agência Nacional de Águas e Saneamento 

Básico), o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e os Comitês de Bacia 

Hidrográfica (CBHs). A Agência passou a ser a responsável pela instituição de normas de 

referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico (art. 1º). 

Como instrumento de controle social ligado ao saneamento, os CBHs surgem como “o 

espaço em que representantes da comunidade de uma bacia hidrográfica discutem e deliberam 

a respeito da gestão dos recursos hídricos, compartilhando responsabilidades de gestão com o 

poder público”. Segundo a Agência, o Comitê é o “fórum em que um grupo de pessoas, com 
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diferentes visões e atuações, se reúne para discutir sobre um interesse comum – o uso d’água 

na bacia”. 

Passando ao nível estadual, a Lei Estadual 11.720/1994 trata da Política Estadual de 

Saneamento Básico de Minas Gerais. O artigo 3º determina que a execução da política estadual 

de saneamento básico observará, dentre seus princípios, a participação efetiva da sociedade, por 

meio de suas entidades representativas, na formulação das políticas, na definição das 

estratégias, na fiscalização e no controle das ações de saneamento básico. 

A mesma Lei diz que “o projeto de lei relativo ao Plano Estadual de Saneamento Básico 

(PESB), ouvido o Conselho Estadual de Saneamento Básico (CESB), será encaminhado à 

Assembleia Legislativa pelo governador do Estado até o dia 30 de junho do primeiro ano de 

seu mandato (art. 13). Numa referência clara ao controle social, o artigo 14 diz que “lei 

específica disporá sobre o Conselho Estadual de Saneamento Básico (CESB), órgão colegiado 

de nível estratégico superior do Sistema Estadual de Saneamento Básico”. 

Parte dessa Lei Estadual ficou só no papel. O Conselho Estadual de Saneamento Básico-

CESB não foi criado até hoje. 

Assim como na União, diferentemente da vertente do saneamento, a legislação do 

controle social na política ambiental no Estado avançou. A Lei Estadual 21.972/2016 criou o 

Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (Sisema), composto por “órgãos e 

entidades responsáveis pelas políticas de meio ambiente e de recursos hídricos, com a finalidade 

de conservar, preservar e recuperar os recursos ambientais e promover o desenvolvimento 

sustentável e a melhoria da qualidade ambiental do Estado” (art. 1º). O parágrafo único desse 

artigo determina que “o Sisema atuará de forma integrada, transversal e participativa”.  

A palavra “participativa” leva, de imediato, à ideia do controle social. No caso de Minas 

Gerais, a Lei prevê três colegiados: o Conselho de Política Ambiental (COPAM), o Conselho 

Estadual de Recursos Hídricos (CERH/MG) e os Comitês de Bacias Hidrográficas. Em sua 

criação, o Sisema incorporou o COPAM, que existia desde 1977, e o CERH, que funcionava 

desde 1987. 

O COPAM foi instituído pelo Decreto Estadual 18.466/1977, e suas normas foram 

modificadas posteriormente pela Lei Estadual 21.972/2016 e pelo Decreto Estadual 
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46.953/2016. É órgão colegiado, normativo, consultivo e deliberativo, subordinado à Secretaria 

de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD/MG). 

Já o CERH foi instituído pelo Decreto Estadual 26.961/1987 e destina-se a “promover 

o aperfeiçoamento dos mecanismos de planejamento, compatibilização, avaliação e controle 

dos Recursos Hídricos do Estado, tendo em vista os requisitos de volume e qualidade 

necessários aos seus múltiplos usos”. O Conselho tem composição paritária: de um lado, 

representantes do Estado e dos Municípios; e de outro, representantes dos usuários e de 

entidades da sociedade civil ligadas aos recursos hídricos. Essa composição toma as Bacias 

Hidrográficas como referência. 

Chega-se agora à instância municipal. Em termos de Ouro Preto, o controle social da 

política pública do saneamento básico é tratado na mais importante lei do setor no município, 

a Lei Municipal 934/2014, que dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento Básico. O 

controle social é colocado como princípio fundamental da Política de Saneamento (art. 2º) e 

tratado num capítulo específico para a Regulação e Controle. Define-se que a regulação 

observará a independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e 

financeira do órgão regulador; e a transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das 

decisões (art. 7º). 

O texto coloca que “deve ser dada publicidade aos relatórios, estudos e decisões e 

instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços, bem como 

aos direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer 

representante do povo, independentemente da existência de interesse direto” (art.8º). 

Ainda pela Lei, os usuários teriam amplo acesso às informações sobre os serviços 

prestados; prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que poderiam 

estar sujeitos; acesso ao manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado 

pelo prestador e aprovado pelo órgão ou entidade reguladora; e acesso ao relatório periódico 

sobre a qualidade da prestação dos serviços (art.9º). 

Cabe aqui um comentário sobre a Lei 934/2014. Ela comporta uma certa confusão 

legislativa. O texto publicado no site da Câmara Municipal traz o seguinte cabeçalho: “Lei 934 

de 23 de dezembro de 2014 (republicada em 28 de junho de 2016). O Presidente da Câmara 

Municipal de Ouro Preto faz saber que, tendo transcorrido o lapso temporal para que o 
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Executivo sancionasse a Proposição de Lei nº 24/13 e não o tendo feito, com base no § 8º do 

art. 82 da LOM, promulga a seguinte lei”. Ao final dos 40 artigos e das assinaturas do presidente 

e do diretor geral do Legislativo, outra informação: “Projeto de Lei nº 53/14; autoria: prefeito 

municipal”. 

Alguns fatos causam estranheza: 1) o próprio prefeito que encaminhou o Projeto de Lei 

à Câmara não sancionou a Lei, quem o fez foi o presidente da Câmara; isso só acontece em 

casos especiais; 2) uma Lei aprovada em 23/12/2014 só foi sancionada e publicada em 

28/06/2016, quase dois anos depois. 

Quanto à participação da sociedade nas discussões da referida lei, não há registros nos 

arquivos da Câmara Municipal de audiência pública realizada para discutir essa proposta. Não 

há decreto regulamentando a Lei 934/2014. 

 

4. MATERIAIS E MÉTODOS 

A dinâmica utilizada nessa pesquisa tomou como referência os objetivos específicos 

listados no início desse trabalho, como pode ser visto no fluxograma colocado a seguir. 

Decidiu-se estudar, de maneira mais detalhada, quatro mecanismos de participação e 

controle social dos diversos tratados na legislação e na literatura: os conselhos municipais, as 

audiências públicas, as conferências populares e as agências reguladoras. De todos os 

mecanismos existentes no país, infere-se que esses são os mais praticados e conhecidos, na 

medida em que sua implantação ou realização em nível municipal são obrigatórias em muitos 

casos, como mostrado por essa pesquisa. 
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Fluxograma 

 

O foco da pesquisa foi o município de Ouro Preto/MG, cidade com características 

próprias detalhadas a seguir. 

 

4.1. Área de estudo 
 

Nesse tópico, apresenta-se o município de Ouro Preto, foco da pesquisa, destacando-se 

características históricas, físicas, demográficas, sociais e demográficas da região. A FIG. 05 

apresenta o mapa da divisão administrativa do município. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Objetivo geral

Estudar os mecanismos e procedimentos da 
participação e do  controle social na gestão do 

saneamento básico no município de Ouro Preto

Apresentar panorama dos mecanismos 
e procedimentos de controle social 
institucionalizados no saneamento 

básico

Levantar normas que 
regulamentam  os 

mecanismos

Verificar a existência 
e o funcionamento 

dos mesmos em Ouro 
Preto

Analisar a participação social no planejamento, na 
regulação, na prestação e na fiscalização dos serviços de 

saneamento básico

Pesquisar atas de 
conselhos, comitês e 
audiências públicas

Verificar presença, 
representatividade, 
ações e importância

Analisar a percepção da população quanto 
aos mecanismos de controle social e a sua 
participação nas políticas de saneamento 

básico

Realizar Pesquisa de 
opinião pública

Analisar os dados e 
verificar iniciativas 
semelhantes em 
outras instâncias
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Figura 05 Mapa da divisão administrativa do município de Ouro Preto 

 
Elaboração: Anderson JC Agostinho 25/04/2022.: SRC SIRGAS 2000 CITM 23S:. Fontes: IBGE e PMOP 

 

Origem e significado do nome 

O nome Ouro Preto foi adotado em 20/05/1823, quando a antiga Vila Rica foi elevada 

a cidade. "Ouro Preto" vem do ouro escuro, recoberto com uma camada de óxido de ferro, 

encontrado na cidade no início do povoamento. O primeiro nome da cidade foi Vila Rica. 

Depois, foi Vila Rica de Albuquerque, por causa do capitão general Antônio de Albuquerque 

Coelho Carvalho, então governador das capitanias de Minas e São Paulo. Foi D. João V quem 

mandou retirar o "Albuquerque" do nome, e adotou o "Vila Rica de Nossa Senhora do Pilar", 

para homenagear a padroeira da cidade17. 

Características físicas 

O Município de Ouro Preto (FIG. 5) localiza-se na Serra do Espinhaço, Zona 

Metalúrgica de Minas Gerais (Quadrilátero Ferrífero), tem área 1.245,865 km² (IBGE/2020) e 

74.558 habitantes (estimativa IBGE/2020). A cidade encontra-se numa altitude média de 1.150 

m, tendo como ponto mais alto o pico do Itacolomi, com 1.772 m. 

 
17 https://www.turismo.ouropreto.mg.gov.br/ouro-preto. Acesso em 10/01/2022. 
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O clima é tropical de altitude, com pluviosidade média de 2.018 mm/ano, com 

distribuição irregular e chuvas, concentradas no verão. Apresenta temperaturas médias mínima 

de 6ºC (julho) e máxima de 28ºC (janeiro). 

A hidrografia do Município compreende as nascentes do rio das Velhas, além dos rios 

Piracicaba, Gualacho, Mainart e Ribeirão do Funil.  Ouro Preto limita-se, ao Sul, com os 

municípios de Catas Altas da Noruega, Itaverava, Ouro Branco, Congonhas e Piranga; a Oeste, 

com Belo Vale e Moeda; a Leste, com Mariana; e ao Norte, com Itabirito e Santa Bárbara. 

A área do município foi diminuindo com a emancipação de alguns distritos. Em 1923, 

pela Lei 843, emancipou-se a antiga Itabira do Campo, atual Itabirito; e em 1953, criou-se o 

município de Ouro Branco, desmembrado do de Ouro Preto pela Lei 1.039. Atualmente, Ouro 

Preto conta com os distritos de Cachoeira do Campo, Amarantina, Glaura (Casa Branca), São 

Bartolomeu, Santo Antônio do Leite, Rodrigo Silva, Miguel Burnier, Engenheiro Corrêa, Santa 

Rita, Santo Antônio do Salto, Antônio Pereira e Lavras Novas. 

Alguns distritos são remanescentes do período colonial, como Cachoeira do Campo, 

São Bartolomeu, Glaura (Casa Branca), Amarantina, Antônio Pereira e Lavras Novas. Outros 

cresceram nos anos 1900 em função da ferrovia, como Rodrigo Silva, Miguel Burnier e 

Engenheiro Corrêa. 

Breve Contexto Histórico de Ouro Preto18 

O município de Ouro Preto tem suas origens no final do século 18, no contexto das 

primeiras descobertas auríferas na região que hoje compreende o estado de Minas Gerais. Os 

primeiros povoados na região foram fundados pelo bandeirante paulista Antônio Dias de 

Oliveira, que encontrou as ricas jazidas de ouro nos córregos do Tripuí e Caquende e na Serra 

do Ouro Preto. As descobertas atraíram milhares de aventureiros e surgiram os arraiais do Pilar, 

São Sebastião, São João, Cabeças, Antônio Dias, Padre Faria e Santana. Outros povoados se 

desenvolveram na região durante a primeira década do século 18 e, no dia 8 de junho de 1711, 

a reunião de todos eles deu origem à Vila Rica (VASCONCELLOS, 1977). 

Quando a Capitania das Minas Gerais foi criada, em 1720, Vila Rica foi definida como 

sua capital, gerando um vigoroso processo de desenvolvimento e urbanização, em que as 

 
18 Texto elaborado pelo historiador Bernardo Andrade. 
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primitivas capelas foram sendo transformadas em imponentes igrejas e matrizes. Pontes, 

chafarizes e arruamentos foram construídos para integrar os espaços urbanos, consolidando a 

ocupação do território e sua conformação. A transformação do antigo Morro de Santa Quitéria 

– a Praça Tiradentes da atualidade – no centro da vila, a partir dos anos 1730, tem importância 

capital no processo de formação de Ouro Preto (MENEZES, 2002). 

Ao longo da primeira metade do século 18, a exploração aurífera e o comércio se 

intensificaram e as Minas Gerais se tornaram uma das “esquinas do mundo” de então, atraindo 

pessoas e mercadorias de todos os cantos da Terra. A diversidade cultural e o sincretismo 

religioso encontrariam terreno fértil no “eldorado mineiro”, moldando uma sociedade 

extremamente dinâmica e miscigenada. 

A partir dos anos 1740, no entanto, devido às precárias técnicas de exploração 

empregadas, a produção aurífera começou a escassear e muitos dos antigos centros mineradores 

entraram em crise, como Vila Rica. A agropecuária e o comércio, tão ou até mais rentáveis do 

que o ouro, assumiram o papel de motor econômico da Capitania, provocando a ocupação de 

novas áreas para plantio e pasto.  

O movimento da Conjuração Mineira, de 1789, teve nesse declínio aurífero uma de suas 

motivações, uma vez que as exigências tributárias do Erário Régio não condiziam com os 

rendimentos cada vez menores das jazidas e a escassez de novas descobertas. Frustrada antes 

de ocorrer e duramente punida, a Conjuração mais tarde seria reinterpretada pela ideologia 

republicana, que conferiria ao movimento uma aura mística como berço do nacionalismo 

brasileiro (MAXWELL, 2001). 

Em 1823, a exploração de ouro não passava de uma sombra apagada do passado quando 

a decadente Vila Rica se tornou a Imperial Cidade de Ouro Preto. Mesmo assim, seu passado e 

sua influência política a manteriam como capital durante todo o Império, apesar de sua 

configuração e sua economia não condizerem com a ideia que se fazia de uma cidade moderna. 

Novas perspectivas surgiram com a instalação das Escolas de Farmácia (1839), de 

Minas (1876) e de Direito (1892), com as quais se pretendia tornar Ouro Preto o centro da 

intelligentsia mineira. Além disso, se a cidade não oferecia perspectivas econômicas muito 

amplas, outras regiões de seu vasto município abrigavam zonas mais prósperas que sustentavam 

a sede – assim como os cofres públicos provinciais. 
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No período de transição do Império para a República, o debate sobre a mudança da 

capital para local mais central e economicamente ativo e integrado da Província se tornava 

inevitável. As ruas tortuosas de Ouro Preto, seu terreno íngreme, a reduzida infraestrutura e a 

carência de áreas de expansão urbana não condiziam com as cidades modernas. Mais do que 

isso, no campo político, a cidade era um símbolo da dominação portuguesa e do regime imperial 

que acabava de ser deposto. Era preciso uma nova capital para uma nova era.  

A ala antimudancista promoveria, então, diversos melhoramentos na cidade para mantê-

la como cabeça de Minas. E nesse ponto, a História cruza com o tema dessa pesquisa: 

implantou-se em Ouro Preto a Caixa de Desinfecção da Barra, o primeiro sistema de tratamento 

de esgotos de Minas e um dos primeiros do Brasil. 

Chegou a ferrovia, foi instalada a Companhia Industrial Ouropretana – depois 

transformada em Fábrica de Tecidos Itacolomi –, e começou a produção de chá. 

Mas, a despeito de todos esses esforços, a capital foi transferida para Belo Horizonte em 

12/12/1897, o que deu início a um melancólico período para Ouro Preto. Grande parte da 

população se mudou para a nova capital e muitos imóveis foram abandonados. 

Durante as cerimônias do Bicentenário de Ouro Preto, em 1911, muitos discursos 

denunciaram o abandono da cidade e a necessidade de sua salvaguarda como símbolo da 

memória nacional. Esse discurso seria encampado por diversos políticos e intelectuais de relevo 

nacional nos anos seguintes, entre eles os modernistas de 1922, como Mário e Oswald de 

Andrade e Tarsila do Amaral. 

Com a emergência do período que ficou conhecido como República Nova (1930-1937), 

as questões relacionadas à cultura começaram a ser tratadas como políticas de Estado. No nível 

municipal, o prefeito João Veloso (1931-1936) sancionou as pioneiras leis para a preservação 

do casario colonial da cidade. Essas ações influenciaram a criação do Decreto Federal 22.928, 

que elevou Ouro Preto a Cidade Monumento Nacional, em 12/07/1933, primeira do Brasil. 

Durante o Estado Novo (1937-1945), ocorreram profundas mudanças nas políticas de 

preservação e foram criados instrumentos efetivos de proteção e reconhecimento do patrimônio 

cultural, especialmente o Decreto Federal 25 e o Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional (SPHAN). Em 1938, seis cidades mineiras foram tombadas como Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional, dentre elas Ouro Preto e Mariana. 
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Nesse contexto, Ouro Preto se transformou em um dos principais laboratórios de 

políticas e ações preservacionistas. A cidade e seus espaços foram reinterpretados e idealizados 

pelo SPHAN (atual IPHAN), que trataram de retomar os aspectos “coloniais” da Vila Rica. As 

formas de atuação desse órgão muitas vezes entraram em conflito com os interesses locais, e 

ainda hoje, apesar dos enormes avanços, o relacionamento entre o Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional e a cidade é complexo. 

Paralelamente a essa “patrimonialização”, a partir dos anos 1940, Ouro Preto iniciou 

uma recuperação econômica mais significativa. A atividade têxtil foi expandida e companhias 

de exploração de minérios e siderurgia de ferro e alumínio se instalaram no município. A 

criação da Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP) em 1969 e o maior desenvolvimento 

do turismo e do setor comercial, a partir da década seguinte, tiveram grande importância nessa 

recuperação. 

No entanto, se contribuíram para o revigoramento da cidade, essas iniciativas também 

trouxeram problemas para os quais ela não estava preparada. Muitos deles, como a ocupação 

desordenada das encostas e a adaptação de sua infraestrutura aos novos tempos, ainda se 

mostram de difícil solução. 

Declarada Patrimônio da Humanidade pela Organização das Nações Unidas para a 

Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco) em 1980, desde então a cidade tem sido objeto de 

intensos debates quanto às dificuldades de manutenção/revitalização de seu acervo diante do 

crescimento e das novas demandas sociais. Recentemente, a terminologia mudou para 

"Patrimônio Cultural Mundial". 

Economia 

 No tocante à economia, alguns setores se destacam: mineração, turismo, indústria e 

agropecuária. 

 A história da indústria iniciou-se em 1938, com a instalação na cidade da primeira 

indústria de alumínio do Brasil, a Elquisa – Eletro Química Brasileira S/A. Essa unidade foi 

iniciativa do engenheiro Américo Rene Gianetti, empresário visionário à sua época. Gianetti 

foi um dos fundadores da FIEMG (Federação das Indústrias de Minas Gerais), em 1933, e 

ocupou o cargo de prefeito de Belo Horizonte, tendo sido eleito em 1950. 
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Em junho de 1950, a Elquisa foi adquirida pela Aluminium Limited do Canadá (Alcan). 

Em 2005, a Alcan criou a marca Novelis, uma nova empresa, então subsidiária, que ficaria 

responsável pelas operações de produção de alumínio primário no país. Em 2007, a Novelis foi 

adquirida pela Hindalco Industries Limited, outra empresa mundial no negócio de alumínio. A 

Hindalco é a empresa do Aditya Birla Group, um conglomerado multinacional com sede em 

Bombaim, na Índia. Em março de 2009, a Novelis encerrou a produção de alumina (matéria 

prima do alumínio) em Ouro Preto, passando a trazê-la de outras fábricas19. 

 Durante décadas, a produção de alumínio foi um dos sustentáculos econômicos de Ouro 

Preto em número de empregos e na contribuição às receitas públicas. 

Em termos da mineração, Ouro Preto abriga duas grandes mineradoras, a Vale e a 

Samarco, com atividades concentradas no distrito de Antônio Pereira. As maiores incidências 

são de ferro, bauxita, manganês, talco, mármore, ouro, topázio e topázio imperial, esse último 

apenas encontrado em Ouro Preto20. 

 O turismo desenvolve-se durante todo o ano, com um movimento acentuado por ocasião 

do Carnaval e da Semana Santa, além de períodos de férias e das festividades do 12 de Outubro, 

em que se comemora o aniversário da tradicional Escola de Minas. Calcula-se que Ouro Preto 

receba cerca de 500 mil visitantes por ano. O setor é considerado atualmente o grande 

empregador da região. 

A produção agropecuária concentra-se nos distritos de Cachoeira do Campo, 

Amarantina e Santa Rita. Cerca de 70% das propriedades rurais têm até 25 hectares de área. 

Sobressaem na produção milho forrageiro, batata inglesa e banana21. Existem unidades de 

produção em alguns distritos, incentivadas pela Secretaria Municipal de Agropecuária e pela 

Emater/MG. No distrito de Santa Rita, funciona a Associação de Agricultores Familiares de 

Piedade de Santa Rita e Região. 

 O PIB-Produto Interno Bruto do Município é de R$ 2.900.017.000,05 (IBGE/2016)22. 

 

 
19 http://operarioverde.blogspot.com/2012/03/historia-da-fabrica-de-saramenha.html. Acesso em 23/01/2022. 
20 Inventário da Oferta Turística, realizado em Ouro Preto pelo Ministério do Turismo através da Secretaria 

Nacional de Políticas de Turismo, Departamento de Estruturação, Articulação e Ordenamento Turístico, 

Coordenação Geral de Regionalização, em 2009. 
21 Informações da Secretaria Municipal de Agropecuária. 
22 www.turismo.ouropreto.mg.gov.br/dados-geograficos. Acesso em 12/01/2022. 
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Educação 

 Ouro Preto sedia duas instituições federais de ensino, a UFOP (Universidade Federal de 

Ouro Preto), e o IFMG (Instituto Federal de Minas Gerais/Ouro Preto). Além da importância 

no contexto educacional, científico e cultural, essas duas instituições têm papel preponderante 

na geração de emprego e renda em toda a região. 

 A UFOP oferece 55 cursos de graduação, sendo 51 presenciais e quatro a distância. Na 

pós-graduação, são 16 cursos de doutorado e 36 de mestrado. Em termos de alunos, são 13.389 

na graduação, 531 no doutorado e 1.426 no mestrado. Já os servidores são 720 técnico-

administrativos e 927 docentes efetivos23. 

 O IFMG/OP, por sua vez, oferece 10 cursos técnicos, cinco de graduação, três de 

especialização e oito em Formação Inicial e Continuada. O Instituto tem cerca de 1.300 alunos, 

140 servidores técnico-administrativos e 151 docentes24. 

 A rede municipal de Educação conta com 44 unidades, sendo 32 escolas e 12 creches, 

na sede e nos distritos. Já a rede estadual tem 14 unidades educacionais, também na sede e 

distritos. 

 

4.2. Coleta e análise de dados secundários 

Essa pesquisa tomou como marco temporal a promulgação da Constituição Federal de 

1988, em face da importância dessa Carta e do momento histórico em que ela foi elaborada: 

com ampla participação da sociedade e logo após uma Ditadura que durou 21 anos (1964/1985). 

As discussões e debates da Constituinte legaram ao país um texto moderno, estabelecendo 

novas referências e princípios para a gestão das políticas públicas, inclusive a do saneamento 

básico. 

 Essa pesquisa foi desenvolvida tomando como referência o objetivo geral e os 

específicos. Esses três últimos se propunham a apresentar o panorama do controle social ligado 

 
23 https://ufop.br/ufop-em-numeros. Acesso em 12/01/2022. 
24 https://www.ifmg.edu.br/ouropreto. Acesso em 12/01/2022. 
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ao saneamento básico, a analisar a participação social nas etapas dessa política pública em Ouro 

Preto e, por último, a analisar a percepção da sociedade local quanto aos citados mecanismos. 

Adotou-se a estratégia de buscar atender aos objetivos sintetizando as questões em seis 

perguntas, a saber:  

a) Os mecanismos de controle social são previstos legalmente? 

b) Existem no município mecanismos de controle social específicos ligados ao 

saneamento básico? 

c) A composição dos mecanismos ligados ao saneamento é representativa da 

sociedade civil e do Poder Público de maneira equilibrada? 

d) Eles têm caráter democrático e são abertos à sociedade? 

e) Esses mecanismos têm funcionamento regular, independentemente dos 

ocupantes de cargos eletivos no Município? 

f) Esses mecanismos têm ocupado seu espaço nos últimos anos nas questões 

ligadas ao saneamento básico em Ouro Preto? 

Para ter um conhecimento amplo do controle social no saneamento, a primeira ação foi 

levantar a legislação que rege o setor, nos diferentes mecanismos e níveis de governo. Como 

segundo passo, foram identificados os mecanismos previstos em Lei e definidos quais seriam 

abordados nessa pesquisa. O terceiro passo foi buscar registros sobre o funcionamento dos 

mecanismos específicos, a saber Conselhos Municipais de Saneamento e de Meio Ambiente, 

audiências públicas, conferências populares e agência reguladora.  

Após localizar alguns registros em arquivos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

foi-lhes feito um estudo minucioso, buscando identificar assuntos abordados, debates realizados 

e respectivos encaminhamentos. A leitura minuciosa desses documentos gerou quadros que 

compõem apêndices a esse relatório. Nessa linha, foram consultados os seguintes documentos:  

▪ Registros oficiais: atas do Conselho Municipal de Saneamento Básico (COMUSA) e do 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental (Codema/OP).  

▪ Pesquisa de Informações Básicas Municipais do IBGE, com o suporte do prof. Ricardo 

Esteves, do Departamento de Estatística do ICEB/UFOP. 

▪ Leis, decretos e outras normativas ligadas ao controle social e ao saneamento. 

▪ Material na imprensa escrita e eletrônica. 
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▪ Plano Municipal de Saneamento Básico de Ouro Preto (PMSB). 

▪ Processo de concessão dos serviços de água e esgoto à GSInima/Saneouro e o contrato da 

mesma com o Município. 

 

4.3. Pesquisa de opinião pública 

Este trabalho buscou mensurar o conhecimento que a população de Ouro Preto tem 

sobre o controle social e seus mecanismos. A ideia era responder às seguintes perguntas: Qual 

é o tamanho desse desconhecimento? Quantas pessoas já ouviram falar de controle social, 

conselhos municipais ou conferências? Quantas pessoas já participaram de algum desses 

mecanismos? 

Essas respostas foram obtidas por meio da realização de uma pesquisa de opinião 

pública, com metodologia científica, realizada por empresa especializada. 

Para a coleta de dados, foi utilizado questionário estruturado, especialmente elaborado 

com base no objetivo da pesquisa. As entrevistas, com caráter pessoal e domiciliar, foram 

realizadas por equipe de entrevistadores especialmente treinada para esse tipo de abordagem. 

A pessoa entrevistada no domicílio selecionado era sempre algum morador com mais de 16 

anos, e que morasse na sede de Ouro Preto, ou nos distritos de Cachoeira do Campo e Antônio 

Pereira. A supervisão de campo foi realizada por técnicos do Instituto qualificados para o 

trabalho. 

Após a coleta de dados, foi realizada a codificação nas perguntas que não tinham sido 

pré-codificadas, e, logo depois, os questionários foram digitados, seguidos de uma meticulosa 

crítica eletrônica da consistência dos dados. Encerrada a crítica eletrônica, os dados foram 

processados segundo um plano tabular previamente definido. Um ponto importante na 

execução das tabelas é a definição das variáveis que as compõem, muitas vezes sintéticas, 

resultando da combinação de mais de uma resposta do questionário. 

A pesquisa foi coordenada pelo professor Adriano Cerqueira, diretor do Instituto de 

Pesquisas Giga e docente do Departamento de Gestão Pública do Centro de Ensino a Distância 

da UFOP.  
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A pesquisa de opinião pública ouviu 250 moradores na cidade e nos citados distritos. O 

questionário foi elaborado pelo Instituto (ANEXO D). Foram apresentadas aos consultados 

perguntas sobre o conhecimento do conceito de controle social, dos conselhos municipais 

existentes em Ouro Preto e de conferências municipais realizadas, e a possível participação do 

cidadão. O trabalho de campo foi realizado nos dias 26 e 27/06/2021. A escolha dos distritos 

de Cachoeira do Campo e de Antônio Pereira deve-se em função de características especificas, 

que ajudam a compor um mosaico de diferentes realidades que constituem o município como 

um todo. 

Os dois distritos são os mais populosos depois da sede. Cachoeira do Campo exerce 

forte influência em vários distritos próximos, tais como Glaura, São Bartolomeu, Rodrigo Silva 

e Santo Antônio do Leite, todos com forte marca da produção rural. Cachoeira localiza-se a 18 

km da sede e fica na rodovia que liga Ouro Preto a Belo Horizonte.  

Antônio Pereira, por sua vez, traz o componente da mineração por sediar empresas como 

Vale e Samarco. É uma região mais diversificada em termos de população, na medida em que 

recebeu migrantes de diversos pontos do país, que vieram em busca de obras das grandes 

mineradoras. Por outro lado, localiza-se, geograficamente, em outro extremo do município, não 

possuindo, inclusive, ligação asfáltica direta com a sede: os veículos são obrigados a passar 

dentro do município vizinho de Mariana para lá chegar. Uma consulta nesses distritos tem boas 

chances de representar dois mundos marcantes na realidade ouro-pretana: a produção 

agropecuária e a mineração. 
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5. RESULTADOS E DISCUSSÃO  

Este capítulo contém os resultados e a discussão do tema da pesquisa, considerando as 

etapas de desenvolvimento da política de saneamento determinadas pelo Decreto Federal 

7.217/2010: o planejamento, a normatização, a prestação dos serviços e a fiscalização. 

Como esse tópico comporta diversas subdivisões, cabe aqui uma explanação geral sobre 

o conteúdo de cada uma, possibilitando uma visão geral do que será abordado. 

Alguns mecanismos de controle social têm atribuições bem definidas, vinculadas a uma 

determinada etapa dos serviços de saneamento. Enquadram-se nesse perfil mecanismos ligados 

ao planejamento e à regulação, que têm o momento certo de atuar. No entanto, há dois 

mecanismos que não se atêm a uma etapa apenas dos serviços, transitando pelo planejamento, 

pela normatização, pela prestação dos serviços e pela fiscalização. São o COMUSA e as 

audiências públicas. Esses dois mecanismos, devido à sua atuação múltipla, são tratados no 

logo no subitem 5.1. 

No subitem 5.2, aborda-se a primeira etapa dos serviços, que compreende o 

planejamento, detalhando dois dispositivos importantes: o Plano Municipal de Saneamento 

Básico e os Planos Plurianuais. 

O subitem 5.3 trata da prestação dos serviços e é o mais extenso. Neste tópico, são 

enfocados assuntos determinantes para essa política pública em Ouro Preto. Discorre-se sobre 

a resistência à cobrança por serviços de água e esgoto no município, sobre o processo de 

concessão realizado há pouco tempo e sobre a atuação da Câmara Municipal e do atual prefeito 

frente à terceirização. Ainda nesse subitem, explana-se sobre dois tipos de controle social: o 

institucional e o não-institucional. 

O subitem 5.4 trata da fiscalização dos serviços, tendo como ferramenta as agências 

reguladoras, que podem ser municipais ou intermunicipais. 

O subitem 5.5 trata da Conferência Municipal de Saneamento, ou melhor, sobre a 

previsão legal da sua realização, com data e local definidos. A despeito dessa previsão, não 

foram encontrados registros da mesma na Prefeitura ou relatos de que o evento tenha 

acontecido. 
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O subitem 5.6 versa sobre a intersetorialidade especificamente no município de Ouro 

Preto, relacionando as políticas públicas de saneamento e de meio ambiente. Já o subitem 5.7 

apresenta um trabalho inédito: os resultados de pesquisa de opinião pública realizada em Ouro 

Preto para verificar a percepção da população quanto aos mecanismos de controle social. 

O subitem 5.8 toca numa questão atualíssima quanto ao controle social de uma maneira 

geral: os avanços e, principalmente, os retrocessos da participação popular na instância federal. 

Por último, o subitem 5.9 denuncia uma triste constatação dessa pesquisa: o 

desaparecimento de documentos públicos municipais, acarretando a perda de parte da memória 

do controle social em Ouro Preto. 

 

5.1 Controle social que perpassa diferentes etapas da política pública 

Como dito acima, alguns mecanismos, pela sua própria natureza, agem em diversas 

etapas, caso dos conselhos e das audiências públicas. Esses casos são tratados nos próximos 

tópicos. 

 

5.1.1 Conselho Municipal de Saneamento de Ouro Preto (COMUSA) 

Em 2005, a Lei que criou o SEMAE-OP (13/2005) trouxe o primeiro instrumento de 

controle social ligado diretamente ao saneamento: o Conselho Municipal de Saneamento de 

Ouro Preto (COMUSA) (art. 20). No ano seguinte, o Conselho foi regulamentado pela Lei 

Municipal 2019/2006. Suas atribuições são eminentemente consultivas, cabendo-lhes, dentre 

outras, formular a proposta de Política Municipal de Saneamento, apresentar documentos ao 

prefeito e manifestar-se sobre propostas de tarifação e de “planejamento e orçamento do Serviço 

Municipal de Água e Esgoto de Ouro Preto - SEMAE-OP”. 

O QUADRO 05 traz informações sobre as leis que regulamentaram o COMUSA desde 

a sua criação. 
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Quadro 05 Leis Municipais que tratam do COMUSA 

Número e data Ementa COMUSA 

Lei 13/2005 (24/02) Cria o Serviço 

Municipal de Água e 

Esgoto de Ouro 

Preto - SEMAE-OP. 

Art. 20. Fica criado o Conselho Municipal 

de Saneamento, a ser regulamentado por Lei 

Municipal. 

Parágrafo Único - No prazo de 30 dias após 

a publicação desta Lei, o Prefeito Municipal 

encaminhará à Câmara projeto de Lei 

dispondo sobre a regulamentação do 

referido Conselho. 

Lei 219/2006 (10/05) Dispõe sobre a 

regulamentação do 

Conselho Municipal 

de Saneamento. 

Art. 1º - Esta Lei regulamenta o Conselho 

Municipal de Saneamento, criado pela Lei 

13/2005. 

Lei 566/2010 (06/07) Altera o art. 3º da 

Lei 219/2006. 

Modifica a composição do Conselho 

estabelecida pela lei anterior. 

Lei 795/2012 (31/08) Altera o art. 3° da 

Lei 219/2006. 

Modifica a composição do Conselho 

estabelecida pela lei anterior. 

Lei 934/2014 (23/12) Dispõe sobre a 

Política Municipal de 

Saneamento Básico, 

reformula o 

Conselho Municipal 

de Saneamento, cria 

o Fundo Municipal 

de Saneamento. 

Capítulo IX, artigos 28, 29, 30, 31 e 

parágrafos. 

Fonte: Leis Municipais. 

 

Apesar de ser tratado em cinco Leis Municipais, só a última, de 2014, adotou a sigla 

COMUSA para se referir ao Conselho Municipal de Saneamento de Ouro Preto. 

O COMUSA foi criado com uma composição paritária: na representação oficial, 

Prefeitura, Câmara Municipal, UFOP e outros; na representação da sociedade civil, associações 

de moradores, entidades ambientalistas, empresários e Comitês de Bacia Hidrográfica. As 

entidades têm autonomia para indicar e substituir seus representantes a qualquer tempo, e o 

órgão era dirigido pelo superintendente do SEMAE-OP. 

A Lei Municipal 934/2014 caracteriza o Conselho, no artigo 28, como “órgão superior 

de assessoramento e consulta da administração municipal, exercendo as funções típicas de 

controle social, incluindo a função fiscalizadora e deliberativa no que toca a política municipal 

de saneamento básico”. 
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O citado artigo fala de controle social e de funções “fiscalizadoras e deliberativas”. Para 

entender os limites de atuação desse Conselho, é interessante dividir as atribuições 

estabelecidas pelo artigo 29 de acordo com a sua natureza. O QUADRO 06 traz essa divisão. 

Quadro 06 Natureza das atribuições do COMUSA 

Natureza Atribuições 

Deliberativas 

 

VI - Deliberar sobre projetos de lei de interesse da política do saneamento 

municipal, antes do seu encaminhamento à Câmara Municipal. 

Fiscalizatórias 

 

II - Acompanhar e fiscalizar a execução do Plano Saneamento Básico; 

V - Acompanhar a execução do desenvolvimento de planos e projetos de 

interesse do município. 

Consultivas 

 

III - Opinar sobre questões de caráter estratégico para o desenvolvimento da 

cidade, quando couber; 

IV - Emitir pareceres sobre propostas de alteração do PMSB e dos 

regulamentos; 

VII - Manifestar sobre casos não previstos na Lei do PMSB e na legislação 

municipal correlata; 

IX - Manifestar sobre a proposta do Regulamento dos Serviços de Água e  

Esgoto; 

X - Discutir e manifestar sobre a proposta de orçamento do órgão operador do 

sistema de saneamento básico, caso componha o projeto de lei orçamentária 

anual do Município. 

Executivas 

 

I - Dar encaminhamento às deliberações da Conferência Municipal de 

Saneamento Básico; 

VIII - Articular com outros Conselhos similares existentes no município, no 

estado e no país; 

XI - Incentivar o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação 

tecnológica e a formação de recursos humanos. 
Fonte: Lei Municipal 219/2006. 

 

Uma análise pontual dessas atribuições demonstrou o real poder do COMUSA. A única 

atribuição “deliberativa” traz um poder relativo: o Conselho delibera apenas sobre projetos de 

lei de interesse da política do saneamento municipal, antes do seu encaminhamento à Câmara 

Municipal. Não deixa claro, porém, se Poder Executivo tem que acatar as considerações do 

COMUSA ao enviar um Projeto de Lei ao Legislativo. Qualquer que seja o entendimento, a 

última palavra quanto ao Projeto de Lei será do prefeito, ao sancioná-lo; caso essa autoridade o 

vete, a decisão final caberá à Câmara Municipal, que pode acatar o veto ou derrubá-lo. 

As atribuições “fiscalizatórias” remetem à “execução do Plano Saneamento Básico” e 

ao acompanhamento da “execução do desenvolvimento de planos e projetos de interesse do 

município”. Com relação ao PMSB, o COMUSA buscou cumpri-la: em diversas ocasiões, 

conselheiros indicaram a necessidade de modificações e atualizações no Plano, como se 
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depreende da leitura das atas das reuniões inseridas em outro tópico deste trabalho. Não há 

registro, no entanto, de alterações que tenham sido feitas no PMSB por orientação do colegiado. 

A segunda atribuição fiscalizatória é de uma amplitude que dificulta até entender seus 

limites. É praticamente impossível o COMUSA se manifestar sobre a “execução do 

desenvolvimento de planos e projetos de interesse do município” sem especificá-los de maneira 

mais clara. 

Os verbos constantes das atribuições “consultivas” dão o exato tamanho do seu alcance: 

opinar, emitir parecer, manifestar e discutir. 

As competências “executivas” resumem-se à instância administrativa, como “dar 

encaminhamento às deliberações da Conferência Municipal de Saneamento Básico”, “articular 

com outros Conselhos” e “incentivar o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação 

tecnológica e a formação de recursos humanos”. 

Na análise de Souza e Heller (2019, p. 4328), entre 2004 e 2008, o COMUSA de Belo 

Horizonte não estava sendo capaz de garantir o controle social. Segundo os autores, havia 

limitações quanto à geração de propostas próprias e atuação sobre a política pública, com a 

sensação de que as definições aprovadas não passavam de propostas prontas, que a Prefeitura 

de Belo Horizonte levaria a cabo mesmo que o conselho não existisse. 

A descrição explícita das atribuições do COMUSA de Ouro Preto e a leitura das atas 

mostraram a importância do papel de fiscalização da execução das políticas públicas exercida 

por muitos conselheiros.  

Outro aspecto interessante a se destacar no COMUSA foram as mudanças na sua 

composição com a alteração das leis, sintetizadas no QUADRO 07. 
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QUADRO 07 Composição do COMUSA em diferentes momentos 

Lei 219/2006 

12 membros 

Lei 566/2010 

14 membros 

Lei 795/2012 

16 membros 

Lei 934/2014 

14 membros 

I - Poder Público e órgãos técnicos 

Superintendente 

Executivo do 

SEMAE-OP 

Superintendente 

Executivo do 

SEMAE-OP 

Superintendente 

Executivo do 

SEMAE-OP 

1 SEMAE-OP 

1 Sec. Saúde 1 Sec. Saúde 1 Sec. Saúde 1 Sec. Saúde 

1 Sec. Meio 

Ambiente 

1 Sec. Meio 

Ambiente 

1 Sec. Meio 

Ambiente 

Secretário de 

Meio Ambiente 

1 UFOP 1 UFOP 1 UFOP 1 UFOP 

1 CEFET 1 IFMG 1 IFMG 1 IFMG 

1 Câmara 1 Câmara 1 Câmara 1 Câmara 

 1 Sec. Patrimônio e 

Desenvolv. Urbano 

1 Sec. Patrimônio e 

Desenvolv. Urbano 

 

  1 Sec. Obras e Serv. 

Urbanos 

1 Sec. Obras e 

Serv. Urbanos 

II - Usuários, beneficiários e órgãos do setor 

1 FAMOP 1 FAMOP 1 FAMOP 1 FAMOP 

2 entidades 

ambientais 

2 entidades 

ambientais 

2 entidades 

ambientais 

1 entidades 

ambientais 

1 ACEOP 1 ACEOP 1 ACEOP 1 ACEOP 

1 CBH Rio das 

Velhas 

1 CBH Rio das 

Velhas 

1 CBH Rio das 

Velhas 

1 CBH Rio das 

Velhas 

1 CBH Rio Doce 1 CBH Rio Doce 1 CBH Rio Doce 1 CBH Rio Doce 

 1 CBH Paraopeba 1 CBH Paraopeba 1 CBH Paraopeba 

  1 Associações de 

catadores 

1 Associações de 

catadores 
Fonte: Leis Municipais. 

 

A primeira análise que pode ser feita é quanto ao número de membros: o COMUSA 

começou com 12 componentes em 2006, subiu para 14 em 2010, ampliou para 16 em 2012, e 

retornou aos 14 em 2014. Esse número variou em função da entrada ou retirada de novas 

representações. Em termos do Poder Público, em 2010 passou a compor o colegiado a recém-

criada Secretaria Municipal de Patrimônio e Desenvolvimento Urbano. Já em 2012, incorporou-

se ao grupo a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. Na reforma de 2014, a 

Secretaria de Patrimônio e Desenvolvimento Urbano foi retirada. 

Como o COMUSA sempre teve uma configuração paritária, qualquer alteração num dos 

segmentos implicava uma mudança também no outro. Assim sendo, em 2010, foram 

acrescentados, na parte dos “usuários, beneficiários e órgãos colegiados do setor”, um 
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representante de outro Comitê de Bacia Hidrográfica que abrange o território do Município de 

Ouro Preto, o CBH Paraopeba. Na Lei de 2012, uma nova representação fortaleceu o segmento 

da sociedade civil, com a entrada de um membro das associações de catadores. Na reforma de 

2014, foi retirado um representante das entidades ambientais para manter o equilíbrio numérico 

com a saída da Secretaria Municipal de Patrimônio e Desenvolvimento Urbano. 

Houve mudanças também no tocante à direção dos trabalhos do Conselho. A lei de 2006 

explicitava que o Conselho seria presidido pelo superintendente do SEMAE-OP (art. 4º). Essa 

determinação colocava, na coordenação do principal mecanismo de controle social do 

saneamento básico, exatamente a entidade que operava os serviços, ou seja, o SEMAE-OP. Ora, 

pela própria lei de criação, o Serviço era uma autarquia municipal de direito público, com 

personalidade jurídica própria, e com “autonomia administrativa, financeira e técnica” (Lei 

Municipal 13/2005, art. 1º). Ou seja: a única ligação direta da autarquia com o Município era o 

fato de o prefeito nomear o superintendente executivo. O SEMAE-OP era, em princípio, 

independente para agir, claro, de acordo com os seus interesses. 

Essa situação apresentava-se como totalmente atípica no tocante à Presidência de 

conselhos municipais: o presidente nem era o representante do Município nem um membro 

eleito pelos pares. Era o representante de uma concessionária, que poderia ser considerada uma 

empresa, um terceiro. Destoava de toda a cultura de controle social que se construía em Ouro 

Preto. 

Essa condição manteve-se até a reforma de 2014, quando foram inseridas duas 

novidades positivas. A primeira pode parecer apenas modificação na organização do texto, mas 

carrega uma mudança importante: nas três leis anteriores, o nome que encabeçava a relação dos 

membros do Poder Público era o do superintendente executivo do SEMAE-OP. Na sequência, 

vinham listados representantes de Secretarias Municipais. Na Lei de 2014, o quadro se inverte: 

o secretário municipal de Meio Ambiente ocupa o primeiro lugar na lista das representações 

públicas, e o SEMAE-OP passa para a sétima colocação nesse segmento, e não mais o 

superintendente executivo, mas apenas “um representante”. 

A segunda e mais impactante alteração dizia respeito à Presidência: o presidente do 

COMUSA passava a ser eleito pelos pares, democratizando a direção do colegiado (art. 30, § 

4º).   
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Apesar de ter sido criado em fevereiro de 2005, o Conselho Municipal de Saneamento 

só realizou sua primeira reunião mais de um ano depois, já em 18 de julho de 2006. Em sua 

fase inicial, não havia periodicidade definida para os encontros. A segunda reunião foi realizada 

em 1º/08 do mesmo ano, para discutir o Regimento Interno. Passaram-se mais sete meses para 

a realização da terceira reunião (29/03/2007). A quarta só ocorreu no ano seguinte, em 

21/02/2008, a única do ano. Em 2009, aconteceram apenas duas reuniões: em 16/11 e em 1º/12. 

Só em 2010, o COMUSA passou a ter reuniões bimestrais regulares. 

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente abriga os arquivos do COMUSA: atas, 

ofícios e outros documentos. No tocante às atas, há arquivos eletrônicos de reuniões em 2015 

(três atas), 2016 (duas atas), 2017 (nove atas), 2018 (onze atas), 2019 (onze atas), 2020 (uma 

ata) e 2021 (onze atas). 

As atas anteriores a 2015 encontram-se afixadas num dos livros encontrados na 

SEMMA. Nesse período houve pautas importantes, dentre as quais destacam-se: a) discussão, 

alteração e aprovação do Regulamento de Serviços do SEMAE-OP; b) apresentação do projeto 

da Prefeitura “Amigos da Água”, realizado pelas Secretarias Municipais do Meio Ambiente e 

da Saúde, em parceria com a Câmara Municipal, SEMAE-OP, IFMG/OP, FAMOP e Banco do 

Brasil; e c) acompanhamento das obras da ETE da sede de Ouro Preto. 

Em 2011, as reuniões continuaram regulares e tratando de assuntos como a aprovação 

do projeto da ETE Antônio Pereira no PAC 2; implantação da ETA Amarantina; envase da água 

da ETA Itacolomi em copos, e Projeto de Lei da Câmara Municipal de Ouro Preto “Água bem 

da vida”. 

Para permitir uma compreensão da evolução, dos encaminhamentos e dos impasses 

enfrentados pelo COMUSA no exercício do controle social, esse Relatório traz o Apêndice A, 

com informações resumidas sobre as reuniões do período estudado. 

A leitura dessas atas dá uma dimensão da atuação, da organização, do funcionamento e 

da eficácia do citado conselho. A análise exposta a seguir foi separada em tópicos para permitir 

melhor compreensão de cada atividade. 

Relação Prefeitura - COMUSA 
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A relação da Prefeitura e do SEMAE-OP com o COMUSA foi instável entre 2016 e 

2021, passando por aproximações e distanciamentos. 

Em diversas ocasiões, conselheiros denunciaram descaso do Poder Executivo com o 

Conselho, traduzido, por exemplo, pela ausência sistemática de representantes das Secretarias 

Municipais de Obras e de Saúde, e do próprio SEMAE-OP (ver atas das reuniões em 

09/03/2016, 10/05/2017, 12/07/2017, 20/09/2017, 13/12/2017, 24/01/2018 e 08/05/2019). Tais 

ausências seguramente comprometeram a abordagem das questões do saneamento em face da 

já tratada intersetorialidade dessas políticas públicas.  

As ausências de representantes do Poder Público foram analisadas por Piterman (2008, 

p. 81). Segundo ela, por razões de agendas e compromissos, grande parte dos secretários 

municipais não comparecia às reuniões em conselhos que ela estudou, situação agravada pelo 

fato de que, quase sempre, eles eram titulares também de outros conselhos gestores, fossem eles 

municipais ou estaduais. A pesquisadora diz ainda que, no geral, eram enviados seus respectivos 

suplentes, geralmente membros de segundo e/ou terceiro escalões da administração municipal, 

que na maioria das vezes, não possuíam poder de negociação para definir e deliberar sobre as 

questões em pauta, o que acabava por esvaziar a potencialidade do espaço criado. 

Voltando a Ouro Preto, outro indicador da pouca importância do Conselho para a 

Administração Municipal foi o desaparecimento de documentos administrativos do colegiado 

(ata de 22/03/2017) ou a demora de dois anos para enviar à Câmara o Projeto de Lei que instituía 

o PMSB (ata de 22/03/2017). Aprovou-se até carta de repúdio pelo não comparecimento dos 

órgãos municipais para a apresentação de seus planos e propostas (ata de 09/03/2016). 

A falta de participação dos representantes da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo levou o presidente a solicitar a substituição desses (ata de 24/01/2018). 

 Os desencontros com o Executivo também ficaram patentes na reunião de 10/10/2018, 

quando o presidente do COMUSA relatou ter encaminhado dois ofícios à Secretaria Municipal 

de Governo e ao SEMAE-OP, solicitando informações sobre o Projeto de Lei do Regulamento 

do Serviço de Saneamento, sem ter recebido qualquer resposta. Ressaltou que se tornara comum 

a gestão municipal não responder a ofícios, pedidos e sugestões do COMUSA. 

 O descaso do Município com o Conselho chegou a tal ponto que, em 10/04/2019, o 

então presidente declarou-se impotente para avançar na questão do saneamento e colocou a 
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Presidência à disposição do Plenário. Mesmo com pedidos de conselheiros para que ele 

reconsiderasse sua posição, o presidente deixou a direção do colegiado. Na reunião de 15/05, 

apresentou-se como candidato único o representante do SEMAE-OP no colegiado, Rafael 

Britto de Figueiredo, que foi eleito presidente. 

As tentativas do Conselho em se relacionar com o prefeito na gestão 2017/2020 foram 

complicadas. A ata de 14/06/2017 registrou que o Conselho convidou formalmente o prefeito 

para participar de reunião. Três meses depois do primeiro ofício, a ata registrou que “o prefeito 

aceitou o convite para participar de reunião do COMUSA” (20/09/2017). Ao que parece, o 

“aceite” foi só protocolar, pois o prefeito não agendou a ida ao Conselho. Em função disso, a 

ata de outubro citou a remessa de outro ofício convidando o gestor para a reunião (10/10/2017). 

Em dezembro do mesmo ano, o presidente informou já ter protocolado três ofícios sem receber 

manifestação do prefeito (13/12/2017). 

Em janeiro do ano seguinte, o presidente do COMUSA solicitou que a SEMMA 

ajudasse a viabilizar a participação do prefeito. Programando reunião para fevereiro para 

discutir a “Implantação das Políticas de Saneamento Básico e o Processo de Hidrometração do 

Município de Ouro Preto”, deliberou-se por formalizar novo convite ao prefeito (24/01/2018). 

Finalmente, seis meses depois de receber o primeiro convite –reforçado por outros 

quatro-, o prefeito Júlio Pimenta compareceu a uma reunião do COMUSA, acompanhado do 

secretário municipal de Governo. Na ocasião, o gestor fez uma retrospectiva de suas ações 

visando à prestação adequada dos serviços de saneamento no município, indicando dificuldades 

causadas, no seu entendimento, por prefeitos que o antecederam (21/02/2018). 

Em 08/08/2018, o presidente informou ter solicitado à Câmara o uso da Tribuna Livre 

para discutir a “Implantação das Políticas de Saneamento Básico e o Processo de Hidrometração 

do Município de Ouro Preto e a possibilidade de concessão do serviço”. Era uma clara tentativa 

de estabelecer um bom relacionamento com o Poder Legislativo, já que o Poder Executivo às 

vezes desconhecia e até atropelava o COMUSA. 

Relação COMUSA – SEMAE-OP 

A exemplo do ocorrido com a Prefeitura, também a relação do COMUSA com o 

SEMAE-OP não obedeceu a uma constância. A autarquia às vezes conversava e outras vezes 

desconhecia o Conselho. 
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No início de 2016, último ano da gestão 2013/2016, o SEMAE-OP apresentou ao 

COMUSA Projeto de Lei tratando do saneamento básico, envolvendo hidrometração, tarifação, 

disponibilidade de recursos hídricos e refinanciamento de dívidas-REFIS (24/02/2016). Na 

mesma reunião, o COMUSA solicitou que a autarquia apresentasse, na próxima reunião, o 

plano de ação de abastecimento e tratamento de esgotos. Ao mesmo tempo, o Conselho agendou 

com a Secretaria de Obras e Urbanismo, a apresentação do Plano de Ação de Drenagem Urbana, 

também para o encontro de março. Contrariando o combinado com o Conselho, a autarquia não 

compareceu à reunião prevista nem se justificou (09/03/2016). 

No entanto, na mesma reunião, outro setor da Prefeitura, a Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, apresentou ao COMUSA planos ligados aos resíduos sólidos: Plano de Resíduos 

Sólidos do Município, Plano de Coleta Seletiva e Plano de Destinação de Resíduo Final e Aterro 

Sanitário. 

Em outra ocasião (24/01/2018), o SEMAE-OP pediu que o Conselho aprovasse o quadro 

de composição e especificação de tarifas. Na mesma reunião, o representante da autarquia 

comprometeu-se a encaminhar aos conselheiros, para o devido parecer, o novo Regulamento 

de Serviço de Saneamento proposto. 

Na mesma linha de respeito ao COMUSA, na reunião de 14/03/2108, o representante 

do SEMAE-OP solicitou parecer do colegiado sobre alterações propostas na Lei Municipal 

700/2011, que teria que ser revogada. O texto proposto pela autarquia foi aprovado pela 

unanimidade dos conselheiros em reunião três meses depois (13/06/2018). 

 Já em 2019 (10/04), os conselheiros do SEMAE-OP não compareceram à reunião, 

apesar de constar na pauta que o Serviço repassaria informações sobre o edital de concessão da 

prestação dos serviços de saneamento. 

Envolvimento dos conselheiros nos assuntos 

 Em diversos momentos do COMUSA, foi interessante notar o interesse de conselheiros 

quanto ao processo de concessão dos serviços. Um deles ressaltou que o TCE/MG tinha 

suspenso o processo (10/04/2019). Na mesma reunião, outro sugeriu que se avaliasse a 

possibilidade de encurtar o prazo previsto no edital para que a empresa concessionária iniciasse 

o tratamento do esgoto. Em 08/05/2019, o conselheiro da UFOP denunciou que a gestão 

municipal agia de forma atropelada, sem observar o PMSB. Essa ata registrou ainda 
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manifestações do conselheiro das entidades ambientalistas contrárias aos moldes previstos para 

a criação da Agência Reguladora que se discutia na Câmara Municipal; e de uma conselheira, 

também das entidades ambientalistas, reclamando de mudanças no edital de concessão sem 

consulta prévia ao Conselho. 

Resíduos sólidos 

 Na reunião de 14/11/2018, o conselheiro da SEMMA, secretário municipal de Meio 

Ambiente, informou sobre empresa interessada em implantar usina de tratamento e reciclagem 

de resíduos sólidos domésticos e de construção civil no município. Convidou os conselheiros 

para reunião do Codema/OP ainda naquele mês. Mais uma vez, o Poder Executivo perdeu boa 

chance de prestigiar o COMUSA: já que os resíduos sólidos compõem um dos eixos do 

saneamento básico, seria lógico que o assunto fosse também apresentado e debatido com o 

Conselho Municipal de Saneamento. Indo além, o Município poderia ter solicitado a realização 

de reunião conjunta Codema/OP/COMUSA, o que seguramente proporcionaria uma discussão 

muito rica. Meses depois, em 08/05/2019, o conselheiro da SEMMA informou que Secretaria 

acompanhava o projeto e o licenciamento da referida usina, e que o empreendedor seria 

convidado a apresentar o projeto ao COMUSA. 

 Na reunião seguinte (12/06/2019), a referida empresa apresentou o seu plano de trabalho 

ao Conselho. Na sequência (10/07/2109), o Conselho recebeu ofício da Câmara Municipal 

solicitando parecer sobre o Projeto de Lei que autorizava o Município a doar área à empresa 

Ecol Recycle Reciclagem de Material. Após amplo debate, o COMUSA manifestou-se 

favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Municipal 182/2019. 

Prestações de Contas 

Em algumas ocasiões, o Poder Executivo reconheceu a importância do COMUSA, 

prestando-lhe contas periodicamente sobre ações nos diferentes eixos do saneamento básico. 

Foi assim no tocante ao início (14/06/2017) e à finalização das obras do sistema de esgotamento 

individual em Miguel Burnier (08/08/2018), disponibilizando aos conselheiros relatórios 

técnicos de todo o processo. 

Na mesma linha, por pelo menos duas ocasiões, o diretor de Resíduos Sólidos do 

Município traçou um quadro completo da situação desse serviço, incluindo a coleta seletiva, 

parcerias com entidades de catadores, o Ecoponto Municipal, trabalhos de Educação 
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Ambiental, criação e ampliação do Programa Ouro Preto Recicla, e a situação problemática e 

intervenções no Aterro Sanitário (08/08/2018 e 10/04/2019). 

Cabe ressaltar que, durante o ano de 2019, só duas reuniões não foram realizadas por 

falta de quórum regimental (19/03 e 18/12). 

O Conselho teve participação fundamental nas discussões envolvendo o processo de 

concessão dos serviços de saneamento no município. Informações detalhadas sobre essa 

participação podem ser verificadas em tópico específico desse relatório. 

Em resumo, a leitura das atas disponíveis levou a uma compreensão clara de que o 

COMUSA buscou exercer as competências a ele atribuídas pela Lei Municipal 219/2006. 

Debateu o PMSB, as tarifas, a Política Municipal de Saneamento, a drenagem e os resíduos 

sólidos, dentre outras. Cobrou posições do Poder Público (Executivo e Legislativo) e das 

instâncias que operavam os serviços de saneamento no município (SEMAE-OP e Saneouro); 

apresentou sugestões e propostas; e serviu de espaço de debates sobre os quatro eixos do 

saneamento. 

Sendo ou não considerado e reconhecido pelo Poder Público Municipal, pela autarquia 

ou pela concessionária, o Conselho funcionou durante esses anos, ocupando papel de destaque 

no controle social ligado ao saneamento básico no município de Ouro Preto. 

 

5.1.2 Audiência pública   
Como exposto na revisão bibliográfica, as audiências públicas são ferramentas 

institucionais de envolvimento da sociedade para debater e se manifestar sobre políticas 

públicas. 

A pesquisa identificou audiências públicas registradas na fonte de dados da Câmara 

Municipal tratando de assuntos ligados ao saneamento básico (QUADRO 08). 

 

Quadro 08 Audiências Públicas ligadas ao saneamento básico em Ouro Preto 

Tema Data Participantes 

Desenvolvimento sustentável, os córregos de Ouro Preto e 

Agenda 21 

11/05/2004 77 

http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=1654
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Quadro 08 Audiências Públicas ligadas ao saneamento básico em Ouro Preto 

Tema Data Participantes 

Água e esgoto de Ouro Preto: diagnósticos e soluções. 22/03/2007 68 

Apresentação das ações do SEMAE-OP no 1° quadrimestre 

de 2009  

25/08/2009 

 

43 

Prestação de Contas do SEMAE-OP, referente ao 2º 

semestre de 2010 

05/05/2011 10 

Plano Saneamento Básico (pedido do SEMAE-OP) 09/11/2013 Registro não 

encontrado 

Debate do Projeto de Lei 68/2015 - Regulamenta serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário prestados 

pelo SEMAE-OP. 

11/04/2016 11 

Debate do Projeto de Lei 68/2015. 24/11/2016 6 

Plano Municipal de Saneamento Básico: onde estamos? 06/06/2016 23 

Apresentação de projetos de Parceria Público Privadas em 

Ouro Preto. Alex Ribeiro Gomes, do Instituto Brasileiro de 

Desenvolvimento (IBD), consultoria contratada pelo 

Município, apresentou “projetos de viabilidade de PPPs e 

Concessões” nas áreas de saneamento e resíduos sólidos, 

dentre outras. O estudo da área de resíduo sólidos foi 

apresentado pelo Consórcio Alfa Sigma Eficiência Ltda. 

13/11/2017 Registro não 

encontrado 

Projeto de Lei 143/18 – Regulamenta a prestação de 

serviços de saneamento quanto ao abastecimento de água e 

esgotamento sanitário no Município de Ouro Preto. 

24/11/2018 

 

49 

Prestação de Contas do SEMAE-OP (referente ao ano de 

2017 e parcial de 2018). 

26/11/2018 

 

9 

Apresentação da Saneouro sobre como serão feitos os 

cálculos das faturas dos clientes, o plano de trabalho e obras 

emergenciais. 

17/03/2021 

 

Remota 

Fonte: livro de presenças da Câmara Municipal. 

 

Outras audiências ligadas ao saneamento básico foram realizadas por ocasião do 

processo de concessão dos serviços de água e esgoto, tratado na seção 5.3.2 desse relatório. 

Mesmo sendo realizadas em número significativo, como ressaltado anteriormente, a 

presença da comunidade nas audiências é pequena. Na ata da reunião do COMUSA, em 

22/03/2017, o vereador conselheiro representante da Câmara Municipal denunciou que, em 

momento anterior, “foram realizadas duas audiências públicas para debater questões ligadas ao 

http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=1703
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=1703
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=1009
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=1009
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=1009
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=1215
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=1215
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=1215
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=1995
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=1995
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=3001
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=3001
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=3001
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=2799
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=3001
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=3001
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=2809
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=2809
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=3758
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=3758
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=3758
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=3758
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=4273
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=4273
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=4273
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=4273
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saneamento totalmente esvaziadas, onde estiveram presentes apenas servidores do SEMAE-

OP”. 

A base de dados da Câmara Municipal contém informações sobre audiências realizadas 

a partir de 21/03/2001. Inicialmente, só há o registro da data e do tema. A partir de 09/09/2009, 

o site disponibiliza também os áudios das reuniões. Já a partir de 11/09/2014, podem ser 

encontradas as gravações das audiências em vídeo. 

De uma maneira geral, as audiências públicas foram incorporadas à prática da 

Administração Pública, seja no Poder Executivo, no Judiciário, no Legislativo e no Ministério 

Público. No entanto, pesquisadores questionam a eficácia desses eventos. Segundo Herik 

Nelson Franco Oliveira e Eduardo Antônio Dias Munaier (s/d, sem página), as audiências 

públicas no Brasil têm sido elementos tão-somente de conferir pretensa legitimidade aos atos 

praticados pela Administração Pública. Pretensa porque, no entendimento dos pesquisadores, o 

seu manejo apenas atende a legalidade, a formalidade prevista em lei, posto que a efetiva 

participação popular passa ao largo de acontecer. 

Discordo da generalização colocada pelos dois pesquisadores. Podem acontecer 

audiências manipuladas, mas esse não é, seguramente, o caso das realizadas em Ouro Preto. 

Mesmo explicitando de maneira clara certa fragilidade desse mecanismo, esses 

pesquisadores enfatizam a sua importância, ao afirmar que o fato de as audiências públicas não 

terem o alcance desejado não torna o instituto dispensável. Ao contrário, esse instrumento 

democrático de participação deve ser cada vez mais incentivado e aplicado em processos 

decisórios fundamentais da Administração Pública. Para tal, é imprescindível que o acesso às 

audiências públicas seja facilitado pelo apelo maior ao comparecimento da sociedade civil 

organizada. 

 

5.2 Controle social no planejamento da política pública  

Esse é um tópico importante, na medida em que é o primeiro passo para a execução de 

toda a política pública: o planejamento. É nesse momento que o Poder Público estabelece o que 

será feito, como será feito e com que recursos. A pesquisa trabalhou os dois principais 
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instrumentos do planejamento: o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e os PPAs-

Planos Plurianuais, peças fundamentais do orçamento municipal. 

 

5.2.1 Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) 

A Lei Federal 11.445/2007 deixa clara a obrigatoriedade de os titulares dos serviços de 

saneamento elaborarem planos de saneamento básico, colocando-os, inclusive, como condição 

para a validade do contrato de prestação de serviços (inc. I dos artigos 9º e 11). No entanto, 

muitos Municípios do Brasil têm dificuldade para cumprir tal determinação, seja por falta de 

equipe técnica própria, seja pelo alto custo desse tipo de trabalho especializado. 

O território do Município de Ouro Preto integra as bacias hidrográficas dos rios das 

Velhas, Doce e Paraopeba. O CBH Velhas, por ocupar a maior parte da área do município, tem 

uma presença e uma atuação mais próximas da comunidade e do Poder Público local. 

Segundo publicação do Comitê, o CBH Velhas fez do saneamento ambiental um dos 

seus principais compromissos de gestão. O Plano Diretor de Recursos Hídricos do órgão 

estabeleceu, como meta, facilitar o acesso ao saneamento básico em todo o território da bacia, 

diminuindo, com isso, a degradação nos cursos de água, tanto da calha principal do Velhas, 

quanto de seus afluentes. O Comitê entende que o controle social advindo da participação ativa 

da população é um dos pilares do processo de construção dos planos financiados. 

Nessa linha, o CBH Velhas apoiou a elaboração de 28 planos de saneamento básico em 

sua área, cobrindo 50% dos 51 municípios existentes na bacia (FIG. 06). 
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Figura 06 Planos Municipais de Saneamento Básico elaborados pelo CBH Velhas 

 

Fonte: publicação “Uma história da gestão participativa das águas - O destino dos peixes prenuncia o nosso” 

 

Em 2012, o Município de Ouro Preto, por meio do Ato Convocatório 005/2012, 

contratou a empresa DRZ Geotecnologia e Consultoria Ltda. para a elaboração do Plano 

Municipal de Saneamento Básico. Essa é, seguramente, a peça mais importante do Município 

no tocante ao planejamento das ações de saneamento. 

Numa das primeiras etapas do trabalho, a DRZ realizou uma série de reuniões com 

moradores de bairros da sede e de distritos. O objetivo era informar a população sobre o Plano 

em si (fases de elaboração, importância para a comunidade, aspectos e exigências legais) e 

levantar demandas e propostas da região. 

As reuniões foram realizadas nos períodos da manhã e noite, entre os dias 22 e 

27/04/2013 e entre os dias 06 e 11/05/2013. A sede do Município foi dividida em seis regiões, 

de acordo com a proximidade geográfica e a semelhança dos problemas, mesma lógica 
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observada para os distritos, também separados em seis grupos. Essa divisão foi definida pelo 

Comitê Consultivo que acompanhou a elaboração do Plano. 

Na cidade, os bairros foram separados da seguinte maneira: 

▪ Morros São João, da Queimada, Santana e São Sebastião. 

▪ Saramenha, Saramenha de Cima, Tavares, Maria Soares, Vila dos Engenheiros, 

Vila Operária e Rancharia. 

▪ Bauxita, Lagoa, Morro do Cruzeiro, Nossa Senhora do Carmo/Pocinho, Novo 

Horizonte e Vila Itacolomi. 

▪ Cabeças, São Cristóvão, Nossa Senhora de Lourdes, Água Limpa, São 

Francisco, Passa Dez, Vila São José, Jardim Alvorada e Morro do Piolho. 

▪ Padre Faria, Alto de Cruz, Taquaral, Piedade, Santa Cruz, Alto das Dores e 

Caminho da Fábrica. 

▪ Centro, Antônio Dias, Pilar, Rosário, Lages, Barra, Estação e Vila Aparecida. 

Já os distritos foram assim agrupados: 

▪ Cachoeira do Campo e Rodrigo Silva. 

▪ Santo Antônio do Salto e Lavras Novas. 

▪ Santa Rita de Ouro Preto. 

▪ Glaura, São Bartolomeu e Amarantina. 

▪ Antônio Pereira. 

▪ Miguel Burnier, Engenheiro Corrêa e Santo Antônio do Leite. 

Ao que parece, a separação obedeceu apenas a critérios de proximidade geográfica, 

talvez para facilitar a participação das diferentes comunidades, não acarretando deslocamentos 

maiores. Esse critério, se por um lado facilita, por outro envolve, numa mesma discussão, 

realidades diferentes em termos socioeconômicos e culturais. Na cidade, por exemplo, são 

patentes as diferenças entre a Vila dos Engenheiros e o bairro Tavares, seja pelas condições 

financeiras dos moradores, seja pela organização urbanística das duas regiões. 

Diferenças também podem se notar no número de moradores: o Morro Santana e o 

Morro da Queimada são muito maiores do que o São João, por exemplo, todos no mesmo grupo, 

e essa diferença repercute, seguramente, nos problemas ligados ao saneamento. 

Em cada um desses encontros, as conversas eram organizadas em função dos quatro 

eixos que compõem o saneamento: água, esgoto, resíduos e drenagem. 
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As reuniões seguiram um roteiro pré-definido. O trabalho foi coordenado por equipe da 

DRZ. Após a abertura, era feita uma apresentação em Power Point tratando dos seguintes 

pontos: a equipe técnica; a água na terra; o cenário no mundo; o saneamento no Brasil, na 

Região Sudeste, em Minas Gerais e em Ouro Preto; o contrato da Agência Peixe Vivo; a Lei 

Federal 11.445/2007; o conceito de saneamento básico; a importância da mobilização da 

sociedade; as fases do plano; o planejamento estratégico; e a utilização do SIG (Sistema de 

Informações Geográficas). 

Após a apresentação, era aberto espaço para questionamentos dos participantes, que 

foram respondidos pelos técnicos da consultoria e pela Administração Municipal. Seguia-se a 

discussão dos pontos, chegando-se à última parte, em que seriam apresentados os problemas e 

as propostas. 

O resumo desses encontros foi aglutinado no relatório denominado “Sistematização dos 

Problemas e Propostas Identificados pela População nas Reuniões Setoriais”, publicado pela 

empresa DRZ Gestão Ambiental. Segundo essa publicação, as reuniões envolveram 306 

pessoas e foram levantadas 162 propostas para o eixo água, 145 para esgoto, 147 para resíduos 

e 86 para drenagem. 

Após o circuito completo das reuniões citadas nesse tópico, a equipe da DRZ avaliou as 

propostas, alinhando-as. As semelhantes foram somadas, e a partir daí foram distribuídas e 

organizadas em tabelas para melhor visualização e integração ao diagnóstico. Essa 

sistematização apresentou um diagnóstico do atendimento dos serviços de saneamento básico, 

a partir do ponto de vista da população, o que, segundo a DRZ, ampliou as informações obtidas 

e auxiliou na tomada de decisões. 

No que diz respeito ao eixo água, o relatório registrou que a comunidade da sede e dos 

distritos indicou deficiência no abastecimento, água de má qualidade, necessidade de melhorias 

no sistema de captação, abastecimento, tratamento e distribuição de água, necessidade de 

ampliação do serviço de abastecimento de água, necessidade de preservação e recuperação das 

nascentes e de criação de projetos de educação ambiental com a população. 

No tocante ao esgoto, identificou-se que os problemas relacionados ao esgotamento 

sanitário eram semelhantes em todo o município, uma vez que a carência de atendimento desse 

serviço era patente. Assim, destacaram-se os seguintes problemas: lançamento de esgoto na 
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rede de drenagem pluvial, redes de esgoto deficitárias e defasadas ou inexistentes, falta de 

tratamento de esgoto, poluição dos cursos de água e ausência de programas de educação 

ambiental para a população, acerca da preservação dos córregos. 

Na vertente dos resíduos, a comunidade destacou problemas na coleta e limpeza urbana 

e a falta de lixeiras. Foi levantada ainda a necessidade de programas de conscientização e 

educação ambiental voltados à coleta seletiva e à disposição de resíduos nos cursos hídricos. 

Parte dos moradores da sede e de distritos destacou a inexistência do serviço de coleta seletiva 

e a falta de incentivo para sua implantação. 

No último eixo, os problemas levantados quanto à drenagem e ao manejo das águas 

pluviais foram semelhantes na sede e nos distritos, destacando a falta de dispositivos de 

drenagem eficientes e até a inexistência deles em grande parte das ruas, além da carência de 

calçamento adequado. Como era esperado, esse foi o eixo com o qual a comunidade se envolveu 

menos, fato comprovado pelo menor número de propostas, inclusive com duas comunidades 

(Santo Antônio do Salto e Lavras Novas) não apresentando sugestões para a drenagem. 

Esse foi um bom exemplo do controle social no planejamento das ações e serviços de 

saneamento. Segundo o relatório da empresa, as informações mencionadas pela população 

deram ênfase às problemáticas de maior incidência e serviram como alicerce para embasar as 

diretrizes que compuseram os programas, projetos e ações na universalização dos serviços de 

saneamento. Ainda segundo a empresa, os problemas apresentados deram embasamento para 

construção dos cenários e definição dos projetos, ações e programas para viabilizar a 

universalização dos serviços no município de Ouro Preto. 

 

5.2.2 PPAs-Planos Plurianuais 

A cada quatro anos, o Município define, por meio de Lei Municipal, o seu Plano 

Plurianual (PPA), obedecendo ao disposto no parágrafo 1º do artigo 165 da Constituição 

Federal. Essa Lei estabelece as diretrizes, os objetivos e as metas da Administração Municipal 

para o período vindouro. 

Integram a Lei cinco anexos: anexo I, com as estimativas da receita orçamentária; anexo 

II, com a classificação dos programas por diretrizes; anexo III, com o resumo por diretriz de 
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governo; anexo IV, com os programas e as ações da Administração Pública Municipal; e, por 

último, o anexo V, com a discriminação de Programas Estratégicos e Programas Vinculados. 

A FIG. 07 apresenta os valores previstos nas Leis dos PPAs para os anos 2017 a 2021, 

seguidos dos valores que foram efetivamente realizados, separados para cada um dos eixos do 

saneamento básico. 

 

Figura 07 Valores previstos e realizados nos PPAs (2017 a 2021)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Eixo 
2017 2018 

Previsto Realizado Previsto Realizado 

Abastecimento 

de água 

6.857.300,00 6.102.747,06 791.000,00 1.230.480,86 

Esgotamento 

sanitário 

1.300.000,00 104.193,11 6.640.000,00 59.069,86 

Limpeza 

Urbana 

11.075.000,00 13.148.715,15 12.000.000,00 11.860.326,31 

Drenagem 1.060.000,00 565.579,31 1.305.000,00 473.846,61 

 

Total 

 

20.292.300,00 

 

19.921.234,00 

 

20.736.000,00 

 

13.623.723,64 

 

 

 

Eixo 
2019 2020 

Previsto Realizado Previsto Realizado 

Abastecimento 

de água 

6.891.500,00 6.967.967,58 Saneouro 

Esgotamento 

sanitário 

202.000,00 76.480,60 Saneouro 

Limpeza 

Urbana 

12.276.600,00 13.903.636,74 14.377.600,00 16.113.866,79 

Drenagem 700.000,00 531.143,22 3.920.000,00 3.859.955,78 

 

Total 20.070.100,00 21.479.228,14 18.297.600,00 19.973.822,57 
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Fonte: Secretaria Municipal da Fazenda de Ouro Preto 

Os valores informados acima permitiram analisar os investimentos da Prefeitura em 

cada um dos eixos do saneamento. Viu-se, por exemplo, que o maior volume de recursos, tanto 

na previsão quanto na execução, foi destinado à limpeza urbana, serviço terceirizado pelo 

Município há anos. 

Quanto à drenagem, o Município investiu menos da metade dos recursos previstos para 

os serviços nos anos enfocados, exceto em 2020. Em 2021, estranhamente, a Prefeitura gastou 

pouco mais de 17% do previsto para o setor, numa cidade em que os problemas de drenagem 

envolvendo encostas costumam gerar grandes problemas, inclusive com a perdas de vidas. Caso 

recente de desbarrancamento com morte no bairro Santa Cruz, e do desmoronamento do Morro 

da Forca, acentuam a estranheza. 

A análise dos números explicitou o baixo investimento em esgotamento sanitário, com 

valores realizados bem abaixo do previsto, chegando a menos de 10% em 2018. 

Já os valores informados para o abastecimento de água mostraram um equilíbrio entre 

o aprovado e o realizado, tendo o Município investido quase o dobro do planejado em 2018. 

 

5.3 Controle social na prestação dos serviços 

A prestação dos serviços de saneamento em Ouro Preto comporta alta complexibilidade 

devido a fatores tratados em tópicos à frente dessa pesquisa. Dentre esses fatores, destacam-se 

a resistência de parte da população à cobrança de tarifas por consumo e polêmicas em torno do 

processo de concessão, efetivado pela Administração Municipal anterior. 

 

Eixo 
2021 

Previsto Realizado 

Abastecimento 

de água 

Saneouro 

Esgotamento 

sanitário 

Saneouro 

Limpeza 

Urbana 

15.425.000,00 16.191.989,73 

Drenagem 2.300.000,00 394.737,68 

 

Total 

 

17.725.000,00 

 

16.586.727,68 
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5.3.1 Cobrança pelos serviços de saneamento  

As discussões sobre a cobrança de tarifas ligadas ao saneamento básico em Ouro Preto 

concentraram-se, historicamente, nos serviços de água e esgoto. A cobrança por serviços de 

limpeza urbana e coleta e destinação de resíduos sólidos não entrou na pauta dos movimentos 

da comunidade. 

Há muitos anos, as guias do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) traziam 

embutidas a Tarifa de Coleta de Resíduos (TCR), calculada pelo Município considerando o 

custo do serviço de limpeza urbana e o número de vezes por semana que o imóvel é atendido 

pela coleta do lixo. Essa tarifa já foi incorporada à cultura fiscal do ouro-pretano. 

Só na Lei Municipal 538/2009, tratada em detalhes mais à frente nesta seção, o conceito 

de saneamento básico ia além da água e do esgoto, incorporando, pelo menos no texto legal, o 

manejo de resíduos e de águas pluviais urbanas. 

Em termos legais, a lei de criação do SEMAE-OP (13/2005) foi a primeira no município 

a abordar a tarifação pelos serviços de água e esgoto. O texto estabelecia que a autarquia 

“contaria com receitas provenientes de quaisquer tributos e remuneração decorrentes 

diretamente dos serviços de água e esgoto” (art. 10, incisos I e IV). A previsão da cobrança 

pelos serviços era aventada no artigo 16, informando que “a classificação dos serviços 

prestados, as taxas, as tarifas e remunerações respectivas serão estabelecidas no Regulamento 

dos Serviços de Água e Esgoto”. Já preocupados com o impacto social da cobrança, prefeito e 

vereadores criaram o Programa de Tarifa Social, por meio do qual seriam praticadas tarifas 

diferenciadas para atendimento a consumidores que comprovassem carência socioeconômica 

(art. 17). 

No entanto, só quatro anos depois, em dezembro de 2009, o Município passava a contar 

com a Lei 538/2009, que “definia a política tarifária do Serviço Municipal de Água e Esgoto”. 

O artigo 1º dizia que a tarifa seria cobrada mensalmente, calculada por metro cúbico de água, 

de acordo com a utilização dos serviços de esgotos sanitários, acrescidos da TBO (Tarifa Básica 

Operacional). A Lei previa, ainda, que a medição do consumo seria realizada por meio de 

hidrometração, que geraria o valor correspondente da tarifa de consumo (§ 1º). 

A grande novidade dessa lei foi estabelecer, pela primeira vez na história do município, 

valores para uma cobrança ligada ao saneamento em Ouro Preto. O anexo 1 da Lei 538 
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estabelecia uma tabela com quatro valores diferentes, dependendo do uso ou da condição 

socioeconômica do morador: categorias A (Residencial ou Pública): R$ 5,73; B (Comercial): 

R$ 11,15; C (Industrial): R$ 20,80; e D (Social): RS 3,44. A tabela informava ainda que, para 

as unidades que possuíssem ligação com a rede coletora de esgoto, seriam acrescentados 60% 

à TBO. 

Cabe ressaltar que os valores eram fixos, não condicionados ao consumo. A única 

referência a consumo encontrava-se na categoria D: só teriam direito a ela usuários que não 

consumissem mais de 21 mil litros de água no mês, ou que fossem beneficiários ou se 

enquadrassem nos critérios de programa social do Governo Federal. Como não havia como 

medir o consumo – não havia hidrômetros nos imóveis -, a tarifa social considerou apenas a 

condição social do morador. 

Por outro lado, a Lei postergava a cobrança da tarifa de consumo para outro momento, 

na medida em que essas “teriam os seus valores fixados por decreto, baseando-se em 

informações prestadas pelo SEMAE-OP e em manifestação do Conselho Municipal de 

Saneamento” (art. 4º). Curiosamente, mesmo relegando-a para outro momento, a Lei é 

primorosa ao definir detalhes quanto à citada cobrança: as contas seriam pagas mensalmente na 

rede bancária; haveria notificação em caso de não pagamento; como se calcularia a tarifa 

quando não fosse possível medir pelo hidrômetro; como seria a cobrança em caso de ligações 

clandestinas; a leitura do hidrômetro poderia ser em impresso especial ou eletrônico; as frações 

de metros cúbicos seriam desprezadas; quais seriam os prazos para reclamações quanto às 

contas. Enfim, eram tantos detalhes que parecia que a cobrança começaria logo. 

No entanto, a Lei 538 manteve um pé na realidade cultural e socioeconômica de Ouro 

Preto: o art. 13 dizia que “até a efetiva hidrometração, seria cobrada apenas o valor 

correspondente à TBO”. 

O artigo 14 dessa Lei estabelecia outro prazo importante para o Município: formular a 

Política Municipal de Saneamento “num prazo de 360 dias a contar da promulgação” da Lei. 

No entanto, só em 2014, com um atraso de cinco anos, o Município teve aprovada uma Lei 

mais ampla ligada ao saneamento básico: a 934, que dispõe sobre a Política Municipal de 

Saneamento Básico.  
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A Lei 538 também tratava da cobrança de tarifas: o artigo 10 estabelecia que os serviços 

de saneamento básico teriam a sustentabilidade econômico-financeira assegurada, sempre que 

possível, mediante remuneração pela cobrança dos serviços de abastecimento de água e esgoto 

sanitário, de limpeza urbana e manejo de resíduos urbanos, e de manejo de águas pluviais 

urbanas. O § 1º desse artigo definia diretrizes para a instituição das tarifas, preços públicos e 

taxas para aos serviços de saneamento básico. Mai uma vez, a cobrança era detalhada nos 11 

artigos seguintes (11 ao 21). 

Essa amplitude maior quanto ao conceito de saneamento básico considerado pela Lei 

538/2009 também era uma novidade, visto que normas municipais anteriores se referiam apenas 

ao abastecimento de água e ao esgotamento sanitário. O dispositivo citado no parágrafo anterior 

inovava ao envolver os outros componentes dessa política pública: manejo de resíduos e de 

águas pluviais urbanas. 

No entanto, todos esses dispositivos legais passavam longe da realidade de Ouro Preto, 

onde não se cobravam tarifas pelo consumo. Essa situação colocava o Município num seleto 

grupo de poucos, no Brasil, que isentavam seus habitantes desse encargo. Pela Pesquisa 

Nacional de Saneamento Básico do IBGE/2017, dos 5.517 municípios brasileiros com 

abastecimento de água por rede de distribuição, apenas 300, ou seja 5,44%, não possuíam 

alguma forma de cobrança de tarifa por consumo micromedido com hidrômetros. Ouro Preto e 

Mariana fazem parte dessa exceção, inclusive na região: dos 10 municípios que fazem divisa 

com Ouro Preto, apenas dois não têm hidrometração para cobrança pelo consumo (Mariana e 

Catas Altas da Noruega). 

O certo é que, apesar de prevista em leis, a cobrança da tarifa por consumo não foi 

implantada até hoje, passados 16 anos da criação do SEMAE-OP e da “profissionalização” do 

serviço. Gestores não cumpriram as determinações da lei ou não se esforçaram para estabelecer 

a cobrança de fato. Para entender essa postura, cabe analisar a relação do ouro-pretano com 

água e o esgoto. A realidade cultural e socioeconômica de Ouro Preto comporta uma forte 

resistência a cobranças pelos serviços de saneamento básico, notadamente a água. De onde vem 

essa resistência? Como ela foi gerada e alimentada? 

Para entender as razões dessa questão, é necessário um mergulho em costumes ouro-

pretanos e na política eleitoral dos últimos 40 anos no município. 
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A começar pelos costumes. Quando o assunto é tratado, são comuns comentários tais 

como: “Água é um dom de Deus”; “Ouro Preto tem muita água”; “Aqui ninguém nunca pagou 

pela água, por que que vai pagar agora?”. São expressões usadas há décadas na cidade, em tom 

de verdade absoluta, e que ilustram com perfeição a rejeição a qualquer cobrança. Têm como 

base a ideia de que Ouro Preto foi reconhecida, no passado, pela qualidade e quantidade das 

suas águas. Até hoje existem algumas bicas públicas pela cidade, onde moradores vão encher 

garrafões e tambores para abastecer sua casa. No bairro do Taquaral, inclusive, tem um chafariz 

famoso, o das Águas Férreas, que, no passado, atraía muita gente em busca de uma água 

ferruginosa que seria boa para a saúde. 

As eleições municipais nos últimos 40 anos contribuíram significativamente para essa 

rejeição. Em todas as campanhas eleitorais, era comum o candidato 1 dizer que, se o candidato 

2 fosse eleito, entregaria a gestão da água e do esgoto de Ouro Preto para a COPASA. Seguindo 

o discurso, o candidato 2 prejudicaria a comunidade, pois seria difícil pagar a conta no início 

do mês. Nos boletins, nos comícios e em programas no rádio e na TV no horário eleitoral, era 

praxe fazer esse tipo de terrorismo (FIG. 08 e 09). 
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Figura 08 Folheto do candidato Genival Ramalho contra a Copasa na campanha eleitoral de 

1982 

 
 

Figura 09 Folheto do candidato Sérgio Queiroz contra a Copasa na mesma campanha 

 
Fonte: arquivo do autor. 
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Anos depois, já em 1996, um candidato a prefeito conta que realizava reuniões em 

bairros e distritos para apresentar as suas propostas, o seu programa de governo. Segundo ele, 

invariavelmente, ao final, alguém da comunidade dividia sua angústia com o candidato: “Eu tô 

com medo de votar no senhor, pois o outro candidato falou que você vai pôr relógio na nossa 

água”. Era uma alusão clara aos hidrômetros, palavra difícil que entrou para o dicionário das 

eleições ouro-pretanas. 

Essa é uma demonstração clara sobre como o tema saneamento foi tratado nas 

campanhas eleitorais em Ouro Preto. Vale ressaltar que, nas eleições municipais, há um 

envolvimento efetivo e apaixonado de parte da população, na medida em que todos acabam 

tendo um parente, um vizinho ou um amigo se candidatando a vereador. Essa discussão pequena 

e mesquinha passava longe das reais necessidades da população, que continuava a receber 

serviços precários de abastecimento de água e vendo o seu esgoto cair nos córregos, 

transformando-os em focos de doenças e mau-cheiro. 

A postura de alguns candidatos a prefeito em Ouro Preto pode ser vista no QUADRO 

09, com trechos dos Programas de Governo registrados no Tribunal Regional Eleitoral de Minas 

Gerais disponibilizados no site do órgão. 

 

Quadro 09 Programas de Governo de candidatos 

a prefeito de Ouro Preto registrados no TRE/MG 

Ano Candidato Programa de Governo 

2012 José 

Leandro 

Saneamento dos córregos de Ouro Preto e dos Distritos, captando e 

tratando todos os esgotos. A água será prioridade, desde o 1º dia de 

governo. A meta é suprir 100% dos domicílios com captação, 

tratamento e distribuição, tanto na sede quanto nos distritos. 

https://divulgacandcontas.tse.jus.br/dados/2012/1699/MG/49212/11/13

0000055258/proposta.pdf  

2016 Guilherme 

Peret  

 

Sanear os córregos e solucionar o problema da falta de água, 

fornecendo-a tratada e com fartura. 

Disponível em 

https://divulgacandcontas.tse.jus.br/dados/2016/MG/49212/2/1300000

56322/proposta_governo1471212212620.pdf  

2020 José 

Leandro 

Investiremos em Programas de saneamento dos córregos de Ouro 

Preto e Distritos, captando e tratando todos os esgotos.  

Implantaremos ações para que o abastecimento de água seja 

universalizado em todos os domicílios com captação, tratamento e 

distribuição, tanto na sede, quanto nos distritos e nos subdistritos. 

Criaremos um grupo de trabalho para estudar e analisar todos as 

cláusulas do contrato firmado entre a Prefeitura e a Saneouro, afim de 

que sejam tomadas todas as providências cabíveis. 
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Quadro 09 Programas de Governo de candidatos 

a prefeito de Ouro Preto registrados no TRE/MG 

Ano Candidato Programa de Governo 

Disponível em 

https://divulgacandcontas.tse.jus.br/candidaturas/oficial/2020/MG/492

12/426/candidatos/825587/5_1601073489060.pdf 

2020 Angelo 

Oswaldo 

 

Resolver o problema do abastecimento de água, saneamento e lixo. O 

saneamento básico é prioridade para o mandato 2021-2024, 

compreendendo a sede, os distritos e os subdistritos. A questão da 

água e do esgoto em Ouro Preto tem sido tratada mediante 

informações equivocadas, falsas ideias e oportunismo eleitoreiro. 

Esclarecer esse processo e recriar uma política pública municipal de 

saneamento básico torna-se prioridade para o mandato 2021-2024. É 

preciso romper o atual impasse no setor, criado com a extinção do 

SEMAE-OP e a terceirização dos serviços, com resultado altamente 

oneroso para a Prefeitura e para os usuários do sistema. Trata-se de 

aprimorar e levar justiça tarifária ao Sistema de Saneamento Básico e 

Abastecimento de Água. 

Disponível em 

https://divulgacandcontas.tse.jus.br/candidaturas/oficial/2020/MG/492

12/426/candidatos/489340/5_1600804336278.pdf  
Fonte: site do TRE/MG. 

 

Como pode se notar, os compromissos assumidos perante a Justiça Eleitoral e o 

eleitorado eram audaciosos: captar e tratar todos os esgotos; a água seria prioridade, desde o 

primeiro dia de governo; a meta era suprir 100% dos domicílios com captação, tratamento e 

distribuição, tanto na sede quanto nos distritos; sanear os córregos; solucionar o problema da 

falta de água, fornecendo-a tratada e com fartura; garantir o abastecimento de água 

universalizado em todos os domicílios e empresas com captação, tratamento e distribuição, 

tanto na sede, quanto nos distritos e nos subdistritos. 

Nenhum candidato, entretanto, tocava no ponto central para a concretização desses 

compromissos: de onde viriam os recursos para a realização das obras?  

Já na campanha de 2020, o primeiro após a concessão dos serviços, falava-se em criar 

um “grupo de trabalho para estudar e analisar todos as cláusulas do contrato firmado entre a 

Prefeitura e a Saneouro, afim de que sejam tomadas todas as providências cabíveis”, e na 

necessidade de “romper o atual impasse no setor, criado com o fim do SEMAE-OP e a 

terceirização dos serviços, com resultado altamente oneroso para a Prefeitura e para os usuários 
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do sistema. Trata-se de aprimorar e levar justiça tarifária ao Sistema de Saneamento Básico e 

Abastecimento de Água”. 

Uma avaliação do saneamento nos municípios da região leva a uma comparação 

imediata com o município de Itabirito, que criou o seu serviço autônomo de água e esgoto há 

mais de 40 anos, com a devida tarifa de consumo. 

HELLER (2007, p. 86, 87 e 88) fez um interessante estudo comparativo de quatro 

municípios da bacia do Rio das Velhas: Ouro Preto, Itabirito, Nova Lima e Vespasiano. São 

cidades com diferentes modelos de gestão do saneamento, passando pela autarquia municipal, 

pela COPASA e pela própria Prefeitura. Esse último era o caso de Ouro Preto à época do estudo. 

O pesquisador analisou, separadamente, aspectos dos serviços de água e de esgoto nos 

quatro municípios. Nos dois quesitos, Ouro Preto ficou na última posição. No tocante à água, o 

município apresentou baixo índice de água tratada, problemas na qualidade da água distribuída 

e racionamentos na distribuição à população mais carente. Já quanto ao esgoto, o estudo indicou 

pequena importância dada pelos gestores ao sistema. 

Por outro lado, o município vizinho de Itabirito destacou-se pelos mais baixos valores 

de tarifas e por alta cobertura por redes de esgotos. 

Em resumo: Ouro Preto perdeu dezenas de anos numa discussão menor, politiqueira e 

populista, que atrasou a implantação de um serviço que garantisse água em qualidade e 

quantidade suficientes e um esgoto coletado e tratado de maneira adequada. É difícil calcular o 

que esse atraso custou ao Município em atendimentos no serviço público de saúde, em 

qualidade de vida da população e, em última instância, em perda de vidas. 

 

5.3.2 A concessão dos serviços de água e esgotos em Ouro Preto  

 Antes de abordar o controle social no processo de concessão dos serviços de água e 

esgotamento sanitário, cabe uma reflexão sobre o que levou o Município a dar esse passo. Ouro 

Preto faz parte, ainda, de uma minoria de municípios brasileiros que não cobra tarifas pelo 

consumo de água e pela coleta e tratamento de esgotos domésticos. Como visto anteriormente, 

o Município cobra apenas a TBO, com valores fixos para cada categoria, independentemente 

do consumo. E ainda assim, com alto grau de inadimplência, como mostrado na TAB. 04. 
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Tabela 04 Taxa de inadimplência média da TBO no período 2010/2018 

Ano Percentual 

2018 53,69 

2017 56,19 

2016 57,62 

2015 57,16 

2014 53,42 

2013 52,47 

2012 53,69 

2011 47,33 

2010 53,52 

 
Fonte: Prestação de Contas SEMAE-OP 2017/2018/2019. 

 

Como mostrado, a inadimplência atingia mais de 50% dos usuários entre os anos de 

2010 e 2018. Essa inadimplência agravava a situação, obrigando o Município a realizar repasses 

mensais ao SEMAE-OP para garantir o funcionamento da autarquia e a prestação dos serviços. 

No entanto, mesmo que todos pagassem corretamente, os custos da autarquia iam muito além 

do que seria arrecadado. De acordo com os números apresentados pela própria autarquia, o 

valor arrecadado com a metade dos usuários que pagam a TBO garantia apenas cerca de 18% 

dos custos de manutenção do SEMAE-OP. Por um cálculo simples, pode se aferir então que, se 

todos pagassem, a arrecadação própria alcançaria cerca de, no máximo, 36% do total necessário.  

As FIG. 10 e 11 mostram essa situação com clareza, indicando o percentual de Receitas 

Próprias Arrecadadas (RPA) pelo SEMAE-OP e as chamadas Receitas de Repasse Efetivo 

(RRE). 
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Figura 10 Prestação de Contas do SEMAE-OP com a composição da receita em 2017 

 
 

 

 

Figura 11 Prestação de Contas do SEMAE-OP com a composição 

da receita no 1º semestre de 2018 

 
Fonte: Prestação de Contas SEMAE-OP 2017/2018/2019. 

 

 

Como se pode verificar pelas ilustrações acima, extraídas da Prestação de Contas do 

SEMAE-OP 2017/2018/2019, as receitas próprias do Serviço em 2017 atingiam apenas 18% 
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do total, chegando a 20% no ano seguinte. Isso levava a autarquia a depender profundamente 

do repasse de recursos por parte do Município: 82% em 2017 e 80% em 2018. 

Paralelo a isso, as demandas cresciam ano a ano. A FIG. 14 mostra o número de serviços 

prestados pelo SEMAE-OP em 2018 e no 1º semestre de 2019. 

Figura 12 Relação dos serviços prestados pelo SEMAE-OP em 2018 e 1º semestre 2019 

Descrição 
2018 1º sem. 2019 

Solicitados Atendidos Solicitados Atendidos 

Pedidos de ligação 256 226 262 101 

Limpeza de fossa 170 161 82 63 

Reparo na rede de água 1.428 1.046 692 595 

Reparo na rede de esgoto 621 541 291 280 

Solicitação de caminhão pipa 619 667 382 208 
Fonte: Prestação de Contas SEMAE-OP 2017/2018/2019. 

 

A figura mostra, além do volume crescente de serviços, o fato de a autarquia não ter 

atendido parte das demandas. Os números de “pedidos de ligação” no 1º semestre de 2019 

ilustram bem essa situação: de 262 pedidos, só 101 foram atendidos. Como não existe mais a 

autarquia e, consequentemente, sua equipe e Direção, não foi possível identificar as causas do 

não atendimento dos serviços solicitados. 

Em resumo, o SEMAE-OP dependia cada vez mais dos cofres municipais para continuar 

prestando serviços. Essa defasagem devia-se ao fato de não ter sido implantado um dos 

instrumentos mais importantes da gestão, a tarifação por consumo, como já previsto e 

determinado em Leis vigentes havia anos. Por sua vez, o Município enfrentava dificuldades 

para manter os repasses mensais. Seguramente, esse foi um dos fatores que levaram a 

Administração Municipal a fazer a concessão dos serviços. Declarações de membros da 

Prefeitura à época explicitavam três aspectos que levaram à concessão: a) a previsão da 

terceirização na própria Lei Federal; b) a necessidade em adotar em Ouro Preto o modelo da 

maioria dos Municípios brasileiros, cobrando tarifa pelo consumo; e c) a importância de ter um 

prestador de serviços com receitas próprias, sem depender de recursos municipais. 

O fato é que os serviços de saneamento básico têm um custo. A captação de água, sua 

reservação, tratamento e distribuição, assim como a interceptação e o tratamento dos esgotos 

demandam equipe técnica, equipamentos, infraestrutura, manutenção e investimentos. A 
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questão a ser discutida é de onde devem vir esses recursos. No Brasil, os Municípios têm 

adotado modelos diferentes. Alguns optam pela “privatização” dos serviços, com os usuários 

pagando faturas que permitam manter os serviços, aí embutido o lucro do concessionário. 

Outros Municípios optam por repassar os serviços a uma autarquia ou empresa pública, sem o 

auferimento de lucros por parte da mesma. Há correntes que defendem a operação pelo próprio 

Poder Público, isentando os usuários de qualquer pagamento, em face da essencialidade da 

água.  

Municípios que já tinham concedido o serviço a terceiros optaram por retomá-lo, o que 

está sendo chamado de “remunicipalização” do saneamento. A discussão está em ebulição em 

Ouro Preto. 

Um dos fortes fatores que compõem o pano de fundo dessa discussão é o grave quadro 

social do país - aprofundado pela pandemia - e com peculiaridades locais que assustam. 

Relatório do Instituto de Pesquisas Giga realizado para este trabalho mostrou que 69% da 

população ouro-pretana têm renda familiar de até dois salários mínimos, sendo que 42% não 

têm renda ou ganham até um salário mínimo. Ressalte-se que esses números referem-se à renda 

familiar (Relatório da Pesquisa Conselhos Municipais em Ouro Preto, 09/07/2021, p. 6, 

ANEXO E). 

A discussão ora em desenvolvimento no município comporta correntes diversas, indo 

desde a gratuidade dos serviços de saneamento até a cobrança de tarifa por consumo que se 

adéque ao quadro social colocado acima. Algumas pessoas entendem a necessidade da 

tarifação, mas questionam o fato de esse serviço, reconhecido como essencial, passar a ser 

operado pela iniciativa privada, e não pelo Poder Público como anteriormente. 

O processo de concessão dos serviços de saneamento em Ouro Preto foi e está sendo 

tumultuado, devido ao quadro histórico de resistência de parte da população a cobranças de 

tarifas ligadas à água e ao esgoto, como tratado em tópico dessa pesquisa. 

O certo é que, após anos de controvérsias, discussões, avanços e recuos, e mesmo 

sabendo do teor explosivo dessa medida, a Administração Municipal anterior concedeu à 

iniciativa privada a gestão dos serviços de água e esgoto em 2020. O QUADRO 10 mostra a 

linha do tempo desse processo. 
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Quadro 10 Linha do tempo do processo de concessão 

dos serviços de saneamento em Ouro Preto 

Data Evento 

13/11/2017 Realização, pela Câmara Municipal, de Audiência Pública de apresentação de 

projetos de Parcerias Público Privadas em Ouro Preto. 

20/04/2018 

 

Publicação, pela PMOP, de “Aviso de Consulta Pública” disponibilizando o 

Edital referente ao “futuro processo de licitação para concessão dos serviços 

de obras de expansão e operação do sistema de esgoto do Município de Ouro 

Preto”. 

Set/2018 Publicação do Edital de Concorrência Pública 006/2018. 

Abr/2019 Abertura dos envelopes. 

Jun/2019 Publicação do resultado. 

Jul/2019 Homologação do resultado. 

Jul/2019 Criação da ARSEOP. 

Out/2019 Assinatura do contrato de concessão. 

Jan/2020 Assinatura da Ordem de Serviço. 
Fonte: documentos do Relatório da CPI da Câmara Municipal. 

 
 

 Na medida em que mudou a gestão do Município, com novo prefeito e novos vereadores, 

reforçaram-se os questionamentos ao processo listado acima, e a polêmica foi incorporada às 

agendas da Prefeitura e da Câmara Municipal. Os dois tópicos a seguir detalham esse 

movimento. 

 

 

5.3.3 Atuação do Poder Legislativo referente à concessão dos serviços 

 Sintonizada à mobilização popular, a Câmara Municipal deu passo decisivo no 

questionamento à concessão. Por meio da Portaria 36/2021, formalizou Comissão Parlamentar 

de Inquérito para “apuração/investigação do Procedimento Licitatório, modalidade 

Concorrência Pública nº 006/2018, cujo objeto foi a concessão de prestação de serviços 

públicos municipais de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário de Ouro Preto, 

tendo por fundamento as denúncias de irregularidades contidas no Procedimento de 

Investigação Preliminar-PIP nº 01/2021 instaurado pela Procuradoria-Geral do Município”. 

 Em 05/10/2021, a Câmara aprovou o Relatório Final da Comissão, compondo a 

Resolução 359/21. Ao final do documento, o Poder Legislativo apresentou “recomendações e 

encaminhamentos”. 
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 No primeiro item, a Câmara recomendou que fossem adotadas “as providências 

administrativas necessárias para a anulação da Concorrência Pública nº 006/2018 e do contrato 

de concessão, devido a irregularidades apontadas neste relatório, com a assunção dos serviços 

pela Administração Pública”. Em outros itens, a CPI sugeriu estudos para “adequar a 

estruturação tarifária à capacidade dos munícipes” e que se reestude a tarifa social. 

 Por fim, aprovou-se o encaminhamento do Relatório ao “Ministério Público, para que 

se apurassem as responsabilidades da autoridade municipal à época, bem como o envolvimento 

do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento-IBD”. Além disso, aprova-se o encaminhamento 

do Relatório ao Chefe do Poder Executivo Municipal e ao Tribunal de Contas de Minas Gerais 

para que se adotassem as medidas que entendessem adequadas. 

 Os membros da CPI organizaram uma caminhada, seguidos de populares, para entregar 

o Relatório dos trabalhos ao prefeito municipal (FIG. 13). Recebendo o Relatório, o prefeito 

comprometeu-se a dar retorno à Câmara num prazo de trinta dias. O Poder Legislativo não criou 

uma Comissão para acompanhar os desdobramentos da sua investigação, ao contrário do que 

fez o Senado Federal no tocante à CPI da pandemia. 

Figura 13 Sete vereadores à frente da caminhada 

 que levou documentos da CPI ao prefeito 

 

 
Fonte: divulgação 
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5.3.4 Atuação do Poder Executivo atual referente à concessão dos serviços 

Por manifestações do prefeito que assumiu o Município em 1º/01/2021, a Administração 

Municipal entende que a revisão ou mesmo a anulação do processo de concessão dos serviços 

de saneamento só se daria pela via judicial. Logo no começo da nova gestão, a Procuradoria-

Geral do Município (PGM) iniciou uma série de ações visando questionar juridicamente a 

concessão realizada pelo prefeito anterior. 

Em 03/02, atendendo à solicitação do prefeito, a Procuradoria emitiu o Parecer Jurídico 

nº 003/2021, que trata da legalidade da criação, nomeação e composição do Conselho Diretor 

e demais cargos comissionados da ARSEOP. 

Após um arrazoado de oito páginas, o órgão apresenta duas conclusões. Pela primeira, 

entendeu que a Lei Municipal que criou a ARSEOP foi “extremamente simplória e enxuta” no 

que dizia respeito à nomeação dos cargos de Diretoria, a culminar, em última análise, “talvez, 

na completa impossibilidade de ações de sua competência por parte da referida agência, fazendo 

ouvidos moucos aos robustos comandos existentes na lei 9986/2000, reguladora do tema a nível 

federal”. 

Pela segunda conclusão, a Procuradoria dizia que a Agência “não vem conseguindo 

cumprir suas competências institucionais para a qual foi criada, podendo, inclusive, estar 

incorrendo renúncia de receita pública em função desses fatos, o que, caso ocorra, reveste a 

situação existente de tamanha gravidade”. 

Finalizando, a Procuradoria concluiu pela necessidade de abertura de Procedimento de 

Investigação Preliminar (PIP), a fim de apurar as circunstâncias e a 

legalidade/constitucionalidade, tanto da Lei que criou a ARSEOP, quanto das nomeações dos 

cargos de Diretoria e a efetiva atuação da agência desde a sua criação. 

Ato contínuo, em 05/02/2021, foi publicada, no Diário Oficial do Município, a Portaria 

05/2021 PGM, que instaurou Procedimento Preliminar de Investigação (PIP), para averiguar as 

denúncias do Parecer Jurídico nº 003/2021. 

Em 04/03/2021, o prefeito criou a Comissão de Transição, Liquidação e Inventariança 

da Extinta Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município de Ouro Preto (Decreto 
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Municipal 5.969). A Comissão teria caráter temporário e seria responsável pela condução do 

processo de transição da delegação das atividades de regulação e fiscalização dos serviços 

públicos para outra agência reguladora. 

Em 07/05/2021, a PGM publicou, no Diário Oficial do Município, a Portaria 

058/2021 PGM25, instaurando Processo Administrativo para apurar eventuais irregularidades 

referentes aos atos de gestão, ações e omissões relacionados à extinção do SEMAE-OP e à 

criação e gestão da ARSEOP. 

Na mesma Portaria, o procurador-geral designou três servidores para a Comissão do 

citado Processo, fixando o prazo de 90 dias úteis para a conclusão dos trabalhos, podendo ser 

prorrogados, se necessário. 

Em 14/06, o prefeito exonerou o diretor-presidente da ARSEOP designado na gestão 

anterior e nomeou o seu secretário de Obras e Urbanismo, Antônio Simões Neto, para exercer 

interinamente as funções a Direção da agência. No mês seguinte, foram exonerados também os 

diretores técnico, administrativo e financeiro e jurídico (Atos 777, 778 e 77926). 

Em 05/06, a PGM expediu nova Portaria (099/202127), substituindo membros da 

Comissão de Processo Administrativo. Nos considerandos da Portaria, justificou-se a alteração 

pelo desligamento de um dos componentes do órgão e “a necessidade de redistribuição aos 

membros atuais da PGM, dos Procedimentos Administrativos em curso”. 

Acessando a documentação do citado Processo Administrativo, constatou-se que o 

mesmo já contava, em 10/01/2022, com 447 páginas e ainda sem conclusão. Segundo 

informações do procurador-geral nessa data, o Processo teria continuidade “no início desse ano 

(2022)”. 

Colocadas tais informações imprescindíveis para compreender a realidade ouro-pretana, 

passa-se a tratar de alguns aspectos do controle social. 

 
25 Disponível em: 

https://www.ouropreto.mg.gov.br/transparencia/index.php?tipo=&q=ARSEOP&ano=&page=pesquisa-diario, 

acessado em 13/01/2022. 
26 Ibidem 
27 Ibidem 
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Nas próximas seções, serão abordados dois tipos de controle social: o primeiro, ao qual 

denominamos “controle social institucional”, é feito por meio de conselhos, audiências públicas 

e agência reguladora. E o segundo, denominado “não institucional”, passa por manifestações 

contrárias da comunidade, de maneira organizada ou espontânea, coletiva ou individual. 

 

5.3.5 Controle social institucional no processo de concessão 

Na audiência pública realizada em 13/11/2017, Alex Ribeiro Gomes, do Instituto 

Brasileiro de Desenvolvimento (IBD), consultoria contratada pelo Município, apresentou 

“projetos de viabilidade de PPPs e Concessões” nas áreas de saneamento e outras. O estudo da 

área de resíduos sólidos foi apresentado pelo Consórcio Alfa Sigma Eficiência Ltda. A 

Prefeitura convidou a comunidade a participar desse evento publicando anúncios em órgão de 

imprensa escrita local (FIG. 14) e no site do próprio Executivo. 

  

Figura 14 Convite publicado na página 3 da edição 1.265 

do Jornal O Liberal, em 10 de novembro de 2017 

 
Fonte: arquivo do jornal O Liberal. 

 

Segundo a ata de registro dos trabalhos, participaram dessa Audiência o prefeito Júlio 

Pimenta; o secretário municipal de Governo, André Simões; o procurador-geral do Município, 
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Geraldo Rioga; o controlador-geral do Município, Rogério Morais; o vice-prefeito Tico 

Miranda; cinco vereadores, outros secretários municipais e “populares interessados no 

assunto”. Ainda segundo essa ata, foram feitas apresentações sobre a viabilidade da concessão 

dos serviços citados, e abordados “estudos realizados pelas empresas que manifestaram 

interesse”. O documento finaliza informando que “foi dada a palavra aos presentes para 

questionamentos e colocações, sendo todos os questionamentos respondidos satisfatoriamente”. 

Cinco meses depois, em 20/04/2018, a Prefeitura publica “Aviso de Consulta Pública”, 

disponibilizando, de 23/04 a 23/05/2018, o Edital referente ao “futuro processo de licitação para 

concessão dos serviços de obras de expansão e operação do sistema de esgoto do Município de 

Ouro Preto”. Com o objetivo de facilitar a participação e o controle da população sobre o 

processo, o Município divulgou o e-mail cg.ppp@ouropreto.mg.gov.br para que interessados 

encaminhassem comentários e sugestões durante o citado período. Consultada, a Procuradoria 

Geral do Município informou, em dezembro de 2021, que não havia registro do recebimento de 

e-mails nesse endereço eletrônico em resposta à consulta pública. 

O fato de não ter havido manifestação da comunidade pode ter ocorrido em função do 

próprio texto da divulgação, longo e de difícil compreensão numa leitura rápida: não é qualquer 

pessoa que liga “futuro processo de licitação para concessão dos serviços de obras de expansão 

e operação do sistema de esgoto do Município de Ouro Preto” à possível cobrança de tarifas 

pelos serviços de saneamento. E o texto fala de apenas de “esgoto”, e não de “água e esgoto”. 

Em maio de 2018, o citado “aviso” é tratado na reunião do Conselho Municipal de 

Saneamento de Ouro Preto. Iniciava ali, no âmbito do COMUSA, um processo que se estenderia 

por alguns anos e que tem desdobramentos até os dias atuais: a concessão dos serviços de 

saneamento em Ouro Preto (ata da reunião em 09/05/2108, resumida no Apêndice A). 

A citada consulta pública destinava-se a informar empresas especializadas a 

possibilidade de concessão em diversas áreas da gestão municipal. A ata do evento registra que 

foram tratadas concessões “nas áreas de iluminação pública, saneamento e resíduos sólidos, 

mobilidade urbana e requalificação urbana da área da Novelis-Saramenha”. O objetivo da 

audiência era permitir a manifestação de empresas interessadas. Em outra ata, a da reunião do 

COMUSA logo após esse evento, conselheiros afirmaram que nenhuma empresa tinha 

sinalizado interesse até aquele momento. 

mailto:cg.ppp@ouropreto.mg.gov.br
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Todos os conselheiros tinham, àquela altura, plena consciência da importância e do grau 

de complexidade do processo ora iniciado, apesar de previsto há anos em leis municipais.  

Considerando os ruídos e polêmicas que a cobrança de tarifas de água e esgoto geram 

na população, principalmente na mais carente, conselheiros reforçaram a importância da tarifa 

social, com beneficiários definidos nos termos do Cadastro Único Social do Governo Federal, 

com consulta à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Habitação e Cidadania 

(reunião de 09/05/2108). 

Na reunião do COMUSA de 13/06/2018, o conselheiro representante do SEMAE-OP 

informou que “a consulta havia sido suspensa”. 

A hidrometração piloto definida pelo Executivo no distrito de Lavras Novas foi 

questionada por alguns conselheiros, por entender que era uma ação precipitada do SEMAE-

OP “sem discussão e aprovação prévia da Câmara” (08/08/2018).  

 Ao que parece, numa tentativa de envolver o COMUSA nas discussões da concessão, 

em 14/11/2018 o representante da Prefeitura no Conselho, secretário municipal de Meio 

Ambiente, informou que o Município realizaria Audiência Pública naquele mês para apresentar 

o “edital de concessão da prestação dos serviços públicos municipais de abastecimento de água 

potável e esgotamento sanitário do perímetro urbano do município de Ouro Preto”. O convite 

do Município era interessante, mas o ideal seria que, além da realização da Audiência Pública, 

a Prefeitura encaminhasse a proposta do Edital também ao COMUSA, solicitando análise e 

parecer do colegiado.  

 Na reunião seguinte (12/12/2018), o Conselho debateu intensamente o Edital, 

manifestando-se favoravelmente e sugerindo mudança na área da concessão, que passaria a 

atingir toda a população do Município e não apenas as áreas urbanas. 

 Na mesma reunião, o COMUSA debateu, a pedido da Câmara, o Projeto de Lei de 

criação da agência reguladora. O Conselho recomendou que o Município avaliasse a 

possibilidade de aderir a uma agência existente, não se opondo, entretanto, à criação de uma 

agência própria do Município, desde que fosse economicamente viável. 

 Em 15/05/2019, o controlador-geral do Município e presidente da Comissão Especial 

de Licitação foi ao Conselho e repassou informações sobre a concorrência, ressaltando que 
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algumas alterações no processo haviam sido feitas em função de recomendações do TCE/MG. 

Na ocasião, o conselheiro da SEMMA solicitou ao controlador que as datas referentes às fases 

do processo licitatório fossem informadas com antecedência ao COMUSA, para ciência e 

possível participação. Causa estranheza o ocorrido nessa reunião, quando o secretário 

municipal, responsável pela política pública do saneamento, solicitou que fosse informado, por 

outro órgão, sobre o calendário desse processo para “possível participação”. O lógico era que 

esse secretário estivesse à frente de todo o processo, não se submetendo a solicitar para ser 

apenas informado.  

 Na sequência do diálogo iniciado na reunião anterior, em 12/06/2019, o controlador-

geral retornou ao COMUSA informando o resultado da licitação até aquele momento e 

prevendo para o dia 17 a abertura da Proposta Comercial. Convidou os conselheiros a participar 

e forneceu-lhes cópia da ata de julgamento e do relatório preliminar de avaliação da Proposta 

Técnica, reiterando que todos os documentos referentes ao processo podiam ser consultados na 

Controladoria do Município e no site da Prefeitura. 

 A última etapa da licitação foi tratada na reunião de 10/07/2019, na qual o presidente do 

COMUSA informou que o Consórcio GS-INIMA-EPC fora declarado vencedor da 

Concorrência Pública, que o processo fora homologado no dia 04, tendo o Consórcio 60 dias 

para criar a empresa. Numa deferência ao Conselho, o presidente lembrou que os conselheiros 

foram convidados a participar da cerimônia. 

 Em 18/09/2019, representantes do Consórcio GS INIMA-MIP-EPC participaram da 

reunião do COMUSA e apresentaram a empresa e seu plano de trabalho. 

No início de 2020, o mundo foi surpreendido pela pandemia da Covid-19, levando a 

humanidade a mudanças drásticas. Governos, instituições e empresas estabeleceram o trabalho 

remoto como rotina. Foi um aprendizado intenso e concentrado para que todos assumissem 

novas posturas, aprendessem novas tecnologias e modificassem hábitos e procedimentos. Isso 

afetou a dinâmica de reuniões de conselhos em todos os níveis. 

Nesse ano de 2020, o COMUSA tentou realizar a primeira reunião ordinária em 11/03. 

No entanto, essa não aconteceu por não ter atingido o quórum regimental. A pesquisa nos 

arquivos da SEMMA indicou que a última reunião havia acontecido seis meses antes, aquela 

da qual o Consórcio participou. E foi exatamente no meio desse intervalo que começaram as 
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operações da empresa Saneouro, no dia 1º/01/2020. Esse era um período crucial, e seria 

interessante que o Conselho estivesse ativo, atento e fiscalizando as grandes mudanças por que 

passavam os serviços de água e esgoto no município. 

Coincidentemente, no mesmo dia em que o COMUSA tentava fazer a sua primeira 

reunião pós-concessão, a Organização Mundial de Saúde declarou que a contaminação causada 

pelo novo coronavírus era elevado ao patamar de “pandemia”. 

Segundo informações da SEMMA, não houve nenhuma reunião do COMUSA em 2020. 

A pandemia da Covid-19 dificultou sobremaneira a realização de encontros de toda a natureza. 

Paralelo a esse quadro planetário, a campanha eleitoral entre agosto e outubro, seguida da 

mudança de governo, interferiu em todos os setores da Administração Municipal, inclusive nos 

conselhos. 

No início de 2021, tomou posse o novo prefeito, eleito após uma campanha em que, 

mais uma vez, o saneamento foi um dos assuntos mais debatidos e proclamados pelos 

candidatos. Dentre eles, foram declarados diferentes compromissos quanto à concessão do 

governo anterior: o então candidato e prefeito Júlio Pimenta propunha seguir com a concessão 

que ele mesmo tinha realizado; outro candidato se comprometia a tirar a Saneouro e voltar com 

o SEMAE-OP; e um terceiro iria ressuscitar o antigo Departamento de Águas da Secretaria 

Municipal de Obras. 

Foi vitorioso o candidato Angelo Oswaldo de Araújo Santos, que assumira o 

compromisso de romper o contrato com a empresa e entregar novamente os serviços ao 

SEMAE-OP. 

Independentemente dessa nova situação, a Saneouro continuava o seu trabalho. Em 

17/03/2021, a Câmara Municipal realizou audiência pública para que a empresa explicasse 

como seriam feitos os cálculos das faturas e apresentasse plano de trabalho e de obras 

emergenciais. 

A análise das atas das reuniões em 2021 mostrou que o COMUSA passava a ser mais 

considerado. Já no primeiro encontro, em 29/04, os conselheiros tomaram decisões importantes: 

solicitar à Câmara Municipal documentos da criação da CPI para investigar o processo da 

concessão; convidar representantes da PMOP para falar das expectativas do Governo em 

http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=4273
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=4273
http://189.90.245.99/site/reuniao/reuniao_detalhes.php?id=4273
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relação ao saneamento no Município, e enviar pedidos de informações à Saneouro sobre ações 

da empresa. 

Na reunião seguinte (13/05/2021), o COMUSA aprovou pedidos de informações à 

Saneouro sobre melhorias já realizadas pela empresa, sobre a regularidade do abastecimento e 

a redução do desperdício e do consumo. Na ocasião, conselheiros denunciaram disparates nas 

simulações de tarifas encaminhadas pela empresa a usuários, reforçaram a necessidade de 

programas educativos e indicaram aumento de consumo causado por falhas na rede. 

Alguns conselheiros, entendendo que houve omissões da gestão anterior, reclamaram 

que a Câmara Municipal não considerou apontamentos do COMUSA e que o PMSB deveria 

ser revisto, sugerindo parceria entre UFOP, IFMG e PMOP para o trabalho. 

A reunião realizada em 06/06 mostrou que novos ventos sopravam a favor do 

COMUSA: a Câmara encaminhou os documentos solicitados, a Saneouro enviou respostas às 

dúvidas e questionamentos oficiados no mês anterior, e o procurador municipal, Diogo Ribeiro 

dos Santos, atendeu ao convite e participou do encontro. 

Pode-se considerar esse um dos grandes momentos do COMUSA. No mesmo dia, o 

Poder Legislativo e a empresa concessionária prestaram as informações solicitadas, e o Poder 

Executivo se fez presente por meio de membro do primeiro escalão. Na ocasião, o procurador 

repassou detalhes sobre o contrato, as tarifas, as cobranças à concessionária, a agência 

reguladora, a instauração do Processo Administrativo para tratar de denúncias, a análise técnica 

minuciosa do processo de concessão e os investimentos da Saneouro no município. 

Na primeira reunião extraordinária do ano (17/08), o COMUSA cumpriu mais uma 

tarefa condizente com os princípios do controle social, ao receber o representante da nova 

agência reguladora contratada pelo Município, a ARISB/MG. Na ocasião, a Agência informou 

o trabalho de regulação, ressaltando, no entanto, limites de atuação em face do contrato 

assinado. Conselheiros questionaram o papel da concessionária no tocante à drenagem urbana 

e aos resíduos sólidos, e como a agência poderia cobrar da Saneouro a abordagem desses outros 

eixos do saneamento. 

Na ocasião, conselheiros relataram a sua indignação com boletim publicado por pessoas 

ligadas ao Movimento Fora Saneouro, que não reconheciam a atuação do COMUSA na luta 

por uma política de saneamento digna no município. Esse foi um fato preocupante, na medida 
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em que deixou claro um distanciamento e até um desencontro entre o Conselho e mobilizações 

populares de monta acontecendo no município. Mais uma vez, ao final da reunião, conselheiros 

debateram a necessidade de revisão do PMSB. 

Na reunião seguinte (19/08/2021), novamente o COMUSA cumpriu o seu papel, na 

medida em que recebeu representante da concessionária Saneouro. 

Cabe destacar que, em poucos meses de 2021, todos os atores envolvidos no saneamento 

básico atenderam a convite do COMUSA, prestaram informações, participaram de debates, 

responderam questionamentos e receberam sugestões do Conselho. Isso mostrou, realmente, 

uma nova realidade no exercício do controle social ligado ao saneamento no município, com 

mais diálogo, transparência e respeito entre as instituições públicas, empresa e representações 

populares. 

 

5.3.6 Controle social não institucional questiona a concessão 

Esta seção aborda um outro tipo de controle social, que podemos chamar de “não 

institucional”, não passando nem dependendo de instâncias ou órgãos formais. 

A comunidade ouro-pretana acompanhou o processo de concessão à distância, até o 

início da campanha eleitoral. 

Agosto de 2020 significou um marco nessa discussão. Exatamente no mês em que 

começou a campanha eleitoral, a empresa iniciou a implantação dos hidrômetros. Nesse exato 

momento, moradores se deram conta de que chegara um novo momento para o saneamento em 

Ouro Preto: o consumo da água começaria a ser medido casa por casa e, consequentemente, 

cobrado, assim como o esgoto. Não seria mais só a TBO. Todos receberiam uma conta como a 

de luz para ser paga ao início de cada mês, baseada no consumo do imóvel. 

Essa coincidência – campanha eleitoral e instalação dos hidrômetros – acirrou o debate, 

como nunca acontecera nas eleições desde a década de 1980, quando a vinda ou não da Copasa 

passara a monopolizar os discursos de candidatos. 

Na campanha de 2020, uma fala do então candidato Angelo Oswaldo, em comício no 

distrito de Santa Rita, ilustrou o tom de como o assunto foi tratado: “Sucatearam o nosso 
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SEMAE-OP e venderam agora pra essa Saneouro, que é uma empresa coreana, de capital 

estrangeiro e tem sócios brasileiros”. Em tom resfolegante, o candidato bradava que “nós vamos 

descobrir quem são esses sócios, quem é que está querendo faturar às custas da água. Santa Rita 

quer pagar 250 reais por mês, taxa mínima? Nós não aceitamos isso”. 

No mesmo período, obedecendo a cláusula contratual, a empresa começou a enviar para 

os consumidores, junto à cobrança mensal da TBO, a simulação do consumo e da tarifa caso 

essa já estivesse sendo cobrada. A reação foi grande. Pessoas ficaram assustadas com 

simulações que chegavam a 600 reais, mil reais ou mais. 

O candidato Angelo Oswaldo venceu a eleição, sendo empossado em 1º/01/2021. Logo 

após a posse, o prefeito começou a ser cobrado, por mecanismos diversos, a cumprir o seu 

compromisso de campanha e romper o contrato com a Saneouro. 

Nesse particular, cabe uma consideração: pessoas que não têm vínculos com as regras 

da Administração Pública têm dificuldade em compreender qual é a real possibilidade, e quais 

as consequências, de romper um contrato fruto de um processo licitatório. Que direitos tem uma 

empresa que vence um processo licitatório? Que implicações jurídicas e orçamentárias o 

rompimento traria para o Município? Como ficaria a prestação dos serviços de saneamento caso 

o contrato fosse rompido? São perguntas que demandam respostas complexas. 

O certo é que as cobranças ao prefeito empossado cresceram e assumiram volume 

significativo. A campanha se alastrou por bairros e distritos. Adesivos em carro e postes, faixas, 

cartazes e pichações pediam “Fora Saneouro” (FIG. 15 a 20).  
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Figura 15 Carros com adesivos contrários à Saneouro 

  

Fonte: autor. 

 

 

 

Figura 16 Faixa em muro da linha férrea, no bairro da Barra 

 

 
Fonte: autor. 

 



146 

 

 

 

Figura 17 Muro pichado no bairro Bauxita 

 
Fonte: autor. 

 

Entidades comunitárias aderiram ao movimento. A Associação de Moradores do Bairro 

Jardim Itacolomi protocolou, no Ministério Público, Representação contra a Saneouro. No 

documento, denunciava que “o local não é plenamente atendido pelos serviços de água e muito 

menos de esgoto, falta água em várias localidades por vários dias, configurando uma prestação 

de serviços deficiente, ao mesmo tempo que a empresa já está instalando hidrômetros para 

iniciar a cobrança, sem melhorias efetivas no abastecimento de água e tratamento de esgoto”. 

Por meio da Representação, a Associação pedia que os hidrômetros fossem colocados 

quando as casas estivessem plenamente atendidas pelos serviços necessários. Solicitava, ainda, 

a suspensão da TBO até que se tenha o tratamento de esgoto de todas as ruas e casas do bairro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



147 

 

 

 

Figura 18 Postes com adesivos da campanha 

  

Fonte: autor. 

Algumas lideranças criaram grupos como o Comitê Sanitário de Defesa Popular e a 

Patrulha da Água, que organizaram atos e publicaram panfletos contra “a privatização da água” 

(FIG. 18 e 19). A Vila Aparecida é um dos bairros em que a população ainda oferece muita 

resistência à hidrometração (FIG. 20). 

Figura 19 Manifestos publicados nas redes sociais 

  
 

Fonte: divulgação 
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Figura 20 Folheto de divulgação de ato na Vila Aparecida 

 

  

 Um grupo, composto por 10 associações de moradores, cinco sindicatos de 

trabalhadores, dois coletivos e outras entidades, expediu a “Carta do povo de Ouro Preto-

Roubam nosso minério e agora querem nossa água”, amplamente divulgado nas redes sociais. 

 Por esse manifesto, as entidades exigiam “o fim da concessão à Saneouro, a oferta e 

tratamento da água e saneamento básico por meio de serviço público e gratuito”. O documento 

dizia ainda que “a água é um dos direitos mais elementares de qualquer ser humano e, por isso, 

não pode ser objeto para a exploração e lucro do capital financeiro, quão menos objeto de 

cobrança, caso contrário, passa a ser um direito exclusivo para aqueles que podem pagar e não 

mais um direito de todo o povo”. 

 A publicação fazia relação da cobrança pela água que iniciava com a história da 

exploração mineral a que a região foi submetida: “Com o ouro e minerais extraídos de nossas 

terras, deveríamos estar morando em uma das cidades mais prósperas do mundo, mas ao 

contrário, querem tirar-nos até mesmo os direitos mais básicos. Mas não vamos permitir. Diante 

da injustiça, rebelar-se é justo! Não aceitaremos que tentem nos vender o que é nosso”. 
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 A praça Tiradentes de Ouro Preto, centro nevrálgico da cidade para moradores e turistas, 

foi palco de diversas manifestações na campanha (FIG. 21).  

Figura 21 Manifestantes em ato em frente ao Museu da Inconfidência 

 
Fonte: divulgação 

A praça foi utilizada, também, por manifestantes que acamparam em frente ao Museu 

da Inconfidência (FIG. 22). O objetivo era dar mais visibilidade às denúncias e cobranças da 

população. As barracas ficaram montadas por 75 dias, de 24/06 a 07/10/2021. Na foto, uma 

visão do acampamento em dia de chuva. 

Figura 22 Acampamento Fora Saneouro na praça Tiradentes 

 
Fonte: autor 
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 O acampamento foi desmontado no dia em que a Câmara Municipal aprovou o Relatório 

da CPI, tratado neste trabalho. Na tarde do mesmo dia, vereadores e lideranças do movimento 

fizeram uma caminhada até a sede da Prefeitura para entregar documentos da investigação ao 

prefeito. 

 O “Fora Saneouro” era uma palavra de ordem de fácil assimilação por parte da 

comunidade ouro-pretana. Ao divulgar que as contas de água poderiam ir além dos mil reais, 

não era difícil recolher assinaturas em manifestos e conseguir a adesão de populares. Algumas 

pessoas ligadas à campanha aproveitavam até a aglomeração de populares nas filas de 

vacinação da Covid-19 para colher assinaturas. 

 Buscando aprofundar e enriquecer a discussão do tema, a APAOP (Associação de 

Proteção Ambiental Ouro Preto), entidade ambientalista fundada em 2001, promoveu o 

seminário “Prestação dos serviços de água e esgotos em Ouro Preto: impasse, desafios e 

perspectivas” (FIG. 23). 

 O evento foi realizado em parceria com o ONDAS (Observatório Nacional dos Direitos 

à Água e ao Esgoto) e constou de cinco palestras em setembro de 2021, abordando os seguintes 

temas: “Políticas de saneamento no Brasil e prestação dos serviços de água e esgoto em Ouro 

Preto: histórico, desafios presentes e perspectivas futuras”; “Análise crítica do contrato e das 

propostas da Saneouro para a universalização dos serviços de água e esgoto em Ouro Preto”; 

“Gestão de serviços de água e esgoto: modelos de prestação de serviços, cobrança e modelos 

tarifários”; e “O que vem depois do ‘Fora Saneouro’? Caminhos e implicações políticas para a 

retomada pelo Município dos serviços de água e esgoto”. 

 Os temas foram abordados por especialistas da Fiocruz Minas, das Universidades 

Federais de Minas Gerais, de Viçosa e do Rio de Janeiro, do Cibapar (Comitê de Bacia 

Hidrográfica do Rio Paraopeba) e do SOS Rio das Velhas. As palestras e debates foram 

realizadas de modo virtual e transmitidas pelo Youtube.  
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Figura 23 Cartaz de divulgação do seminário da APAOP 

 

Fonte: divulgação. 

 Além de vistosos atos de rua que alimentavam redes sociais, aconteceram protestos 

singelos e silenciosos. A Sociedade São Vicente de Paulo, que mantém em Ouro Preto o Abrigo 

da Velhice Desamparada, popularmente conhecido como Asilo dos Velhos, fez um protesto 

mudo, simplesmente colocando uma placa artesanal na calçada junto ao muro da entidade, 

mandando o seu recado: “Saneouro, queremos água. Ar não mata sede” (FIG. 24). 

Figura 24 Placa na Sociedade São Vicente de Paulo 

 
Fonte: autor. 
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 No entanto, a questão é muito mais complexa. Afinal, como dito antes, a empresa passou 

por um processo licitatório e assinou um contrato com o Município. 

 A seguir, a pesquisa disserta sobre as agências reguladoras, envolvidas nas etapas da 

regulação e da fiscalização dos serviços de saneamento básico. 

 

5.4 Controle social na fiscalização dos serviços: agências reguladoras 

  
As agências reguladoras podem ser municipais ou intermunicipais, e promovem a 

interlocução com a sociedade por meio de canais diversos, buscando garantir os direitos dos 

usuários e a observância aos contratos estabelecidos. 

A Lei Federal 11.445/2007 estabelece diversas atribuições para as agências reguladoras. 

Esse capítulo abordará diferentes tipos desse mecanismo, suas atribuições e a realidade em Ouro 

Preto. 

 

Agência reguladora municipal - ARSEOP 

No caso de Ouro Preto, em 17/07/2019 foi sancionada a Lei Municipal 1.144, que criou 

a Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município de Ouro Preto (ARSEOP), “entidade 

integrante da Administração Pública Municipal indireta, autarquia de regime especial, 

vinculada à Secretaria Municipal de Governo”. A Lei conferia à Agência “independência 

administrativa, autonomia financeira, ausência de subordinação hierárquica e mandato fixo de 

seus dirigentes” (art. 2º). 

Ainda segundo a Lei, a entidade criada atuaria na regulação e na fiscalização dos 

serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, iluminação pública, limpeza urbana 

e manejo de resíduos sólidos, serviços de saúde e demais serviços públicos concedidos em 

regime de parceria público privada ou concessão (art. 4º). 

A Agência nascia com muitas atribuições: foram necessários nada menos do que 39 

incisos no artigo 9º para elencá-las. Em termos de estrutura administrativa, a Lei previa um 

Conselho Diretor como órgão de deliberação máxima, um Conselho Consultivo e uma 

Ouvidoria, além de unidades especializadas. 
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O vínculo com o Executivo Municipal se daria por meio da nomeação, pelo prefeito, 

dos membros do Conselho Diretor, escolhidos dentre pessoas que possuíssem idoneidade moral 

e reputação ilibada e não fossem acionistas, quotistas ou empregados de qualquer entidade 

regulada. O diretor-presidente também seria escolhido pelo prefeito entre os membros do 

Conselho Diretor, e investido na função por quatro anos. Em termos de cargos, caberia também 

ao chefe do Poder Executivo a nomeação do ouvidor. 

Em se tratando de Conselho de agência reguladora, Hachem (2020, p. 7) estudou a 

Agência Reguladora Municipal de Água e Esgoto de Belém (AMAE/Belém), no Pará. Lá, como 

em muitos outros lugares, a agência é uma autarquia criada por Lei Municipal. Ao contrário de 

Ouro Preto, cujo Conselho Diretor é escolhido pelo prefeito, o autor ressalta que a 

AMAE/Belém tem um Conselho Superior de Administração formado por entidades 

relacionadas com o saneamento básico, objetivando a diversidade e a participação da sociedade 

na tomada de decisões que influenciavam no modo de vista da população. É uma situação 

diferente, que democratiza a direção da agência. 

Voltando à ARSEOP, o Conselho Diretor era composto pela Presidência e pelas 

Diretorias Jurídica, Administrativa e Financeira, e Técnica. Nos moldes utilizados em diversas 

agências no Brasil, os dirigentes da ARSEOP teriam estabilidade, somente perdendo o mandato 

em decorrência de renúncia, de condenação em segunda instância colegiada, ou de decisão 

definitiva em Processo Administrativo Disciplinar. 

A Lei tratava ainda das competências dos órgãos e dos ocupantes de cargos, dos termos 

contratuais dos diretores, do quórum para reuniões e deliberações, da periodicidade dos 

encontros, do registro das sessões em atas, da relatoria e de pedidos de vistas em matérias da 

pauta, e de outras questões, descendo a detalhes que são mais utilizados em Regimentos 

Internos. 

O artigo 34 da Lei estabelecia que o Município deveria criar um Conselho Municipal 

para a ARSEOP no prazo de 60 dias após da sanção, e seria formado por membros dos diversos 

Conselhos Municipais afetos aos serviços de saneamento básico, saúde, gestão de resíduos, 

transporte coletivo e outros, nos termos das leis federais, estaduais e municipais afetos ao 

serviço concedido, com exceção de representantes do segmento governamental. 
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Mesmo num município pródigo em conselhos municipais, esse inovava na medida em 

que seria composto, exclusivamente, por representantes de outros conselhos municipais, 

chegando a nominar três que já existem em Ouro Preto e o comporiam: Saneamento Básico, 

Saúde e Transportes e Trânsito. 

Caberia a esse Conselho Consultivo, dentre outras questões: participar da elaboração e 

acompanhar a execução da Política Municipal de Saneamento Básico; analisar as normas 

relacionadas com a operação e a prestação do serviço de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário; opinar sobre as propostas de alteração das tarifas, seu reajuste e revisão; convidar 

membros do Conselho Diretor, funcionários da Agência ou terceiros para prestar 

esclarecimentos; conhecer e opinar sobre denúncias ou representações relativas a atos 

praticados por diretores da Agência, recomendando, quando for o caso, a instauração dos 

competentes processos de apuração e punição. 

Quanto ao ouvidor, também previsto na Lei, caber-lhe-ia “receber pedidos de 

informações, esclarecimentos, reclamações e sugestões, respondendo diretamente aos 

interessados e encaminhando seus pleitos ao Conselho Diretor da ARSEOP”. Pela norma, o 

ouvidor deveria produzir, semestralmente ou quando o Conselho Diretor julgasse oportuno, 

relatório circunstanciado de suas atividades.  

No entanto, apesar de previstos na Lei, nem o Conselho Consultivo foi implantado nem 

o ouvidor foi nomeado. Por informações colhidas com dirigente e técnicos da ARSEOP na 

ocasião, o prefeito não atendeu a inúmeros pedidos da Agência para formalizar a criação do 

Conselho Consultivo. A própria Lei estabelecia que a iniciativa teria que ser do chefe do Poder 

Executivo. Quanto ao ouvidor, não houve nomeação para o cargo sob a alegação de que o 

ouvidor do Município já cumpriria esse papel. 

Numa das atas de reuniões do Conselho Diretor, registrou-se que o órgão decidiu usar 

uma servidora própria para exercer as funções da Ouvidoria. Na ocasião, um dos diretores ficou 

incumbido de enviar ofício ao prefeito ratificando a necessidade urgente da ocupação efetiva e 

em horário integral desse cargo na Agência. 

Seguramente, a não criação do Conselho Consultivo e a não nomeação do ouvidor 

comprometeram o exercício do controle social do saneamento. Pode-se deduzir que essas duas 

instâncias seriam os controladores do regulador ou, como se diz no popular, o “fiscal do fiscal”. 
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Tanto o Conselho quanto a Ouvidoria seriam canais importantes para que a sociedade analisasse 

os serviços, encaminhasse reclamações e denúncias, enfim, fosse considerada pela Agência. 

A Lei tratava ainda do quadro de pessoal da Agência, do seu papel no tocante às tarifas, 

e das obrigações das entidades reguladas, fazendo referência aos Planos Municipais de 

Saneamento Básico e de Saúde e à Lei de Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo. 

Uma das seções mais importantes do ato de criação da ARSEOP discorria sobre os 

direitos e obrigações dos usuários. Pelo artigo 43 da Lei, o cidadão teria direito a: receber 

serviço adequado, observados os princípios de generalidade e equidade em sua prestação; 

receber, do prestador dos serviços e da ARSEOP, as informações para a defesa de interesses 

individuais, coletivos ou difusos, bem como resposta às suas reclamações; e ter prévio 

conhecimento das paralisações, interrupções ou suspensões do serviço. 

Por outro lado, o usuário ficaria obrigado a pagar pelo serviço e a atender às exigências 

do sistema de tarifas; atender às instruções emitidas pela ARSEOP e pelo prestador do serviço; 

contribuir para a permanência das boas condições dos bens ligados aos serviços, utilizando 

adequadamente equipamentos, instalações e redes de saneamento básico; e aceitar que toda 

edificação permanente urbana fosse conectada à rede pública de esgotamento sanitário 

disponível, realizando as adaptações necessárias no seu imóvel. 

A ARSEOP publicou, em janeiro de 2021, o “Relatório de Fiscalização e 

Regulamentação Ações Desenvolvidas pela ARSEOP – Ano base 2020”, destinado a apresentar 

os trabalhos realizados de fiscalização e de acompanhamento do serviço de água e esgoto 

concedido à Saneouro, conforme contrato assinado entre o poder concedente e a concessionária. 

Na introdução desse Relatório, a Agência informa que a regulação do serviço se encontrava em 

fase de estudos e construção de Resolução, que seria apresentada e discutida em audiência 

pública para posterior publicação28.  

Ainda segundo o Relatório, a ARSEOP esperava, com a regulação do serviço, criar as 

rotinas de fiscalização para acompanhamento das metas contratuais, aprimorando o sistema, 

além de permitir autuar e multar a concessionária, quando houvesse descumprimento do 

contrato, ou mesmo morosidade e reincidência em solucionar as demandas urgentes e situações 

 
28 Disponível em: https://ouropreto.mg.gov.br/transparencia/index.php?tipo=&q=arseop&ano=&page=pesquisa-

diario. Acesso em: 12/01/2022. 
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corriqueiras. A Agência manifestava a sua expectativa de que, no primeiro semestre de 2021, a 

Resolução com a regulação do serviço de água e esgoto estivesse publicada. 

O citado Relatório comporta informações preciosas sobre o trabalho da ARSEOP em 

relação à Saneouro. Em primeiro lugar, depreende-se que a Agência exerceu, no início, um 

papel híbrido, alternando ações de suporte, orientação e fiscalização. Em muitos casos, parece 

que parte da população recorria à Agência pensando estar contatando o extinto SEMAE-OP, já 

que as pessoas da Direção e alguns técnicos migraram da autarquia para a agência. O tamanho 

da cidade e o fato de as pessoas que ocupam alguns cargos públicos serem amplamente 

conhecidas podem ter contribuído para essa confusão.  

Independentemente disso, o fato é que, pelo Relatório, a Agência foi muito acionada por 

moradores da cidade e de distritos, mostrando eficiência e agilidade no acionamento da 

concessionária para resolver problemas (FIG. 25). Diversas visitas de técnicos da Agência 

geraram notificações que foram, ao que se relata, prontamente atendidas pela Saneouro. 

Figura 25 Técnicos da ARSEOP com a Saneouro e moradores do bairro Santa Cruz 

 

 

Fonte: Relatório de Fiscalização e Regulamentação Ações Desenvolvidas pela ARSEOP – Ano base 2020. 

Cabe destacar a participação da ARSEOP em diversos contatos e reuniões institucionais 

da concessionária, agindo como uma espécie de intermediário ou facilitador. Ressalte-se os 

casos do DNIT, do Ministério Público, das Secretarias Municipais de Meio Ambiente e de 
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Obras e Urbanismo, da Câmara Municipal, dos Conselhos Municipais de Saneamento e de 

Desenvolvimento Ambiental e, principalmente, com a comunidade como um todo. 

São citadas ações com moradores dos distritos de Antônio Pereira, Cachoeira do Campo 

(Parque da Lagoa, Metalúrgicos, Dionísio, Vila Alegre, ruas das Dores e São José), Rodrigo 

Silva, Santo Antônio do Leite (Gouveia, Catete e Chapada), Amarantina e Santa Rita, além de 

bairros da sede (Vila Operária, Água Limpa, Santa Cruz, Morro São Sebastião, São Cristóvão, 

Morro do Cruzeiro e Vila São José) e das localidades da Bocaina, Argreaves e Dom Bosco 

(FIG. 26). 

Figura 26 Equipe da ARSEOP faz vistoria com a Saneouro no Sistema Funil 

 
Fonte: Relatório de Fiscalização e Regulamentação Ações Desenvolvidas pela ARSEOP – Ano base 2020. 

 

Outro ponto interessante são as cobranças da Agência à concessionária para que 

otimizasse os canais de atendimento à comunidade. O assunto foi tratado em diversas ocasiões, 

até que se implantasse um call center 24 horas nos sete dias da semana. 

Em outras ocasiões, foi determinante a ação da ARSEOP para que a Saneouro assumisse 

serviços ou operações que, mesmo não constando do contrato de concessão, eram prestados 

pelo SEMAE-OP, a exemplo da ETE Parque da Lagoa, em Cachoeira do Campo. 
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Ainda em 2019, a Lei de criação da ARSEOP foi alterada pela Lei Municipal 1.151, que 

modificava dispositivos da norma anterior (1.144), no tocante a recursos da cobrança da Taxa 

de Regulação e do percentual de incidência da mesma. 

Pela leitura das atas do Conselho Diretor da ARSEOP, verificam-se ruídos na relação 

da ARSEOP com a Saneouro, talvez contaminada pelo processo eleitoral. Ata da reunião do 

Conselho realizada em 05/10/2020, dia seguinte à eleição, registra reclamação do diretor-

presidente quanto a “inúmeros ofícios enviados à concessionária, alguns reiterados, e a maioria 

pendente de resposta”29. Na ocasião, o diretor-jurídico sugeriu que todos os ofícios pendentes 

fossem renovados a cada 48 horas e, caso persistisse o descaso, que se oficiasse o Ministério 

Público. A proposta foi aprovada por unanimidade. 

Como falado anteriormente, tomando posse em 1º/01/2021, o novo prefeito iniciou 

procedimentos na tentativa de cancelar a concessão dos serviços de saneamento básico feito na 

gestão anterior, pois esse fora um dos principais compromissos da sua campanha eleitoral. 

Era notório que o cancelamento do contrato não era tarefa fácil, na medida em que era 

fruto de um processo licitatório que, em princípio, obedeceu aos ditames legais. 

No entanto, havia um componente desse sistema que era de deliberação exclusiva do 

Poder Público municipal, Executivo e Legislativo: a extinção da ARSEOP, a agência reguladora 

criada também pelo prefeito anterior. Esse assunto foi profundamente contaminado por 

questões partidárias e eleitorais: o diretor-presidente e os membros do Conselho Diretor da 

Agência, nos termos da lei, tinham sido nomeados pelo gestor que perdera a eleição e encerrara 

o mandato. 

O diretor-presidente da Agência tinha ligações políticas com o prefeito anterior, tendo 

ocupado os cargos de secretário municipal de Obras e Urbanismo e superintendente do próprio 

SEMAE-OP. Esse dado é tratado no Relatório da CPI da Câmara Municipal que investigou o 

processo de concessão à Saneouro, explicitado na página 52: “Há que se considerar, ainda, que 

a ARSEOP, criada às vésperas da assinatura do contrato, foi composta por servidores do antigo 

SEMAE-OP, com forte vinculação política com a administração municipal responsável pela 

 
29 Disponível em: https://ouropreto.mg.gov.br/transparencia/index.php?tipo=&q=arseop&ano=&page=pesquisa-

diario. Acesso em: 12/01/2022. 
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concessão dos serviços”. Segundo a CPI, “esse fato, por si só, põe em questão a independência 

da agência reguladora”. 

O Relatório fala sobre o diretor-presidente da ARSEOP: “Em seu depoimento (fls. 

5011/5017), o sr. Júlio Correa admite uma relação pessoal e política antiga com o prefeito à 

época, e que não houve qualquer interstício de tempo entre sua exoneração do SEMAE-OP e 

sua nomeação na ARSEOP”. O entendimento da Câmara Municipal está explícito no mesmo 

parágrafo do Relatório aprovado pelo Plenário: “É presumível e natural, nessa situação, que a 

sua atuação estaria direcionada para uma validação de todo o processo licitatório, e que a 

agência se restringiria à fiscalização dos parâmetros definidos durante o planejamento da 

outorga”. 

Voltando à estratégia do Executivo para rever a concessão, a extinção da ARSEOP 

mostrava-se como um passo político claro e possível, dependendo apenas da vontade e de 

deliberações de membros dos Poderes Executivo e do Legislativo. Seria uma resposta efetiva e 

rápida, tanto do novo prefeito quanto dos novos vereadores, aos reclames de parte da sociedade, 

amplificados pela campanha eleitoral, contra a Saneouro e tudo que lhe dissesse respeito, aí 

incluída a agência reguladora. 

Assim sendo, em 29/01/2021, antes de completar um mês de mandato, o prefeito 

encaminhou à Câmara Municipal Projeto de Lei que estabelecia em seu artigo 1º: “Fica extinta 

a Agência Reguladora de Serviços Públicos de Ouro Preto - ARSEOP - entidade integrante da 

Administração Municipal Indireta”. 

O ofício-mensagem nº 05/2021, encaminhado pelo Gabinete do prefeito ao presidente 

do Legislativo, era incisivo. Alguns trechos demonstravam a firmeza do Executivo Municipal 

ao apresentar a proposta. No 3º parágrafo do ofício, o prefeito dizia que “diferentes eram as 

razões sob os aspectos legal e financeiro, que demonstravam a inconveniência administrativa 

de manter a ARSEOP”. 

Na sequência, afirmava o prefeito que, decorridos mais de dezoito meses da vigência da 

lei instituidora, a Autarquia não conseguira implementar estrutura técnica e organizacional que 

atendesse aos princípios administrativos que regem a Administração Pública. 

Segundo o prefeito, a Agência não contratou corpo técnico especializado com regime 

estatutário, exercendo as atividades com funcionários da Municipalidade. Ressaltava ainda que 
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o Município, em 2020, cedeu quatro servidores para a ARSEOP, que custaram R$ 208.945,83 

à Prefeitura. Reclamava também que Agência não normatizara satisfatoriamente as atividades 

reguladas. Ainda segundo o ofício, a Autarquia não editara Resoluções Normativas e não estaria 

atuando na fiscalização dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. 

Em outro trecho do ofício-mensagem, o prefeito abordava aspectos financeiros de 

repasses do Município para a autarquia: “Como se não bastassem as irregularidades 

apresentadas, que sugerem vícios omissivos e comissivos, necessário se fazia uma análise sob 

seu aspecto financeiro e a viabilidade ou não da continuidade do exercício das suas atividades”. 

De acordo com planilhas anexas ao ofício, “o Município de Ouro Preto repassara diretamente, 

em 2020, R$ 297.200,52 para pagamento das despesas da ARSEOP, bem como custeara os 

proventos de quatro servidores cedidos, gastando mais R$ 208.945,83”. 

Finalizando a correspondência, o Executivo afirmava que “os documentos acostados ao 

Projeto de Lei comprovam que a ARSEOP não conseguiu atingir os objetivos da Lei que a 

instituiu e não vem trazendo os resultados à Municipalidade, apesar dos recursos repassados 

pela Fazenda Pública mensalmente, sendo inviável manter na ativa a ARSEOP”. 

Para confirmar o grande interesse do Executivo na definição rápida da questão, o 

prefeito pedia que o Projeto de Lei fosse apreciado em regime de urgência, figura regimental 

que lhe dava preferência em relação a outras matérias que tramitavam no Legislativo.  

Enquanto o Projeto de Lei prosseguia no Poder Legislativo, a proposta era também 

discutida em outro fórum: o Conselho Diretor da própria Agência. A ata da reunião de 

26/02/2021, publicada no Diário Oficial do Município, registrou o clima de indignação dos 

conselheiros. Segundo a ata, “o diretor Jurídico solicitou que se registrasse a forma 

antidemocrática como foi tratada a extinção da ARSEOP, seja pelo Prefeito Municipal, seja 

pelos Vereadores”. Segundo o diretor, “o PL [Projeto de Lei] justificou, para a extinção, a 

suposta alegação de que a ARSEOP não teria cumprido suas funções, o que é mentira, tendo 

em vista ter protocolado em 29/01/2021 prestação de contas de 2020, com mais de mil páginas 

indicando as ações da agência”. 

Ainda de acordo com a ata, o diretor jurídico acrescentou: “Quanto à Câmara Municipal, 

vergonhosamente os vereadores aprovaram a extinção da ARSEOP sem ao menos ouvir a 

agência ou mesmo ter conhecimento de sua prestação de contas, numa atitude covarde, 
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irresponsável e antidemocrática”30. O mesmo documento registrou ainda a indignação de outros 

diretores e do diretor-presidente, argumentando “que o maior interessado, que é a população, 

seria enormemente prejudicado com essa extinção e sequer fora ouvida, assim como a agência 

reguladora”. 

O assunto foi tema de matéria na imprensa regional. O então diretor-presidente da 

ARSEOP declarou à Agência Primaz de Comunicação que “a grande crítica desta nova gestão 

é que a ARSEOP custa aos cofres públicos um valor significante e que, nestes primeiros anos 

de funcionamento, utilizou funcionários da Prefeitura”. De acordo com o diretor-presidente, 

estavam previstas na Lei de criação as formas de manutenção dos seus custos, que seria de 1% 

sobre o faturamento líquido arrecadado dos contratos regulados pela entidade e dotações 

orçamentárias do Município. “Portanto, o repasse municipal é legítimo e necessário para uma 

agência que está no início de sua estruturação. A previsão de receita própria da ARSEOP estava 

diretamente relacionada ao aumento de receita das atividades reguladas”, completou o diretor-

presidente. 

Ainda segundo Júlio Correa, também estaria regulamentada a cessão de funcionários da 

Prefeitura para os trabalhos do órgão: “A utilização de integrantes da Administração Municipal 

para as atividades da agência também está prevista na Lei de criação da ARSEOP e o prazo 

para concurso público para a contratação de pessoal próprio era de vinte e quatro meses, ainda 

não vencido”31. 

Esse clima comprometeu também o próprio trabalho da ARSEOP com a concessionária 

Saneouro. Ao que parece, a relação amistosa e respeitosa explicitada no Relatório de Ações 

2020 não existia mais. 

Na última reunião do Conselho Diretor em 2020, em 15/12, a Saneouro apresentou um 

pedido de reajuste tarifário. Um dos membros argumentou que essa matéria não constava da 

pauta da reunião extraordinária, não podendo ser discutida, e muito menos votada. Ficou então 

agendada reunião para debater o assunto em 04/01/2021. 

 
30 Para as atas do Conselho Diretor: 

https://ouropreto.mg.gov.br/transparencia/index.php?tipo=&q=correa&ano=2021&page=pesquisa-diario. 

Acesso em 12/01/2022. 
31 Disponível em: https://www.agenciaprimaz.com.br/2021/04/17/impasse-continua-prefeitura-de-ouro-preto-

ainda-nao-aderiu-a-nova-agencia-reguladora-e-arseop-segue-funcionando/. Acesso em: 12/01/2022. 
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A ata da reunião desse dia registra que o diretor-presidente propôs que se consultasse os 

Conselhos Municipais de Saneamento, de Meio Ambiente e de Política Urbana sobre o pedido 

de reajuste. Importante ressaltar que essa foi a primeira reunião já na nova administração 

municipal. 

Ainda no mesmo mês, no dia 25/01, nova reunião foi realizada e a Saneouro solicitou 

“reequilíbrio econômico-financeiro devido à inclusão da ETE Parque da Lagoa, que não estava 

na relação de bens afetos à concessão no Edital”. O diretor-presidente entendeu que a “empresa 

deve assumir as atividades da ETE e que não cabe solicitação de reequilíbrio econômico, uma 

vez que consta no Edital da Concessão que a concessionária assumiria todas as atividades que 

eram do SEMAE-OP”. O diretor jurídico destacou que “a empresa visitou todos os locais de 

prestação e os serviços à época do certame e não houve qualquer impugnação. Assim, não há 

que se falar em reequilíbrio financeiro”. 

Na mesma reunião, um fato mostrou que as relações da Agência com a Saneouro 

realmente não eram mais as mesmas. O diretor jurídico “se mostrou indignado com a atitude da 

superintendente da Saneouro em negar recebimento ao ofício de sua Diretoria. Pediu a juntada 

da certidão expedida pelo diretor administrativo e financeiro da ARSEOP descrevendo o 

ocorrido, para ficar registrado a forma desrespeitosa da superintendente da Saneouro”32. 

O diretor administrativo e financeiro confirmou tais informações, relatando que “ficou 

muito constrangido pela forma mal-educada como foi tratado frente aos funcionários da 

Saneouro”. O diretor-presidente se disse espantado com o ocorrido e afirmou que nunca 

conversou com a superintendente da Saneouro sobre recebimento ou não de ofícios. Entendeu 

que não havia motivos para essa conduta por parte da empresa. Todos concordaram que caberia 

um pedido de desculpas expresso ao diretor administrativo e financeiro. 

Após intensa discussão e votações empatadas, aprovou-se por fazer nova tentativa de 

entregar o ofício à empresa e que, caso a negativa persistisse, o assunto voltaria à pauta do 

Conselho33. 

 
32 Para as atas do Conselho Diretor: 

https://ouropreto.mg.gov.br/transparencia/index.php?tipo=&q=correa&ano=2021&page=pesquisa-diario. 

Acesso em 12/01/2022. 
33 Disponível em: 

https://ouropreto.mg.gov.br/transparencia/index.php?tipo=&q=correa&ano=2021&page=pesquisa-diario. 

Acesso em 12/01/2022. 
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Retornando ao Projeto de Lei, o mesmo foi aprovado no Legislativo sem emendas, 

sancionado pelo prefeito e publicado no dia 04/03, transformando-se na Lei Municipal 

1.204/2021. A Agência não seria extinta de imediato. Havia um contrato de concessão 

vigorando, e esse, por determinação da Lei Federal 11.445/2007, não poderia continuar a ser 

executado sem o acompanhamento de uma agência reguladora. 

Assim sendo, os artigos 5º e 6º da Lei aprovada estabeleciam que a extinção definitiva 

da ARSEOP só ocorreria após a contratação de nova agência reguladora. Essa foi a atitude do 

Município, buscando uma agência intermunicipal. 

 

5.4.1 Agência reguladora intermunicipal – ARISB/MG 

Em 15/06/2021, a Prefeitura assinou Convênio de Cooperação com a ARISB-MG 

(Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento Básico de Minas Gerais) para delegação 

das competências municipais de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico. O 

Convênio tem validade por 10 anos a partir da assinatura, vigorando até junho de 2031. A 

Agência demostrou experiência no ramo, já trabalhando com 28 municípios de Minas Gerais. 

Pelo Convênio assinado, o Município compromete-se, dentre outras obrigações, a 

fornecer à ARISB-MG todas as informações referentes aos serviços públicos municipais de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário, e a colaborar com a Agência no 

acompanhamento e avaliação do cumprimento das metas do Plano Municipal de Saneamento 

Básico. 

Por outro lado, a ARISB-MG compromete-se a, dentre outras questões: 

▪ Realizar a gestão associada de serviços públicos, por meio de atividades de 

regulação e fiscalização de serviços de saneamento básico do Município; 

verificar e acompanhar o regular cumprimento do PMSB; 

▪ Fixar, reajustar e revisar valores das taxas e tarifas dos serviços públicos de 

saneamento básico do Município; 

▪ Exercer fiscalização e poder de polícia relativos aos serviços de saneamento, em 

especial a aplicação de penalidades por descumprimento de preceitos 
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administrativos ou contratuais, bem como em casos de intervenção e retomada 

da operação dos serviços delegados, conforme condições previstas em leis e em 

documentos contratuais; 

▪ Receber, apurar e encaminhar, por meio de sua Ouvidoria, as reclamações dos 

usuários, que serão cientificados das providências tomadas;  

▪ Criar e operar sistema de informações sobre os serviços públicos de saneamento 

básico na área da gestão associada, em articulação com o Sistema Nacional de 

Informações em Saneamento Básico (SINISA); 

▪ Divulgar anualmente relatório detalhado das atividades realizadas, indicando os 

objetivos e resultados alcançados. 

A empresa Saneouro também assinou o Convênio de Cooperação como interveniente, 

assumindo obrigações, dentre as quais destacam-se: 

▪ Fornecer à ARISB-MG todas as informações referentes aos serviços públicos 

municipais de abastecimento de água e esgotamento sanitário; 

▪ Colaborar com a ARISB-MG no acompanhamento e na avaliação do 

cumprimento das metas do PMSB; 

▪ Manter arquivos de todas as informações e documentos relativos às redes, 

instalações e equipamentos utilizados na prestação dos serviços; 

▪ Participar do Conselho de Regulação e Controle Social com vistas à 

implementação da participação social nas discussões de fiscalização e regulação; 

▪ Garantir à ARISB-MG o acesso aos dados relativos à administração, à 

contabilidade e aos recursos técnicos, econômicos e financeiros, mantido o sigilo 

sobre as informações de caráter industrial e comercial, na forma da Lei;  

▪ Receber, apurar e encaminhar soluções relativas às reclamações dos usuários, 

que serão cientificados das providências tomadas; 

▪ Proteger os interesses e direitos dos usuários, impedindo a discriminação entre 

eles, bem como coibir práticas abusivas que afetem os serviços regulados. 
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O Convênio ainda estabelece que a Saneouro pague mensalmente à ARISB-MG R$ 0,44 

(quarenta e quatro centavos) por economia de água e R$ 0,44 (quarenta e quatro centavos) por 

economia de esgoto. 

O trabalho efetivo da ARISB-MG teve início em 1º/07. A Diretoria Executiva da 

agência visitou Ouro Preto no dia 13/07. Logo depois, foram realizadas visitas técnicas às 

instalações operadas pela Saneouro na sede e em todos os distritos. 

A Agência expediu duas “Resoluções de Fiscalização e Regulação”: a nº 164, em 

17/09/2021, que homologa preço e prazo do serviço de limpeza de fossa; e a nº 170, em 

1º/11/2021, que trata da “homologação do reajuste dos valores das Tarifas Fixas de Água, 

Esgotamento Dinâmico com Coleta e Esgotamento Dinâmico com Coleta e Tratamento 

prestados pela Saneouro”. Segundo informações da Agência, as duas homologações deram-se 

nos termos do contrato de concessão assinado pelo Município. 

Representante da Agência participou, como palestrante, do Curso de Extensão 

Cidadania na Veia, promovido pela Pró-Reitoria de Extensão da UFOP, em dezembro de 

2021. Na ocasião, uma analista de Fiscalização e Regulação da entidade apresentou dados da 

atuação da ARISB-MG em Ouro Preto desde o início das suas atividades. Um dos slides 

(FIG. 27) continha um resumo do atendimento da Ouvidoria da entidade, detalhando a 

quantidade de solicitações por tipo e informando ainda o estágio de atendimento. 
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Figura 27 Informações da ARISB/MG apresentadas em curso de Extensão da UFOP   

 
Fonte: ARISB/MG 

 

Na mesma apresentação, a representante projetou uma tela com os canais de 

comunicação da sociedade com a Agência, mostrando várias maneiras por meio das quais o 

usuário pode apresentar reclamações, denúncias, críticas e sugestões (FIG. 28).  

 

 

Figura 28 Peça de divulgação da ARISB/MG 

sobre os canais de comunicação da comunidade 
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5.5 Conferência Municipal 

Não há registros da realização, em Ouro Preto, no período pesquisado, de uma 

Conferência Municipal de Saneamento Básico, ainda que a Lei Municipal 914/2104 tenha 

estabelecido que “o prefeito convocará a Conferência Municipal de Saneamento Básico, nos 

termos de regulamentação específica” (art.37). 

Leis municipais que regulamentaram o COMUSA conferem-lhe duas atribuições 

ligadas à Conferência: a 219/2006 fala que compete ao Conselho “regulamentar e convocar, em 

conjunto com o SEMAE-OP, a Conferência Municipal de Saneamento” (art. 2º inc. X); e a 

934/2014 diz que ele ficaria incumbido de “dar encaminhamento às deliberações da 

Conferência Municipal de Saneamento Básico”. 

Não se encontrou qualquer registro, nos arquivos da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, do SEMAE-OP, da Secretaria Municipal de Governo ou do Gabinete do prefeito de 

Ouro Preto, de documentos que tratem da “regulamentação específica”, da convocação ou 

mesmo da realização da Conferência Municipal de Saneamento Básico. 

 A busca nos arquivos do Município indicou, no entanto, uma que seria a única 

Conferência que teria tratado do saneamento básico no município. Por meio do Decreto 

Municipal 3.257, de 03/07/2013, o prefeito convocou a “Conferência Municipal de Meio 

Ambiente 2013”, com um tema central: a Política Nacional de Resíduos Sólidos, exatamente 

um dos quatro eixos do saneamento básico. Pela convocação, a Conferência seria realizada no 

dia 16/07 daquele ano, “das 13 às 18 horas, no Centro Educacional Social da Família 

Ouropretana/CESFO”. No entanto, não se encontrou qualquer registro sobre a efetivação desse 

evento nos arquivos do Município, seja na SEMMA, no Gabinete do prefeito ou no Arquivo 

Central da Prefeitura. Consultados membros do Codema/OP e servidores da Prefeitura não se 

lembram da realização da referida Conferência. 

 Vale recordar dado informado em outro ponto deste relatório: pesquisa de opinião 

pública realizada para este trabalho indicou que 77% dos entrevistados nunca participaram de 

uma Conferência Municipal. Apenas 18% afirmaram que já tinham participado pelo menos uma 

vez. 
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5.6 O controle social e a intersetorialidade em Ouro Preto 

Como exposto antes no tocante à intersetorialidade, o saneamento básico tem estreita 

relação com outras políticas públicas, notadamente o meio ambiente. À vista disso, cabe uma 

análise sobre como se deu essa relação em Ouro Preto. 

A Prefeitura Municipal nunca teve um órgão que se responsabilizasse especificamente 

pelo saneamento na amplitude dos quatro eixos: água, esgoto, resíduos sólidos e drenagem. Por 

décadas, a estrutura da Prefeitura manteve a administração desses serviços no amplo espectro 

da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo (SMOU). Lá estava, por exemplo, a limpeza 

urbana, incluindo a coleta de resíduos sólidos domésticos e a varrição e capina de vias públicas. 

Parte do serviço era terceirizado, mas sob a coordenação da SMOU. 

Também essa Secretaria se responsabilizava pelos serviços de drenagem, incluindo 

implantação de redes pluviais na sede e distritos. Não havia, no entanto, um plano que tratasse 

a drenagem como fator de segurança da comunidade, principalmente em áreas 

topograficamente complicadas, sujeitas a constantes deslizamentos por ocasião das chuvas. Por 

último, a SMOU abrigava o Departamento de Águas e Esgoto. 

Alguns fatores contribuíram para modificações significativas nessa estrutura. Um deles 

era o caráter especial como a Prefeitura administrava os serviços de saneamento. A maioria de 

Municípios do Brasil criou, nos últimos anos, autarquias municipais ou concederam a operação 

dos serviços de saneamento a empresas públicas ou privadas. Um exemplo próximo, que se 

transformou em referência na região, foi o município vizinho de Itabirito, que criou o seu SAE-

Serviço de Água e Esgoto em 1980, prestando serviço de qualidade à população. 

A partir de meados da década de 1980, problemas ligados a diversas políticas públicas 

em Ouro Preto cresciam significativamente. Novos bairros e loteamentos surgiram, exercendo 

significativa pressão sobre um sistema de saneamento já defasado no tempo e no espaço. 

A Prefeitura cobrava taxas irrisórias para os serviços de abastecimento de água, coleta 

de esgotos e limpeza pública, inseridas ou agregadas ao IPTU. A baixa arrecadação 

inviabilizava o investimento necessário para a própria manutenção dos sistemas existentes, seja 

de água, esgoto ou limpeza pública. 
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Buscando estabelecer um novo modelo, a gestão municipal 2005/2008 criou, logo no 

seu início, o Serviço Municipal de Água e Esgoto-SEMAE-OP, por meio da Lei Municipal 

13/2005. A iniciativa tinha o objetivo de alinhar Ouro Preto a um modelo contemporâneo de 

operação dos serviços de saneamento, delegando-os a uma autarquia que teria, em princípio, 

independência e autonomia em relação ao Município. Inovando no tocante ao controle social 

no saneamento, a mesma Lei criou o COMUSA (art. 20), tratado em seção específica desse 

relatório.  

Para uma compreensão histórica desse processo em Ouro Preto, vale também registrar 

a história dos órgãos municipais ligados ao Meio Ambiente. Em termos de estrutura 

administrativa, em 1993 foi criado o Departamento de Meio Ambiente, ligado à Secretaria 

Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Social. Em 1997, o organograma do Poder 

Executivo passou a contar com a Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. Por 

fim, em 2005 foi criada a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.  

O controle social na questão ambiental precedeu em muitos anos o do saneamento. Até 

2006, com a regulamentação do COMUSA, só existiam colegiados voltados para o meio 

ambiente. Antes da criação do COMUSA, diversos assuntos ligados ao saneamento foram 

tratados pelo Codema/OP, como pode se ver no Apêndice B. Essa situação reforça a ideia da 

intersetorialidade expressa neste trabalho. 

Ainda em outubro de 1983, a Lei Municipal 35/1983 criou o Conselho Municipal de 

Defesa e Conservação do Meio Ambiente-Codema em Ouro Preto. O órgão foi caracterizado 

como de assessoramento à Prefeitura Municipal para fins de proteção, conservação e melhoria 

do meio ambiente. Algumas características explicitavam a fragilidade dessa primeira 

ferramenta de controle social ligado ao meio ambiente no município, a começar pela sua 

composição: de três a nove membros de nomeação por ato do prefeito municipal, sendo um da 

sua livre escolha e os demais propostos em listas tríplices pelas entidades representativas da 

comunidade (art. 8º). Além desses, seriam membros natos representantes da administração 

pública estadual e federal vinculados ao meio ambiente, além de um da Câmara Municipal. 

Suas atribuições resumiam-se a “diligenciar em face de qualquer alteração significativa 

no meio ambiente”, encaminhando parecer ao prefeito. Além disso, o Codema promoveria 

seminários, palestras e estudos, bem como poderia sugerir às autoridades educacionais a 
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inclusão de matérias, noções e conhecimentos relativos ao meio ambiente nas programações e 

atividades das escolas do Município. O Conselho era vinculado diretamente ao prefeito. 

Já em 1997, a Lei Municipal 31/97 criou o Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Ambiental de Ouro Preto, vinculado à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, 

com a sigla CODEMAOP. Estranhamente, a nova lei não extinguiu explicitamente o Conselho 

de 1983. De certa forma, essa extinção pôde ser deduzida do chavão generalista usado em 

muitas leis no Brasil, onde “revogam-se as disposições em contrário”. 

A Lei de 1997 estabeleceu diferenças em relação ao conselho anterior, na medida em 

que o caracterizava como órgão “consultivo, de assessoramento ao Poder Executivo Municipal 

e deliberativo, no âmbito da sua competência, sobre as questões ambientais propostas nesta e 

demais leis ambientais do Município”. Em se tratando de um conselho municipal em Ouro 

Preto, essa deve ser a primeira vez em que apareceu a palavra “deliberativo”. 

Já na composição, registrou-se efetivo avanço com a ampliação do número de 

integrantes para 14, com representantes da administração pública (IEF, Emater/MG, IBAMA, 

COPAM e Delegacia Regional de Ensino), de “setores organizados da sociedade” (Associação 

Comercial, clubes de serviço, sindicatos e outros), da Federação das Associações Comunitárias 

e, por último, de “entidades civis, criadas com a finalidade de defesa da qualidade do meio 

ambiente com atuação e sede no município”. 

No entanto, se por um lado ampliou a participação, a nova lei ainda dava ao prefeito o 

poder de influir decisivamente na sua composição: os três representantes de órgãos públicos e 

os dois de setores organizados eram escolhidos “a critério do prefeito”, assim como o das 

associações de moradores, tirado pelo prefeito de uma lista quíntupla. Uma curiosidade errônea 

dessa lei foi considerar universidades e faculdades como “setores organizados da sociedade”. 

Seria mais correto caracterizá-las como instituições científicas, técnicas ou acadêmicas, como 

em outros conselhos. 

Em 2005, o Município passou a ter a Lei 94/05, com novidades significativas. A 

primeira é o vínculo: o Município já possuía a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, criada 

ao início do mesmo ano (Lei Complementar 02/2005). No tocante às atribuições, destacavam-

se três de caráter deliberativo, de grande importância: definir a Política Municipal de Meio 

Ambiente (art. 2º inc. I), estabelecer as prioridades do Poder Público Municipal nas questões 
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ambientais (inc. II) e decidir quanto à concessão de licenças ambientais de sua competência 

(inc. XIX). 

Houve avanços também na composição: o grupo passava a ser paritário (sete do poder 

público e sete da sociedade civil) e as entidades teriam autonomia para indicar e substituir 

quando quisessem seus representantes. Segundo Souza e Heller (2019, p. 4327), no tocante à 

paridade, deve-se considerar não somente a igualdade numérica do conselho, mas também as 

condições de acesso a informações e a possibilidade de formação e disponibilidade de tempo 

dos conselheiros. 

A Lei mais recente, a 1.190/2020, teve apenas uma modificação pontual em relação à 

anterior: a representação do SEMAE-OP foi substituída pela da ARSEOP. 

Outro aspecto que se modifica ao longo dos anos é quanto à direção do Codema. A Lei 

de 1983 estabelecia que a “diretoria seria eleita na primeira reunião do órgão por maioria dos 

votos de seus integrantes” (art. 9º). Já a Lei de 1997 determinava que o Conselho seria 

“presidido pelo Prefeito ou por servidor por ele designado” (art. 4º). Em 2005, a direção voltou 

a ser eleita pelos membros (art. 7º). 

Uma compilação das atas do Codema/OP mostrou que o esgotamento sanitário foi o 

eixo mais abordado pelo Codema/OP (13 vezes), seguido do abastecimento de água (12), da 

drenagem de águas pluviais (7) e dos resíduos sólidos (5), conforme GRAF. 01. 

Gráfico 01 Números de vezes em que cada eixo do saneamento básico foi abordado nas 

reuniões do Codema/OP no período analisado 

 

12
13

7

5

Água Esgoto Drenagem Resíduos
Solidos



172 

 

 

 

 Quanto ao esgotamento sanitário, foram analisadas obras de interceptores em córregos 

da sede (Contos, Caquende, Sobreiro e Funil) e no distrito de Santa Rita, além de implantação 

de rede coletora na localidade da Chapada. 

 O Codema/OP analisou também o projeto de “Elaboração do estudo de concepção e 

projetos de engenharia para implantação de sistemas de esgotamento sanitário da sub-bacia do 

rio Maracujá”, que seria encaminhado ao Fhidro. Em termos de empreendimentos, o 

Codema/OP analisou relatórios de avaliação dos documentos da empresa Nacional Minérios 

Ltda. e debateu uma lavra de aluvião no distrito de Rodrigo Silva. 

 O Conselho emitiu declaração de conformidade para a interceptação de rede esgoto para 

descontaminar nascente no bairro Aldebaran, no distrito de Cachoeira do Campo, bem como 

para a ETE Antônio Pereira e a ETE Lavras Novas. Na sede, o Conselho analisou proposta de 

ampliação da rede de esgoto no morro São Sebastião e a construção de uma Estação Elevatória. 

 Por algumas vezes, o Conselho recebeu representantes do SEMAE-OP para prestação 

de contas da autarquia. Em outras ocasiões, o Serviço apresentou ao Conselho projetos 

referentes à ETA Amarantina, à ETE Antônio Pereira e ao esgotamento do bairro Metalúrgicos, 

em Cachoeira do Campo. 

 O abastecimento de água foi o segundo eixo do saneamento básico mais abordado pelo 

Codema/OP. O levantamento indicou que, pelo menos, 12 vezes o assunto constou da pauta.  

 Foram discutidas questões ligadas às ETAs do rio Funil, no loteamento Dom Bosco e 

na Vila Alegre, localizadas no distrito de Cachoeira do Campo, e Itacolomi, na sede. Ainda nos 

distritos, foram abordadas a captação de água em Antônio Pereira e a construção de adutora 

ligando a Fonte das Rosas ao Sistema de Abastecimento Público de Água em Lavras Novas.  

 Foi debatida ainda a construção de rede para ligação do poço do povoado de Soares, 

distrito de Glaura. Na sede, foi analisado o projeto do sistema de adução e distribuição de água 

no Morro do Piolho, bairro São Francisco. O Codema/OP tratou também de ações de 

preservação e conservação da área de entorno da ETA Antônio Pereira. 

 A drenagem de águas pluviais foi debatida pelo menos sete vezes nas reuniões do 

Codema/OP no período analisado. Em algumas delas, o assunto foi uma voçoroca no distrito 

de Cachoeira do Campo, incluindo projeto técnico, vistoria e intervenções. Ainda nesse distrito, 

o Conselho abordou a drenagem da barragem de captação do rio Funil e o dique de contenção. 
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 O Codema/OP analisou também projetos de drenagem ligados às obras da empresa 

Gasmig, próximo ao distrito de Lavras Novas.  

 Na linha da intersetorialidade, o Codema/OP atuou com os Conselhos Municipais de 

Política Urbana e de Preservação do Patrimônio Cultural e Natural na avaliação de um 

loteamento na Lagoa do Gambá, na sede do município. 

 Quanto aos resíduos sólidos, o Codema/OP discutiu nova área para disposição de 

resíduos sólidos da construção civil. Em outra ocasião, o Conselho recebeu membros do Grupo 

de Trabalho do Plano Emergencial de resíduos de construção e demolição. Além disso, debateu 

a implantação de aterro em Cachoeira do Campo. 

Por último, o Codema/OP atendeu pedido da Câmara Municipal e se manifestou sobre 

Projeto de Lei que tratava da ARSEOP. 

As informações contidas nessas atas assumem importância maior como registro 

histórico – e quase único – do controle social ligado ao saneamento básico, na medida em que 

são precários e incompletos os registros da atuação do COMUSA nos seus dez primeiros anos 

de funcionamento (entre 2006 e 24/02/2016). O Apêndice B desta pesquisa traz informações 

mais completas sobre os momentos em que o Codema/OP discutiu os eixos do saneamento 

básico. 

Mais uma vez reforça-se a necessidade de detalhar esse histórico do Codema/OP, na 

medida em que, de 1983 a 2005, não existia, na estrutura organizacional do Município, nenhum 

instrumento de controle social voltado especificamente ao saneamento. 

 

5.7 A percepção da comunidade quanto aos mecanismos de controle social 

Não basta estar prevista em lei para que uma ideia se transforme em realidade. Essa 

premissa confirma-se no que diz respeito ao controle social. Apesar de diversas leis federais, 

estaduais e municipais estabelecerem mecanismos de participação da sociedade, parte da 

população não os conhece e, consequentemente, não há um envolvimento da comunidade na 

questão. 

Paz, Santos, Fracalanza e Jacobi (2014, p. 1 e 4) abordaram essa questão em artigo no 

X Encontro Nacional de Águas Urbanas, em setembro de 2014, em São Paulo. Os pesquisadores 
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relataram experiência realizada no município de Iperó/SP, para identificar a percepção de atores 

locais sobre o controle social. A iniciativa envolveu 28 pessoas de diversos setores da cidade, 

dentre técnicos da empresa municipal de saneamento, técnicos do poder público, diretores de 

escola, professores, agentes comunitários de saúde, assistente social, vereador e funcionários 

da Prefeitura Municipal. 

Em oficinas realizadas em setembro de 2013, utilizou-se a metodologia World Café, 

método participativo desenvolvido por uma rede de atores, visando facilitar o diálogo acerca de 

questões complexas. Foram formuladas perguntas estratégicas sobre o assunto, envolvendo 

histórias marcantes em relação à participação da sociedade no saneamento, e buscando levantar 

ideias, ações e caminhos possíveis para o controle social no setor. 

Segundo os pesquisadores, a ideia não era debater se deveria haver o controle social, 

visto que é um princípio legal, mas quais as melhores estratégias de inserir a população nas 

fases de planejamento, implementação, monitoramento e avaliação das políticas públicas do 

setor. Ao final, concluíram que é prioritário analisar o tema a partir da visão de diversos atores, 

com participação ativa da sociedade civil usuária dos serviços. O objetivo seria gerar um 

aprendizado social, legitimar o direito à cidadania e desenvolver possíveis soluções para o setor, 

principalmente no que concerne à aplicação da Lei na garantia do controle social. 

Outro estudo procurou identificar a percepção de uma comunidade específica e bem 

demarcada sobre o interesse na participação e controle social. Esse trabalho envolveu discentes, 

técnicos administrativos e docentes da UERGS-Universidade Estadual do Rio Grande do Sul. 

Keutz e Mastella (2018, p. 6) aplicaram um questionário estruturado aos membros dessa 

comunidade universitária. Um dos números era expressivo: apenas 7,66% dos participantes 

declararam que participavam do controle social de projetos públicos. Esse percentual levou os 

pesquisadores a constatar que, entre os membros da comunidade da UERGS, existia um baixo 

número de pessoas que tinha interesse em participar do controle social. 

Ainda sobre o trabalho de Keutz e Mastella (2018, p. 10), os autores entenderam que o 

resultado da pesquisa pôde contribuir para a literatura, sendo mais uma referência para futuros 

estudos e para pesquisadores interessados na compreensão da percepção do cidadão quanto à 

influência da transparência no controle social de projetos públicos. 
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Outro trabalho também pesquisou a percepção quanto ao controle social: foram 

envolvidos profissionais de saúde da Estratégia Saúde da Família de quatro Unidades Básicas 

de Saúde no município de Teresina/PI, entre abril e junho de 2014. 

Segundo Lavôr, Marques, Lima e Prudêncio (2017, p. 3), há muitos empecilhos para a 

efetivação do controle social, mas a principal, e que tem um impacto negativo, é a falta de 

informação dos usuários. Os autores consultaram os profissionais de saúde se eles, em sua 

prática profissional, orientavam e esclareciam os usuários dos serviços de saúde a respeito do 

controle social e de que forma isso se dava. De acordo com os pesquisadores, muitos disseram 

que não o faziam devido à falta de tempo, restringindo o atendimento apenas a consultas. 

Como visto anteriormente, o desconhecimento quanto à existência de mecanismos de 

controle social é uma das razões que comprometem a sua eficácia. A leitura de artigos, 

dissertações e teses sobre o assunto reforçou essa ideia, como visto nos parágrafos anteriores. 

Interessante notar que os trabalhos identificados e comentados acima aferiam a percepção de 

públicos específicos, tais como a comunidade de determinada universidade num caso, 28 

pessoas ligadas à saúde em outro, e profissionais de saúde de uma capital do Nordeste num 

terceiro exemplo. 

Não se identificou, dentre as experiências estudadas, um trabalho que aferisse a visão 

de uma comunidade como um todo, independentemente do seu vínculo funcional ou da sua 

atividade profissional. 

No caso de Ouro Preto, visando buscar uma visão mais ampla, realizou-se uma pesquisa 

de opinião pública com metodologia científica que aferisse a percepção da população de toda 

uma cidade quanto ao controle social. A pesquisa de percepção foi realizada pelo Instituto de 

Pesquisas Giga, a pedido deste trabalho de mestrado. O método utilizado para a seleção dos 

domicílios foi o arrolamento nos quarteirões dos setores selecionados na amostra, com saltos 

sistemáticos. 

Em suma, a pesquisa indicou que é pequena a parcela da população que conhece e, 

consequentemente, participa dos mecanismos de controle social. Os GRÁFICOS 02 e 03 trazem 

informações extraídas de algumas das perguntas da pesquisa.  

No GRÁFICO 02, ao serem perguntados se sabiam o que é controle social, 64% dos 

responderam não, 29% responderam sim, e 7% não souberam ou não quiseram responder. 



176 

 

 

 

GRÁFICO 02 Percentuais nas respostas à pergunta 

“Você sabe o que é controle social?” 

 
Fonte: Instituto Giga 

A questão seguinte, ilustrada no GRÁFICO 03, perguntava se a pessoa já tinha ouvido 

falar de conselhos municipais. De novo a maioria (59%) nunca tinha ouvido falar, 36% 

responderam sim, e 5% não souberam ou não responderam. 

GRÁFICO 03 Percentuais nas respostas à pergunta 

“Você já ouviu falar de conselhos municipais?” 

 
Fonte: Instituto Giga 

Dos 36% que afirmaram já terem ouvido falar em conselhos municipais, houve uma 

pulverização de citações em 16 conselhos. Os mais citados foram o da Assistência Social e o 
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da Educação (ambos com 13%), seguidos pelo de Saneamento, lembrado por 10% dos 

entrevistados. 

Dos que afirmaram já terem ouvido falar em conselhos municipais, apenas 12% já foram 

membros de algum conselho, enquanto a maioria (86%) nunca participou dessa instância. 

Ainda considerando o universo dos que já haviam ouvido falar de conselhos municipais, 

42% já tinham, inclusive, participado de pelo menos uma reunião de algum colegiado, enquanto 

48% nunca tinham participado. 

 A pesquisa indicou que as Conferências Municipais mostram-se mais desconhecidas 

ainda: 77% dos entrevistados nunca participaram desse tipo de evento, 18% afirmaram que já 

participaram pelo menos uma vez (GRÁFICO 04). 

GRÁFICO 04 Percentuais nas respostas à pergunta  

“Você já participou de alguma Conferência Municipal?” 

 
Fonte: Instituto Giga 

 

O questionário e o relatório completos compõem os ANEXOS D e E a esse texto. Os 

dados tratados nos parágrafos seguintes foram extraídos do relatório. 

 Um recorte das respostas em cada uma das três áreas geográficas pesquisadas também 

apresentou indicadores interessantes. As respostas às três perguntas aqui detalhadas carregam 
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uma semelhança entre os entrevistados do distrito-sede e os de Cachoeira do Campo, pois, 

apesar de o primeiro ter características mais urbanas e o segundo mais ligadas ao meio rural, 

têm uma certa parecença na história de formação e na configuração das suas populações. 

 Já as respostas de moradores de Antônio Pereira mostraram números bem diferentes, 

por exemplo, quanto a responder ou não às perguntas. Em média, 4% dos moradores do distrito-

sede e de Cachoeira do Campo não souberam ou não responderam às perguntas sobre saber o 

que é o controle social e se já tinham ouvido falar de conselho municipal. Por outro lado, se 

considerarmos só os entrevistados de Antônio Pereira, cerca de 39% não souberam ou não 

responderam às perguntas, quase dez vezes mais do que a sede e Cachoeira do Campo. 

 Esse quadro de desconhecimento ou de uma certa apatia nas respostas talvez tenha 

origem na própria formação dessa comunidade. Parte significativa dos moradores de Antônio 

Pereira migrou para a região na esteira de grandes obras realizadas pelas empresas Vale e 

Samarco, há alguns anos. São pessoas que, pela própria natureza itinerante do seu trabalho, não 

estabelecem vínculos mais profundos com a realidade à sua volta. 

 O importante a se extrair dessa pesquisa é a demonstração do pouco conhecimento da 

comunidade ouro-pretana da figura do controle social e de dois dos mais importantes dos seus 

mecanismos, os conselhos e as conferências municipais. Isso, é claro, tem como consequências 

a baixa participação da sociedade no controle social como um todo e sua fragilidade. De acordo 

com Piterman (2008, p. 75), inferiu-se que a não participação totalmente plena é produzida pela 

ausência de tradição participativa da sociedade civil, havendo uma vacuidade de efetivo 

exercício. Segundo a pesquisadora, existe um desconhecimento por parte da população sobre a 

existência desses canais participativos, o que fomenta um espaço livre para ser ocupado e 

utilizado por indivíduos oportunistas, que se utilizam desses instrumentos para a 

operacionalização de objetivos pré-definidos, criando um campo de disputa e tensões. 

 Outra questão que influencia decisivamente os mecanismos de controle social é a 

ideologia de gestores e governantes. Este trabalho mostrou exemplos claros de prefeitos e 

presidentes da República que interpretaram leis de maneira enviesada, buscando comprometer, 

desconhecer ou desrespeitar conselhos, comitês e outras colegiados. 
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Resumindo: a cultura da baixa participação social, o desconhecimento de mecanismos 

de controle e o autoritarismo de dirigentes públicos podem comprometer o exercício do controle 

social na sua plenitude. 

 

5.8 Participação e controle social: avanços e retrocessos 

 Na esteira da Constituição de 1988 e de diversas outras Leis citadas neste relatório, a 

participação da sociedade na gestão pública foi sendo ampliada e incorporada às práticas 

políticas do país. Em maio de 2003, o presidente Luiz Inácio Lula da Silva sancionou a Lei 

Federal 10.683, que estabelecia novo organograma para o Governo Federal. A estrutura 

administrativa aprovada incluía, nada menos, do que 62 instâncias colegiadas, imprimindo uma 

forte marca do controle social na gestão federal. 

 Algumas dessas instâncias referiam-se a políticas públicas essenciais, tais como os 

Conselhos Nacionais de Assistência Social, de Ciência e Tecnologia, de Defesa Civil, do 

Desenvolvimento Rural Sustentável, das Cidades, da Economia Solidária, da Educação, da 

Juventude, de Política Agrícola, de Política Cultural, de Políticas sobre Drogas, de Promoção 

da Igualdade Racial, de Promoção do Direito Humano à Alimentação, da Saúde, da Segurança 

Alimentar e Nutricional, da Segurança Pública, de Trânsito, de Turismo, do Esporte, do Meio 

Ambiente, dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos Direitos da Mulher, dos Direitos da 

Pessoa Portadora de Deficiência e dos Direitos do Idoso. 

 Além desses, a estrutura contava ainda com outros tipos de conselhos de largo alcance 

social, tais como: Conselho Curador do Banco da Terra, Conselho Curador do Fundo de 

Desenvolvimento Social, Conselho de Articulação de Programas Sociais, Conselho de Defesa 

dos Direitos da Pessoa Humana, Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, Conselho de 

Transparência Pública e Combate à Corrupção, Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do 

Meio Ambiente, Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia, Conselho 

Deliberativo para Desenvolvimento da Amazônia, Conselho do Programa Comunidade 

Solidária, Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos e Conselho Gestor 

do Programa Bolsa Família (a lista completa dos colegiados tratados na Lei Federal 

10.683/2003 compõe o ANEXO C). 
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 Em 2014, a presidente Dilma Rousseff deu um passo significativo no sentido de 

fortalecer a participação da sociedade na gestão pública federal: assinou o Decreto Federal 

8.243, que instituiu a Política Nacional de Participação Social (PNPS) e o Sistema Nacional de 

Participação Social (SNPS). O objetivo, transcrito no artigo 1º, era “fortalecer e articular os 

mecanismos e as instâncias democráticas de diálogo e a atuação conjunta entre a administração 

pública federal e a sociedade civil”.  

Como citado anteriormente neste trabalho, o referido decreto estabeleceu conceitos para 

“sociedade civil”, “conselho de políticas públicas”, “conferência nacional”, “mesa de diálogo”, 

“fórum interconselhos”, “audiência pública” e “consulta pública” (QUADRO 01, p. 35). 

Uma observação interessante diz respeito ao fato de o mencionado Decreto prever o 

“Ambiente virtual de participação social”, como mecanismo de interação social que utilizava 

tecnologias de informação e de comunicação, em especial a internet, para promover o diálogo 

entre administração pública federal e sociedade civil. Mal sabiam todos que, seis anos depois, 

com o distanciamento social e o trabalho remoto impostos pela pandemia em 2020, as reuniões 

por plataformas digitais seriam incorporadas à rotina da sociedade. 

O Decreto definiu as diretrizes gerais da PNPS, destacando o reconhecimento da 

participação social como direito do cidadão e expressão de sua autonomia, a 

complementariedade, transversalidade e integração entre mecanismos e instâncias da 

democracia representativa, participativa e direta, a valorização da educação para a cidadania 

ativa e a ampliação dos mecanismos de controle social.  

Em outro tópico, o Decreto determinou que “os órgãos e entidades da administração 

pública federal deveriam considerar as instâncias e os mecanismos de participação social para 

a formulação, a execução, o monitoramento e a avaliação de seus programas e políticas 

públicas”. 

No entanto, num claro reflexo da diversidade política, o Decreto foi questionado. Parte 

da grande imprensa taxou-o de mecanismo da “ditadura petista”. Membros do Congresso 

Nacional reclamaram que a presidente havia avançado o limite e o respeito entre os Poderes, na 

medida em que dispositivos do Decreto só poderiam ser estabelecidos em lei federal, 

submetendo-se à análise, à possibilidade de modificações e à aprovação da Câmara dos 

Deputados e do Senado da República. 
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A reação no Congresso foi imediata: dois meses depois da publicação do Decreto pela 

Presidência da República, os deputados Mendonça Filho (DEM-PE) e Ronaldo Caiado (DEM-

GO) apresentaram o Projeto de Decreto Legislativo de Sustação de Atos Normativos do Poder 

Executivo (PDC 1491/2014), com a seguinte ementa: "Susta a aplicação do Decreto nº 8.243, 

de 23 de maio de 2014, que institui a Política Nacional de Participação Social e o Sistema 

Nacional de Participação Social”. Em 28/10, após tramitar por comissões, a proposta foi 

aprovada pelo Plenário, sendo encaminhada ao Senado Federal. Após idas e vindas nessa 

instância, a proposta foi arquivada pelo Senado em abril de 2019.34 

Antes desse desfecho no Senado, é importante analisar o citado decreto considerando a 

especificidade do momento em que foi publicado: no último ano do primeiro mandato da 

presidente Dilma, às vésperas da eleição presidencial e na trilha aberta pelas Jornadas de Junho 

de 2013, movimento de massas que balançou o sistema político brasileiro. A vitória apertada 

no processo eleitoral, a tomada de medidas impopulares e desconectadas com o discurso de 

campanha, aliada a outros problemas, aprofundaram o desgaste da presidente, desembocando 

no impeachment em 2016. 

Nos meses seguintes, o questionamento à PNPS tramitou no Senado. No entanto, as 

complicações do cenário político relegaram essa discussão a um plano inferior. O mandato 

tampão do presidente Temer, denúncias de corrupção e tentativas de seu afastamento e, acima 

de tudo, novas eleições, ocuparam a agenda dos políticos e a cobertura da Imprensa. Na 

sequência, a vitória do presidente Bolsonaro carimbou e legitimou um outro modelo de gestão 

pública, avesso à participação da sociedade, centrado em posturas conservadoras e autoritárias, 

diametralmente oposto ao espírito do Decreto de participação coletiva instituído anteriormente. 

Na conclusão do artigo “O decreto da polêmica: disputas midiáticas em torno da 

participação social no Brasil” (2015), José Márcio Barros e Núbia Braga Ribeiro deixaram uma 

pergunta no ar: “Cabe à Sociedade Civil assistir ou chamar a si o papel de acompanhamento e 

pressão política? Afinal, quem tem a coragem de ser contra a participação social?” 

Parece que Bolsonaro veio para responder a essa pergunta. No quarto mês de seu 

mandato, assinou o Decreto Federal 9.759/2019, que “extingue e estabelece diretrizes, regras e 

limitações para colegiados da administração pública federal direta, autárquica e fundacional”. 

 
34 https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=617737. Acesso em 25/06/2021. 



182 

 

 

 

O artigo 5º foi bem claro, na medida em que declarou que, “a partir de 28 de junho de 2019, 

ficam extintos os colegiados de que trata este Decreto”. O texto informou ainda o que se entende 

por “colegiado”: “conselhos, comitês, comissões, grupos, juntas, equipes, mesas, fóruns, salas 

e qualquer outra denominação dada ao colegiado” (art. 2º). 

Para confirmar que a participação da sociedade nas políticas públicas tinha mudado, a 

nova norma revogou o Decreto Federal 8.243 (art. 10), extinguindo qualquer resquício da 

política anterior. 

 

5.9 Arquivos públicos: memória perdida 

Como em toda pesquisa, a busca e a análise de documentos é etapa crucial. Infelizmente, 

alguns setores da Administração Municipal não se preocuparam com a guarda de papéis que 

registraram atividades importantes de mecanismos de controle social. 

O caso do Codema/OP é um triste exemplo de descaso. O primeiro conselho municipal 

ligado à questão ambiental foi criado em 1983. Alguns anos depois, outros conselhos dessa 

política pública foram criados, dessa feita ligados às Secretarias Municipais de Agricultura ou 

de Agropecuária e Meio Ambiente. Em 2005, com a criação da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, o Codema/OP passou à esfera desse órgão. No entanto, após intensa busca e 

solicitações formais aos atuais responsáveis pelas Secretarias Municipais citadas e ao Arquivo 

Geral da Prefeitura, não foram localizados livros ou atas avulsas que registram as atividades do 

Conselho de Meio Ambiente entre os anos de 1983 e 2004. 

Houve problema também no registro de audiências públicas. Historicamente, só o Poder 

Legislativo municipal realizava essas audiências. Em 2015, a Secretaria Municipal de Governo, 

entendendo que o Poder Executivo também deveria se abrir a esse procedimento democrático, 

iniciou o processo de encontros no Auditório da Prefeitura, na Praia do Circo. Na ocasião, o 

secretário de Governo instituiu um livro para registrar a presença de participantes das 

audiências públicas.  

Nos anos de 2015 e 2016, pelo menos dois assuntos foram temas de reuniões envolvendo 

dezenas de lideranças comunitárias no prédio da Prefeitura: a crise vivida pelo Município com 
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a queda da arrecadação e a intervenção determinada pela Justiça na Santa Casa da Misericórdia 

de Ouro Preto. 

Apesar de passados apenas cinco anos, esse livro também não foi localizado nos 

arquivos da Secretaria Municipal de Governo, que funciona num espaço pequeno no mesmo 

prédio que abriga o Gabinete do Prefeito. 

Por outro lado, algumas atas do COMUSA registram que foram aprovados documentos 

denominados “Decisões”, que receberam números de identificação. A ata da reunião de 14/06/ 

2017, por exemplo, citou dois documentos: “Decisão 01/2017-COMUSA” e “Decisão 02-2017-

COMUSA”, dando a entender que deliberações do colegiado foram formalizadas por meio da 

expedição de documentos. Há ainda a “Decisão 03/2017-COMUSA” na ata de 08/11/2017. No 

entanto, apesar de passados apenas quatro anos, nenhuma “Decisão” foi encontrada nos 

arquivos da Secretaria de Meio Ambiente. Resposta formal da secretária executiva do 

Codema/OP e do COMUSA, Simone Machado, diz que “não há registro na SEMMA sobre 

essas Decisões, nem nos arquivos físicos, nem digitais. E, considerando que esses funcionários 

não trabalham mais na Prefeitura, não tem como saber se esses arquivos existiram ou não”. 

A falta de um Sistema Municipal de Informações em Saneamento comprometeu 

sobremaneira a obtenção de dados para essa pesquisa. Na realidade, não há lei municipal 

determinando a existência desse sistema. O assunto é tratado apenas na Lei 934/2014, quando 

diz que a transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios 

institucionalizados, é um dos princípios fundamentais da Política Municipal de Saneamento 

Básico. 

 

5.10 Análise global  

A primeira reflexão da pesquisa é o grau de subjetividade embutida na expressão 

“controle social”. O Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa (2001) traz algumas acepções 

para a palavra “controle”. Ao final de cada verbete, os dicionários inserem expressões formadas 

com a palavra em questão. No caso de “controle”, há os complementos “acionário”, 

“biológico”, “cambial”, “de natalidade”, “de qualidade” e “remoto”. Apesar de elaborada 22 

anos depois da Constituição Federal de 1988, a expressão objeto do nosso trabalho – “controle 
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social” - não tinha ainda sido incorporada a essa obra, considerada uma das referências da 

Língua Portuguesa. 

Essa introdução é pertinente para a compreensão da análise que se fez sobre os 

mecanismos de controle social. A pesquisa permitiu responder às perguntas colocadas na 

metodologia. Algumas perguntas têm respostas diretas e objetivas. Outras comportam questões 

subjetivas, que dependem de avaliações pessoais. Nos parágrafos seguintes, colocam-se 

respostas depreendidas do trabalho da pesquisa em relação às seis questões formuladas. Para 

facilitar a compreensão, a pergunta será repetida, antecedendo as respostas explanadas. 

a) Os mecanismos de controle social são previstos legalmente? 

Sim. Os mecanismos de controle social são previstos em leis federais, estaduais e 

municipais, inclusive os ligados diretamente ao saneamento básico e outras políticas públicas a 

ele ligadas. 

b) Existem, no município de Ouro Preto, mecanismos de controle social específicos 

ligados ao saneamento básico? 

Sim. A pesquisa mostrou que Ouro Preto tem tradição em organização comunitária e 

movimentos sociais, com entidades consolidadas nas áreas de associações de moradores, 

sindicais, religiosas e culturais. Sessenta associações de bairros, distritos e localidades, 28 

conselhos municipais, pelo menos cinco sindicatos de trabalhadores e outras compõem um 

mosaico de mobilização que diferenciam Ouro Preto das médias regional, estadual e nacional. 

Os mecanismos de controle social ligados ao saneamento existem no município. Ouro 

Preto conta com o COMUSA desde 2006, além de conselhos municipais de políticas públicas 

com fortes vínculos com o saneamento, tais como os de Meio Ambiente, de Política Urbana, de 

Saúde, de Habitação, de Preservação do Patrimônio, e de Transporte e Trânsito. 

Além disso, foram realizadas pelo menos dez audiências públicas, nos últimos anos, 

para tratar de questões ligadas à água, ao esgoto, aos resíduos sólidos e à drenagem. A maioria 

delas organizada pela Câmara Municipal, outras pelo Poder Executivo ou por concessionárias 

dos serviços de saneamento. Ainda quanto aos mecanismos específicos em Ouro Preto, não foi 

realizada nenhuma Conferência Municipal de Saneamento Básico, apesar de ter sido prevista 

em leis municipais. 
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c) A composição dos mecanismos ligados ao saneamento é representativa da 

sociedade civil e do Poder Público, de maneira equilibrada? 

Sim. A composição do COMUSA é paritária, com 7 membros ligados ao Poder Público 

e órgãos técnicos, e outros 7 representantes de usuários, beneficiários e órgãos colegiados do 

setor. As representações cobrem bem o espectro de órgãos públicos, sejam internos da 

Prefeitura (Meio Ambiente, Obras e Urbanismo, e Saúde), sejam externos, como a UFOP e o 

IFMG/Ouro Preto. Do outro lado, participam associações de moradores e de ambientalistas, 

além de catadores de material reciclável, empresários e Comitês de Bacias Hidrográficas. 

d) Eles têm caráter democrático e são abertos à sociedade? 

Sim. Tanto o COMUSA quanto as audiências públicas observam bem esse requisito. O 

Conselho é presidido por conselheiro eleito entre os pares, e as decisões são tomadas pelo voto 

da maioria. Suas reuniões são abertas à comunidade, que pode, inclusive, fazer uso da palavra. 

Desde o início da pandemia, as reuniões são realizadas remotamente, com a possibilidade de 

acompanhamento pela plataforma Youtube pelas pessoas interessadas. 

As audiências públicas também são divulgadas amplamente, realizadas no Salão Nobre 

da Câmara Municipal ou no Auditório da Prefeitura, com portas abertas e possibilidade de 

participação, fala e voto de quem se interessar. 

e) Esses mecanismos têm funcionamento regular, independentemente dos ocupantes 

de cargos eletivos no Município? 

Sim. O COMUSA e os conselhos afetos citados tiveram funcionamento regular e 

periódico nos últimos anos. Especificamente quanto ao COMUSA, pelo menos desde 2015 os 

registros mostram reuniões praticamente mensais, com quórum, deliberações e 

encaminhamentos formais. Ressalte-se que, nesse período de sete anos (2015/2021), o 

Município foi governado por três prefeitos de diferentes correntes políticas, e o Conselho seguiu 

funcionando. A composição da Câmara Municipal também sofreu profundas alterações nesse 

período, em termos de nomes e de correntes políticas, e sempre houve interlocução com o 

Conselho. 

Essa constatação pode ser estendida também às audiências públicas: nos mandatos dos 

três prefeitos, assim como nas três últimas Legislaturas municipais, foram realizados eventos 
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dessa natureza para debater questões ligadas ao saneamento básico, independentemente de 

quem fossem os ocupantes do Poder Executivo ou do Legislativo. 

f) Esses mecanismos têm ocupado seu espaço nos últimos anos nas questões ligadas ao 

saneamento básico em Ouro Preto? 

Essa questão comporta maior grau de subjetividade na análise e, consequentemente, na 

resposta. A leitura das atas, a história dos conselheiros e a sintonia do COMUSA com a 

realidade à sua volta mostra que sim, o Conselho ocupou o seu espaço no desenvolvimento da 

política pública de saneamento básico em Ouro Preto. Em diversos momentos, o conselho 

debateu o PMSB, o processo da concessão, as agências reguladoras e a qualidade dos serviços 

prestados. No entanto, houve ruídos na relação, principalmente, com a Prefeitura. Conselheiros 

representantes de Secretarias Municipais não participavam de reuniões, ofícios não eram 

respondidos, recomendações não eram acatadas, o prefeito evitava dialogar com o Conselho. 

Esses ruídos, no entanto, não impediram que o colegiado seguisse o seu caminho e cumprisse 

o papel que a lei lhe delegou. 

Análise semelhante pode ser feita com relação às audiências públicas voltadas ao 

saneamento. Em todas houve algum envolvimento de membros do Poder Legislativo, da 

Prefeitura e de entidades da sociedade. No entanto, como destacado nesse trabalho, a 

participação da sociedade foi sempre pequena. 

Há sempre a vontade de medir a chamada efetividade de um mecanismo de controle 

social. Quantas orientações ou recomendações de um conselho municipal ou de uma audiência 

pública foram atendidas e consideradas pelos Poderes Executivo e Legislativo no município? 

Tal estudo demandaria análise pormenorizada de ata por ata de reuniões de conselhos, de 

audiências públicas e de conferências, contrapondo-as, na sequência, às decisões da Prefeitura 

ou da Câmara Municipal. 

Uma análise mais pontual de aspectos dessa pesquisa nos apresenta destaques 

interessantes. 

Apesar de terem sido realizadas diversas audiências públicas para debater assuntos 

ligados ao saneamento básico em Ouro Preto, notou-se que a participação da sociedade foi 

pequena. A afirmativa que se ouve costumeiramente (“Participou quem quis”) não dá aos 

participantes, no entanto, mandato para “falar” em nome de todos. 
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Terminada a parte relativa às seis respostas, cabe uma análise mais macro. É 

imprescindível que se desenvolva uma reflexão de fundo quando se trata de controle social: a 

relação dos seus mecanismos com membros do Poder Público. Detecta-se aí um conflito 

constante. Prefeitos e vereadores fogem de conselhos municipais. Conselheiros reclamam que 

os gestores não atendem às recomendações dos conselhos. 

Pelas Leis vigentes, conselhos, audiências públicas e conferências populares não 

substituem representantes eleitos para o Executivo e para o Legislativo. No caso dos 

Municípios, quem executa é o prefeito, que recebeu um mandato popular com a legitimidade 

do voto. E quem legisla são os vereadores, ungidos pela mesma soberania do voto. 

Cabe aos conselhos fiscalizar, monitorar, orientar e recomendar, dentre outras atitudes. 

Cabe às audiências públicas analisar determinado tema, discuti-lo e sobre ele se manifestar. 

Cabe às conferências definir políticas, prioridades e diretrizes. 

Vendo pela óptica dos ocupantes de cargos eletivos, a obrigação deles é cumprir os 

compromissos que assumiram na campanha eleitoral, seja por manifestações públicas, seja pelo 

documento oficial registrado na Justiça Eleitoral. No entanto, é sabido que, no atual sistema 

político brasileiro, compromissos são assumidos à revelia. Há um certo oportunismo em parte 

da classe política, na medida em que algumas promessas de campanha não passam de, apenas 

isso, promessas. Nem os documentos registrados na Justiça Eleitoral são considerados, vide os 

exemplos listados no QUADRO 09 desta pesquisa (p. 126), quando candidatos prometem, 

irresponsavelmente, resolver todas as questões do saneamento. 

Essa situação se complica na medida em que parte da sociedade nem sabe da 

obrigatoriedade do registro formal de programas no TRE/MG, não os conhece e, 

consequentemente, não cobra a sua observância. Ao fim e ao cabo, parecem ser peças 

elaboradas apenas para cumprir a legislação eleitoral. Geralmente, tais documentos são 

esquecidos ou ignorados por eleitos quando esses assumem a crueza da gestão pública. 

Pela legislação vigente, prefeitos e vereadores não são obrigados a cumprir ou observar 

deliberações ou recomendações de conselhos municipais ou de audiências públicas. A própria 

lei de criação desses órgãos os caracteriza como consultivos, fiscalizatórios ou deliberativos, 

dentro dos limites da sua competência. 
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A deliberação emanada de um conselho ou de uma audiência pública pode contribuir na 

definição da Política Municipal para aquele setor, nas diretrizes e nas prioridades de ação do 

Poder Público. Mas a execução continua sendo do prefeito, e a regulamentação, em última 

instância, continua sendo dos vereadores. Essa é uma reflexão polêmica, que vale a pena ser 

desenvolvida e aprofundada, sob pena de se colocar em dúvida um dos pilares do Estado 

Democrático de Direito: a escolha de representantes por meio de eleições diretas, universais e 

livres, permitindo a rotatividade no poder e a participação de todos. 

Ricci (2009, p. 12) tomou partido e, de certa forma, radicalizou: “temos 30 mil conselhos 

de gestão pública em nosso país. Mas não conseguimos alterar de maneira significativa a 

condução das políticas públicas e das práticas dos nossos representantes formais”. Para ele, “já 

se faz necessária uma nova geração de políticas de natureza participacionista. Incluindo punição 

à autoridade pública que não cumprir as determinações dos conselhos”. 

Esse pensamento estabelece um conflito claro para a questão colocada acima: o que tem 

mais peso, a soberania do voto universal ou a decisão de um coletivo por meio de um 

mecanismo de controle social? Os dois têm legitimidade. 

Voltando às reflexões para uma visão macro, Bravo e Correia (2012, p. 135) entendem 

que, no debate atual sobre os mecanismos de controle social, destacam-se algumas posições: 1) 

a que considera que esses espaços devem ser abandonados pelos movimentos sociais, por 

estarem totalmente capturados pelo Estado; 2) a que defende os conselhos como únicos espaços 

de luta para a conquista de mais poder dentro do Estado; e 3) a posição que julga que tais 

espaços devem ser tensionados e ainda ocupados pelos movimentos sociais, apesar de 

reconhecer os seus limites, em uma conjuntura de refluxo e cooptação de muitos desses. 

Ricci (2009, p. 12) traça um panorama desde a Constituição até os dias atuais e coloca 

uma constatação e um desafio: “caminhamos numa direção muito nítida, na direção do controle 

social, a partir da Constituição Federal, até meados dos anos 90. Mas, a partir daí, paramos”. O 

autor propõe que os conselheiros sejam escolhidos por eleição direta, que eles sejam 

descentralizados (por bairro) e que tenham suas contas e deliberações publicadas em sites. Ele 

entende que os conselhos devem se articular e reforça a necessidade de aumentar o 

conhecimento técnico de conselheiros e lideranças sociais nesta nova dinâmica. Ricci completa: 

“afinal, controle social não é mera presença; é cogestão”. 
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Essa é uma questão fundamental e que permeia toda essa reflexão: qual é o verdadeiro 

papel do controle social? Quais são os seus limites? Qual deve ser a sua relação com os eleitos 

para os Poderes Executivo e Legislativo? Eles se completam ou se sobrepõem? 

Essas perguntas comportam inúmeras respostas. Se o interlocutor for membro de algum 

Governo (municipal, estadual ou federal), haverá sempre uma tendência a definir um campo de 

atuação mais restrito aos mecanismos de controle social, defendendo, por exemplo, que os 

conselhos sejam eminentemente consultivos. 

Se quem responde não tem vínculo com Governos, a tendência é ter uma compreensão 

mais ampla do controle social, dando à sociedade organizada poderes para definir os rumos da 

Administração. Cidadãos progressistas e conservadores têm visões diferentes sobre até onde 

pode ir uma audiência pública, por exemplo. E é salutar que tenham, pois a sociedade é plural 

e diversa.  

Os conselhos de políticas públicas podem ser cooptados? Bravo e Correia (2012, p. 136) 

entendem que sim, que esses órgãos podem se constituir em mecanismos de legitimação do 

poder dominante e cooptação dos movimentos sociais, que, em vez de controlar, passam a ser 

controlados. É um risco que se corre. 

O remédio que pode evitar a cooptação é uma sociedade civil efetivamente organizada 

e uma relação respeitosa entre os diferentes atores sociais, cada um trabalhando pelos valores 

em que acredita. 

Voltando ao início dessa reflexão final: os envolvidos nos mecanismos de controle 

social devem entender, ocupar e cumprir o seu papel nas políticas públicas, sem desconsiderar 

a legitimidade soberana do voto conferida pela sociedade aos ocupantes de cargos nos Poderes 

Executivo e Legislativo. Esses foram eleitos em função de propostas submetidas e aprovadas 

pela maior parte da sociedade por meio do voto livre e universal. 

Ricci (2009, p. 9) defendeu que, na prática, exercer o controle social significava definir 

diretrizes, realizar diagnósticos, indicar prioridades, definir programas e ações, avaliar os 

objetivos, processos e resultados obtidos. Para o pesquisador, isso não é governar, isso é 

participar. 
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Uma estratégia que se mostra factível para resolver parte desse impasse é a sociedade 

se organizar para participar da etapa inicial de definições das políticas públicas: o planejamento. 

A elaboração de Planos Setoriais hoje é obrigatória para algumas políticas públicas. Ouro Preto, 

por exemplo, tem Planos Municipais de Saneamento Básico, de Saúde, Decenal da Educação, 

de Mobilidade Urbana, de Turismo e de Cultura. Além desses, tem os de caráter mais amplo, 

como o Plano Diretor e os Planos Plurianuais. 

Esses Planos estabelecem diretrizes, metas e estratégias para determinada política 

pública por, geralmente, dez anos.  

Todos esses Planos, por força de Leis Federais, são elaborados após discussões com a 

sociedade e formalizados por Leis Municipais, que todos têm obrigação de observar. Inclusive 

prefeitos e vereadores, independentemente de seus compromissos de campanha. 

Talvez aí resida uma possibilidade de conciliação, o caminho das pedras, entre o efetivo 

exercício do controle social e a soberania do voto: a sociedade organizada se mobilizar, 

participar dos debates e buscar inserir suas demandas e seus valores nos Planos Setoriais ou nos 

Planos mais amplos exemplificados acima. Essa proposta não impede, certamente, que os 

mecanismos de controle social continuem funcionando com a mesma competência e garra como 

hoje em Ouro Preto, buscando influir não só no planejamento, mas também na normatização, 

na execução e na fiscalização das Políticas Públicas. 

São dois os desafios que a realidade coloca para a Democracia Participativa no geral, e 

para o exercício do controle social em particular: 

1) Envolver efetivamente a sociedade no processo participativo, apresentando-lhe os 

mecanismos e buscando mobilizar cada vez mais cidadãos. 

2) Manter os princípios do Estado Democrático de Direito, conciliando o exercício da 

Cidadania, por meio do controle social, com a soberania dos eleitos respaldados pelo 

voto da maioria. 

A Democracia Participativa é um modelo em construção constante e coletiva. 
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6. CONCLUSÕES 

A pesquisa foi dificultada por dois fatores importantes. O primeiro foi a pandemia do 

coronavírus, que limitou de maneira determinante os contatos e diálogos, em função do 

distanciamento social e do trabalho remoto de instituições como a Prefeitura e a própria UFOP. 

A segunda foi a falta de documentos nos arquivos do Município, principalmente atas de alguns 

conselhos municipais, fontes de preciosas informações.  

De uma maneira geral, o trabalho mostrou uma realidade interessante no que diz respeito 

ao controle social no município de Ouro Preto, não só ligado ao saneamento básico, mas às 

políticas públicas como um todo. Cabe discorrer sobre as conclusões vinculando-as aos 

objetivos específicos propostos para essa pesquisa. 

O primeiro desses objetivos propunha apresentar o panorama do cenário institucional. 

Constata-se que ele é positivo. Em Ouro Preto, foco geográfico do trabalho, os conselhos têm 

funcionamento regular; conferências municipais e audiências públicas são realizadas 

independentemente de obrigação legal; prefeitos consultam conselhos para determinadas 

anuências do Município, e existem agências reguladoras que exercem o seu papel. 

Com o segundo objetivo específico, buscou-se analisar a participação social na 

formulação de políticas públicas e ações municipais de planejamento, regulação, prestação e 

fiscalização dos serviços de saneamento básico. A pesquisa constatou que o controle social 

atuou em todas as etapas citadas. 

No planejamento, destacou-se o processo de elaboração do PMSB, com a realização de, 

pelo menos, 12 reuniões regionais na sede e nos distritos, envolvendo mais de 300 pessoas e 

gerando 162 propostas nos quatro eixos do saneamento. Esses encontros envolveram, além da 

equipe técnica da empresa contratada para a elaboração do Plano, representantes do Poder 

Público Municipal e de entidades representativas da comunidade. Segundo relatórios 

elaborados à época, as propostas serviram como alicerce para embasar as diretrizes que 

compuseram os programas, os projetos e as ações na universalização dos serviços de 

saneamento. 

Ainda no planejamento, a Prefeitura e a Câmara Municipal definiram os PPAs do 

período estudado, destinando recursos significativos para o saneamento. Nesse tópico, no 
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entanto, não foi possível levantar a participação da comunidade nas audiências públicas 

obrigatórias. 

Na normatização dos serviços, foi efetiva a atuação do COMUSA junto à Câmara 

Municipal. Em diversas ocasiões, o Legislativo solicitou a manifestação do colegiado antes de 

votar Projetos de Lei encaminhados pelo Executivo. 

Quanto à fiscalização e regulação, a extensa lista de ações da primeira agência 

reguladora que atuou no município, a ARSEOP, constante do Apêndice C, mostra atividades 

contínuas, questionadoras e eficazes na busca por um serviço de qualidade e que atendesse às 

necessidades da população da sede e dos distritos. O controle social ligado ao saneamento 

básico mostrou vigor especial nos últimos três anos, em função da concessão efetivada pela 

Prefeitura. Inúmeras reuniões do COMUSA trataram do assunto, oferecendo contribuições aos 

Poderes Executivo e Legislativo e às concessionárias (SEMAE-OP e Saneouro). Pelo menos 

cinco audiências públicas foram realizadas nos últimos quatro anos para debater o assunto. 

No entanto, apesar de o COMUSA ter funcionamento regular durante o período, por 

diversas vezes surgiram conflitos ou impasses entre o colegiado e a Prefeitura ou a 

concessionária. Muitas foram as reclamações formais quanto à ausência de representantes do 

Município em reuniões. O prefeito só participou de reunião do COMUSA no início do processo 

de concessão, depois de cinco convites, e de postergar o compromisso por meses. Um 

presidente do Conselho renunciou ao cargo por não suportar o descaso do Poder Executivo com 

o COMUSA. 

Quanto ao mecanismo das conferências municipais, apesar de algumas terem sido 

realizadas nos últimos anos para debater políticas públicas, faltou a do Saneamento Básico. Se 

tivesse sido realizada como definido pela Lei Municipal 914/2104, seguramente teria 

contribuído para que as mudanças ora em curso no município fossem menos polêmicas. 

O caso das agências reguladoras em Ouro Preto mostrou-se um exemplo claro da 

contaminação político-eleitoral no controle do saneamento básico. Apesar de as leis federais, 

estaduais e municipais conferirem autonomia a essas instâncias, o acontecido em Ouro Preto 

nos dois últimos anos mostra que não há blindagem que resista à realidade política. A 

articulação entre o Poder Executivo e vereadores levou à extinção da ARSEOP, por motivos 

não republicanos, como tratado em seção específica deste trabalho.  
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Enfim, cabe ressaltar que esta pesquisa foi realizada, usando uma expressão popular, “a 

quente”, captando o calor da reação da sociedade à concessão dos serviços de saneamento, 

opondo-se frontalmente à cobrança de tarifas: qualquer que seja ela para alguns, e que tenha 

um valor justo para outros. Passeatas, ocupações e manifestos deram o tom de um processo 

ainda em andamento e cujo final é imprevisível. O relato dessa mobilização, a que a pesquisa 

denominou “controle social não institucional”, seguramente enriqueceu o trabalho. Reações 

surgidas e desenvolvidas de maneira independente, à margem de entidades e do Poder Público, 

catalisaram a indignação de moradores de bairros e distritos. 

Conselhos municipais exerceram papel preponderante no controle social no período 

estudado. O Codema/OP, de 2005 até os dias atuais, por diversas vezes debateu e se manifestou 

sobre assuntos ligados aos quatro eixos da política pública em pauta. Por outro lado, o 

COMUSA teve funcionamento regular e ativo desde 2015, sendo palco de intensas discussões 

e deliberações envolvendo os atores ligados ao saneamento, seja Prefeitura, seja Câmara 

Municipal, sejam concessionários, sejam as agências reguladoras. 

A busca do terceiro objetivo específico apresentou, infelizmente, um quadro negativo. 

A exemplo de relatos de outros municípios no Brasil, constatou-se que a sociedade ouro-pretana 

desconhece e, consequentemente, participa pouco do controle social. 

Cabe uma constatação final: a Democracia Participativa no Brasil é um modelo em 

construção, que avança e se fortalece na medida em que é praticada. Ouro Preto mostra força e 

pujança nesse processo, com uma comunidade que se indigna, mobiliza-se, agita, fortalece-se 

e se faz ouvir. É o caminho para que todos consigam bem-estar, dignidade e felicidade. 

Advindos desse trabalho, apresentam-se dois produtos: 1) cartilha sobre o controle 

social destinada à sociedade como um todo, mas especialmente a lideranças comunitárias, 

informando sobre o controle social e de como participar; e 2) minuta de Projeto de Lei 

regulamentando a realização de Audiências Públicas no município de Ouro Preto. A seguir, 

detalhes sobre os produtos: 

▪ Cartilha Cidadania na Veia 

Cartilha escrita em linguagem popular contendo informações sobre legislação, 

mecanismos de controle social e organização popular de uma maneira geral. 
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▪ Minuta de projeto de lei  

Uma lacuna identificada nesta pesquisa diz respeito às audiências públicas no 

município. Não há qualquer regulamentação em Ouro Preto quanto à sua organização, 

convocação, participantes, dinâmica interna, registro e desdobramentos. Uma proposta de 

legislação municipal é um dos produtos dessa pesquisa. 

Legislação superior estabelece limites no tocante à capacidade de legislar de cada esfera 

do Poder Público, seja federal, estadual ou municipal. Considerando esses limites, não cabe ao 

Município normatizar a organização de audiências públicas como um todo, pois qualquer 

pessoa, instituição ou entidade pode realizá-las.  

No entanto, o Poder Público Municipal - Executivo e Legislativo – pode regulamentar 

um tipo de audiência pública que será, obrigatoriamente, por ele considerada.  Nessa linha, a 

minuta propõe a criação de Audiências Públicas Oficiais no município. A proposta não impede 

– e nem pode impedir - a realização de quaisquer outras. 

A minuta apresentada pretende normatizar a realização desse mecanismo de controle 

social em Ouro Preto, definindo formas de convocação, da realização em si e dos seus 

desdobramentos. O objetivo é garantir que as regras sejam conhecidas pela sociedade, que essa 

tenha a sua participação garantida por meio de voz e voto, e que as discussões não se percam 

no momento em que acontecem, direcionando encaminhamentos e recomendações a quem os 

participantes entenderem pertinentes. A minuta desse Projeto de Lei compõe o Apêndice D a 

esse Relatório. 

 

7. RECOMENDAÇÕES  

A pesquisa mostra a possibilidade de trabalhos futuros que podem contribuir para 

ampliar, fortalecer e consolidar os mecanismos de controle social de uma maneira geral. 

O mais importante de todos é estabelecer com clareza como se dá a relação dos 

mecanismos de controle social com os ocupantes de cargos eletivos. Esse é um processo que 

encontra-se em andamento em todo o Brasil, permitindo uma construção coletiva nas esferas 

nacional, estaduais e, principalmente, municipais.  



195 

 

 

 

 Em termos pontuais, é importante definir procedimentos para a submissão de uma 

proposta simultaneamente a diferentes conselhos municipais. Deve-se estabelecer normas e 

prazos para permitir passos sucessivos, comportando: a) elaboração de estudos técnicos sobre 

os impactos da proposta, b) consulta às comunidades/regiões afetadas, e c) debate para 

apresentar sugestões ao Poder Público. Tal regulamentação deve ser democrática, considerando 

diferentes direitos, seja do empreendedor de investir e desenvolver, seja da comunidade de ter 

segurança, respeito e bem-estar. O processo deve dar subsídios concretos para as deliberações 

do Poder Público no tocante a autorizações e licenciamentos. 

Em outra linha, cabe pensar em algum mecanismo que possibilite que as informações 

dos trabalhos dos conselhos e audiências públicas sejam socializadas periodicamente, pelo 

menos, com as entidades originárias dos conselheiros e participantes. O envio de convocações, 

atas e outros documentos não só aos conselheiros, mas também às suas entidades/segmentos, 

ampliaria e fortaleceria a discussão. 

É importante incentivar e promover a articulação entre conselhos municipais de políticas 

públicas diferentes, mas articuladas, como vimos alguns casos na pesquisa, envolvendo, por 

exemplo, as questões ligadas ao saneamento, à habitação, à política urbana e à preservação do 

patrimônio. 

Como tratado em alguns momentos nesse relatório, os Planos Municipais constituem 

importantes ferramentas para a participação da sociedade na gestão pública. Ouro Preto conta 

hoje com o Plano Diretor, o Plano Local de Habitação de Interesse Social, o Plano Municipal 

de Saneamento Básico, o Plano Decenal da Educação, o Plano Municipal de Mobilidade 

Urbana, o Plano Municipal de Turismo e o Plano Municipal de Cultura. Todos têm um prazo 

de vigência e estabelecem metas para aquela política pública. 

O problema é que, geralmente, não há processos sistematizados de acompanhamento da 

execução dos Planos, nem quanto às metas nem quanto aos prazos. O Plano Diretor de Ouro 

Preto, por exemplo, era para ter sido reformulado em 2016. No entanto, mesmo tendo sido 

estabelecido em lei municipal, essa data foi solenemente desrespeitada. 

O estabelecimento de mecanismos de monitoramento desses planos contribuiria, 

certamente, para a eficácia dos mesmos. Os conselhos municipais das políticas públicas ligadas 

aos planos são espaços privilegiados para esse acompanhamento. Seria interessante que os 
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procedimentos para esse acompanhamento fossem definidos na própria lei de 

institucionalização dos planos, 

Por fim, é fundamental que o Município tenha uma política republicana e cidadã no 

tocante ao registro e à memória dos atos dos Poderes Executivo e Legislativo, determinando 

prazos, responsabilidades e consequências. É inadmissível que a memória de ações do Poder 

Público perca-se como a pesquisa constatou. Parte da História se perdeu. 
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APÊNDICE A - Informações sobre algumas Conferências Municipais realizadas em 

Ouro Preto nos últimos anos 

 

Título Data Detalhes 

1ª Conferência de 

Saúde da Mulher 

03/06/2017 Promoção: Secretaria Municipal de Saúde 

(SMS) e Conselho Municipal de Saúde (CMS). 

Tema: Saúde das mulheres: desafios para a 

integralidade com equidade. Objetivo: propor 

diretrizes para a Política Nacional de Atenção 

Integral à Saúde das Mulheres. Participantes: 

usuários da rede e trabalhadores da Saúde e do 

governo. 

1° Conferência de 

Vigilância em Saúde 

13/07/2017 Promoção: SMS. Tema: Direito, conquista e 

defesa de um SUS público de qualidade. 

Objetivo: discutir as políticas de vigilância em 

saúde, buscando consolidar a aplicação mais 

efetiva como resposta à população sobre os 

serviços que esse segmento desenvolve. 

Participantes: profissionais da saúde e 

população. 

2° Conferência 

Municipal de Promoção 

da Igualdade Racial 

 

15/07/2017 Promoção: SMDSHC. Objetivo: mobilizar a 

sociedade para refletir sobre assuntos que 

envolvem direitos humanos e sociais. Tema: O 

Brasil na década do afrodescendente: Ouro Preto 

promovendo a igualdade racial: por nenhum 

direito a menos. 

11ª Conferência 

Municipal de 

Assistência Social 

 

07/2017 Promoção: CMAS e SMDSHC. Objetivo: 

estabelecer debate sobre o que é a Assistência 

Social e seus espaços de participação, bem como 

ouvir as necessidades apontadas pelos usuários 

dos Serviços de Assistência Social. Foram 

realizadas oito pré-conferências. 

12ª Conferência 

Municipal de 

Assistência Social 

29/07/2017 Promoção: SMDSHC e CMAS. Tema: Garantia 

de direitos no fortalecimento do Sistema Único 

da Assistência Social (SUAS). Objetivo: avaliar, 

discutir e propor alternativas visando ao 

fortalecimento da política pública da assistência 

no município, aprimorando sua gestão. 

Participantes: usuários, gestores e trabalhadores 

da Política de Assistência Social das unidades 

públicas, representantes do Poder Público e da 

sociedade civil, entidades de assistência social. 

Conferência Municipal 

de Saúde 

08/06/2018 Promoção: SMS e CMS. Tema: 

Reconstruindo espaços no SUS. Objetivo: 

discutir e construir as novas políticas públicas 

em saúde do Município. Foram realizadas quatro 

pré-conferências 

5º Conferência 

Municipal de Cultura 

30/06/2018 Promoção: Secretaria Municipal de Cultura e 

Patrimônio e Conselho Municipal de Política 
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Cultural. Objetivo: elaborar o Plano Municipal 

de Cultura. Participantes: representantes dos 

diversos setores relacionados à área cultural. 

Foram realizadas pré-conferências nos distritos. 

10ª Conferência 

Municipal dos Direitos 

da Criança e do 

Adolescente 

26/10/2018 Promoção: SMDSHC e Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) 

Objetivo: debater as políticas públicas voltadas 

para crianças e adolescentes do Município. 

Tema: Proteção integral, diversidade e 

enfrentamento das violências. Participantes: 

trabalhadores da área, entidades ligadas às 

crianças e adolescentes e comunidade em geral. 

3ª Conferência 

Municipal da Pessoa 

Idosa de Ouro Preto 

28/06/2019 Promoção: SMDSHC e Conselho Municipal do 

Idoso. Objetivo: identificar desafios no processo 

de implantação dos direitos do idoso; apresentar 

as demandas dessa parte da população, nos 

âmbitos municipal, estadual e nacional. Tema: 

Desafios de envelhecer no século 21 e o papel 

das políticas públicas. Participantes: 

comunidade em geral. 

13ª Conferência 

Democrática de 

Assistência Social 

13/09/2019 Promoção: SMDSHC e CMAS. Objetivo: 

avaliar a situação da assistência social e definir 

diretrizes e prioridades para a política da área. 

Tema: Assistência Social – Direito do povo com 

financiamento público e participação social. 

Participantes: usuários da rede, trabalhadores do 

setor, estudantes, representantes de entidades e 

do governo, população em geral. 

7ª Conferência das 

Cidades 

07/03/2020 Promoção: Prefeitura Municipal de Ouro Preto. 

Objetivo: apresentar e debater questões sobre a 

revisão do Plano Diretor do município. Tema: A 

cidade que queremos. Participantes: 

especialistas, comunidade em geral, lideranças 

comunitárias, sindicais, religiosas e outras, 

autoridades dos Poderes Executivo, Legislativo 

e Judiciário. 

14ª Conferência 

Municipal de 

Assistência Social 

26/08/2021 Promoção: SMDSHC e CMAS. Objetivo: 

avaliar, garantir e propor diretrizes para o 

aperfeiçoamento da Política Municipal de 

Assistência Social. Tema: Assistência Social – 

Direito do povo e dever do estado, com 

financiamento público para enfrentar as 

desigualdades e garantir a proteção social. 

Participantes: usuários da rede, trabalhadores do 

setor, estudantes, representantes de entidades e 

do governo, população em geral. 

Conferência Municipal 

de Educação 2021 

13/12/2021 Promoção: Secretaria Municipal e Conselho 

Municipal de Educação. Tema: Plano Estadual 

de Educação – Inclusão, equidade e qualidade 
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social: compromisso com o direito e a defesa da 

Educação democrática, gratuita, inclusiva, laica, 

popular, pública e presencial com segurança 

para todas as pessoas. Objetivos: avaliar o 

cumprimento das metas dos Planos Municipal e 

Estadual de Educação em Ouro Preto e outros. 
Fonte: https://ouropreto.mg.gov.br/index.php?page=search-page&q=conferencias. 
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APÊNDICE B - Resumo das reuniões do COMUSA-OP 

 

Data Assuntos/Observações/Deliberações 

24/02/2016 ▪ SEMAE-OP apresentou Projeto de Lei que passaria por votação na 

Câmara Municipal: hidrometração, tarifação, disponibilidade de recursos 

hídricos existentes e REFIS. 

▪ COMUSA solicitou que o SEMAE-OP apresentasse o plano de ação de 

abastecimento e tratamento de esgotos e que a Secretaria de Obras 

apresentasse o Plano de Ação de Drenagem Urbana. 

09/03/2016 ▪ Prefeitura apresenta três Planos: 

a) Plano de Resíduos Sólidos do Município e Plano de Coleta Seletiva: 

Município destacou problemas com as Associações de Catadores, a não 

separação do lixo por parte da população e a falta de ações de educação 

ambiental para o correto destino do lixo. 

b) Plano de Destinação de Resíduo Final e Aterro Sanitário: debateu-se o 

custo elevado para a destinação dos resíduos, levando-se em conta o 

término da vida útil e os problemas no Aterro Sanitário. 

c) Coleta, capina e manutenção das ruas, praças e prédios públicos: 

apresentadas as despesas para a realização dessas atividades.  

▪ Presidente Ronald Guerra: o sistema não teve avanços, somente a 

manutenção do que já existia. Na Vila Aparecida o processo começou 

bem, mas foi-se desestruturando e hoje não tem mais a coleta seletiva. 

▪ Com a ausência dos representantes do SEMAE-OP e da Secretaria de 

Obras, não houve a apresentação dos outros assuntos da pauta: Plano de 

Ação de Abastecimento de Tratamento de Esgotos e Plano de Ação de 

Drenagem Urbana. 

▪ COMUSA aprovou carta de repúdio pelo não comparecimento dos órgãos 

para a apresentação de seus planos e propostas. 

22/03/2017 ▪ Primeira reunião na nova gestão municipal. 

▪ Presidente: ressaltou dificuldades de atuação no governo passado; 

dificuldade no tocante às atas e ao desaparecimento de muitas delas; 

critica a ausência constante de representantes do governo. 

▪ Conselheiro da Câmara denunciou que a Prefeitura demorou dois anos 

para enviar o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) à Câmara; 

a proposta foi à votação sem discussão com a comunidade; o Projeto ia 

ser votado em dezembro, mas manobra regimental impediu a votação e 

ele foi arquivado; a proposta deveria ser reencaminhada à Câmara e que 

seria muito importante o parecer do COMUSA. 

▪ Plenário reforçou a importância da participação da Secretaria de Obras no 

Conselho; definiu como ponto de pauta para a próxima reunião uma 

apresentação do novo governo sobre como serão tratadas as metas do 

PMSB. 

10/05/2017 ▪ Ausentes os representantes das Secretarias de Saúde e de Obras e 

Urbanismo para apresentariam contribuições quanto ao PMSB. 

14/06/2017 ▪ Prefeitura pediu parecer sobre o sistema de esgotamento sanitário 

individual de Miguel Burnier, que seria executado pela ADOP com o 

apoio da PMOP. 

▪ O COMUSA manifestou-se favoravelmente ao projeto, condicionando 

que a ADOP apresentasse informações mais detalhadas. 
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 ▪ COMUSA recebeu ofício do SEMAE-OP: a) o PMSB estava 

fundamentado em argumentos plausíveis; entretanto, não especificava ou 

caracterizava prioridades, baseando-se em ações genéricas a partir de 

informações sem profundidade técnica; b) O PMSB não era compatível 

com os recursos financeiros atuais; c) O SEMAE-OP não assumiu 

compromissos que pudessem ter dificuldade de honrar no futuro; d) A 

autarquia estava se esforçando para vencer a barreira política da 

hidrometração, essencial à administração e sobrevida do SEMAE-OP; e) 

O cronograma desse processo não estava confirmado e ainda existiam 

pendências técnicas; f) O início do processo da hidrometração deveria 

ocorrer no 2º semestre de 2018. 

▪ Plenário aprovou convite ao prefeito para reunião do COMUSA para 

debater a hidrometração. 

12/07/2017 ▪ Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo mais uma vez ausente, sem 

apresentar o status do Plano de Ação e Metas em relação ao PMSB. 

▪ Plenário discutiu a fragilidade do processo e a falta de importância por 

parte de alguns representantes em relação ao COMUSA. 

▪ Em 05/07 foi enviado ao prefeito o ofício solicitando reunião para 

conversar sobre políticas de saneamento básico e hidrometração. 

20/09/2017 ▪ Conselho percebeu dificuldades, por parte do Município, para implantar 

Políticas de Saneamento. Mais uma vez a Secretaria de Obras estava 

ausente. 

▪ O prefeito aceitou o convite para participar de reunião em data a ser 

definida. 

10/10/2017 ▪ Presidente reforçaria convite ao prefeito. 

▪ Conselho solicitou que o SEMAE-OP realizasse as adequações 

necessárias à lei que regulamenta a autarquia e as submeta ao COMUSA 

antes de encaminhar à Câmara Municipal. 

▪ O conselheiro da FAMOP iniciou a apresentação sobre o PMSB, dividida 

nos quatro eixos. 

08/11/2017 ▪ ADOP informou que o sistema de esgoto do distrito de Miguel Burnier, 

aprovado pelo COMUSA, estava sendo executado, com conclusão 

prevista para dezembro. 

13/12/2017 ▪ Presidente: protocolou três ofícios convidando o prefeito para a reunião, 

ainda sem resposta. 

▪ Reclamou da ausência dos conselheiros da Secretaria de Obras e 

informou que solicitaria a substituição dos mesmos. 

24/01/2018 ▪ Presidente não recebeu resposta do prefeito e solicitou à Secretaria de 

Meio Ambiente que ajudasse a viabilizar o encontro. 

▪ Denunciou novamente a ausência da Secretaria Municipal de Obras e 

informou que enviou ofício solicitando a substituição dos mesmos. 

▪ Explanação do SEMAE-OP: leis municipais permitiam a hidrometração; 

deveriam ser modificados alguns dispositivos legais; tinham que se 

definir a Agência Reguladora; o COMUSA deveria aprovar o quadro de 

tarifas; deveria se realizar Audiência Pública; deveria se encaminhar 

documentação à Câmara Municipal; e publicar decreto estabelecendo a 

tarifação. Foi apresentada a nova estrutura proposta pelo SEMAE-OP, 

que previa a hidrometração e a cobrança em três fases distintas: 1ª) ligar 

os hidrômetros, 2ª) implantar a cobrança pelo consumo e 3ª) promover 
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melhorias do sistema. Apresentou a proposta de matriz tarifária. 

Encaminharia aos conselheiros o novo Regulamento de Serviço de 

Saneamento proposto pela autarquia, para que pudesse ser apreciado pelo 

COMUSA. 

▪ COMUSA deliberou por realizar reunião em 21 de fevereiro para discutir 

a “Implantação das Políticas de Saneamento Básico e o Processo de 

Hidrometração do Município de Ouro Preto”. O prefeito será novamente 

convidado. 

21/02/2018 ▪ Prefeito Júlio Pimenta compareceu à reunião: falou de obras de 

interceptores e Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), iniciadas em 

outras gestões; as obras da ETE foram paralisadas por problemas de 

projeto e execução; à época, a PMOP devolveu recursos à CEF, 

ordenadora do Projeto, alegando a sua não funcionalidade, o que tornou o 

Município réu em processo de Tomada de Contas Especial; o Município 

perdeu recursos destinados ao tratamento de esgoto em Antônio Pereira; 

ao assumir a PMOP,  empenhou-se em buscar alternativas para reverter a 

situação dos interceptores e retomar a execução das obras; após reunião 

com o Ministério das Cidades e com a CEF, assinou termo de acordo para 

tal; citou dívidas do governo anterior e a situação financeira do 

Município; disse que a PMOP buscava alternativas para financiar as obras 

e que o Município estava pleiteando recursos do Programa “Avançar 

Cidades”, do Governo Federal; apresentou os projetos executivos e 

planilhas dos interceptores, com custo estimado em nove milhões de 

reais; deveriam ser hidrometrados cerca de trinta mil imóveis; a PMOP 

estava realizando o georreferenciamento de todo o município; informou 

sobre estimativas de custos para as obras e de arrecadação após a 

hidrometração; reiterou o compromisso da administração municipal de 

implantar um sistema eficiente de hidrometração e ressaltou a 

importância de continuidade do mesmo por parte das gestões futuras. 

14/03/2108 ▪ Tomaram posse novos representantes da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo. 

▪ Explanação do SEMAE-OP: problemas na Lei Municipal 700/2011 

motivaram a autarquia a propor a sua revogação; a nova minuta da lei foi 

desenvolvida pelo próprio SEMAE-OP e encaminhada aos conselheiros 

do COMUSA para análise. 

▪ Conselheiro da FAMOP sugeriu modificações no texto e solicitou 

esclarecimentos acerca de aspectos técnicos e teóricos da minuta, 

questões que foram esclarecidas pelo SEMAE-OP. Jorge Adílio sugeriu 

alterações na redação do texto. 

▪ SEMAE-OP solicitou atenção especial acerca da estrutura tarifária da 

minuta. 

09/05/2018 ▪ Conselheiro da SEMMA (secretário municipal de Meio Ambiente-

SEMMA): estava aberta consulta pública referente ao futuro processo de 

licitação para concessão dos serviços de obras de expansão e operação do 

sistema de água e esgoto do Município; sugeriu que o Conselho emitisse 

parecer sobre o mesmo. 

▪ Presidente: seria solicitada à Câmara o uso da Tribuna Livre para discutir 

a “Implantação das Políticas de Saneamento Básico e o Processo de 
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Hidrometração do Município de Ouro Preto e a possibilidade de 

concessão do serviço”. 

▪ SEMAE-OP: esclareceu que a consulta pública buscaria informar 

empresas especializadas sobre a possibilidade de concessão do serviço de 

saneamento do Município e para que manifestassem interesse; até aquele 

momento, não tinha havido sinalização formal de nenhuma empresa. 

Ressaltou a importância da participação da comunidade nos assuntos 

relacionados ao saneamento. Informou que o SEMAE-OP baseou a sua 

proposta no regulamento de serviço do município de Campo Grande/MS. 

▪ Conselheiros reforçaram a importância da tarifa social, com beneficiários 

definidos nos termos do Cadastro Único Social do Governo Federal, com 

consulta à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social para que 

fossem atendidas as necessidades da população carente do município. 

13/06/2018 ▪ Presidente: agendou para o dia 14 a participação do COMUSA na 

Tribuna Livre da Câmara para discutir o saneamento e a possibilidade de 

concessão do serviço. 

▪ SEMAE-OP: a consulta pública tratada na reunião anterior foi suspensa; 

foi enviada com antecedência aos conselheiros a minuta de lei que 

regulamentaria o serviço. 

▪ O Plenário aprovou a minuta do projeto de lei apresentado. 

08/08/2018 ▪ Presidente: a) informou a participação na reunião da Câmara Municipal e 

considerou que foi uma discussão proveitosa; b) solicitou informações 

sobre o projeto de lei que regulamenta o serviço de saneamento no 

Município, aprovado pelo COMUSA em 2018; atendendo à sugestão do 

conselheiro da SEMMA (secretário de Meio Ambiente), encaminharia 

ofício à Secretaria Municipal de Governo solicitando informações. 

▪ Conselheiros solicitaram esclarecimentos acerca da hidrometração em 

Lavras Novas e entenderam que “a Administração Municipal está se 

precipitando ao instalar hidrômetros sem discussão e aprovação prévia da 

Câmara”. 

▪ ADOP: a) apresentou resultados após a conclusão da implantação do 

sistema de esgotamento sanitário no distrito de Miguel Burnier, com a 

implantação de 82 biodigestores em residências e sete em prédios 

públicos; b) Relatórios técnicos do projeto seriam disponibilizados ao 

COMUSA; c) A ADOP, a Gerdau e o SEMAE-OP fariam reunião e 

informariam ao COMUSA sobre a mesma. 

▪ Conselheiro da SEMMA (diretor de Resíduos Sólidos do Município), 

prestou contas sobre a gestão de resíduos sólidos, informando que: a) O 

Departamento de Limpeza Urbana está na Secretaria Municipal de Obras 

e a gestão da coleta seletiva e disposição dos resíduos sólidos domésticos 

na Secretaria de Meio Ambiente; b) O Município tem parceria com as 

associações do Padre Faria, da Rancharia e o Grupo da Maior Idade 

Renascer; c) Ecoponto Municipal; d) Destacou a importância da 

Educação Ambiental; e) Em 2017 foi implantado o Programa Ouro Preto 

Recicla para fomentar a coleta seletiva, cobrindo 16 bairros da sede e o 

distrito de Lavras Novas; f) Em 2017, o Município realizou 42 eventos de 

Educação Ambiental (campanhas, palestras e apresentações) e destinou 

cerca de 30 ton/mês de resíduos para reciclagem; g) O Município dispõe 

de uma área localizada na Rancharia para destinação final de resíduos 
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sólidos, classificada pela FEAM como lixão; na gestão municipal 

anterior, o resíduo era disposto de maneira desordenada; em 2017 a 

situação foi revertida com auxílio de empresas; h) A atual gestão 

municipal implantou a pesagem dos resíduos; i) Estavam sendo 

construídos drenos para coleta de chorume e gases gerados no aterro; j) 

Questionado, esclareceu que o Município estudava alternativas para a 

destinação final de resíduos, entre elas um consórcio com aterros de 

municípios vizinhos, a construção de uma usina de beneficiamento de 

resíduos sólidos ou ainda, licenciar uma nova área de disposição. 

10/10/2018 ▪ Presidente: encaminhou ofícios à Secretaria Municipal de Governo e ao 

SEMAE-OP solicitando informações sobre o Projeto de Lei do 

Regulamento do Serviço de Saneamento, sem ainda ter recebido resposta. 

Manifestou seu descontentamento em relação à ausência de respostas por 

parte da administração municipal. 

▪ SEMAE-OP: o Serviço não respondeu aos ofícios por entender que os 

questionamentos foram endereçados ao secretário de Governo e 

encaminhados à autarquia apenas para conhecimento. Prontificou-se a 

encaminhar resposta formal aos ofícios. 

14/11/2018 ▪ Conselheiro da FAMOP: seria realizada, no dia 24, na Câmara de 

Vereadores, Audiência Pública para debater o projeto de lei que criaria a 

Agência Reguladora de Serviços Públicos de Ouro Preto. 

▪ Conselheiro da SEMMA: a) O Município realizaria Audiência Pública no 

dia 29 para apresentar o edital de “concessão da prestação dos serviços 

públicos municipais de abastecimento de água potável e esgotamento 

sanitário do perímetro urbano do município de Ouro Preto”; b) Havia uma 

empresa interessada em implantar usina de tratamento e reciclagem de 

resíduos sólidos domésticos e de construção civil no município; o assunto 

seria pauta da reunião ordinária do Codema/OP no dia 30; convidou os 

conselheiros a participar. 

12/12/2018 ▪ Intenso debate sobre o edital de concessão da prestação dos serviços de 

saneamento. 

▪ COMUSA encaminharia ofício à Câmara sugerindo a alteração da área de 

concessão de “Perímetro Urbano do Município de Ouro Preto”, para 

“áreas atendidas pelo SEMAE-OP”, com o objetivo de assegurar que toda 

população do Município fosse atendida; manifestação favorável à 

Estrutura Tarifária proposta. 

▪ Plenário manifestou-se favoravelmente ao edital relativo à Concorrência 

Pública 06/2018. 

▪ Presidente: a Câmara solicitou ao COMUSA parecer sobre o Projeto de 

Lei que cria a Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município de 

Ouro Preto-ARSEOP. Após debate, o Plenário aprovou a recomendação 

para que o Município avaliasse a possibilidade de aderir a uma Agência 

existente, não se opondo, entretanto, à criação de uma Agência do 

Município, desde que fosse economicamente viável. Recomendou análise 

criteriosa da Lei Municipal 934 e da Lei Estadual 12.503 para avaliar a 

possibilidade de vincular os recursos destinados à proteção dos 

mananciais ao Fundo Municipal de Saneamento. 

19/03/2019 Não houve quórum. 
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10/04/2019 ▪ Conselheiros do SEMAE-OP não compareceram, apesar de constar na 

pauta apresentação da autarquia sobre o edital de concessão. 

▪ Conselheiro da SEMMA: o prazo do edital foi prorrogado para o dia 15 

deste mês. 

▪ Conselheiro da SEMMA (diretor de Resíduos): foi suprimida do edital a 

cláusula relativa à cobrança de outorga à concessionária por ocasião da 

emissão da ordem de serviço, no valor de trinta milhões de reais. 

▪ Conselheiro da Câmara Municipal: o processo licitatório tinha sido 

suspenso pelo TCE, questionando se já foi liberado. 

▪ Conselheiro das entidades ambientalistas: sugeriu que se estudasse 

encurtar o prazo do edital para que a concessionária iniciasse o tratamento 

do esgoto. 

▪ Presidente: lamentou o SEMAE-OP não estar presente; relatou a 

dificuldade do Conselho em relação à PMOP; denunciou o descaso da 

gestão atual com o Conselho; lembrou a sua luta por Políticas de 

Saneamento; declarou-se impotente para avançar na questão do 

saneamento e colocou à disposição a presidência do Conselho. 

▪ Independentemente de apelos de conselheiros, Ronald mantém sua 

decisão, definindo-se por consulta à Casa dos Conselhos sobre o 

procedimento para a reestruturação da Mesa Diretora. 

▪ Conselheiro da SEMMA (diretor de Resíduos) informou que: a) O Setor 

de Educação Ambiental da Secretaria realizou ações de conscientização 

quanto ao descarte adequado de resíduos, à importância da coleta seletiva 

e à preservação do meio ambiente; b) Foi firmada parceria com a 

Secretaria de Educação para desenvolver ações educativas nas escolas; c) 

A SEMMA continua prestando apoio às associações de catadores; d) O 

Programa Ouro Preto Recicla atendeu a 19 (dezenove) bairros da sede e 

ao distrito de Lavras Novas. 

▪ Conselheiro da SEMMA (secretário de Meio Ambiente): a) Como 

contrapartida à aprovação de projeto no Município, um empreendedor  

comprometeu-se a destinar R$200.000,00 para ações ligadas ao Meio 

Ambiente; a SEMMA avaliou a possibilidade de aplicar o recurso na 

compra de equipamentos para Associações de Catadores; b) Foram 

recuperados os drenos de coleta de chorume e de gases no Aterro 

Sanitário; d) O Aterro era operado por máquinas terceirizadas; e) 

Períodos chuvosos comprometiam o trabalho; f) Por meio de um 

chamamento público, uma Usina de Reciclagem de Resíduos foi 

contemplada com a cessão de terreno do Município e seria implantada em 

área próximo ao Aterro da Rancharia; g) A vida útil do Aterro da 

Rancharia estava se exaurindo, estavam sendo estudadas alternativas para 

a destinação final, e em momento oportuno seria avaliada a viabilidade da 

destinação dos resíduos para a Usina. 

08/05/2019 ▪ Conselheiro da SEMMA: Secretaria acompanhou o projeto e o 

licenciamento do Usina de Beneficiamento de Resíduos em terreno 

cedido pelo Município; o empreendedor seria convidado a apresentar o 

projeto no COMUSA. 

▪ Conselheiro da SEMMA sugeriu ao presidente que reconsiderasse sua 

decisão de deixar a Presidência. Presidente manteve sua decisão. O 

Plenário aprovou eleição para o cargo de presidente em reunião futura. 
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▪ Conselheiro da UFOP: a gestão municipal agiu de forma atropelada sem 

observar o PMSB; foi surpreendido durante a Audiência Pública na 

Câmara com um fato novo, a concessão dos serviços estava condicionada 

à criação de uma agência municipal, a ARSEOP; lamentou o COMUSA 

não ter sido consultado para essa alteração. 

▪ Presidente: reiterou seu repúdio à falta de reconhecimento e ao descaso da 

administração municipal quanto ao COMUSA; manifestou indignação em 

relação às mudanças feitas no edital do processo licitatório sem ciência do 

Conselho. 

▪ Conselheiro do SEMAE-OP: justificou a alteração da agência reguladora; 

manifestou preocupação quanto à não aprovação do Projeto de Lei da 

ARSEOP, que atrapalharia o processo de concessão e, consequentemente, 

inutilizaria toda discussão acerca do assunto neste Conselho; entendeu 

que a atual gestão municipal respeita o COMUSA. 

▪ Conselheiro de entidades ambientalistas: manifestou-se contrário aos 

moldes de criação da Agência e afirmou que é fundamental o assunto 

retornar ao Conselho. 

▪ Conselheira: indignação quanto às mudanças no edital de concessão sem 

consulta prévia ao Conselho; considerou ser fundamental que as 

alterações fossem encaminhadas para apreciação dos conselheiros. 

▪ Agendou-se reunião extraordinária para o dia 15 deste mês, para maiores 

esclarecimentos sobre o Projeto de Lei 132/2018. 

▪ Conselheiro do SEMAE-OP: o processo licitatório referente ao 

saneamento foi dividido em três etapas: 1) Análise de documentos de 

habilitação (já realizada), sendo habilitado o Consórcio denominado GS 

INIMA-MIP-EPC; 2) Julgamento da proposta técnica, prevista para o dia 

13 do presente mês; e c) Julgamento da proposta comercial.  

15/05/2019 ▪ Conselheiro do SEMAE-OP, candidato único, foi eleito presidente. 

▪ Falou da Controladoria Municipal: repassou informes gerais sobre o 

processo de licitação; algumas alterações no processo foram feitas por 

recomendação do TCE/MG. 

▪ Conselheiro da SEMMA: solicitou ao controlador que as datas referentes 

às fases do processo licitatório fossem informadas ao COMUSA para 

ciência e possível participação; lembrou que o Conselho já recomendou 

ao Município que fosse avaliada a possibilidade de se aderir a uma 

Agência já existente, não se opondo à criação de uma Agência própria do 

Município. 

▪ Plenário decidiu por unanimidade: 1) Revalidar a decisão tomada durante 

a 9ª reunião de 2018; e 2) Propor alteração no art. 4º do referido Projeto 

de Lei: “A ARSEOP atuará na regulação e fiscalização dos serviços de 

saneamento e demais serviços públicos concedidos em regime de parceria 

público privada ou concessão comum nos moldes das Leis 8.987/1995 e 

11.049/2004, para efeitos da Lei”. 

12/06/2019 ▪ Apresentação da empresa Ecol Recycle-Usina de Reciclagem de 

Materiais Urbanos Inservíveis: atua na reciclagem de materiais urbanos 

inservíveis; conselheiro Antenor informou que o projeto está sob análise 

da Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio; prazo estimado para 

início das atividades da usina é abril de 2020, com o processamento de 

resíduos de construção civil. 
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▪ Controlador geral do Município e presidente da Comissão Especial de 

Licitação: encerrou-se no dia 06 a análise da Proposta Técnica referente 

ao processo licitatório; o Consórcio GS INIMA-MIP-EPC obteve 91,50 

pontos, estando apto para prosseguir no certame; estava aberto o prazo 

recursal; não havendo recurso, seria aberta a Proposta Comercial dia 17; 

convidou os interessados em participar; forneceu ao COMUSA cópia da 

ata de julgamento e do relatório preliminar de avaliação da Proposta 

Técnica; os documentos referentes ao processo poderiam ser consultados 

na Controladoria do Município e no site da Prefeitura; questionado, 

estimou que o processo licitatório fosse concluído, caso não ocorressem 

imprevistos, no final de junho. 

10/07/2019 ▪ Presidente: foi concluída, em 26 de junho, a análise da Proposta 

Comercial da Concorrência Pública 006/2018, sendo declarado vencedor 

o Consórcio GS-INIMA-EPC; o processo foi homologado no dia 04, 

lembrando que os conselheiros foram convidados para a cerimônia; o 

Consórcio teria 60 dias para criar a empresa. 

▪ Conselheiro da Câmara: o Projeto de Lei para a criação da ARSEOP seria 

analisado pelas Comissões da Câmara no dia 11; entendia que a demora 

na aprovação do Projeto se deu devido à falta de articulação entre os 

representantes do Executivo e do Legislativo. 

▪ Conselheiro da SEMMA: a demora na aprovação do Projeto pela Câmara 

deveu-se mais a interesse político; lamentou o fato de que foi observado 

que o interesse coletivo e a consequente melhoria na qualidade de vida da 

população, decorrentes da implantação dos serviços de saneamento, 

ficaram em segundo plano; na qualidade de secretário municipal de Meio 

Ambiente, informou que a Câmara solicitou parecer do COMUSA sobre 

o Projeto de Lei que autorizou o Município a doar área do Município à 

empresa Ecol Recycle Reciclagem de Material. 

▪ Após amplo debate, o COMUSA manifestou-se favoravelmente à 

aprovação do Projeto de Lei 182/2019. 

18/09/2019 ▪ Apresentação do Consórcio GS INIMA-MIP-EPC, empresa vencedora do 

processo de concessão dos serviços de saneamento do município. Elisa 

Ribeiro Coelho, representante do Consórcio e gestora da empresa no 

município, falou sobre o plano de trabalho. 

▪ Conselheiro da SEMMA (diretor de Resíduos Sólidos): participou com os 

representantes da Ecol Recycle de reunião na Secretaria de Estado de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável para tratar do 

licenciamento ambiental da usina; os empreendedores pretendiam iniciar 

as operações com o beneficiamento de resíduos de construção civil; o 

início das operações deveria se dar em 2020. 

18/12/2019 Não houve quórum. 

11/03/2020 

 

Apesar de não contar com o quórum regimental, o presidente do Conselho, 

secretário municipal de Meio Ambiente, Antenor Barbosa, propôs a criação 

de uma Comissão de Análise do PMSB, com três representantes da 

SEMMA, dois da ARSEOP e dois da Saneouro.  

Estavam pautados para a reunião a posse de novos conselheiros e o 

planejamento das atividades de 2020. 

29/04/2021 

 

▪ 1ª reunião na nova gestão municipal. 
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▪ Plenário aprovou solicitar à Câmara cópia do processo de criação da 

Comissão Parlamentar de Inquérito/CPI que investigaria o contrato entre 

a Saneouro e a PMOP. 

▪ Plenário aprovou convidar representantes da PMOP para falar das 

expectativas do Governo em relação ao saneamento no município. 

▪ Plenário aprovou enviar pedidos de informações à Saneouro:  a) Vazão 

captada na ETA Itacolomi; b) Previsão da implantação de ETE no 

município; c) Vazão de água distribuída após a instalação dos 

macromedidores nas ETAs; e d) Balanço hídrico do município. 

13/05/2021 

 

▪ Plenário aprovou pedidos de informações à Saneouro sobre melhorias já 

realizadas pela empresa, a regularidade do abastecimento e a redução do 

desperdício e do consumo. 

▪ Conselheiros: a) Denunciaram valores exorbitantes nas simulações 

encaminhadas pela empresa a consumidores; b) Reforçaram a 

necessidade de programas educativos; c) Ressaltaram a existência de 

falhas na rede que resultaram no aumento do consumo; c) Havia questões 

polêmicas no contrato, principalmente no tocante às tarifas; d) A Câmara 

não levou em consideração os apontamentos do COMUSA; e) Havia 

pouca participação dos órgãos municipais no COMUSA; f) Discutiu-se a 

necessidade de parceria UFOP, IFMG e PMOP para a elaboração de 

Termo de Referência para a revisão do PMSB. 

10/06/2021 

 

▪ Câmara encaminhou documentos solicitados pelo COMUSA; como eram 

muitos, a discussão sobre eles foi adiada. 

▪ Saneouro encaminhou informações solicitadas pelo COMUSA. Como a 

resposta não foi recebida por todos os conselheiros, o debate foi adiado 

para a próxima reunião. 

▪ Atendendo a convite do Conselho, o procurador municipal Diogo Ribeiro 

dos Santos  participou da reunião e prestou esclarecimentos: tarifa social 

seria vinculada a limite de consumo; PMOP cobrou da Saneouro 

programas de educação ambiental; haveria alteração do contrato para que 

a SEMMA participasse da gestão do mesmo; a fiscalização seria feita 

pela Agência Reguladora ARISB-MG; foi instaurado Processo 

Administrativo no PROCON para tratar de denúncias contra o direito do 

consumidor; a Procuradoria Jurídica do Município estava analisando o 

edital da concessão, principalmente em relação ao atendimento aos 

marcos regulatórios do saneamento, para tentar identificar 

irregularidades; a Secretaria Municipal de Obras foi orientada a contratar 

perícia técnica para análise dos contratos e para averiguar se a empresa 

estava atendendo à demanda do Município; o edital da concessão foi 

construído sem uma agência reguladora; o estudo que baseou o edital não 

foi encontrado e estava sendo cobrado pela PMOP; a estratégia de 

simulação sem um programa educativo não seria a mais adequada; houve 

poucas solicitações que a Saneouro recebeu para inclusão no cadastro 

social; todo investimento da empresa refletiria na tarifa; a empresa 

apresentou comprovante do depósito de cem milhões para investimento 

no saneamento no Município. 

17/08/2021 ▪ Conselheiros: “2ª carta do Povo de Ouro Preto”, publicada por 

movimento contra a Saneouro, desconheceu o trabalho do COMUSA e do 

CHB Velhas por uma política de saneamento do Município; o histórico 
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de militância do conselho e das ONGs no Município deveria ser 

respeitado. 

▪ Atendendo a convite do COMUSA, representante da ARISB-MG 

participou da reunião, respondendo a dúvidas e a questionamentos de 

conselheiros: encaminharia ao Conselho proposições de melhorias no 

contrato realizado pela agência; a ARISB-MG era contra a limitação de 

5% de consumidores com direito à tarifa social; a Saneouro e o Município 

entraram em acordo em relação à tarifa e não cabia à agência questionar; 

a meta era que todo o esgoto coletado seria tratado em cinco anos; 

algumas questões referentes ao contrato competiam ao gestor do contrato 

pelo Município discutir, cabendo à ARISB-MG apenas acompanhar a 

observância; caberia à agência observar as cláusulas contratuais, mas a 

observância ao PMSB era obrigação da Saneouro e do gestor municipal 

do contrato; a ARISB-MG propôs mudanças na estrutura tarifária, mas 

não pôde alterar cláusulas contratuais. 

▪ Foi aprovada a realização de reunião entre a Saneouro, a PMOP, a 

ARISB-MG e o COMUSA. 

▪ Conselheiros: necessidade de dar publicidade ao contrato e pensar em 

alterações para atender à realidade e à necessidade da população; alguns 

entendiam que o Município deveria romper o contrato com a Saneouro.  

▪ ARISB-MG: análise inicial indicava que a Saneouro já investiu muito em 

melhorias e expansão no sistema, mas a empresa aguardava um 

alinhamento com a concedente e a agência para continuar as intervenções. 

▪ Perguntas de conselheiros: como seria o envolvimento da ARISB-MG em 

relação à drenagem e aos resíduos sólidos; como ficaria a situação da 

agência caso o contrato com a Saneouro fosse rescindido; como 

funcionaria a fiscalização das outorgas da Saneouro; qual o motivo da 

escolha da tecnologia de tratamento de esgoto mais onerosa. 

▪ ARISB-MG: a empresa estava qualificada para tratar os resíduos sólidos, 

mas o contrato não delegou à empresa esse serviço; em relação à 

drenagem, estava no escopo da empresa, mas eles ainda não estavam 

atuando; no caso de saída da Saneouro, o Município definiria se a 

ARISB-MG continuaria ou não; a tecnologia de tratamento de esgoto era 

questão contratual, que deveria ser discutida entre a Saneouro e o 

Município. 

▪ Conselheiro: deveria ser revisto o PMSB e era importante o envolvimento 

do COMUSA e da SEMMA nesse processo. 

19/08/2021 ▪ Atendendo a convite do COMUSA, participou da reunião Cléber Salvi, 

superintendente da Saneouro: apresentou a empresa, a origem do contrato 

com a Prefeitura, os estudos técnicos preliminares para conhecer a 

situação do município, os procedimentos para as licenças ambientais, 

prazos para regularização das unidades de captação e tratamento com 

investimento de um milhão de reais, vazões médias de operação, licenças 

obtidas, outorgas vigentes, regiões abastecidas pelas ETAs, investimentos 

previstos, propostas de setorização de redes, plano de ações emergenciais, 

premissas para o esgotamento sanitário, indicação de possíveis 

tecnologias a serem aplicadas, estações de tratamento, projeto para a ETE 

Osso de Boi, investimentos realizados pela empresa. 
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▪ Saneouro respondeu a dúvidas e questionamentos de conselheiros: 

empresa ainda não possuía estudo de demanda de água de reuso, mas a 

ideia era disponibilizá-la para a PMOP; empresa estava antecipando as 

metas contratuais quanto aos indicadores; em relação às perdas, o 

objetivo era chegar o mais rapidamente possível à redução de perdas e a 

hidrometração era essencial; estimativa de redução de perdas entre 40% e 

30%; empresa monitorava o arsênio, que estava dentro dos limites 

permitidos por lei; empresa estava investindo em tecnologias que tinham 

equilíbrio financeiro; as perdas não entrariam na fatura do consumidor, 

mas comporiam a viabilidade financeira do contrato; quando houvesse 

impedimento de instalação da hidrometração, o valor determinado em 

contrato seria investido em outro lugar do município; as análises da 

qualidade da água estariam sendo realizadas pela empresa em 

consonância com a legislação; estava previsto sistema de filtração; havia 

previsão de perfuração de novos poços para reduzir a dependência do 

sistema Funil; a tarifa social era questão contratual, mas não havia mais 

limitação para a mesma, após acordo com a ARISB-MG; a tarifa de 

cobrança era uma questão contratual, embasada em estudo para equilíbrio 

econômico em relação aos investimentos necessários; a cobrança de 

coleta de esgoto dependia do cadastro e não seria cobrada tarifa de quem 

não possuísse coleta adequada. 

▪ Conselheiro: a concessão foi iniciativa da gestão anterior e não do 

Conselho; o papel do COMUSA é auxiliar na construção das políticas de 

saneamento; propôs convidar o gestor do contrato pelo Município para 

discussão mais ampla. 

23/09/2021 

 

▪ Previsto para fala, o procurador municipal encaminhou justificativa pela 

ausência, solicitando remarcação da reunião. 

▪ Sendo o último mês do mandato do Conselho, o presidente propôs 

reunião extraordinária antes de 30 de setembro. Conselheiros protestaram 

e manifestaram desconforto com a alteração da data, denunciando 

aparente descaso da administração pública em relação ao conselho. 

Aprova-se a remarcação da reunião. 

▪ Conselheiro de entidades ambientalistas: questionou o contrato firmado 

pela gestão passada com a Ecol. 

▪ Presidente (secretário municipal de Meio Ambiente):  foram observadas 

irregularidades referentes ao descumprimento da tempestividade de 

algumas cláusulas contratuais; a gestão atual está empenhada em buscar 

solução integrada com outros municípios para a gestão de resíduos em 

Ouro Preto. 
Fonte: livros de atas do COMUSA nos arquivos da SEMMA. 
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APÊNDICE C - Resumo das reuniões do Codema/OP com foco no saneamento básico 

 

Data Assunto Encaminhamento 

14/07/2005 RESÍDUOS SÓLIDOS: área de destinação de 

resíduos de construção civil no município. 

Aprovada. 

DRENAGEM: autorização para recuperação de 

voçoroca. 

Adiada para a próxima 

reunião. 

25/08/2005 DRENAGEM: projeto voçoroca. Solicitação de parecer 

técnico. 

25/11/2005 RESÍDUOS SÓLIDOS: discussão sobre nova 

área para disposição de resíduos sólidos da 

construção civil. 

Veto da área localizada 

na rua Pandiá Calógeras 

por questão jurídica; 

aprovação da área 

localizada na rodovia do 

Contorno, condicionada à 

aprovação DNIT. 

26/01/2006 RESÍDUOS SÓLIDOS: apresentação do Grupo 

de Trabalho do Plano Emergencial de resíduos de 

construção e demolição. 

 

26/06/2006 ÁGUA E ESGOTO: explanação das ações 

desenvolvidas pelo SEMAE-OP em 2005/2006. 

 

13/12/2006 DRENAGEM: tratamento de voçoroca. Realização de vistoria 

técnica da SEMMA e 

apresentação na próxima 

reunião. 

07/02/2007 DRENAGEM: relatório de Vistoria Técnica em 

voçoroca. 

Notificação a ser 

encaminhada pelo 

Codema/OP, ao 

proprietário, tendo em 

vista o descumprimento 

do estabelecido pela Sec. 

de Obras. 

13/09/2007 ESGOTO: rede na localidade da Chapada. Encaminhamento de 

oficio ao SEMAE-OP 

solicitando informações. 

05/10/2007 DRENAGEM: intervenção em voçoroca. Aprovado. 

30/10/2007 ÁGUA: ações de preservação e conservação da 

área de entorno da ETA de Antônio Pereira. 

Sem encaminhamento. 

07/11/2008 ÁGUA: discussão e aprovação de declarações 

administrativas: a) Obra da ETA rio Funil e 

loteamento Dom Bosco. 

Vistoria do SEMAE-OP 

e sugestão de contrato de 

servidão com o 

proprietário. 

03/04/2009 ESGOTO: apresentação de relatórios de avaliação 

dos documentos da empresa Nacional Minérios 

Ltda. 

Aprovado com 

condicionante: projeto 

com orçamento para 

construção de um sistema 
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de tratamento de esgoto 

para a comunidade do 

Motta. 

07/08/2009 RESÍDUOS SÓLIDOS: discussão de pedido de 

autorização da Sec. de Obras para colocar 

resíduos de construção civil da antiga Fábrica de 

Tecidos no Aterro Municipal. 

Aprovado. 

ÁGUA: sistema de adução e distribuição de água 

(Morro do Piolho). 

Aprovado com 

condicionante de 

revegetação da área 

11/09/2009 ÁGUA: construção de adutora de água que liga a 

Fonte de Rosas ao Sistema de Abastecimento 

Público de Água em Lavras Novas. 

Aprovado. 

 ESGOTO: projeto de “Elaboração do estudo de 

concepção e projetos de engenharia para 

implantação de sistemas de esgotamento sanitário 

da sub-bacia do rio Maracujá” que será 

encaminhado ao FHIDRO. 

Fornecido termo de 

participação. 

05/04/2010 DRENAGEM: empreendimento Gasmig. Solicitação à Gasmig de 

Plano de Drenagem. 

ESGOTO e ÁGUA: declaração de conformidade: 

b) ETE Antônio Pereira; c) ETE Lavras Novas; d) 

ETA Itacolomi. 

Todos aprovados. 

DRENAGEM: drenagem da barragem de 

captação do rio Funil e dique de contenção em 

Cachoeira do Campo. 

Apresentado. 

09/04/2010 Apresentação do Projeto “Mapeando a realidade 

da Educação Ambiental no Município de Ouro 

Preto. 

Próxima reunião. 

07/05/2010 ESGOTO: apresentação da obra de interceptores 

dos Contos, Caquende, Sobreiro e Funil. 

Sem encaminhamento. 

Apresentação de relatório de reunião conjunta 

Codema/OP, COMPURB, COMPATRI – 

Loteamento Lagoa do Gambá. 

Aprovado. 

ESGOTO: declaração de conformidade para a 

interceptação de rede esgoto para descontaminar 

nascente no bairro Aldebaran, Cachoeira do 

Campo. 

Aprovado. 

16/07/2010 ÁGUA ou ESGOTO: modificação de rede em 

Rodrigo Silva. 

Aprovada com 

condicionante de 

trabalho prévio de 

conscientização da 

comunidade. 

ESGOTO: lavra de aluvião em Rodrigo Silva. Aprovada com 

condicionante: 

construção de tratamento 

do esgoto, caixa 

separadora de água e 

óleo. 
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03/09/2010 ÁGUA e ESGOTO: apresentação SEMAE-OP – 

ETA Amarantina, ETE Antônio Pereira, 

Esgotamento do bairro Metalúrgicos. 

Aprovado. 

04/02/2011 ÁGUA: captação de água em Antônio Pereira. Aprovado. 

07/10/2011 ESGOTO: rede interceptora de esgoto em Santa 

Rita.  

Sem encaminhamento. 

11/11/2011 RESÍDUOS SÓLIDOS: empreendimentos: b) 

Aterro de resíduos de construção Civil do bairro 

Santa Cruz; c) Aterro em Cachoeira do Campo; f) 

SEMAE-OP – Projetos SAA e SES do povoado 

de Mota. 

Solicitação de envio 

prévio da documentação. 

10/08/2012 ÁGUA: construção de rede para ligação do poço 

do povoado de Soares – SEMAE-OP.  

Aprovado. 

12/06/2013 Apresentação da empresa Gerdau. Conselho só retomaria a 

discussão após 

formalização de 

documento para atender 

solicitações da 

comunidade. 

20/06/2013 Agendada reunião do Codema/OP em Miguel 

Burnier para discutir o empreendimento com a 

comunidade. 

 

06/06/2014 ÁGUA e ESGOTO: prestação de contas do 

SEMAE-OP. 

Apresentado. 

31/10/2014 ESGOTO: situação de cumprimento de 

condicionante de construção de gabião de ETE de 

São Bartolomeu. 

Solicitação de 

manifestação formal do 

SEMAE-OP. 

31/05/2019 Resposta ao Ofício 36/2019 da Câmara que trata 

do Projeto de Lei 132/2018, sobre ARSEOP. 

Conselho proporia 

alterações no Projeto, 

mas apoiará a decisão da 

Câmara. 

10/06/2019 Projeto de Lei Municipal que trata ARSEOP. Aprovado. 

07/12/2019 ESGOTO: ampliação da Rede Esgoto no bairro 

São Sebastião e a construção de uma estação 

elevatória. 

Aprovado. 

ÁGUA: ETA Vila Alegre, Cachoeira do Campo. Aprovado. 

Fonte: “Análise dos arquivos referentes ao Conselho de Desenvolvimento Ambiental de Ouro Preto-

Codema/OP” – Organização Simone Fernandes Machado (agente administrativo da SEMMA) e secretária 

executiva do Codema/OP – Arquivos da SEMMA. 
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APÊNDICE D - Resumo das ações da Agência extraído do Relatório de Fiscalização e 

Regulamentação Ações Desenvolvidas pela ARSEOP – Ano base 2020 

 

Data Ação da ARSEOP 

Transição do 

SEMAE-OP 

para Saneouro 

Agência deu suporte administrativo e operacional à Saneouro. 

04/112019 a 

20/01/2020 

Agência participou de visitas técnicas para levantamento dos bens com a 

Saneouro. 

23/09/2019 Agência participou de reunião de apresentação da Saneouro aos 

servidores do SEMAE-OP, quando a empresa apresentou o contrato, suas 

metas, cronograma de entrevistas individuais com os servidores. 

08/01/2020 Agência acompanhou a rápida resposta da empresa em recuperar a 

tubulação rompida nas adutoras de Antônio Pereira. 

09/01/2020 Agência participou de reunião com o Poder Executivo e a Saneouro para 

apresentação dos funcionários e do plano de trabalho emergencial para os 

primeiros 30 dias de operação. 

01/02/2020 Agência participou de reunião da Saneouro com representantes da 

localidade de Bocaina para apresentação de demandas da comunidade. 

03/02/2020 Agência participou de reunião na Câmara Municipal, a convite da 

FAMOP, para a apresentação da Saneouro e para debater o saneamento no 

município. 

04/02/2020 Agência visitou com a Saneouro a ETA Itacolomi, apontando 

necessidades de obras. Em visitas técnicas em agosto e setembro, a 

Agência constatou a execução das obras nas estações Itacolomi e Funil. 

07/02/2020 Agência reuniu-se com a Secretaria de Obras e a Saneouro para 

alinhamento das obras. 

08/02/2020 Agência intermediou atendimento da concessionária a pedido de 

moradores para melhorias no abastecimento de água do bairro de Santa 

Cruz. Acompanha as obras. 

09/02/2020 Agência visitou o reservatório Maria Coelho, acionando a empresa para 

resolver o fornecimento de energia. 

11/09/2020 Agência participou de visita técnica à ETE Osso de Boi para a inspeção 

do local, colocando-se à disposição da Saneouro para intermediar 

entendimentos com o DNIT para a liberação da área. 

18/02/2020 Agência visitou a ETA Vila Alegre (Cachoeira do Campo) para verificar 

as etapas e a eficiência do tratamento de água. 

19/02/2020 Agência participou da inauguração da área de atendimento da empresa em 

Cachoeira do Campo, conforme solicitação da própria Agência. A 

Saneouro atendeu outro pedido da ARSEOP ampliando o convênio 

bancário para recebimento das faturas. 

Fevereiro/2020 Agência solicitou à concessionária a relação dos caminhões-pipa 

contratados, assim como o relatório de análises da água fornecida à 

população pelos caminhões. 

Março/2020 Agência apresentou à Saneouro reclamações de moradores do distrito de 

Antônio Pereira, com relação à coloração da água nos reservatórios. A 
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concessionária passou a monitorar as reclamações e comprometeu-se a 

fazer a análise química da água. 

16/03/2020 Agência fiscalizou troca de ramal de esgotamento sanitário na rua 

Augusto Correia, atendendo pedido de morador local. Agência notificou a 

empresa após os trabalhos para recuperação do calçamento, o que foi 

realizado. No entanto os trabalhos de pavimentação não foram aprovados 

pela Agência, que novamente notificou a Saneouro. Finalmente a empresa 

refez toda a rua e teve o aceite da ARSEOP. 

17/03/2020 Com o fechamento do comércio e todos os serviços não essenciais por 

força da pandemia da Covid-19, a Agência passou a atuar no sentido de 

garantir à população o abastecimento de água tão necessário nesse 

momento. 

Agência visitou o bairro Santa Cruz para verificar o rompimento da 

adutora de água potável, acionando a empresa para solucionar o problema, 

fato que ocorreu em 24 horas. 

Abril/2020 Agência visitou Antônio Pereira para acompanhar a atuação da Saneouro 

com relação às medidas para resolver o problema do excesso de manganês 

na água bruta do distrito. A concessionária, com o apoio da Agência, 

tomou providências para solucionar o problema. 

03/04/2020 Agência visitou a ETA Antônio Pereira, atendendo reclamações de 

problemas no abastecimento e constatando que a água distribuída estava 

fora dos padrões de qualidade preconizados pelo Ministério da Saúde. 

Agência entrou em contato com a Saneouro solicitando a interrupção do 

fornecimento da água e providências imediatas. Reclamações persistiram 

até 08/04, quando a Agência acionou novamente a empresa para resolver 

o problema. Saneouro comprometeu-se a mudar a captação. 

19/04/2020 Agência visitou a rua São José (Cachoeira do Campo) devido a 

reclamações dos moradores de um rompimento na rede de esgoto. No 

local, Agência verificou que a Saneouro já havia realizado os reparos. 

30/04/2020 Agência acompanhou vedação de rachaduras do Reservatório do Projeto 

Sorria feita pela Saneouro. Solicitou laudo e referências da empresa 

terceirizada e cobrou a criação de procedimento interno para reparos com 

essa tecnologia. Solicitou que a empresa apresentasse planejamento de 

instalação de descargas de rede para maior segurança do abastecimento do 

município. Saneouro prontificou-se a atender as requisições da ARSEOP 

e comunicou que o plano de descargas de rede estava sendo feito 

juntamente com os projetos e os estudos de rede contratados e que seriam 

apresentados à Agência.  

01/05/2020 Agência visito os bairros São Cristóvão, Vila São José e Água Limpa, 

atendendo reclamações de moradores para fiscalizar os problemas 

denunciados referentes ao reservatório. Notificou a Saneouro para que 

soluções fossem realizadas o mais rapidamente possível. 

04/05/2020 Agência recebeu a Saneouro em reunião para a apresentação das ações 

tomadas para a resolução da entrada de partículas na rede e propostas de 

procedimentos para vedação dos reservatórios. 

05/05/2020 Agência fiscalizou a Captação do Funil (Cachoeira do Campo) para 

verificar o nível da captação. Acionou a Saneouro para que providências 

fossem tomadas, a fim de minimizar a falta dágua para moradores. 
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06/05/2020 Agência fiscalizou reclamações do Parque da Lagoa (Cachoeira do 

Campo). Acionou a Saneouro para solucionar o problema. 

10/05/2020 Agência atendeu reclamação de vazamento de água no Morro do 

Cruzeiro.  Acionou a Saneouro, que realizou os reparos em menos de 24 

horas. 

12/05/2020 Agência atendeu pedido da Saneouro e participou de visita técnica e 

reunião com a Polícia Militar, em Santa Rita de Ouro Preto, para pactuar 

o uso compartilhado do prédio da Prefeitura ora utilizado pelo extinto 

SEMAE-OP e que é compartilhado com a PM. Fiscalizou as ações da 

empresa no distrito. Na mesma data, fiscalizou a substituição de uma 

adutora em Cachoeira do Campo. 

19/05/2020 Agência visitou, com a Saneouro, as localidades de Argreaves e Dom 

Bosco para verificar o abastecimento da região. A concessionária 

informou que não tinha obrigação de atuar nessas localidades por não 

serem área urbana. Agência contrapôs que todo local onde existiu serviço 

do SEMAE-OP a concessionária era obrigada a atuar, estando isso muito 

claro no edital da concessão do serviço. A concessionária cedeu e solicita 

ajuda da ARSEOP para estudar uma solução. 

25/05/2020 Agência visitou obra de drenagem e asfaltamento da Prefeitura no bairro 

Dionísio (Cachoeira do Campo), constatando a inexistência de 

esgotamento sanitário. Acionou a Saneouro, que se compromete a 

elaborar o projeto de esgotamento sanitário e iniciar os trabalhos. 

02/06/2020 Agência realiza reunião com a Saneouro para tratar de: acompanhamento 

da qualidade da água em Antônio Pereira, ações adotadas para a melhoria 

da captação do Funil, ações necessárias para a melhora do abastecimento 

em Cachoeira do Campo. 

09/06/2020 Agência visitou o bairro Santa Cruz para fiscalizar o remanejamento de 

adutora, com substituição das tubulações de diâmetro de 25 e 32 mm para 

50 e eliminar os tubos de ferro fundido, melhorando o abastecimento. 

13/06/2020 Agência advertiu a Saneouro sobre a necessidade de manter o 

atendimento com caminhões-pipa a moradores do Parque da Lagoa 

(Cachoeira do Campo). Foi criado grupo de comunicação entre a 

Saneouro e a comunidade para melhor circulação de informações. 

16/06/2020 Agência visitou a captação do Funil para acompanhar a limpeza e a 

instalação de válvulas eliminadoras de ar da adutora. 

23/06/2020 Agência reúne-se com a Saneouro e o DNIT para continuidade do 

processo de liberação da área e procedimentos que seriam adotados pela 

empresa para a retomada da construção da ETE Osso de Boi. Solicitou 

que a Agência continuasse dando o suporte necessário nesse caso. 

25/06/2020 Agência participou de reunião virtual com vereadores de Ouro Preto. 

26/06/2020 Agência visitou a rua Dr. Dom Veloso, bairro Antônio Dias, atendendo à 

reclamação de falta de água. Notificou a Saneouro e a solução foi 

imediata. 

Visitou a rua do Fundão, Morro São Sebastião, atendendo a reclamações 

por falta de água. Notificou a Saneouro para que fosse solucionado o 

problema de abastecimento de água do bairro. 

Agência visitou a rua Ouro Preto (distrito de Santo Antônio do Leite) 

atendendo a reclamações de falta de água. Notificou a Saneouro para que 

fosse solucionado o problema. Constataram-se inúmeras intervenções nas 
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redes oriundas das obras da PMOP. Agência combinou com a Secretaria 

de Obras melhor articulação com a Saneouro. 

01/07/2020 Agência fiscalizou denúncias de vazamentos de esgoto no bairro 

Tombadouro (Cachoeira do Campo). Notificou a Saneouro para resolver o 

problema. 

03/07/2020 Agência realizou reunião com a Saneouro para alinhamento e 

providências em relação ao SAC-Serviço de Atendimento ao Cliente, em 

função de muitas reclamações. Saneouro comprometeu-se a agendar visita 

para estudos e implantação de Call Center terceirizado. 

07/07/2020 Acionada pela Saneouro, Agência fez vistoria em Santo Antônio do Leite 

para verificar denúncia de ligação clandestina de esgoto. Constatados 

danos à rede de água com a ligação e atos de vandalismo em alguns 

registros, foi registrado Boletim de Ocorrência na PMMG. 

13/07/2020 Saneouro apresentou à Agência o sistema de atendimento ao cidadão e 

ouvidoria da empresa Quasar, que prestou serviço de atendimento ao 

usuário em diversos municípios mineiros. 

16/07/2020 Agência visitou o bairro Vila Operária devido à reclamação de ocorrência 

de turbidez na água. Notificou a Saneouro que solucionou o problema. 

17/07/2020 Agência reuniu-se com a Saneouro para tratar do cronograma da 

hidrometração, comprometido pelas restrições da Covid-19. 

20/07/2020 Agência visitou a ETE Parque da Lagoa após denúncias de que o local 

estaria abandonado. Solicitou à Saneouro que assumisse a operação da 

Estação, mesmo que a estação não fizesse parte do contrato. 

21/07/2020 Após receber reclamações sobre o calçamento da rua Augusto Correa, na 

Água Limpa, Agência realizou vistoria e notificou a Saneouro, que iniciou 

os trabalhos de calçamento na data da visita. 

07/08/2020 Agência visitou Santo Antônio do Leite após denúncia de vazamento de 

esgoto em PV. Acionou a Saneouro que realizou o reparo necessário em 

menos de 24 horas. 

13/08/2020 Agência fiscalizou a ETE São Bartolomeu após denúncia de paralisação 

das etapas de tratamento de esgoto. Notificou a Saneouro solicitando 

providências que evitassem contaminação por esgoto do rio das Velhas. 

14/08/2020 Agência realizou visita técnica de fiscalização das obras para perfuração 

de poço para abastecer todo o distrito de Antônio Pereira. 

18/08/2020 Convidada, Agência participou de reunião com a Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente para a apresentação do Plano de Regularização Ambiental 

preparado pela Saneouro, que previa regularização ambiental e legal das 

estruturas recebidas pela concessionária do extinto SEMAE-OP e que, 

pelo contrato de concessão, deveriam ter sido entregues regularizadas pela 

Prefeitura. 

Agência visitou o bairro Gouveia (Santo Antônio do Leite) após inúmeras 

reclamações de falta de água. Cobrou da Saneouro ações para resolver o 

problema. 

21/08/2020 Agência fiscalizou denúncias de lançamento de esgoto in natura no 

Parque das Andorinhas. Solicitou que a Saneouro coletasse amostras de 

águas de diferentes pontos do Parque para verificar a ocorrência de 

contaminações. 

24/08/2020 Agência acompanhou a fiscalização da Vigilância Ambiental do 

Município em coletas de águas em pontos estratégicos da cidade. 
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31/08/2020 A convite da Saneouro, Agência participou da apresentação dos estudos 

de diagnóstico contratados para mapeamento de rede e modelagem 

hidráulica de todo o município. 

02/09/2020 Agência fiscalizou as ruas Marmelada e Sagrada Família no bairro 

Dionísio após denúncia de rompimento da adutora. Fiscalizou também as 

etapas de tratamento e laboratórios físico-químico da ETA Antônio 

Pereira. 

09/09/2020 A convite, Agência participou de reunião conjunta 

COMUSA/Codema/OP para a apresentação do Plano de Regularização 

Ambiental da Saneouro. 

10/09/2020 Agência fiscalizou a ETE São Bartolomeu, constatando que as melhorias 

prometidas pela Saneouro foram realizadas e a ETE entrou em 

funcionamento. Solicitou à empresa as análises de eficiência da Estação. 

24/09/2020 Agência fiscalizou o conserto de ramal pela Saneouro na praça Lírios do 

Campo, no bairro Santa Cruz. 

29/09/2020 Agência visitou o distrito de Rodrigo Silva após reclamações de falta de 

água. Acionou a Saneouro para tomar providências. 

02/10/2020 Agência fiscalizou reclamações de cor da água em Amarantina. 

08/10/2020 Agência realizou reunião com a Saneouro para tratar do atendimento da 

concessionária em função do número de reclamações. Saneouro 

comunicou contratação de Call Center terceirizado, com atendimento 24 

horas, 7 dias por semana, como determina o contrato. 

19/11/2020 Agência fiscalizou a rua Jorge Caram após reclamações em relação à 

dificuldade de contato com a Saneouro para recompor tubulações de 

esgoto e água. Acionou a empresa. 

Agência vistoriou o reservatório de água da rua Santa Luzia e indicou que 

não possuía interligação com nenhuma rede de abastecimento. Agendou 

reunião com a comunidade local e encaminhou pedido de informações à 

Saneouro. 

09/12/2020 Agência realizou reunião em que a Saneouro protocolou pedido de 

reajuste de tarifa. Empresa atualizou informações sobre a hidrometração e 

solicitou que fossem revistas as condições para início da cobrança por 

volume. 

11/12/2020 Agência realizou reunião no Ministério Público a pedido do novo 

promotor. Participaram representantes dos bairros Morro São Sebastião, 

Gouveia e Catete (Santo Antônio do Leite) e de Cachoeira do Campo. 

Definiu-se que a Saneouro enviaria ao MP, à ARSEOP e aos usuários, as 

ações emergenciais a serem implementadas e o cronograma de execução 

para solucionar o problema de desabastecimento. 

21/12/2020 Agência tomou ciência da paralisação da operação da ETA Itacolomi 

devido a problemas elétricos causados pelas fortes chuvas. Após visitar ao 

local, Agência acionou a Saneouro para providenciar a reativação da ETA 

e notificou-a a apresentar plano de ações emergenciais para o período de 

chuvas, além da relação de bombas de distribuição reserva com sua 

localização, tendo sido atendida pela concessionária.  

22/12/2020 Agência acompanhou a reinstalação do motor na bomba da ETA 

Itacolomi que apresentou problemas após instabilidade na parte elétrica 

devido às fortes chuvas. Agência solicitou mais informações sobre o 
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ocorrido, pois a referida estação era composta por um conjunto de motor e 

bomba em operação e outro conjunto reserva. 

Dezembro Apesar do encerramento do contrato de locação do veículo 

disponibilizado pelo Município, Agência realizou diversas vistorias 

(Parque da Lagoa, Projeto Sorria, Verdão Bauxita, Caixa 600, 

Reservatório do Pereira, Pico do Amor, caixa de contato da ETA 

Botânico, Redondo do Veloso, Verdão do São Cristóvão, Santa Efigênia). 
Fonte: Relatório de Fiscalização e Regulamentação Ações Desenvolvidas pela ARSEOP – Ano base 2020. 
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APÊNDICE E - Minuta de Projeto de Lei regulamentando Audiências Públicas Oficiais 

em Ouro Preto 

 

PROJETO DE LEI 

 

Dispõe sobre a realização de Audiência Pública Oficial-APO 

no município de Ouro Preto 

 

Art. 1º Esta lei regulamenta as chamadas Audiências Públicas Oficiais (APO) no município de 

Ouro Preto, que devem observar, no mínimo, os requisitos e as condições estabelecidas neste 

documento. 

 

§ 1º - As APOs serão realizadas com o objetivo de permitir que a sociedade informe-se, debata 

e se manifeste formalmente sobre assuntos de interesse da população. 

 

§ 2º - As APOs têm natureza consultiva e fornecerão subsídios aos poderes constituídos para 

as deliberações que lhes couberem. 

 

Art. 2º A APO será convocada por representante dos Poderes Executivo ou Legislativo nas 

instâncias municipal, estadual ou federal, ou por entidade da sociedade civil sediada em Ouro 

Preto. 

 

§ 1º - A convocação para a APO deverá ser divulgada, pelo menos, nos sites da Prefeitura e da 

Câmara Municipal de Ouro Preto, além de encaminhada aos veículos de mídia impressa, falada, 

televisiva e eletrônica da região de Ouro Preto.  

 

§ 2º - A APO deve ser convocada e divulgada com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias 

em relação à data da sua realização. 

 

§ 3º - A convocação da APO conterá, pelo menos, as seguintes informações: 

1) Assunto a ser tratado. 

2) Objetivos da Audiência Pública. 

3) Entidades, instituições e especialistas convidados. 

4) Data, hora e local de realização ou link para a participação remota. 

 

Art. 3º A APO será realizada, preferencialmente, nas sedes dos Poderes Executivo ou 

Legislativo, exceto quando o assunto comportar outro local, em face das especificidades 

geográfica ou setorial, a critério da organização. 

 

Parágrafo único – A APO poderá ser realizada de maneira presencial, remota ou híbrida, de 

acordo com deliberação da organização, sempre buscando facilitar a participação ampla da 

sociedade. 

 

Art. 4º A APO será coordenada por representante da instituição ou entidade que a convocou, 

que poderá ser auxiliado por pessoas ligadas ao tema em questão. 

 

Art. 5º - Ao início dos trabalhos, a Coordenação da APO estabelecerá os procedimentos 

operacionais para o seu funcionamento, garantindo-se: direito de fala de todos os interessados, 
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manifestação de acordo com a ordem de inscrição, tempos iguais de manifestação para os 

inscritos, tempo de fala para os componentes da Mesa após manifestação(ões) de inscritos. 

 

§ 1º - Todos os participantes da APO têm direito a voz e voto, observados os procedimentos 

estabelecidos pela Coordenação do evento. 

 

§ 2º - A Coordenação da APO deve contemplar obrigatoriamente a manifestação de posições 

divergentes quando houver. 

 

Art. 6º São obrigações da instituição ou entidade responsável pela realização da APO: 

a) Encaminhar, no prazo estabelecido no art. 2º § 3º desta lei, a convocação do evento para 

a publicação em sites dos Poderes Executivo e Legislativo, bem como aos veículos de 

mídia impressa, falada, televisiva e eletrônica da região de Ouro Preto.  

b) Providenciar o registro dos participantes do evento em lista de presença contendo, no 

mínimo, o nome legível e a sua assinatura; no caso de APOs a distância, o registro dos 

presentes será feito por meio de mecanismo disponível na plataforma utilizada. 

c) Providenciar a gravação em áudio ou vídeo dos trabalhos durante toda a sua duração. 

d) Encaminhar para a publicação em sites dos Poderes Executivo e Legislativo, os 

documentos relativos à APO, incluindo a lista de presença e a ata, além da gravação do 

evento, num prazo máximo de 30 dias após a sua realização. 

e) Encaminhar, às instâncias que o plenário da própria APO definir, o resumo das 

discussões desenvolvidas no evento, bem como recomendações ou manifestações 

emanadas após os debates. 

 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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ANEXO A - Entidades ambientalistas, assistenciais/beneficentes, classistas, culturais, 

empresas comunitárias, estudantis, religiosas e outras 

 

As entidades listadas abaixo funcionaram ou ainda funcionam em Ouro Preto no período de 

1980 até 2022. Algumas não existem mais, nem todas foram formalizadas em termo de registro. 

Essa lista dá um panorama da organização da sociedade ouro-pretana em diversas áreas. 

 

Ambientalistas 

▪ AMA – Associação Amigos do Meio Ambiente 

▪ APAOP – Associação de Proteção Ambiental Ouro Preto 

▪ Associação de Catadores de Material Reciclável da Rancharia 

▪ Associação de Catadores de Material Reciclável do Padre Faria 

▪ Associação Quadrilátero das Águas-AQUA (São Bartolomeu) 

▪ Brigada Um de Combate a Incêndio 

▪ OCA – Organização Cultural e Ambiental 

▪ Serra do Trovão-Centro Cultural e Ecológico (Chapada). 

 

Assistenciais/Beneficentes 

▪ Associação Grupo da Terceira Idade 

▪ Associação Lareira de Nazaré 

▪ Casa Nossa Senhora do Silêncio (Glaura) 

▪ Escritório Central de Serviços dos Grupos de AA 

▪ Grupo Assistencial Auta de Souza 

▪ Grupo da Maior Idade Renascer 

▪ NATA-Núcleo de Recuperação de Alcoólatras e Toxicômanos 

▪ Obras Sociais Lírios do Campo. 

 

Associações de Moradores 

▪ FAMOP – Força Associativa dos Moradores de Ouro Preto 

▪ Água Limpa 

▪ Aldebarã (Cachoeira do Campo) 

▪ Alto Beleza (Cachoeira do Campo) 

▪ Alto da Cruz 

▪ Alto da Vila (Cachoeira do Campo) 

▪ Alto das Dores 

▪ Alto de Santa Efigênia 

▪ Antônio Dias  

▪ Antônio Pereira 

▪ Arrozal 

▪ Barra 

▪ Baú (Santo Antônio do Salto) 

▪ Bocaina 
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▪ Cabeças 

▪ Caminho da Fábrica 

▪ Chapada 

▪ Coelhos (Amarantina) 

▪ D. Bosco, Dores e Bela Vista 

▪ Engenho Dágua (São Bartolomeu) 

▪ Glaura 

▪ Gouveia (Santo Antônio do Leite) 

▪ Jardim Itacolomi 

▪ Lagoa do Gambá 

▪ Lavras Novas 

▪ Maracujá (Amarantina) 

▪ Mata dos Palmitos (Santa Rita) 

▪ Metalúrgicos (Cachoeira do Campo) 

▪ Morro da Queimada 

▪ Morro do Cruzeiro 

▪ Morro Santana 

▪ Morro São Sebastião 

▪ Motta (Miguel Burnier) 

▪ Nossa Senhora do Carmo/Pocinho 

▪ Novo Horizonte 

▪ Núcleo Residencial da Vale (Cachoeira do Campo) 

▪ Padre Faria 

▪ Piedade 

▪ Piedade de Santa Rita 

▪ Pôr-do-Sol (Cachoeira do Campo) 

▪ Residencial Dom Bosco (Cachoeira do Campo) 

▪ Rodrigo Silva 

▪ Rosário 

▪ Rua 13 de Maio 

▪ Santa Cruz 

▪ Santa Luzia (Cachoeira do Campo) 

▪ Santa Rita 

▪ Santo Antônio do Leite 

▪ Santo Antônio do Salto 

▪ São Bartolomeu 

▪ São Cristóvão 

▪ São Francisco 

▪ São José (Cachoeira do Campo) 

▪ Saramenha de Cima, Tavares, Vila Santa Isabel e Maria Soares 

▪ Serra da Mesquita 

▪ Serra do Siqueira 

▪ Soares 
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▪ Taquaral 

▪ Tripuí 

▪ Unidos do Morro do Cruzeiro 

▪ Vila Alegre (Cachoeira do Campo) 

▪ Vila Aparecida 

▪ Vila do Cruzeiro (Cachoeira do Campo) 

▪ Vila dos Engenheiros (Saramenha) 

▪ Vila Itacolomi/Pró-Melhoramentos 

▪ Vila Operária (Saramenha) 

▪ Vila Residencial Antônio Pereira 

▪ Vila São José 

▪ Vila Saramenha (Engenheiros). 

 

Classistas 

▪ Adufop - Associação dos Docentes da UFOP 

▪ Associação Comercial e Empresarial de Ouro Preto – ACEOP 

▪ Associação de Guias de Turismo de Ouro Preto 

▪ Associação dos Artistas Plásticos de Ouro Preto 

▪ Associação dos Doceiros de São Bartolomeu 

▪ Associação dos Exploradores de Quartzito do Morro São Sebastião 

▪ Associação dos Produtores Rurais da Região dos Inconfidentes 

▪ Associação dos Restauradores de Ouro Preto-AROP 

▪ OAB – Ordem dos Advogados do Brasil (Sub-seção) 

▪ Sinasefe/IFMG - Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica, 

Profissional e Tecnológica – Seção Sindical IFMG 

▪ Sindicato Assufop-Servidores da UFOP 

▪ Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários 

▪ Sindicato dos Extratores de Mármore de Ouro Preto 

▪ Sindicato dos Servidores e Funcionários Públicos Municipais-Sindsfop 

▪ Sindicato dos Trabalhadores da Construção Imobiliária de Ouro Preto 

▪ Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de São Julião 

▪ Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários de Ouro Preto 

▪ Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ouro Preto. 

 

Culturais 

▪ AmoOuroPreto – Associação dos Amigos do Patrimônio Cultural e Natural 

▪ ASA-Associação das Senhoras Artesãs 

▪ Associação Cultural de Rodrigo Silva 

▪ Associação de Amigos do Museu da Inconfidência 

▪ Associação dos Artesãos de Ouro Preto 

▪ Associação Patrimonial de Ouro Preto 

▪ ASSOPEC – Associação Projeto Estação Cultura (Miguel Burnier) 

▪ COF – Comissão Ouropretana de Folclore 
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▪ Galpão Cultural Sinhá Olímpia 

▪ Instituto Candonguêro de Arte e Cultura 

▪ Instituto Cultural Flávio Gutierrez. 

 

Empresas comunitárias 

▪ Associação Arte, Mãos e Flores (Antônio Pereira) 

▪ Associação de Agricultores Familiares de Piedade de Santa Rita 

▪ Costureiras do Vale da Bênção (Antônio Pereira) 

▪ Mãos que Brilham (Antônio Pereira). 

 

Estudantis 

▪ Associação das Repúblicas Federais de Ouro Preto 

▪ Associação das Repúblicas Particulares 

▪ DCE – Diretório Central dos Estudantes da UFOP 

▪ Centro Acadêmico da Escola de Farmácia 

▪ Centro Acadêmico da Escola de Minas. 

 

Religiosas 

▪ CADOM-Centro de Atendimento Dom Luciano 

▪ Conselho de Ministros Evangélicos 

▪ Movimento Familiar Cristão-MFC 

▪ Pastorais (do Menor, Carcerária). 

 

Outras 

▪ Associação de Artes Marciais de Ouro Preto 

▪ Associação de Pais de Alunos da ETFOP 

▪ Associação de Pais, Alunos e Servidores da Escola Estadual Marília de Dirceu 

▪ Clube de Mães Unidas Venceremos (Catete/Santo Antônio do Leite) 

▪ Coletivo Mulheres do Morro (São Sebastião) 

▪ Coletivo Outro Preto 

▪ Escola de Fé e Política Dom Luciano 

▪ FIROP – Fórum da Igualdade Racial de Ouro Preto 

▪ Grupo Amigos de Amarantina 

▪ LEO-Liga Esportiva Ouropretana 

▪ Liga das Escolas de Samba de Ouro Preto.
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ANEXO B - CONSELHOS MUNICIPAIS DE OURO PRETO 

 
Fonte: levantamento feito pelo autor em outubro de 2021 

CONSELHOS LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES COMPOSIÇÃO 

1. ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR 

 

 

Leis 87/95, 232/04, 

334/07 e 493/09. 

 

▪ Acompanhar a aplicação dos 

recursos federais transferidos à 

conta do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar. 

▪ Zelar pela qualidade dos produtos 

desde a aquisição até a 

distribuição. 

▪ Receber e analisar as prestações 

de contas do PNAE e remeter ao 

FNDE. 

7 membros 

▪ 1 do Poder Executivo 

▪ 2 de docentes ou trabalhadores da Educação 

▪ 2 de pais de alunos 

▪ 2 da Sociedade Civil. 

 

 

2.ASSISTÊNCIA 

SOCIAL-CMAS 

 

 

Leis 62/94 e 006/2000.  

 

▪ Atuar na aprovação da Política 

Pública de Assistência Social. 

▪ Atuar na formulação de estratégias 

e no controle da execução da 

Política Municipal, também, no 

tocante ao aspecto financeiro e 

orçamentário. 

▪ Acompanhar e controlar o 

funcionamento e a atuação das 

entidades assistenciais inscritas no 

Conselho. 

10 membros 

I – Dos órgãos governamentais: 

▪ 1 da Sec. Mun. Assistência Social e Cidadania 

▪ 1 da Sec. Mun. de Saúde 

▪ 1 da Sec. Mun. de Educação 

▪ 1 da Assessoria Jurídica do Poder Executivo 

▪ 1 da UFOP-Universidade Federal de Ouro Preto. 

 

II – Dos órgãos não governamentais: 

▪ 3 das entidades assistenciais e filantrópicas juridicamente constituídos 

e com funcionamento regular no município 

▪ 2 dos usuários dos serviços de assistência social. 

3.BOLSA FAMÍLIA 

 

 

Lei 76/05. 

 

Acompanhar, avaliar e subsidiar a 

fiscalização da execução do Programa 

Bolsa Família, no âmbito municipal. 

 

8 membros 

▪ 1 da Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania 

▪ 1 da Sec. Mun. de Saúde 

▪ 1 da Sec. Mun. de Educação 

▪ 1 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

▪ 2 da FAMOP (1 da sede e 1 dos distritos) 

▪ 1 da Sociedade de São Vicente de Paulo 

▪ 1 da Pastoral da Criança e do Adolescente. 
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CONSELHOS LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES COMPOSIÇÃO 

4.CRIANÇA E 

ADOLESCENTE-

CMDCA 

 

 

Lei 86/01. 

 

Formular a política municipal dos 

direitos da criança e do adolescente, 

definindo as prioridades e controlando 

as ações de execuções dos programas. 

12 membros 

1 da Sec. Mun. de Educação 

1 da Sec. Mun. de Saúde 

1 da Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania 

1 da Sec. Mun. de Governo 

1 da Sec. Mun. de Turismo e Cultura 

1 da Sec. Mun. da Fazenda 

6 de instituições da sociedade civil que se destinem à defesa ou ao 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente, previamente 

cadastradas junto ao CMDCA. 

5.DEFESA CIVIL 

 

 

Leis Complementares 

19/06 e 56/2008. 

 

Leis não estabelecem atribuições. 13 membros 

▪ 1 da Câmara Municipal, não sendo necessariamente vereador 

▪ 1 da Polícia Militar 

▪ 1 da Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania 

▪ 1 da Sec. Mun. de Obras e Serviços Urbanos 

▪ 1 da Sec. Mun.de Saúde 

▪ 1 da Universidade Federal de Ouro Preto- UFOP 

▪ 1 da Sec. Mun. de Patrimônio e Desenvolvimento Urbano 

▪ 1 da FAMOP- Federação das Associações de Moradores de Ouro 

Preto 

▪ 1 da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Ouro Preto 

▪ 1 da Associação Habitacional de Ouro Preto 

▪ 1 da ADOP- Associação de Desenvolvimento de Ouro Preto 

▪ 1 da Santa Casa de Misericórdia de Ouro Preto 

▪ 1 da Escola de Minas da UFOP. 

7.DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E 

SUSTENTÁVEL DE 

OURO PRETO 

(CONDES/OP) 

Lei 1.081/2018. Acompanhar e avaliar as ações de 

desenvolvimento econômico e 

sustentável do Município. 

9 membros 

Poder Público Municipal 

▪ 1 da Sec. Mun. de Governo 

▪ 1 da Sec. Mun. de Turismo, Indústria e Comércio 

▪ 1 do Poder Legislativo Municipal 

  
Sociedade civil  

▪ 1 da Federação das Associações de Moradores de Ouro Preto-FAMOP 

▪ 1 da Universidade Federal de Ouro Preto-UFOP 

▪ 1 do Instituto Federal de Minas Gerais-Campus Ouro Preto 
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CONSELHOS LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES COMPOSIÇÃO 

Setores produtivos 

▪ 1 da Associação Comercial e Empresarial de Ouro Preto 

▪ 1 da Agência de Desenvolvimento Econômico de Ouro Preto-ADOP 

▪ 1 da Emater.  

8.DESENVOLVIMENTO 

RURAL SUSTENTÁVEL 

– CMDRS 

 

 

Leis 374/07 e 486/09. 

 

Participar da construção do 

desenvolvimento rural sustentável do 

município de Ouro Preto. 

 

 

13 membros 

▪ 1 do Sindicato de Trabalhadores Rurais de Ouro Preto 

▪ 1 das Associações de Produtores Rurais de Ouro Preto 

▪ 1 das Associações de Agricultores Familiares de Ouro Preto 

▪ 5 de comunidades localizadas na zona rural, com seguimento voltado 

para Agricultura Familiar 

▪ 1 da Sec. Mun. de Agropecuária 

▪ 1 da Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania 

▪ 1 da Sec. Mun. de Educação 

▪ 1 da Emater/MG 

▪ 1 da Câmara Municipal de Ouro Preto. 

9.EDUCAÇÃO 

 

 

Lei 119/2005. ▪ Oferecer subsídios sobre a Política 

Municipal de Educação e as ações 

dela decorrentes. 

▪ Participar da elaboração do Plano 

Municipal de Educação. 

 

16 membros 

I. Parte Governamental: 

▪ 1 da Sec. Mun. de Educação 

▪ 1 da Superintendência Regional de Ensino de Ouro Preto 

▪ 1 da Universidade Federal de Ouro Preto-UFOP 

▪ 1 da Instituto Federal de Minas Gerais-IFMG-Ouro Preto 

▪ 1 da Câmara Municipal de Ouro Preto 

▪ 1 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

▪ 1 do Conselho dos Diretores das Escolas Estaduais 

▪ 1 do Colegiado dos Diretores das Escolas Municipais. 

 

II. Parte da Sociedade Civil: 

▪ 2 do Sindicato dos Servidores e Funcionários Públicos de Ouro 

Preto, sendo 1 professor e 1 técnico administrativo 

▪ 3 da FAMOP, sendo pelo menos 1 pai de aluno de Escola Municipal 

▪ 1 das Escolas Particulares 

▪ 1 da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 

▪ 1 da União Municipal dos Estudantes Secundaristas de Ouro Preto. 
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CONSELHOS LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES COMPOSIÇÃO 

10.ESPORTES 

 

 

Lei 619/2010. 

 

Auxiliar na organização do esporte, na 

consolidação de políticas públicas e na 

melhoria do padrão de organização, 

gestão, qualidade e transparência do 

esporte municipal. 

12 membros  

▪ 1 da Sec. Mun. de Esportes, Lazer e Parques 

▪ 1 da Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania 

▪ 1 da Sec. Mun. de Educação 

▪ 1 da UFOP 

▪ 1 do IFMG-Ouro Preto 

▪ 1 da Câmara Municipal de Ouro Preto 

▪ 1 da LEO-Liga Esportiva de Ouro Preto 

▪ 1 da FAMOP 

▪ 4 de entidades legalmente constituídas no Município que desenvolvam 

atividades ligadas ao esporte. 

11.FUNDEB (Fundo de 

Manutenção e 

Desenvolvimento da 

Educação Básica e de 

Valorização dos 

Profissionais da 

Educação) 

 

 

Leis 343/07, 981/2016 e 

1.214/2021. 

Acompanhar e exercer o controle 

social sobre a distribuição, 

transferência e aplicação dos recursos 

do Fundo. 

13 membros 

▪ 2 do Poder Executivo Municipal, dos quais, pelo menos 1 da Sec. Mun. 

de Educação ou órgão educacional equivalente 

▪ 1 professor da educação básica pública da rede municipal de ensino 

▪ 1 diretor das escolas básicas públicas da rede municipal de ensino 

▪ 1 servidor técnico-administrativo das escolas básicas da rede municipal 

de ensino 

▪ 2 pais de alunos da educação básica pública da rede municipal de ensino 

▪ 2 estudantes da educação básica pública da rede municipal de ensino, 

sendo 1 indicado pela entidade de estudantes secundaristas 

▪ 1 do Conselho Municipal de Educação 

▪ 1 do Conselho Tutelar 

▪ 2 de organizações da sociedade civil. 

12.HABITAÇÃO 

 

 

Lei 879/2013. Estabelecer diretrizes e fixar critérios 

para a priorização de linhas de ação, 

alocação de recursos do FMHIS e 

atendimento dos beneficiários dos 

programas habitacionais, observado o 

disposto nesta lei, na política e no 

plano municipal de habitação. 

12 membros 

I – 6 da Sociedade Civil: 

▪ 4 de movimentos populares 

▪ 2 de entidades privadas ligadas à habitação 

 

II - 6 membros da área governamental: 

▪ 2 da Sec. Mun. Desenvolvimento Social, Habitação e Cidadania, 

preferencialmente o secretário e um servidor do departamento de 

habitação por ele indicado 

▪ 1 da Sec. Mun. de Obras e Urbanismo 
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CONSELHOS LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES COMPOSIÇÃO 

▪ 1 da Sec. Mun. de Defesa Social, da Coordenadoria Municipal de 

Defesa Civil/COMDEC 

▪ 1 da Procuradoria Jurídica do Município 

▪ 1 do órgão ou entidade responsável pela gestão do Saneamento 

Ambiental no âmbito do município. 

13.IDOSO 

 

 

Leis 27/02, 237/06 e 

485/09. 

 

Coordenar, supervisionar, avaliar e 

fiscalizar a Política Municipal do Idoso 

e promover a sua implementação no 

âmbito do Município. 

 

8 membros 

▪ 1 da Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania 

▪ 1 da Sec. Mun. da Educação 

▪ 1 da Sec. Mun. de Cultura e Turismo 

▪ 1 da Sec. Mun. de Saúde 

▪ 1 dos clubes de serviço e similares que desenvolvam atividades voltadas 

para o idoso 

▪ 1 de lares e instituições similares de longa permanência que prestem 

atendimento ao idoso 

▪ 1 de entidades associativas de aposentados e pensionistas de Ouro Preto; 

▪ 1 de entidades não asilares, prestadoras de serviços sociais para os 

idosos. 

14.JUVENTUDE 

 

 

Leis 65/05 e 425/08. 

 

Participar da elaboração e da execução 

de políticas públicas da Juventude, em 

colaboração com os órgãos públicos. 

 

16 membros 

I – 8 representantes do Poder Público: 

▪ 1 da Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania 

▪ 1 da Sec. Mun. de Educação 

▪ 1 da Sec. Mun. de Esportes, Lazer e Parques 

▪ 1 da Sec. Mun. de Cultura e Turismo, preferencialmente da Diretoria 

de Indústria e Comércio 

▪ 1 da UFOP 

▪ 1 do IFMG-Ouro Preto 

▪ 1 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

▪ 1 do Conselho Tutelar de Ouro Preto. 

 

II - 8 da sociedade civil, sendo estes, jovens ouro-pretanos. 

15.MEIO AMBIENTE-

CODEMA 

 

 

Leis 31/97, 94/05 e 

1.190/2020. 

 

Definir a Política Municipal de Meio 

Ambiente. 

14 membros 

I - Poder Público 

▪ 1 da Sec. Mun. de Meio Ambiente 

▪ 1 da Sec. Mun. de Saúde 
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CONSELHOS LEGISLAÇÃO PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES COMPOSIÇÃO 

Opinar sobre as possíveis 

consequências ambientais de projetos 

públicos ou privados. 

Receber denúncias da população. 

Opinar nos estudos sobre o uso, a 

ocupação e o parcelamento do solo 

urbano, visando à adequação das 

exigências ambientais ao 

desenvolvimento do Município. 

Opinar sobre a emissão de alvarás de 

localização e funcionamento de 

atividades potencialmente poluidoras. 

Decidir sobre a concessão de licenças 

ambientais de sua competência. 

Propor ao Executivo Municipal a 

instituição de Unidades de 

Conservação.  

▪ 1 da Sec. Mun. de Obras e Urbanismo 

▪ 1 da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município de Ouro 

Preto-ARSEOP 

▪ 1 da Câmara Municipal de Ouro Preto 

▪ 1 de instituições federais de ensino da região com cursos na área 

ambiental 

▪ 1 de órgãos da Administração Pública Estadual ou Federal que tenham 

em suas atribuições a proteção ambiental ou o saneamento ambiental e 

que possuam representação no Município. 

 

II - Sociedade Civil: 

▪ 4 de entidades da Sociedade Civil ligadas à preservação ambiental 

▪ 2 da FAMOP - Força Associativa dos Moradores de Ouro Preto 

▪ 1 da Associação Comercial e Empresarial de Ouro Preto – ACEOP. 

 

16.MULHER 

Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher 

(COMDIM) 

Lei nº 1.029/2017. Formular e fiscalizar a Política 

Municipal dos Direitos da Mulher 

16 mulheres 

I. Representação Governamental: 

▪ 1 da Sec. Mun. de Desenvolvimento Social, Habitação e Cidadania, 

vinculada ao Centro de Referência Especializada de Assistência 

Social/CREAS e ao Centro de Referência de Assistência 

Social/CRAS, preferencialmente 

▪ 1 da Secretaria Municipal de Saúde vinculada ao Centro Psicossocial / 

CAP/S, preferencialmente 

▪ 1 da Secretaria Municipal de Educação 

▪ 1 do Instituto Federal de Minas Gerais IFMG (campus de Ouro Preto) 

▪ 1 da Universidade Federal de Ouro Preto-UFOP 

▪ 1 da Polícia Civil 

▪ 1 da Polícia Militar 

▪ 1 do Conselho Tutelar. 

 

II. Representação da Sociedade Civil: 

▪ 1 da Federação das Associações de Moradores de Ouro Preto/FAMOP 
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▪ 1 de entidade de Defesa dos Direitos da Mulher com atuação no 

Município (via Edital) 

▪ 1 dos Sindicatos de Trabalhadores sediados em Ouro Preto (via Edital) 

▪ 1 das entidades estudantis de Ouro Preto (via Edital) 

▪ 1 do SIAME/ Serviço Interprofissional de Atendimento à Mulher 

▪ 1 da Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil/OAB 

▪ 1 do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial/COMPIR, 

indicado dentre os componentes da representação civil; 

▪ 1 do Conselho Municipal de Controle Social do Programa Bolsa 

Família, indicado dentre os componentes da representação civil.  

17.PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA 

Conselho Municipal de 

Defesa dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência 

(COMDPD) 

Lei 1.155/2019 Contribuir com a elaboração da 

Política Municipal para a inclusão da 

pessoa com deficiência. 

16 membros 

I. Poder Público: 

▪ 1 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Habitação e 

Cidadania 

▪ 1 da Sec. Mun. de Saúde 

▪ 1 da Sec. Mun. de Educação 

▪ 1 da Sec. Mun. de Obras e Urbanismo 

▪ 1 da Sec. Mun. de Cultura e Patrimônio 

▪ 1 do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional-IPHAN 

▪ 1 de instituições federais de ensino de Ouro Preto vinculado ao 

Núcleo de Apoio aos Alunos com Deficiência 

▪ 1 da Superintendência Regional de Ensino (SRE) vinculado ao Núcleo 

de Apoio aos Alunos com Deficiência. 

  

II. Sociedade Civil: 

▪ 1 de entidades prestadoras de serviços na área de habilitação e 

reabilitação das pessoas com deficiência 

▪ 7 de entidades legalmente constituídas no Município de Ouro Preto e 

em regular funcionamento, que atendem, desenvolvem projetos ou 

atuem na área de defesa dos direitos das pessoas com deficiência, quer 

seja física, mental, intelectual, sensorial (auditiva e visual), 

deficiências múltiplas, entre outras. 

18.POLÍTICA 

CULTURAL 

 

Decretos 47/97 e 09/98, 

e leis 92/05, 400/08, 

737/11 e 766/2012. 

▪ Realizar Conferências Municipais 

de Cultura, em conjunto com o 

Poder Público, em periodicidade a 

10 membros 

I – Poder Público 

▪ 2 da Sec. Mun. de Cultura e Turismo  
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 ser estabelecida pelo próprio 

Conselho; 

▪ Elaborar, em conjunto com o 

Poder Público, proposta para o 

Plano Municipal de Cultura e 

submete-lo à aprovação na 

Conferência Municipal de Cultura. 

▪ 1 da FAOP-Fundação de Arte de Ouro Preto 

▪ 1 da UFOP-IFAC 

▪ 1 da Câmara Municipal de Ouro Preto 

 

II – Sociedade civil 

▪ 1 da FAMOP 

▪ 4 representantes de entidades artístico-culturais. 

19.POLÍTICA URBANA 

– COMPURB 

 

 

Lei 451/08. ▪ Definir a Política Urbana do 

Município 

▪ Fiscalizar a aplicação do Plano 

Diretor e da Lei de Parcelamento, 

Uso e Ocupação do Solo, 

sugerindo modificações e opinando 

sobre os casos omissos. 

 

12 membros 

I – Poder Público: 

▪ 1 da Sec. Mun. de Cultura e Patrimônio 

▪ 1 da Sec. Mun. de Meio Ambiente 

▪ 1 da Sec. Mun. de Obras e Urbanismo 

▪ 1 da Câmara Municipal de Ouro Preto 

▪ 1 do IPHAN 

▪ 1 representante de instituições federais (UFOP e IFMG) 

 

II - Representantes da Sociedade Civil: 

▪ 2 da FAMOP, sendo 1 da sede e outro dos distritos 

▪ 1 da Associação Comercial e Empresarial de Ouro Preto 

▪ 1 do CREA/MG 

▪ 1 de Associação Habitacional regularmente instituída em Ouro Preto 

▪ 1 de entidades regularmente instituídas em Ouro Preto há pelo menos 

três anos, cujos estatutos prevejam o trato da questão urbanística. 

20.POLÍTICAS SOBRE 

DROGAS 

 

 

Lei 785/12. 

 

Elaborar, articular, implantar, 

acompanhar e fiscalizar a Política 

Municipal sobre Drogas. 

16 membros 

I – Poder Público 

▪ 1 da Sec. Mun. de Governo 

▪ 1 da Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania, vinculado ao 

Sistema das Medidas Socioeducativas em Meio Aberto 

▪ 1 da Sec. Mun. de Saúde, vinculado ao CAPS-AD 

▪ 1 da Sec. Mun. de Educação 

▪ 1 da Superintendência Regional de Ensino 

▪ 1 da UFOP, preferencialmente da Pró-Reitoria de Assuntos 

Comunitários e Estudantis – PRACE 

▪ 1 do IFMG-Ouro Preto 

▪ 1 dos órgãos de segurança ligados à prevenção e ao combate às drogas. 
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II – Sociedade Civil: 

▪ 1 da FAMOP 

▪ 2 de entidades que atuem no tratamento, na recuperação ou na 

reinserção social dos indivíduos que apresentem transtornos 

decorrentes do uso de drogas e/ou instituições que atuem na prevenção 

ou no apoio aos familiares de dependentes químicos 

▪ 1 da Subseção da OAB/Ouro Preto 

▪ 1 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

vinculado à sociedade civil 

▪ 1 do Conselho Municipal da Juventude, vinculado à sociedade civil 

▪ 1 do Conselho Tutelar 

▪ 1 das escolas particulares existentes em Ouro Preto. 

21.PRESERVAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO 

CULTURAL E 

NATURAL-COMPATRI 

 

 

Leis 64/02 e 708/2011. 

 

▪ Propor as bases da política de 

preservação do patrimônio cultural 

material e imaterial e do patrimônio 

natural do Município. 

▪ Exarar parecer prévio, do qual 

dependerão os atos de tombamento e 

cancelamento do tombamento, bem 

como do registro e cancelamento do 

registro. 

▪ Elaborar diretrizes compatíveis com 

as esferas estadual e federal, 

relacionando-as com o interesse 

público na preservação do 

patrimônio cultural e natural. 

16 membros 

▪ 1 da Sec. Mun. de Patrimônio e Desenvolvimento Urbano 

▪ 1 da Sec. Mun. de Cultura e Turismo 

▪ 1 da Sec. Mun. de Obras e Serviços Urbanos 

▪ 1 da Sec. Mun. de Meio Ambiente 

▪ 1 do IPHAN 

▪ 1 do IEPHA 

▪ 1 de Instituições Federais de Ensino; 

▪ 1 da FAOP-Fundação de Artes de Ouro Preto 

▪ 2 da FAMOP 

▪ 2 de entidades preservacionistas de Ouro Preto 

▪ 2 das entidades culturais em atuação em Ouro Preto 

▪ 1 da Associação de Guias de Turismo de Ouro Preto 

▪ 1 da Associação Comercial e Empresarial de Ouro Preto. 

22.PROMOÇÃO DA 

IGUALDADE RACIAL 

 

 

Leis 235/06 e 381/07. 

 

Monitorar, fiscalizar e avaliar as 

políticas que visem a promoção da 

igualdade racial. 

 

8 membros 

I. Poder Público: 

▪ 1 da Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania 

▪ 1 da Sec. Mun. de Educação 

▪ 1 da Sec. Mun. de Saúde 

▪ 1 da Câmara Municipal de Ouro Preto 

II. Sociedade civil: 

▪ 4 representantes indicados pelo Fórum da Igualdade Racial – FIROP. 
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23.SANEAMENTO 

 

 

Leis 219/06 e 

934/2014; e LC 

188/2019. 

 

▪ Atuar nas questões ligadas ao 

saneamento em Ouro Preto. 

▪ Formular a proposta de Política 

Municipal de Saneamento e 

acompanhar sua execução. 

▪ Opinar sobre o Plano Diretor. 

▪ Apresentar ao Poder Executivo 

proposta do Regulamento dos 

Serviços de Água e Esgoto. 

 

14 membros 

▪ O Superintendente Executivo do SEMAE – OP 

▪ 1 da Sec. Mun. de Saúde 

▪ 1 da Sec. Mun. Meio Ambiente 

▪ 1 da Sec. Mun. de Patrimônio e Desenvolvimento Urbano 

▪ 1 da UFOP 

▪ 1 do IFMG/Ouro Preto 

▪ 1 da Câmara Municipal de Ouro Preto 

▪ 1 da FAMOP 

▪ 2 das entidades ambientalistas de Ouro Preto 

▪ 1 da Associação Comercial e Empresarial de Ouro Preto 

▪ 1 do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas 

▪ 1 do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce 

▪ 1 do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paraopeba. 

24.SAÚDE 

 

 

Leis 05/91, 33/93, 

18/98, 120/03 e 

586/2010. 

 

Atuar na formação de estratégias e no 

controle da execução da política de 

saúde na instância municipal, inclusive 

nos aspectos econômicos e financeiros. 

 

20 membros 

I – Prestadores Públicos e Privados: 

▪ 1 da Sec. Mun. de Saúde 

▪ 1 da Sec. Mun. de Educação 

▪ 1 da Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania 

▪ 1 da Santa Casa de Ouro Preto 

▪ 1 das faculdades ligadas ao Setor de Saúde do Município de Ouro Preto. 

 

II – Trabalhadores da Saúde/SUS: 

▪ 1 do nível superior 

▪ 2 do nível médio 

▪ 1 do nível elementar; 

▪ 1 dos trabalhadores da Santa Casa. 

 

III – Usuários: 

▪ 4 da FAMOP 

▪ 1 da Associações de Portadores de Deficiência 

▪ 1 de Grupos de Terceira Idade e Aposentados 

▪ 2 dos sindicatos de trabalhadores em geral 

▪ 2 de entidades assistenciais. 
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25.SEGURANÇA 

ALIMENTAR 

NUTRICIONAL 

SUSTENTÁVEL – 

CONSEAS 

 

 

Lei 236/06. 

 

Trabalhar políticas, programas e ações 

que configurem o direito à alimentação 

e à nutrição, como parte integrante dos 

direitos humanos. 

 

15 membros 

I - Representantes Governamentais: 

▪ 1 da Sec. Mun. de Agropecuária 

▪ 1 da Sec. Mun. de Educação 

▪ 1 da Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania 

▪ 1 da Sec. Mun. de Saúde 

▪ 1 da UFOP. 

 

II - Representantes da Sociedade Civil 

▪ 1 da FAMOP 

▪ 1 do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 

▪ 1 representante da Associação de Produtores Rurais 

▪ 1 da APAE-Ouro Preto 

▪ 1 da Pastoral da Criança e do Menor 

▪ 1 da Sociedade São Vicente de Paulo 

▪ 1 dos Grupos da 3ª Idade 

▪ 1 do Centro Social de Solidariedade 

▪ 1 do Grupo Assistencial Auta de Souza 

▪ 1 de clubes de serviço. 

26.SEGURANÇA 

PÚBLICA 

CONSELHO 

MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA 

DE OURO PRETO 

(COMSEPOP) 

Lei 58/2005. Definir a política municipal de 

Segurança Pública. 

18 membros 

▪ 1 da Sec. Mun. de Governo 

▪ 1 da Procuradoria Jurídica do Município 

▪ 1 da Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania 

▪ 1 da Câmara Municipal 

▪ 1 da Polícia Civil de Ouro Preto 

▪ 1 da Polícia Militar de Ouro Preto 

▪ 1 do Corpo de Bombeiros Militar de Ouro Preto 

▪ 1 da Federação das Associações de Moradores de Ouro Preto-FAMOP 

▪ 1 da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Ouro Preto-

ACIAOP 

▪ 1 do Núcleo de Apoio aos Toxicômanos e Alcoólatras de Ouro Preto-

NATA 

▪ 1 da Ordem dos Advogados do Brasil/Seção Ouro Preto 

▪ 1 do Conselho Tutelar de Ouro Preto 

▪ 1 dos Sindicatos existentes no Município de Ouro Preto 
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▪ 1 do Poder Judiciário local 

▪ 1 do Ministério Público local 

▪ 1 do Programa Liberdade e Assistência ao Encarcerado-PROLAE 

▪ 1 das Instituições Federais de Ensino Superior com sede em Ouro 

Preto 

▪ 1 dos Conselhos de Segurança Pública-CONSEPs de Ouro Preto. 

27.TRANSPORTES E 

TRÂNSITO 

 

 

Decreto 015/01 e leis 

506/09 e 1.031/2017. 

 

▪ Propor ao Poder Executivo a 

Política Municipal de Transporte e 

Trânsito. 

▪ Manifestar-se ao Município no 

tocante a todos os assuntos ligados 

aos transportes coletivo, individual 

e de passageiros e ao trânsito de 

uma maneira geral. 

▪ Fiscalizar a aplicação de recursos 

financeiros destinados ao setor e a 

observância das leis do setor por 

parte do Município. 

▪ Desenvolver e estimular ações e 

programas ligados a Educação para 

o Trânsito. 

▪ Receber demandas da comunidade, 

analisá-las e sugerir ações aos 

órgãos e entidades competentes. 

15 membros 

▪ O secretário municipal de Governo 

▪ 1 do órgão municipal de trânsito (Ourotran) 

▪ 2 da Câmara Municipal 

▪ 1 da Policia Militar de Minas Gerais 

▪ 1 da UFOP 

▪ 1 da Associação Comercial e Empresarial de Ouro Preto 

▪ 2 da FAMOP 

▪ 1 do Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de 

Ouro Preto 

▪ 1 do Sindicato dos Trabalhadores em Transporte 

Rodoviário de Ouro Preto 

▪ 1 das empresas concessionárias de serviço de transporte coletivo do 

Município 

▪ 1 dos sindicatos de trabalhadores existentes no Município 

▪ 1 dos grupos da 3ª idade existentes no Município 

▪ 1 das entidades estudantis de Ouro Preto. 

 

28.TURISMO 

 

 

Leis 57/72, 02/72, 

93/05, 380/07 e 659/11. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Oferecer subsídios sobre a política 

municipal de turismo e as ações dela 

decorrentes, inclusive a aplicação dos 

recursos e deliberações sobre o Fundo 

de Turismo. 

  

 

16 membros 

▪ Sec. Mun. de Cultura e Turismo 

▪ Sec. Mun. de Patrimônio e Desenvolvimento Urbano 

▪ Sec. Mun. de Meio Ambiente 

▪ Área de Segurança Pública 

▪ UFOP-Universidade Federal de Ouro Preto 

▪ Instituto Federal de Minas Gerais–IFMG/Campus Ouro Preto 

▪ IPHAN-Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

▪ Câmara Municipal de Ouro Preto 

▪ Associação Comercial e Empresarial de Ouro Preto 
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▪ Área de acervos patrimoniais, museus institucionais, eclesiásticos e 

privados 

▪ FAMOP 

▪ Convention & Visitors Bureau 

▪ Guia de turismo de Ouro Preto (credenciado pelo Ministério do Turismo) 

▪ Agência de Desenvolvimento de Ouro Preto - ADOP 

▪ Agências de viagem, receptivos e de transporte turístico 

▪ Associação Brasileira da Indústria de Hotéis – Regional Circuito do 

Ouro. 
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ANEXO C - Órgãos colegiados tratados na Lei Federal 10.683/2003 

 

1. Conselho Curador do Banco da Terra 

2. Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social 

3. Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

4. Conselho da República 

5. Conselho de Articulação de Programas Sociais 

6. Conselho de Aviação Civil 

7. Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana 

8. Conselho de Defesa Nacional 

9. Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 

10. Conselho de Gestão do Patrimônio Genético 

11. Conselho de Governo; 

12. Conselho de Recursos da Previdência Social 

13. Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção 

14. Conselho Deliberativo da Política do Café 

15. Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

16. Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente 

17. Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia;  

18. Conselho Deliberativo para Desenvolvimento da Amazônia 

19. Conselho do Programa Comunidade Solidária 

20. Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos 

21. Conselho Gestor do Programa Bolsa Família 

22. Conselho Nacional da Amazônia Legal 

23. Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação 

24. Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca 

25. Conselho Nacional de Assistência Social 

26. Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia 

27. Conselho Nacional de Combate à Discriminação 

28. Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade Intelectual 

29. Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal 

30. Conselho Nacional de Defesa Civil 

31. Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável 

32. Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano-Conselho das Cidades 

33. Conselho Nacional de Economia Solidária 

34. Conselho Nacional de Educação 

35. Conselho Nacional de Imigração 

36. Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte 

37. Conselho Nacional de Juventude 

38. Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

39. Conselho Nacional de Política Agrícola 

40. Conselho Nacional de Política Cultural, 

41. Conselho Nacional de Política Energética 
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42. Conselho Nacional de Política Externa 

43. Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas 

44. Conselho Nacional de Previdência Complementar 

45. Conselho Nacional de Previdência Social 

46. Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial 

47. Conselho Nacional de Promoção do Direito Humano à Alimentação;  

48. Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

49. Conselho Nacional de Saúde 

50. Conselho Nacional de Saúde Suplementar 

51. Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

52. Conselho Nacional de Segurança Pública 

53. Conselho Nacional de Trânsito 

54. Conselho Nacional de Turismo  

55. Conselho Nacional do Esporte 

56. Conselho Nacional do Meio Ambiente 

57. Conselho Nacional do Trabalho 

58. Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

59. Conselho Nacional dos Direitos da Mulher 

60. Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência 

61. Conselho Nacional dos Direitos do Idoso 

62. Conselho Superior do Cinema. 
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ANEXO D - Questionário da pesquisa do Instituto de Pesquisas Giga 
 

 

 

 

OURO PRETO: Conselhos Municipais 

Data: _____ / 06 / 2021 

Distritos 
1 Ouro Preto 
2 Antônio Pereira    3 Cachoeira do Campo 

SETOR: __________   
            

QUEST: _____________  
 

 

NOME DO PESQUISADOR(A): _________________________________________________________________________________________ 
 

     Bom Dia / Boa Tarde. Eu sou de GIGA Instituto de Pesquisas. Estamos fazendo uma pesquisa em Ouro Preto e gostaríamos que nos ajudasse respondendo 
algumas perguntas. Sua participação será importante para que a pesquisa tenha êxito e possa trazer melhorias para a sua cidade. 

MORA NESTE DISTRITO?   Se NÃO (ENCERRAR O QUESTIONÁRIO)   MORA NESTA CASA?  Se NÃO (ENCERRAR O QUESTIONÁRIO) 
 

1 SEXO (ANOTE SEM PERGUNTAR)           
 

2 IDADE (ANOTAR A IDADE AO LADO DA OPÇÃO) 
 

1 Masculino      2 Feminino  1)____ 16 a 24  2) ____ 25 a 34   3) ____ 35 a 44  4) ____ 45 a 59   5) ____ 60 ou 
mais  

3 Até que ano de escola o(a) Sr(a) estudou? (RESPOSTA ÚNICA) 

 1 Até a 4a série incompleta            2 4a série completa                 3 Até a 9a série incompleta                 4 9a série completa                     5 Médio 
incompleto                     

         6 Médio completo                                  7 Superior incompleto                                               8 Superior completo ou mais 
 

4 O(A) Sr(a) sabe o que é controle social? (ESPONTÂNEA) 

 1 Sim                                     2 Não                           99 NR/NS 
 

5 O(A) Sr(a) já ouvir falar de conselhos municipais? (ESPONTÂNEA) 

 1 Sim                                     2 Não                           99 NR/NS 
 

6 Que conselhos municipais o(a) Sr(a) já ouviu falar? (ESPONTÂNEA) 

 _____________________________________________________________________________________________________________  20 NA    99 
NR/NS 

 

7 O(A) Sr(a) é ou já foi membro de algum conselho municipal? (LER ATÉ A INTERROGAÇÃO) 

 1 Sim, já fui           2 Sim, fui e ainda sou        OU         3 Nunca fui?             20 NA            99 NR/NS 
 

8 O(A) Sr(a) JÁ participou de alguma reunião de algum conselho municipal? (LER ATÉ A INTERROGAÇÃO) 

 1 Sim, várias vezes           2 Sim, algumas vezes             3 Sim, uma vez       OU      4 Nunca participei?             20 NA            99 NR/NS 
 

9 O(A) Sr(a) JÁ participou de alguma Conferência Municipal? (LER ATÉ A INTERROGAÇÃO) 

 1 Sim, várias vezes           2 Sim, algumas vezes             3 Sim, uma vez       OU      4 Nunca participei?             20 NA            99 NR/NS 
 

10 Qual partido político é de sua preferência? (ESPONTÂNEA) 

 1 Nenhum     2 PT    3 MDB     4 PTB     5 PDT     6 PSDB     7 DEM     8 PSL     9 PSB     10 Outro (ANOTE): __________     99 NR/NS 
 

11 
 

Qual a sua ocupação principal? (ESPONTÂNEA E ÚNICA) 

 

 

1 Assalariado com carteira 4 Conta-própria regular 7 Empregador 10 Pensionista 13 Outros: __________ 

2 Assalariado sem carteira 5 Conta-própria temporário 8 Desempregado 11 Dona de casa 99 NR/ NS 

3 Funcionário público 6 Profissional liberal 9 Aposentado 12 Estudante 
 

12 Somando o seu salário e outras rendas suas, com os salários e as rendas das pessoas que moram com o(a) Sr(a), de quanto foi 
aproximadamente a renda familiar em sua casa no mês passado? (MOSTRAR O CARTÃO DE RENDA) 

 

 

1 Não tiveram renda 3 De 550,01 a 1.100,00 5 De 2. 200,01 a 3.300,00 7 De 5.500,01 a 11.000,00 9 De 22.000,01 a 33.000,00 
99 NR/ NS 

2 Até 550,00 4 De 1.100,01 a 2.200,00 6 De 3.300,01 a 5.500,00 8 De 11.000,01 a 22.000,00 10 Mais de 33.000,00 

 

NÃO ESQUECER NO FINAL DA ENTREVISTA: A pesquisa que fazemos assegura o anonimato de quem é entrevistado. Apesar disso, nós pedimos o telefone de contato (trabalho 
ou casa) para que o coordenador da pesquisa possa conferir se o(a) Sr(a) foi entrevistado corretamente. O(A) Sr(a) poderia dizer o seu telefone e/ou endereço de contato?  
 

Nome: 
_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Telefone: ____________________________________________________________________________________________ é WhatsApp? 1 Sim    2 Não 
 

Endereço: ___________________________________________________________________________________________________________________  
MUITO OBRIGADO(A)! 
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ANEXO E - Relatório do Instituto de Pesquisas Giga 
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